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SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 
2019/05/001209' 
(ano/mês/número do protocolo)  

Ark  Assunto  SOLICITAÇÃO 
vw Subassunto : AUTORIZAÇÃO 

Data Protoc : 02/05/19 
Requerente.: IDEVALDO PERETTI 
Logradouro: 14 de Dezembro 

Súmula: 
REQUER AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS TIPO TANQUES DE EXPANSÃO, NO VALOR 
TOTAL DE R$ 76.350,00. 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 02/05/2019 

Assinatura do Requerente 
- 

Usuário do Protocolo: SALETE SANTOS CATTANEO 



SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, tendo 

em vista a necessidade de aquisição de equipamentos tipo tanques de expansão 

para atender os produtores rurais nosso município, solicita a vossa excelência, 

autorização para a aquisição, através de processo licitatório, na modalidade em 

que se enquadrar, dos itens relacionados no Termo de Referência em anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, fica a 

cargo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 02 de maio de 2019. 
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ldevaldo Peretti 

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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JUSTIFICATIVA 

PROGRAMA MUNICIPAL DE FORNECIMENTO DE 
TANQUES DE EXPANSÃO 

Quando da criação da Lei Municipal N° 3.625/2017, DE 01 DE JUNHO DE 

2017, a atual gestão preconizou o acompanhamento técnico das propriedades 

do município aplicando tecnologias de manejo intensivo de pastagens, horas 

máquinas para a realização de terraplanagem, melhorias nos acessos e a 

possibilidade de fornecer equipamentos, para tanto faz-se necessário o suporte 

ao produtor desta atividade. 

A viabilização da atividade leiteira em nosso município é de suma 

importância, dada a manutenção do homem no campo, bem como a 

movimentação dos recursos financeiros quase que na totalidade permanecerem 

em nosso município. 

0 incentivo a ser dado ao produtor vem de contrapartida com metodologia 

de incremento de produção na atividade. 0 produtor além de ser beneficiado 

com insumos e corretivos de solo compromete-se em aumento na produção de 

leite, o que a longo prazo nos garantirá uma maior permanência de produtores 

na atividade, bem como a manutenção de jovens no campo. 

Considerando o contido na Instrução Normativa n°62 (IN 62) do Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) de 29 de dezembro de 2011 

e no Decreto n° 5.741, de 30 de março de 2006, que entre todas as normas 

qualitativas imputadas para o fornecimento de leite de vaca  "in  natura" por parte 

dos produtores rurais, esta observância no quesito qualidade do Leite. Para 

manter o obter estes níveis de qualidade do leite, praticamente obriga o produtor 

armazenar o leite imediatamente após a ordenha em equipamentos 

denominados tanques de expansão com o propósito de rapidamente abaixar a 

temperatura e impedir a proliferação das bactérias naturalmente presentes no 



leite. Outra forma de armazenamento do produto é por meio de equipamentos 

chamados de resfriador com imersão, neste caso o leite é acondicionado em 

"latões" que ficam imersos em água a nível de congelamento, que apresenta 

resultados inferiores, quanto a conservação do leite, necessitando chegar até a 

indústria no máximo duas horas após a ordenha. Considerando as 

características de nossas propriedades, com predomínio de pequenas 

propriedades e pequenos rebanhos com baixos volumes de produção diária, 

inviabiliza esta captação do leite logo após a ordenha. Na pratica observa-se que 

esta coleta realiza-se a cada 2 dias ou até mesmo a cada 4 dias, o que torna-se 

impraticável a conservação do produto nestes equipamentos. 

Tendo em vista o custo para adquirir um equipamento como um tanque 

de expansão pelos pequenos produtores e diante da eminente exclusão dos 

mesmos do sistema produtivo pela não adequação à legislação pertinente, torna-

se imprescindível a atuação do Município com o objetivo de adquirir e fornecer a 

titulo de comodato ou permissão de uso de tanques de expansão de pequeno 

porte, tais como capacidade de 300 a 500 litros de armazenamento, para 

contemplar exatamente o produtor de pequena produção diária, que apresenta 

pouca ou nenhuma capacidade de adquirir por conta própria estes 

equipamentos. 

A pretensão nesta pratica está em adquirir atél 0 equipamentos destes, 

ficando esta quantidade atrelada a disponibilidade financeira por parte do 

Município, repetindo-se anualmente estas aquisições. Quanto aos critérios de 

seleção dos benificiários para este programa,  sera  considerado UM 

CHAMAMENTO PÚBLICO, onde a inscrição ordinal contará como primeiro 

critério, seguido de volume de produção diária, comprovado com nota fiscal de 

venda, até o limite de equipamentos que o Município vier adquirir e os demais 

naturalmente já passam a ter prioridade nas próximas aquisições. 

A necessidade da realização deste novo certame licitatório para a 

aquisição de novas unidades de tanques de expansão, se justifica para grande 

procura de produtores interessados quando da realização do Chamamento 

Público 04/2019, onde na época ofertamos 10 unidades de tanques, contudo 

obtivemos um total de 44 inscritos e habilitados, sendo que muitos dos inscritos 

acabaram ficando de fora desta primeira leva de equipamentos, mesmo obtendo 

a pontuação, não acessando o equipamento, apenas pelo critério de desempate 
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que foi aquele da ordem de inscrição. Com  a aquisição destes novos 

equipamentos sabemos que não conseguiremos atender a todos os 

interessados, contudo estamos limitados ao fator orçamentário próprio, mas com 

a segurança de que estaremos atendendo praticamente 50% da demanda 

apresentada e para o próximo ano fica o compromisso de procurar atender, 

estes produtores que ficaram de fora nesta etapa. 

Chopinzinho, 02 de maio de 2019. 

• valdo Peretti 

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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Lista de produtores que se inscreveram e estão sendo habilitados pelo chamamento 
público 04/2019 para a concessão de tanques de expansão 

Lista de requerentes para tanques de 500 litros: 

NOME  CAD-PRO  CPF RG 
TANQUE 

PRETENDIDO 
PONTUAÇÃO 

TOTAL 

Catarina Rafagnini 
95423210- 

72 

024.186.959- 

56 
7.687.292-9 500 10 

Antonio Rodrigues de 

Paula 

95421437- 

00 
937.810.919- 

53 
8.362.026-9 500 9 

Pedro Elizeu Favero 
95291441- 

37 
710.838.209- 

15 
5.112.158-9 500 8 

Terezinha Parcianello 

Bisognin 

95345304- 

52 
910.171.300- 

00 
13.043.998- 

5 
500 8 

Nilso  Cesar  Barriquello 
95568658- 

65 
016.825.609- 

61 
6.700.839-1 500 8 

Hilario Tramontin 
95311032- 

60 

554.065.309- 

25 
4.503.276-0 500 8 

Ezequiel Antoninho 

Zuconelli 
95611100- 

58 
077.435.659- 

63 

9.3943970- 

6 
500 7 

Otavio Girardi 
95397874- 

19 

371.390.459- 

68 
3.031.701 500 6 

Lista de requerentes para tanques de 300 litros 

Arlete Fiametti da Silva 
95665262- 

60 

017.737.089- 

02 
6.923.869-6 300 10 

Diomira de Fatima dos 
Santos 

95409864- 

84 
710.836.009- 

82 
3.818.268-4 300 10 

Maria Aparecida de S. 
Ribeiro 

95749522- 

28 

034.871.269- 

31 
6.648.164-6 300 10 

Cezar Augusto G. de 
Andrade 

95294855- 
54 

247.836.760- 
20 

6013969594 300 10 

Antonio da Silva Monteiro 
95177670- 

07 
814.414.019- 

20 
5.898.336-5 300 10 

Calorinda Zenete de 

Quadros 
95319248- 

91 
577.616.399- 

49 
4.133.951-9 300 10 

Luiza F. Dalmaso Ramos 
95359306- 

83 
043.871.469- 

58 
8.619.339-6 300 10 
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Jocelina Alves dos Santos 
95407456- 

06 

749.558.379- 

72 
5.589.829-4 300 10 

Neide de Fatima F. de 

Quadros 

95288077- 

28 

017.686.919- 

08 
5.645.719-4 300 10 

Clarice Ramos do Prado 
95702754- 

77 

026.543.909- 
42 

7.904.093-2 300 9 

Joselha Procopio de Lima 
95307258- 

01 
022.346.799- 

58 
7.706.434-6 300 9 

Francisco Wechel 
95304561- 

34 

654.406.419- 

04 
4.716.591-1 300 9 

José Manenti 
95401412- 

63 
780.421.949- 

00 
4.720.724-0 300 9 

Noemi Rafagnini 
95323422- 

09 
056.541.999- 

43 
7.715.326-8 300 9 

Jocelia dos Santos Mizerski 
95404554- 

34 

058.988.659- 

26 
8.619.946-7 300 9 

Angelita Alves Gonçalves 
95832626- 

25 

057.557.529- 

82 
8.617.118-0 300 8 

Luiz de Cesaro 
95302734- 

80 

500.498.799- 

87 
551.261 300 8 

Leonirde Moraes de Souza 
95370537- 

01 

051.239.759- 

77 
6.648.160-3 300 8 

Antonio Maciel de Oliveira 
95709146- 

66 

021.740.859- 

17 
7.506.539-6 300 8 

Valdir da Silva macio 
95180967- 

50 

595.426.759- 

68 
2.049.349-6 300 8 

Eva  Bonardi Giacomin 
95448302- 

92 

014.333.409-  

33 
7.799.125-5 300 8 

Olivo Borges Rodrigues 
95233119- 

10 
441.359.129- 

15 
3.814.950-4 300 8 

Teimo de Oliveira  Mass  
95156328- 

56 

788.205.709- 

63 
6.076.241-4 300 8 

Augusto  Rossi  
95488807- 

07 

755.669.319- 

87 
5.329.413-8 300 8 

Neusa de F. de Souza da 

Costa 
95744240- 

43 

022.497.069- 

05 
7.586.796-4 300 8 

Adair  Astrogildo  Hack  
95801782- 

08 
285.573.369-  

34 
52633780 300 8 

Ronaldo Adriano 
Knakievicz 

95750936- 
36 

073.044.159- 
80 

9.809.285-4 300 8 
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Terezinha de Fatima 

Cordeiro 

95359306- 
83 

023.400.819- 
98 

3.866.908-7 300 8 

João Luiz Bueno 
95370330- 

00 

711.516.729- 
04 

5.440.673-8 300 8 

José Renato Martins 
95616089- 

86 

031.159.639- 

80 
5.704.356-3 300 8 

Elton Eugenio Presa 
95694829- 

06 

074.413.169- 

36 
9.612.980-7 300 8 

Elio  Neri Pospichil 
95408730- 

19 
285.755.049- 

91 
4.064.403-2 300 7 

Neimar Dalzotto 
95415428- 

90 

052.404.989- 

03 
9.557.801-2 300 7 

Nilso Reinheimer 
95479976- 

00 

045.485.999- 

67 
8.555.549-9 300 7 

Pedro da Rocha 
95309185- 

29 

465.352.179- 

49 
4.581.391-6 300 7 

Vicente ltamar Benini 
95224229- 

64 
487.022.779- 

72 
3.010.793-4 300 6 

Ide‘:(aldo Peretti 
Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 



CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 02/05/2019  

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
/ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: Aquisição de tanques de expansão. 

Recebido a solicitação para a aquisição de tanques de expansão, 

protocolada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

sob n° J20,9 /2019, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 

Álvaró Dênis Ceni Sc: 

 Pfeieito • 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNR176.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
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TERMO DE REFERENCIA 

Item Quant. Unid. Descrição  Unit.  R$ Total R$ 

01 12 Unid. 

Tanque de resfriamento de leite, novo, para 4 ordenhas, 
capacidade  minima  de 300 litros de leite, fabricado em 
AÇO INOX 304, vertical redondo, isolamento com 
poliuretano injetado, válvula de dreno em aço inox de 2", 
sistema de refrigeração em expansão, controlador digital 
de temperatura, timer para agitador e termômetro 
programável, chave contactora, fusíveis de proteção, 
unidades condensadoras com capacidade dimensionada 
para cada tanque, entregue e instalado na propriedade, 
sem majoração de preço e o equipamento em pleno 
funcionamento nas propriedades. 

5.000,00 60.000,00 

02 03 Unid. 

Tanque de resfriamento de leite, novo, para 4 ordenhas, 
capacidade  minima  de 500 litros de leite, fabricado em 
AÇO INOX 304, vertical redondo, isolamento com 
poliuretano injetado, válvula de dreno em aço inox de 2", 
sistema de refrigeração em expansão, controlador digital 
de temperatura, timer para agitador e termômetro 
programável, chave contactora, fusíveis de proteção, 
unidades condensadoras com capacidade dimensionada 
para cada tanque, entregue e instalado na propriedade, 
sem majoração de preço e o equipamento em pleno 
funcionamento nas propriedades. 

5.450,00 16.350,00 

TOTAL DA PESQUISA DE MERCADO - R$ 76.350,00 

1 — DA FORMAÇÃO DOS PREÇOS 

1.1 - O critério adotado na formulação deste termo de referência foi adotado o preço obtido no processo 
licitatório n° 19/2019, através do pregão presencial n° 30/2019. Os levantamentos foram realizados por mim, 
ldevaldo Peretti, conforme Contrato n° 150/2019, em anexo. 

• 2- DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1 - 0 prazo de entrega dos produtos/equipamentos será de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Requisição - Pedido de Empenho. 
2.2 — Os produtos/equipamentos deverão ser entregues instalados, funcionando e pronto para uso, nas 
propriedades rurais dentro do perímetro do Município de Chopinzinho indicadas pela Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, sem qualquer acréscimo de despesas com mão de obra, frete e, bem como, todos 
os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 
2.3 - Os produtos/equipamentos serão recebidos e analisados pela Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente. 
2.4 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada As 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou da 
necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e 
demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação 
trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
2.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, encaminhando 
cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste Edital. 
2.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos produtos 
entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 

• 
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2.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o árgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, através 
de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a empresa, 
de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
2.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
2.9 - È vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 
2.10 - A Gestão do Contrato ficará a cargo do Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, Senhor Idevaldo Peretti, CPF: 469.672.579-00 a quem compete as ações necessárias ao fiel 
cumprimento das condições estipuladas no Contrato e ainda: 
a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes A execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências 
relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
2.11 - A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Sr. Claudiomiro  Cenci,  CPF: 788.199.629-34, que será o 
responsável pelo recebimento do equipamentos e veiculo e a comprovação de atendimento ao Termo de 
Referência, quando poderá suspender a execução desde que os serviços não estejam compatíveis com a 
proposta apresentada e o Termo de Referência. 
2.12 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste deverão ser solicitadas A 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
2.13- Na sua ausência, a Fiscal substituta será a Servidora Sra. Cristiane Adrieli Salomão, CPF: 074.426.699- 
80. 

3- DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Fica estipulado o valor máximo de R$ 76.350,00 (setenta e seis mil, trezentos e cinquenta reais) para a 
fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
3.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa aos 
produtos entregues, que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, serão 
encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
3.3 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstancia que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
3.4 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
3.5 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
3.6 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

4 — DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

4.1 -  SAO  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

4.1.1 - receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
4.1.2 - verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
4.1.3 - comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
4.1.4 - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 
4.1.5 - efetuar o pagamento A Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

• 

• 
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4.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

4.3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.3.1 - A Contratada deverá cumprir ainda: 

4.3.1.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

4.3.1.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

4.3.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

4.3.1.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 

4.3.1.5 - Comunicar 6 Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

4.3.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.3.1.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
4.3.1.8 - 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, de acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

Chopinzinho, 02 de maio de 2019. 

1-- —Idevaldo Peretti 
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

• 

• 
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CONTRATO N° 150/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, 
nesta cidade, representada por seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade 
de Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: WALMOR HENRICH, inscrita no CNPJ sob o n° 09.488.932/0001-08, com 
sede na Avenida Santa Rosa, 235, Bairro Irapua, CEP 98540-000, em Miraguai — RS, telefone 
(55) 3554-1445,  e-mail:  whinox@bol.com.br,  neste ato representada pelo Senhor Walmor 
Henrich, CPF n° 468.144.850-87, RG n° 1102264916, doravante designada CONTRATADA. 

As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
o presente contrato de prestação de serviços, em decorrência do processo de licitação n° 
19/2019, realizado através do Pregão Presencial n° 30/2019, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Item Quant. Unid. Descrição  Unit.  R$ Total R$ 

01 05 Unid. 

Tanque de resfriamento de leite, novo, 
para 4 ordenhas, capacidade  minima  de 
300 litros de leite, fabricado em AÇO INOX 
304, vertical redondo, isolamento com 
poliuretano injetado, válvula de dreno em 
aço inox de 2 ", sistema de refrigeração 
em expansão, controlador digital de 
temperatura, timer para agitador e 
termômetro programável, chave 
contactora, fusíveis de proteção, unidades 
condensadoras com capacidade 
dimensionada para cada tanque, entregue 
e instalado na propriedade, sem 
majoração de preço e o equipamento em 
pleno funcionamento nas propriedades. 
Marca: WH Inox 

5.000,00 25.000,00 

02 05 Unid. 

Tanque de resfriamento de leite, novo, 
para 4 ordenhas, capacidade  minima  de 
500 litros de leite, fabricado em AÇO INOX 
304, vertical redondo, isolamento com 
poliuretano injetado, válvula de dreno em  
ago  inox de 2 ", sistema de refrigeração 
em expansão, controlador digital de 
temperatura, timer para agitador e 
termômetro programável, chave 
contactora, fusíveis de proteção, unidades 
condensadoras com capacidade 
dimensionada para cada tanque, entregue 
e instalado na propriedade, sem 
majoração de preço e o equipamento em 
pleno funcionamento nas propriedades. 
Marca: WH lnox 

5.450,00 27.250,00 

TOTAL - R$ 52.250,00 
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CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1 - 0 prazo de entrega dos produtos/equipamentos será de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 
2.2 — Os produtos/equipamentos deverão ser entregues instalados, funcionando e pronto para 
uso, nas propriedades rurais dentro do perímetro do Município de Chopinzinho indicadas pela 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, sem qualquer acréscimo de despesas 
com mão de obra, frete e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 
previdenciários e comerciais. 
2.3 - Os produtos/equipamentos serão recebidos e analisados pela Secretaria Municipal de 
Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente. 
2.4 - A desconformidade do objeto ás condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a 
contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não 
aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais 
como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos 
na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, 
fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
2.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
2.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, ás suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 
rescisão unilateral do contrato. 
2.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do 
problema, o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a 
abertura de processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na 
Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
2.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o 
disposto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
2.9 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1 —A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 
3.2 — Os prazos dos contratos gerados desta licitação, poderão ser prorrogados nas hipóteses 
do §1° do  art.  57 da Lei n° 8.666/93. 
3.3 - 0 prazo de entrega poderá ser prorrogado a qualquer tempo pela Contratante e 
solicitado pela Contratada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado 
o prazo de execução contratual. 

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - Fica estipulado o valor de R$ 52.250,00 (cinquenta e dois mil duzentos e cinquenta reais) 
para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
4.2 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão 
encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
4.3 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 
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4.4 -  O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança 
em banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  
4.5 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ 
n° 76.995.414/0001-60. 
4.6 - 0 pagamento efetuado 5 adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

CLAUSULA QUINTA — DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES 

5.1 - Os preços contratados não sofrerão qualquer forma de repactuagão ou reajuste. 

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

6.1 - Os recursos para pagamento do referido objeto, será das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: 
10.01.206080022.1.012.4.4.90.52 (639/F504). 

CLAUSULA SÉTIMA - DA TRANSFERENCIA 

7.1 - Fica vedado à CONTRATADA, a transferência, subcontratação ou cessão total ou parcial 
do objeto deste Edital. 

CLAUSULA OITAVA — DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES E 
ALTERAÇA0 SUBJETIVA. 

8.1 São obrigações da Contratante: 
8.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 
8.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou 
corrigido; 

8.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.3.1 - A Contratada deverá cumprir ainda: 

8.3.1.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

8.3.1.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
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8.3.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

8.3.1.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos: 

8.3.1.5 - Comunicar á Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
que antecede a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

8.3.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.3.1.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
8.3.1.8 - 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o 
disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo 
ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo á Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, 
omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e 
adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do 
último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero 
virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios 
do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento 
mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor 
total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, 
quando verificada distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato, quando verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do 
contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial 
injustificada do contrato, por parte da Contratada, nos termos da Lei n. 8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do 
contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa 
praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que 
resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas 
regulamentares e legais. 
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9.2 - Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 
8.666/1993. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISÃO 

10.1 - 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas 
nos artigos de 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente 
conhecer. 

10.2 - Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE 
autorizado a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela teria 
direito. 
10.2.1 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para 

fazer face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres do Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do 
recebimento a inserção do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da 
rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.2.2 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem 

anterior, o valor correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE será 
cobrado judicialmente, a critério deste. 

10.3 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a 
execução do objeto contratado. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 - A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Idevaldo Peretti, CPF: 469.672.579-00 a 
quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no 
Contrato e ainda: 

a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no 
caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto 

contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios 
apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 

11.2 - A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Servidor Sr. Claudiomiro  Cenci,  CPF: 
788.199.629-34, que será a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de 
atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os 
serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência. Na 
sua ausência, a Fiscal substituta será a Servidora Sra. Cristiane Adrieli Salomão, CPF: 
074.426.699-80. 
11.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

12.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
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Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção ou 
auditoria. 

12.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
um contrato financiado pelo organismo. 

12.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e á execução do contrato. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

13.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em 
relação ao presente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, 
através do  e-mail:  licitacii nzinho.pr.qov.br, ou pelo Correio, via SEDEX, ou 
protocolizados no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 às 
12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 

14.1 - Uma vez firmado, o extrato do Contrato será publicado no Jornal Oficial do Município, 
pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

15.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas 
na Lei n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 
— Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA SUCESSÃO E FORO 

16.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, não 
obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a 
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e 
outras em direito permitidas neste referido foro. 0 Instrumento Contratual será firmado em 03 
(três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 
ficar ajustado. 

Chopinzinho, PR, 03 de abril de 2019. 

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 

Walmor Henrich 
Walmor Henrich — Representante 

Contratada 

Idevaldo Peretti 
Gestor do Contrato 

Claudiomiro Cenci 
Fiscal do  Contrato  

Cristiane Adrieli Salomão 
Fiscal substituto 



DATA: 02/05/2019  

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES. 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E RESERVA FINANCEIRA 
PARA AQUISIÇÃO DE TANQUES DE EXPANSÃO. 

Valor: 76.350,00 

Em atenção A solicitação formulada por Vossa Excelência, informo que 

EXISTEM RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das 

obrigações, decorrentes do objeto especificado, ã conta das seguintes Dotações 

Orçamentárias, asseguradas no orçamento de 2019, de acordo com a Lei n° 

3748/2018. 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
10.01.206080022.1.012.4.4.90.52 (639) F: 504 

Atenciosamente, 

RODR G JAZYNSK I 3'6n  
Contabilidade 

LUCIANI Mi EIRO CENCI 
Finanças 

, 

LProtocolon' .......___ 4 

PREFEITIMA HMG/PAL PE T - 
CHOPINZINHO • PR 

o 2  MA:0  2019 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os presentes autos na 

Divisão de Licitações e Contratos. 

Chopinzinho/PR, 06 de maio de 2019. 

-\k O_JAL 
Micheli  Leticia Dietrich  
Auxiliar Administrativo 

Divisão de Licitações e Contratos 

22  
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 07/05/2019 

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERENCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, PÉCUARIA E MEIO AMBIENTE PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para inicio de 
Procedimento Licitatório para a Aquisição de equipamentos agrícolas tipo tanques de 
expansão para resfriamento de leite, constante no Termo de Referência, temos a 
informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de 
parecer favorável que mesma seja realizada via Modalidade PREGAO. 

Atenciosamente, 

Josian Mo chèn 
Presidente da Comissãu ermanente de Licitações. 
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DECRETO N° 001/2019, DE 03 DE JANEIRO DE 2019 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  10  - Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n° 010.576.599-67, RG n° 

9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 

e RG n° 5.253.580-8 — SSP/PR e o Sr. João de Souza Bueno, CPF n° 553.918.509-91, RG n° 

3.538.053-1 — SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2019.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51, da Lei n° 8.666/1993.  

Art.  30  - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2019, ficando revogado 

o Decreto n° 001/2018, de 04 de janeiro de 2018 e o Decreto n° 471/2018, de 25 de outubro de 

2018 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 03 DE JANEIRO DE 2019. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
- - - Prefeitti 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do  Parana  

DIOEMS , 
EDIÇÃO N° de  ." / /2019 
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DECRETO N° 581/2018, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018 

Nomeia Pregoeiros do Município e da outras 
providências. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA:  

Art.  1° - Fica nomeado o Sr. Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 e RG 

n° 5.253.580-8 — SSP/PR, Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-66 e RG n° 

9.429.975-6, Sra. Giliane Teles Forlin, CPF n° 085.098.669-96 e RG n° 10.282.377-0 SSP/PR, Sr. 

Paulo Egidio Dalsasso, CPF n° 037.281.239-27 e RG n° 6.815.803-6/PR e o Sr. Leomar Pereira 

dos Santos, CPF n° 101.961.019-05 e RG n° 13.011.938-7/PR para exercerem a função de 

Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o exercício de 2019.  

Art.  2° - Ficam igualmente nomeados Sr. Clevis Trindade da Silva, CPF n° 026.046.899-

10 e RG n° 7.049.866-3 SSP/PR, Sra. Clecia Steilmann  Weber,  CPF n° 021.532.509-51, RG n° 

6.539.685-8/PR, Sra. Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 7.722.329-0 

SSP/PR, Sra. Micheli  Leticia Dietrich,  CPF n° 081.079.229-05 e RG n° 10.612.160-5 SSP/PR e a 

Sra. Luciana Coelho de Souza, CPF n° 033.537.899-44 e RG n° 3.136.912-6/PR como equipe de 

apoio.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2019, ficando revogado o 

Decreto n° 004/2018, de 08 de janeiro de 2018, e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 28 DE DEZEMBRO DE 2018. 

aro  Danis  Ceni Scolaro 
Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

9ipEnn§ 
EDIÇÃO N° . de, /..).2- 
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e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 127/2019 

PREGÃO 

EDITAL N° /2019 (MINUTA) 

FORMA: ELETRÔNICA 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS TIPO 
TANQUES DE EXPANSÃO PARA RESFRIAMENTO 

DE LEITE. 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° /2019 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 127/2019 

DATA DA REALIZAÇÃO: _I _I2019 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: As 10:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho —  Parana  

www.comprasnet.gov.br   "Acesso Identificado" 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do  Parana. ,  inscrito no CNPJ sob n.° 46.995.414/0001-60, 
através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — Bairro São 
Miguel, Chopinzinho,  Parana,  por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Alvaro Dênis Ceni Sco-
laro, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGA0 ELETRôNICO, 
do tipo MENOR PREÇO — GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, objetivando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS TIPO 
TANQUES DE EXPANSÃO PARA RESFRIAMENTO DE LEITE., em conformidade com as condições das 
cláusulas adiante estabelecidas. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSAO PUBLICA: 

de de 2019 As 10h0Omin 

UASG: 987503 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasnet.gov.br  

O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, 
da Lei n° 10.520/02, da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 
147/14, Decreto Federal n.° 5.450/2005 e Decreto Federal n° 5.504/2005, e os Decretos Municipais n° 
227/2016, Lei Complementar Municipal n°. 086/2016 e legislação complementar aplicável e, no que 
couber, na Lei Federal n.° 8.666/1993. 

O Pregoeiro será o Servidor Senhor Onério Cambruzzi Filho, designado pelo Decreto n° 581/2018, pu-
blicado no Diário Eletrônico DIOEMS - Edição n.° 1763, de 02/01/2019. 

1 — DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO 
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1.1. Os documentos referentes às propostas comerciais e aos anexos das empresas interessadas 
deverão ser encaminhados a partir da disponibilização do Edital no Sistema "COMPRASNET", até de 

de 2019 As 10h0Omin, no  site  vvww.comprasnet.qov.br. 

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá de de 2019 
As 10h0Omin, no  site  www.comprasnet.qov.br, nos termos das condições descritas neste Edital. 

1.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO 
SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COM-
PETITIVA DO PREGÃO (Decreto n° 5.450/05,  art.  24, § 5°). 

2 — DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS TIPO TAN-
QUES DE EXPANSÃO PARA RESFRIAMENTO DE LEITE. 

2.1.1 - Conforme descrição, características e pregos máximos a serem praticados, constante no Anexo 1 
deste Edital. 

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da  Internet  pelos endereços eletrônicos: 
vvvvw.comprasnet.qov.br  e vvwvv.chopinzinho.pr.qov.br. 

2.3 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone n° (046) 3242-8614. 

2.4 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secre-
taria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, telefone n° (46) 3242-2503. 

3 — DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar exclusivamente os interessados qualificados como microempresa ou em-
presa de pequeno porte, aptas a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido 

‘" pela Lei Complementar n.° 123/2006, alterado pela Lei Complementar n.° 147/2014, cujo objeto social 
seja pertinente e compatível com o objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e 
que estiverem regularmente credenciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal 
COMPRASNET, desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4° do ar-
tigo 3° da Lei Complementar 123/2006. 

3.1.1 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao 
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

3.2 Será vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas iniclôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 

b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do  
art.  7° da Lei n° 10.520/2002; 

c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos termos 
do  art.  87, Ill, da Lei n° 8.666/1993; 

d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
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e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 

f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 

f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 

a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou co-
lateral até o 3° grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Pro-
curador Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou 
qualquer outra autoridade ligada à contratação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em 
processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pú-
blica do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes con-
sanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3° grau; 

c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, II da Constituição de 
1988) ou Vereador; 

d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela li-
citação, nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 

3.3 Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá declarar, em campo próprio do 
sistema eletrônico: 

3.3.1 Que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências deste Edital; 

3.3.2 Que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame; 

o  
3.3.3 Que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme  art.  7°, inciso 
XXXII!, da Constituição de 1988 c/c Lei n° 9.854/99, regulamentada pelo Decreto n°4.358/02. 

3.4 Por força do que dispõe o Capitulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de de-
zembro de 2006, as microempresas, empresas de pequeno porte, no ano-calendário anterior, receita 
bruta até o limite definido no inciso II do "caput" do artigo 3° da referida Lei Complementar, terão trata-
mento diferenciado e favorecido. 

3.4.1 A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá informar tal condição no ato do 
envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico, sob pena de não 
usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/06. 

4 — DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou providências 
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antece-
dência de até 02 (dois) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame, ob-
servado o disposto no  art.  41, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.1 As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoeiro por  
e-mail:  licita2chopinzinho.pr.qov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, das 08h00 
ás 17h00, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3.811, Divisão de Licitações e Contratos, Bairro São Mi-
guel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
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4.1.2 Quando enviados por  e-mail,  todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identifi-
cação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e a soli-
citação de confirmação de recebimento. 

4.1.3 0 pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

4.1.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

4.1.5 Caso procedente e acolhido â impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova data 
será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decorrentes da 
impugnação não alterarem a apresentação das propostas de pregos. 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

e pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenti-
cada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove 
que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pre-
goeiro, através do  e-mail:  licita2chopinzinho.n,  nr"," br até 03 (três) dias úteis anteriores â data desig-
nada para abertura da sessão pública, na forma prevista no Preâmbulo. 

5 — DO CREDENCIAMENTO 

5.1 0 credenciamento dar-se-6 pela atribuição, pelo órgão provedor, de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no  site  fiiww.comprasnet.qov.br. 

5.2 Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao ór-
gão provedor, no prazo minimo de 03 (três) dias úteis antes da data de realização do PREGÃO. 

5.3 0 credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadas-
tramento Unificado de Fornecedores — SICAF, que também será requisito obrigatório para fins de habili-
tação. 

5.4 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implicará a responsabilidade legal do licitante ou 
de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações ine-
rentes ao PREGÃO ELETRÔNICO. 

5.5 0 uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decor-
rentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.6. Todos os procedimentos da licitação seguirão o disposto na Lei n° 10520/2002, no Decreto n° 
5450/2005, na Lei n° 8666/1993, na Lei Complementar n° 123/2006 e na Lei Municipal n° 083/2016, 
devendo as licitantes enquadradas como ME e EPP interessadas em participar do Certame, declarar tal 
condição para seu credenciamento, mediante os meios disponibilizados pelo sistema. 

5.6.1. As licitantes (ME e EPP) deverão declarar, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se 
enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complemen-
tar n° 123. de 2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenqua-
dramento dessa situação (Anexo V). 
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5.6.2. No caso de microempreendedor individual, a declaração da condição de que trata o item acima 
poderá ser substituida pelo Certificado de Condição de Microempreendedor Individual — CCMEI, emitido 
pelo Portal do Empreendedor. 

5.6.3. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal. sem prejuízo do en-
quadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, 
mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser 
constatado durante o trâmite da licitação. 

6 — DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1 A participação no PREGÃO dar-se-6 por meio da digitação da senha privativa do Licitante e sub-
sequente encaminhamento da proposta de pregos com valor unitário, a partir da disponibilização 

(f)  do Edital no Sistema "COMPRASNET", até de de 2019 às 10h0Omin, horário de  Brasi-
lia,  exclusivamente por meio do sistema eletrônico, devendo conter as informações especificadas no 
subitem 12.2.4. 

6.1.1 0 licitante deverá descrever detalhadamente as especificações do veiculo ofertado em campo 
próprio do sistema, em conformidade com o Termo de Referência, constante do Anexo I deste Edital. 

6.1.2 Até a abertura da sessão. o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 

6.2 0 Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sis-
tema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 

6.3 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do PREGÃO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, de sua desconexão ou por sua omissão quando cha-
mado â manifestação via  "chat".  

7 — DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1 Na data e horário especificados no preâmbulo deste Edital, em conformidade com o subitem 6.1 
deste Edital, terá inicio a sessão pública do presente PREGÃO ELETRôNICO, no endereço eletrônico 
http://www.comprasnet.qov.b  , com o acolhimento das propostas de preços recebidas. 

7.2 Análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

7.3 Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

b) que apresentem prego baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) que por ação da licitante ofertante contenham elementos  clue  permitam a sua identificação.  

7.3.1 A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro. 

7.3.2 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

7.3.3 0 eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com obser- 
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vãncia dos critérios legais estabelecidos para tanto. 

7.3.4 Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas classifi-
cadas e das desclassificadas. 

7.3.5 Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes detentoras de propos-
tas classificadas. 

7.3.6 A formulação de lances será efetuada, exclusivamente. por meio do sistema eletrônico. 

8 — A FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo o licitante, imediatamente, informado do seu recebimento e respectivo ho-
rário de registro e valor. 

8.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras para a 
sua aceitação. 

8.3 S6 serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteri- 
ormente registrado no sistema. 

8.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.5 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação 
do detentor do lance. 

8.6 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do PREGÃO, o sis- 
tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.6.1 0 pregoeiro, quando possível, dará continuidade á sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
117 atos realizados. 

8.6.2 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do PREGÃO 
será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes. 

8.7 A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último prego apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

8.8 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente, 
emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trin-
ta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automatica-
mente encerrada a recepção de lances. 

8.8.1 Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, 0 pregoeiro se responsabilizará pelo 
aviso de encerramento aos licitantes. 

8.8.2 Para declarar uma ME ou EPP vencedora da disputa, o Pregoeiro verificará a regularidade fiscal 
e trabalhista da ME ou EPP e havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e traba-
lhista, será assegurado a ME ou EPP prazo de 05 (cinco) dias úteis para a devida regularização pror-
rogáveis por igual período. Assim, a declaração do vencedor no Sistema deve ser efetivada somente 
após essa verificação visto que, declarado o vencedor, o Sistema abre a opção para recurso. 
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8.8.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1° do  art.  43, da Lei Complemen-
tar n.° 123 de 2006, implicará decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no - 666 de de ,unho de 19-1 -  , sendo facultado à Administração convocar os licitan- 
tes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

8.9 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará, Item a Item, o Licitante detentor da pro- 
posta melhor classificada, para que este anexe no sistema COMPRASNET, os documentos relaciona-
dos no item 13, se vencidas no SICAF, das certidões constantes dos subitens. Para tanto o pregoeiro 
fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o Licitante obedecer ao prazo estipulado pelo 
Pregoeiro, utilizando o  link  "ANEXAR", disponível apenas para o Licitante convocado. 

8.9.1 0 licitante após convocado deverá anexar os documentos solicitados, com comprovante de 
autenticidade, no prazo de 02 (duas) horas. os documentos relacionados no item 13 deste Edital, bem 
como sua proposta de preços, com os preços unitários por Item, atualizados em conformidade com os 
lances eventualmente ofertados. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deve-
rá solicitar, dentro do prazo estipulado, via  chat,  prorrogação do mesmo. 

8.9.2 Passado o tempo determinado sem manifestação via  chat  do licitante, terá a sua proposta re- 
cusada. 

8.10 Os documentos anexados, por arquivos eletrônicos digitalizados, serão analisados pelo Prego- 
eiro, sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital e deverão ser junta-
dos aos autos do respectivo processo de contratação. 

9 — DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente 
a respeito. 

9.2 A qualquer tempo, o pregoeiro poderá negociar os pregos ofertados, objetivando propostas mais 
vantajosas para a municipalidade. 

9.3 Serão desclassificadas as propostas cujos preços sejam incompativeis com a realidade de mer- 
cado e que não atendam ás exigências deste edital. 

9.4 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, não atender ás exigências deste edital, 
ou se o licitante desatender as exigências de habilitação, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

9.4.1 Na situação a que se refere o subitem anterior o pregoeiro poderá negociar com o licitante, para 
que seja obtido um preço melhor. 

9.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o Licitante será declarado provi- 
soriamente vencedor, sendo-lhe, após a análise dos documentos encaminhados constantes do item 13 
deste Edital, adjudicado o objeto ou item licitado. 

9.6 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas á sessão pública do PREGÃO constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade, previstas na legislação pertinente. 

9.7 Havendo pendência na aceitação ou habilitação para quaisquer dos itens objeto desse certame, 
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0 pregoeiro fará uso da funcionalidade "EM ANALISE' com o encerramento da sessão pública para os 
demais. 

10 — DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

10.1 0 critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, observada ás especi- 
ficações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

10.1.1 A LICITAÇÃO É EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

11 — DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE 

11.1 0 critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços razo-
áveis praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, aferido mediante a pes-

o quisa de preços que instrui o processo administrativo pertinente a esta licitação. 

11.2 Se houver indícios de que a proposta apresentada seja inexequível, o pregoeiro determinará ao 
licitante que comprove a exequibilidade, sob pena de desclassificação. 

12 — DA PROPOSTA ESCRITA 

12.1 A proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, contendo as especifica-
ções detalhadas do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, 
deverá ser apresentada, juntamente com a documentação constante do item 13 deste Edital, no prazo 
máximo de 02 (duas) horas, contados a partir da aceitação. 

12.1.1 A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procuração devi-
damente assinada, com firma reconhecida, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para 
formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social com comprovante de autenticidade. 

12.2 A proposta de preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, conforme modelo constante do • Anexo II, impressa em papel timbrado do Licitante, datada, rubricada em todas as folhas e assinada por 
seu representante legal, com comprovante de autenticidade, devendo nela constar. obrigatoriamente: 

12.2.1 Nome ou razão social do Licitante, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 
se houver, bem como o nome, cargo, número do CPF, RG e endereço de seu representante legal; 

12.2.2 Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contado a partir da data de sua apre- 
sentação. 

12.2.3 Prazo de entrega. (Máximo 30 dias após a emissão da nota de empenho). 

12.2.4 Todas as características do equipamento, observadas as especificações constantes do 
Anexo I deste Edital. 

12.2.5 Prazo de garantia, (Garantia contratual de fornecedor de no minimo 12 (doze) meses, inde- 
pendente de outras garantias legais. 

12.2.6 Prego unitário e total, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme estabe- 
lece o  art.  43, inciso IV, da Lei n° 8.666/93, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (R$), 
considerando as quantidades e preços máximos constantes do Anexo I do presente Edital. 

i•r/ 
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12.2.6.1 Nos pregos cotados, deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais co- 
mo as despesas com impostos, taxas, fretes, obrigações fiscais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento do objeto desta licitação. 

12.2.6.2 0 preço referido no subitem 12.2.6 deverá possuir até 02 (duas) casas decimais e por 
extenso, prevalecendo o valor descrito por extenso. 

12.3 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste Edital e 
seus Anexos, bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento. 

12.4 0 município poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por 
até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, 
sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido: entretanto, no caso de concordância, a PRO-
POSTA não poderá ser modificada. 

12.5 A proposta de preços original devidamente atualizada com o último lance, e respectivos  "fol-
ders",  encartes, ou catálogos dos equipamentos ofertados, deverão ser enviados para: Município de 
Chopinzinho, Rua Miguel Procopio Kurpel, 3811, CEP 85560-000, Divisão de Licitações e Contratos, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da indicação da(s) Licitante(s) vencedora(s). 

13 —DA HABILITAÇÃO 

13.1 0 Licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar deverá comprovar, no prazo 
máximo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro ao final da sessão pública, no sistema 
eletrônico. sua condição de habilitação, anexando no sistema COMPRASNET os documentos abaixo 
relacionados, juntamente com a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, e em caso de 
indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do  e-mail  institucional: 
licita2(chopinzinho.pr.qov.br. 

13.1.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará, Item a Item, o Licitante detentor da 
proposta melhor classificada, para que este anexe no sistema COMPRASNET, os documentos relativos 
a HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. Para tanto o pregoeiro fará uso da ferra-
menta "CONVOCAR ANEXO", devendo o Licitante obedecer ao prazo de 02 (duas) horas, utilizando o  
link  "ANEXAR", disponível apenas para o Licitante convocado/vencedor. 

13.1.2 Sera  aceito apenas 01 (UM) arquivo (COMPACTADO  ex.: .zip  e .pdf) com TODOS os 
relativos Documentos de Habilitação e Proposta de Preços Final.  

13.1.3 A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo 
de 02 (duas) horas. não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio 
da Proposta de Preço e documentos de habilitação  sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da 
não aceitação da proposta. 

13.1.3.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 
prazo estipulado, via  chat  ou  e-mail,  prorrogação do mesmo. 

13.1.4 É facultado ao Pregoeiro ou â autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a pro- 
moção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclu-
são posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização 
da sessão pública. 

13.1.5 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Pre- 
gos atualizada ou não atender as exigências habilitatórias, o pregoeiro DESCLASSIFICARA e 
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examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apura-
ção de uma proposta que atenda a este Edital. 

13.2 Os documentos deverão ser apresentados com comprovação de autenticidade, Publicação de 
Orgão da Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da  INTERNET,  ficando nesta hipótese sua veracidade 
sujeita á nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

13.3 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

13.4 Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

13.4.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

•
13.4.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer- 
cantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.4.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,  devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede. 

13.4.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceita-
ção ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedorgov.br; 

13.4.1.4 Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Ad-
ministrativa — CNIA. 

13.4.1.5 Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas 
e Suspensas (CEIS). 

13.4.1.6 
up TOE/PR. 

13.4.2  

Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 

A documentação relativa á qualificação econômico-financeira consistirá em: 

13.4.2.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGAO, se 
outro prazo não constar do documento. 

13.4.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

13.4.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;  

13.4.3.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União,  expedida pela Secre-
taria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

13.4.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede do licitante, rela-
tiva aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
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13.4.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos relacionados 
com o objeto licitado; 

13.4.3.5 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço (FGTS);  

13.4.3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),  nos termos da Lei n° 12.440, de 
07 de julho de 2011; 

13.4.3.7 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, 
a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em 
que for declarado vencedor do certame. 

13.4.3.7.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito á contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

13.4.3.8 Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas 
com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicial-
mente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

13.4.4 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

13.4.5 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:  

13.4.5.1 Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do processo 
licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO Ill). 

13.4.5.2 Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con- 
forme  art.  7°, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei n° 9.854/99, regulamentada pelo Decreto n° 
4.358/02 (ANEXO IV). 

13.4.5.3 Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Esta- 
do do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei Federal 
n° 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VII). 

13.4.5.4 Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar n° 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - (ANE-
XO V). 

13.4.5.5 Termo de Garantia Contratual de Fornecedor de no minimo 12 (doze) meses, independente 
de outras garantias legais. 

13.4.6 No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e clas-
sificação. 

13.4.7 0 não atendimento das exigências constantes do item 13 deste Edital implicará a inabilitação do 
licitante. 
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13.4.8 A Licitante que for declarada vencedora de algum ITEM do presente Pregão Eletrônico e que 
encaminhar os documentos de habilitação via  e-mail,  deverá enviar os originais para o Município de 
Chopinzinho, localizado na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, CEP 85560-000, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

14 — DOS RECURSOS 

14.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 (vinte) 
minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor 
recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação 
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes asse-
gurada vista imediata dos autos. 

14.2 0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveita-
mento. 

14.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

14.4 Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do licitan-
te, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrarrazões pe-
los demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico em formulários 
próprios. 

14.5 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão pública de  PRE-
GAO  ELETRÔNICO. 

14.6 Os recursos terão efeito suspensivo. 

14.7 Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo ficará 
custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 

15 — DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primei- 
ro lugar será declarado vencedor. 

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender ás exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

16 - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO 
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16.1 - Fica estipulado o valor máximo de R$ 76.350,00 (setenta e seis mil, trezentos e cinquenta reais) 
para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

16.2 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa 
aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, serão 
encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

16.3 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstancia que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da res-
pectiva regularização. 

16.4 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  

16.5 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n°  
la)  76.995.414/0001-60. 

16.6 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

16.7 Não haverá reajuste de pregos para o referido Certame. 

16 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

16.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, correrão por con-
ta da seguinte dotação: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: 
10.01.206080022.1.012.4.4.90.52 (639/F504). 

17 - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

17.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, 
cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital. 

(,) 17.2 0 Contrato Administrativo  sera  encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de  
e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 
assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original na Divisão de 
Licitações e Contratos do Município, localizada no prédio da Prefeitura, em até 05 (cinco) dias após o 
seu recebimento.  

17.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,  sera  
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Pago Municipal 
a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

17.4 Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatá-
ria (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, 
na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

17.5 0 prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

19 - DA ExEcupÃo E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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19.1 0 prazo de entrega dos produtos/equipamentos será de até 30 (trinta) dias, contados do recebi-
mento da Requisição - Pedido de Empenho. 

19.2 Os produtos/equipamentos deverão ser entregues instalados, funcionando e pronto para uso, nas 
propriedades rurais dentro do perímetro do Município de Chopinzinho indicadas pela Secretaria de Agri-
cultura, Pecuária e Meio Ambiente, sem qualquer acréscimo de despesas com mão de obra, frete e, 
bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 

19.3 Os produtos/equipamentos serão recebidos e analisados pela Secretaria Municipal de Agricultura. 
Pecuária e Meio Ambiente. 

19.4 A desconformidade do objeto ás condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada 
às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produ-
tos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, 
fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os 
constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da 
empresa contratada. 

19.5 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, encami-
nhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

19.6 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, ás suas expensas, no todo ou em 
parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos 
produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 

19.7 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra 
a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das 
penalidades. 

to 19.8 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante ás cominações legais. 

19.9 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

19.10 A Gestão do Contrato ficará a cargo do Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Am- 
biente, Senhor ldevaldo Peretti, CPF: 469.672.579-00 a quem compete as ações necessárias ao fiel 
cumprimento das condições estipuladas no Contrato e ainda: 

a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
C) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências relacio- 
nadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 

19.11 - A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Sr. Claudiomiro  Cenci,  CPF: 788.199.629-34, que 
será o responsável pelo recebimento do equipamentos e veiculo e a comprovação de atendimento ao 
Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os serviços não estejam com-
pativeis com a proposta apresentada e o Termo de Referência. 

19.12 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste deverão ser solicitadas 
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autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

19.13 - Na sua ausência, a Fiscal substituta será a Servidora Sra. Cristiane Adrieli Salomão,  OFF:  
074.426.699-80. 

20 - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

20.1 -  SAO  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

20.1.1 - receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos: 
20.1.2 - verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
20.1.3 - comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no obje- 

to fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido: 
20.1.4 - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de comissão/servidor 

e especialmente designado; 
20.1.5 - efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e for- 

ma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

20.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com tercei-
ros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

20.3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.3.1 - A Contratada deverá cumprir ainda: 

20.3.1.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta. assumindo como exclusiva-
mente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

20.3.1.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constan-
tes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

20.3.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990): 

20.3.1.4 - Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o obje-
to com avarias ou defeitos; 

20.3.1.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data final 
da entrega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

20.3.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, to-
das as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

20.3.1.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
20.3.1.8 - 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-

sões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acor-
do com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

21 — DAS PENALIDADES 

21.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o disposto nos 
artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo á Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 
60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
1 - multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência discipli-

nada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento 
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mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor 
total do contrato; 

2 - multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustifi-
cada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto 
ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de 
faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o 
limite máximo de 30 (trinta) dias multa: 

3 - multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verifica-
da distorções médias; 

4 - multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verifi-
cada distorções graves; 

5 - multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liqui-
dado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na 
hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por 
parte da Contratada, nos termos da Lei n. 8.666/1993; 

6 - multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agen-
te público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do contrato será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público. 

VI - Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. 
21.2 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encami-
nhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
21.3 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei. 

22- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

22.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedo-
res e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

22.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer van-
tagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pes-
soas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer de-
clarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir ma-
terialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
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materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção ou audito-
ria. 

22.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, in-
clusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, direta-
mente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstru-
tivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

22.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na 
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multila-
teral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e regis-
tros relacionados á licitação e á execução do contrato. 

23. DA RESCISÃO 

23.1 Os Contratos gerados a partir da Homologação desta Licitação, poderão ser rescindidos nas 
hipóteses estabelecidas nos artigos de 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara ex-
pressamente conhecer. 

23.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autoriza-
do a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela teria direito. 

23.2.1 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
do Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inserção do comuni-
cado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e 
os créditos retidos. 

23.2.2 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o 
valor correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente, a 
critério deste. 

U. ' 23.3 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contrata-
do. 

24— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná através do endereço eletrônico w.dioems.com.br, e no Portal de Transparência do Municí- 
pio através do endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.bri. 

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e ao Mu-
nicípio de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documen-
tos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.4 Com fundamento na norma do  art.  43, § 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado ao Pregoeiro 
ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a escla-
recer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informa-
gão que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
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24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Pregoei-
r0. 

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vigente. 

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente 
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram. 

e 
24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 
cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, ex-
cepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro, e serão 
retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

24.11 Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 
de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por 
determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade 
abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, 
em hipótese alguma, ser substituidos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, 
ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

to 24.14 0 presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

24.15 0 licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documen-
tos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia  ON  subse-
quente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do inicio e 
incluir-se-6 o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho. 

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 
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qualquer licitante. 

   

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO H Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO  III  Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar com a 
Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento — ME/EPP; 
ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 
ANEXO VII Declaração de Não Parentesco. 

Chopinzinho, 07 de maio de 2019. 

ALVARO DÊNIS CEN1 SCOLARO 
PREFEITO 

JOSIANE MOSCHEN 
Presidente da  CPL  

• 

• 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 127/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS TIPO TANQUES DE EXPANSÃO PARA 
RESFRIAMENTO DE LEITE. 

ANEXO — I 

Termo de Referência 

• LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Item Quant. Unid. Descrição  Unit.  R$ Total R$ 

01 12 Unid 

Tanque de resfriamento de leite, novo, para 4 ordenhas, 
capacidade  minima  de 300 litros de leite, fabricado em AÇO 
INOX 304, vertical redondo, isolamento com poliuretano 
injetado, válvula de dreno em  ago  inox de 2 ", sistema de 
refrigeração em expansão, controlador digital de temperatu-
ra,  timer  para agitador e termômetro programável, chave 
contactora, fusíveis de proteção, unidades condensadoras 
com capacidade dimensionada para cada tanque, entregue 
e instalado na propriedade, sem majoração de prego e o 
equipamento em pleno funcionamento nas propriedades. 

5.000,00 60 000 00 . , 

02 03 Unid 

Tanque de resfriamento de leite, novo, para 4 ordenhas, 
capacidade  minima  de 500 litros de leite, fabricado em AÇO 
INOX 304, vertical redondo, isolamento com poliuretano 
injetado, válvula de dreno em  ago  inox de 2 ", sistema de 
refrigeração em expansão, controlador digital de temperatu-
ra,  timer  para agitador e termômetro programável, chave 
contactora, fusíveis de proteção, unidades condensadoras 
com capacidade dimensionada para cada tanque, entregue 
e instalado na propriedade, sem majoração de prego e o 
equipamento em pleno funcionamento nas propriedades. 

5.450,00 16 350 00 

TOTAL DA PESQUISA DE MERCADO - R$ 76.350,00 

1 — DA FORMAÇÃO DOS PREÇOS 

1.1 - O critério adotado na formulação deste termo de referência foi adotado o preço obtido no processo licitatório 
n° 19/2019, através do pregão presencial n° 30/2019. Os levantamentos foram realizados por mim, Ideval-
do Peretti, conforme Contrato n° 150/2019, em anexo. 

2- DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1 - 0 prazo de entrega dos produtos/equipamentos será de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Requisição - Pedido de Empenho. 

2.2 — Os produtos/equipamentos deverão ser entregues instalados, funcionando e pronto para uso, nas proprieda-
des rurais dentro do perímetro do Município de Chopinzinho indicadas pela Secretaria de Agricultura,  Pe- 
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cuária e Meio Ambiente, sem qualquer acréscimo de despesas com mão de obra, frete e, bem como, to-
dos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 

2.3 - Os produtos/equipamentos serão recebidos e analisados pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente. 

2.4 - A desconformidade do objeto As condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada As sanções 
previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou da ne-
cessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e 
demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

2.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, encaminhando 
cópias A Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades previstas neste Edital. 

2.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, obje-
to desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos produtos en-
tregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 

2.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o Órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a 
empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das 
penalidades. 

2.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no item aci-
ma, sujeitando-se o licitante As cominações legais. 

2.9 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

3- DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Fica estipulado o valor máximo de R$ 76.350,00 (setenta e seis mil, trezentos e cinquenta reais) para a fiel e 
perfeita execução do objeto desta licitação. 

3.2 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa aos produtos 
entregues, que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

3.3 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstancia que desaconse-
lhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva regula-
rização. 

3.4 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  • 3.5 - A Nota Fiscal devera estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 

76.995.414/0001-60. 
3.6 - 0 pagamento efetuado A adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao fornecimento, 

especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

24 — DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

a. -  SAO  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

4.1.1 - receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
4.1.2 - verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamen-

te com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini-
tivo; 

4.1.3 - comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

4.1.4 - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de corals-
são/servidor especialmente designado; 

4.1.5 - efetuar o pagamento A Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no pra-
zo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

4.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados A execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

• 
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4.3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.3.1 - A Contratada deverá cumprir ainda: 

4.3.1.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclu-
sivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

4.3.1.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local cons-
tantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

4.3.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

4.3.1.4 - Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 

4.3.1.5 - Comunicar A Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data fi-
nal da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.3.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.3.1.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
4.3.1.8 - 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-

pressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de 
acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

Chopinzinho, 02 de maio de 2019. 

ldevaldo Peretti 
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

• 

• 
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ANEXO —II 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrôni- 
co, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por 
cargo, RG , CPF , (endereço), propõe fornecer ao Município de Chopinzinho-PR, 
em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° /2019, conforme abaixo discri-
minado: 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DO OBJETO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

VALOR TOTAL - R$ 

Informar o item, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com 
a vencedora do certame. 

Informar a independência de elaboração da Proposta. 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertu-
ra da sessão pública de PREGA0 ELETRôNICO. 

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega.. 

Prazo de entrega: (Máximo 30 dias após a emissão da nota de empenho). 

Prazo de garantia: Garantia contratual de fornecedor de no minimo 12 (doze) meses, independente de 
outras garantias legais. • Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamento. 

Local e data 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo:  

• 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 127/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS TIPO TANQUES DE EXPANSÃO PARA 
RESFRIAMENTO DE LEITE. 

ANEXO  - III  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRA-
TAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

A empresa , COM sede na 
, n° , C.N.P.J. n° 

, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a 
qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 127/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO.  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS TIPO TANQUES DE EXPANSÃO PARA 
RESFRIAMENTO DE LEITE. 

ANEXO -IV 

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOS-
TO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa COM sede na 
n° C.N.P.J. n° 

, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto 
no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Local e data.  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO N°_/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 127/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS TIPO TANQUES DE EXPANSÃO PARA 
RESFRIAMENTO DE LEITE. 

ANEXO - V 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as pe- 

nas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de:  (indicar se é microempre- 
sa, empresa de pequeno porte ou cooperativa), nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao 
seu desenquadramento desta situação. 

Local e data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legivel/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 127/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS TIPO TANQUES DE EXPANSÃO PARA 
RESFRIAMENTO DE LEITE. 

ANEXO — VI 

O  

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICiP10 DE CHOPINZINHO-PR, com sede na 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho, Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Sco-
laro, inscrito no CPF sob o n° 009.378.889-40, RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE e de outro a Empresa: , inscrita no CNPJ sob o n°  , com sede na Rua: , Cidade 
de . Estado , doravante designada CONTRATADA. estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada atra-
vês do Pregão Eletrônico n° /2019, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 0 objeto do presente termo 6 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS TIPO TANQUES DE EXPAN-
SÃO PARA RESFRIAMENTO DE LEITE., sendo: 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DO OBJETO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

VALOR TOTAL - R$ 

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital 
n° /2019 — pregão eletrônico. observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido Edital. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO PREÇO 

0  2.1 0 preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é 
de R$ ..... (....). 
2.2 Os valores contratuais não sofrerão reajustes, e s6 poderão ser revistos de acordo com o  art.  65, II, "d" da Lei 
n° 8.666/93. 
PARÁGRAFO ÚNICO - 0 pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente 
contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessá-
rios para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PAGAMENTO 

3.1 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa aos produtos 
entregues, que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, serão encaminhadas para a 
Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
3.2 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que desaconse-
lhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva regularização. 
3.3 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
3.4 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
3.5 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao fornecimento, 
especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
3.6 — Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital /2019 — Pregão Eletrônico e conse-
quente contrato, são provenientes das seguintes dotações orçamentárias: Secretaria de Agricultura. Pecuária e 
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Meio Ambiente: 07.02.103010016.2.038.3.3.90.30 (856/F303). 07.02.103010016.2.038.3.3.90.30 (1316/F500). 
3.7 - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua 
situação regular perante ã Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS. A CON-
TRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no 
edital (Fazendas: Federal. Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho). 

CLAUSULA QUARTA — PRAZOS E FORMA DE ENTREGA/ EXECUÇÃO DO OBJETO E VIGÊNCIA: 

4.1 0 prazo de entrega dos produtos/equipamentos será de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Re-
quisição - Pedido de Empenho. 
4.2 - Os produtos/equipamentos deverão ser entregues instalados, funcionando e pronto para uso, nas proprieda-
des rurais dentro do perímetro do Município de Chopinzinho indicadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, sem qualquer acréscimo de despesas com mão de obra, frete e, bem como, todos os tributos e 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 
4.3 - Os produtos/equipamentos serão recebidos e analisados pela Secretaria Municipal de Agricultura. Pecuária e 
Meio Ambiente. 
4.4 - A desconformidade do objeto ás condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada  ãs  sanções 
previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade 
de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou 
encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 
previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
4.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos. encaminhando 
cópias ã Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação das pe-
nalidades previstas neste Edital. 
4.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir,  ãs  suas expensas, no todo ou em parte, obje-
to desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos produtos entregues, e 
em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
4.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO. através de 
Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a empresa, de 
acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
4.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no item aci-
ma, sujeitando-se o licitante  ãs  cominagões legais. 
4.9 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 
4.10 — A vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias a contar de sua assinatura. 
4.11 — Os prazos dos contratos gerados desta licitação, poderão ser prorrogados nas hipóteses do §1° do  art.  57 
da Lei n° 8.666/93. 
4.12 - 0 prazo de entrega poderá ser prorrogado a qualquer tempo pela Contratante e solicitado pela Contratada 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

CLAUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

5.1 -  SAO  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

5.1.1 - receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2 - verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
5.1.3 - comunicará Contratada, por escrito, sobre imperfeições. falhas ou irregularidades verificadas no obje-

to fornecido. para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.1.4 - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado: 
5.1.5 - efetuar o pagamento ã Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com tercei-

ros, ainda que vinculados ã execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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5.3.1 - A Contratada deverá cumprir ainda: 

e 

5.3.1.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclu- 
sivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

5.3.1.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local cons- 
tantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

5.3.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990); 

5.3.1.4 - Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 

5.3.1.5 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data fi-
nal da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.3.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.1.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
5.3.1.8 - 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-

pressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de 
acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLAUSULA SEXTA — DAS PENALIDADES 

6.1 Os contratantes decidem aplicar ao Contrato o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as 
seguintes penalidades: 
I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas laves, que não decorram de dolo ou naqueles que não 
impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo a Admi-
nistração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que configu- 
rem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
- multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II desta 
Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de 
faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
- multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na prestação 
do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 
1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um • por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
- multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre Ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na falta de fatu-
ramento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções médias; 
- multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de fatu-
ramento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções graves; 
- multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de 
faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hip6tese de rescisão contratual 
motivada pela inexecuçâo total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, nos termos da Lei n. 
8.666/1993; 
- multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de 
faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato. na  hipótese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços -  sera  aplicada nas ações que resultem danos financeiros e 
patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do contrato  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse públi-
co. 
VII - Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. 
VIII - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
IX - Nenhuma sanção  sera  aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interes-
sado e recurso nos prazos definidos em lei. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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7.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contra-
to. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 0 Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos artigos de 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que 
a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

8.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até 
o limite dos prejuizos experimentados, os créditos a que aquela teria direito. 

8.3 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante dos 
prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres do Município, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inserção do comunicado, o valor resultante dos prejuí-
zos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

8.4 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o valor correspon-
dente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente, a critério deste. 

8.5 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo qualquer hipó-
tese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

CLAUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

9.1 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°8.666, de 21.06.1993 e suas 
alterações posteriores, na Lei n°8.078, de 11.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasi-
leiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

10.1 A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA  sera  feita por meio de 
protocolo. Nenhuma outra forma  sera  considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PUBLICIDADE 

11.1 Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato  sera  publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município 
de Chopinzinho-Pr., pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

12.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e sub-
contratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "pi-Mica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pi-Mica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) "pratica conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhe-
cimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua proprie-
dade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de ale- 
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gações de pi-Mica prevista acima;  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilate-
ral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financia-
dos pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas. fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou 
da execução um contrato financiado pelo organismo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e auto-
riza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multi-
lateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
licitação e à execução do contrato. • CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, 
esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades 
previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações de-
correntes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou 
fiscal. inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventual-
mente advirem de prejuízos causados a terceiros. 
c) 0 presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de  e-mail  
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do ins-
trumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.  
d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,  sera  disponibilizada 
por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Pago Municipal a partir de 05 (cinco) dias 
após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS PARTES INTEGRANTES 

14.1 As condições estabelecidas no edital n° /2019 — Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela CON-
TRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que 
venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e 
CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DA FISCALIZAÇÃO 

15.1 - A Gestão do Contrato ficará a cargo do Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 
Senhor ldevaldo Peretti, CPF: 469.672.579-00 a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das 
condições estipuladas no Contrato e ainda: 
a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de constatar 
irregularidade cometida pela Contratada; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências relacionadas com 
a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
15.2 - A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Sr. Claudiomiro  Cenci,  CPF: 788.199.629-34, que será o res-
ponsável pelo recebimento do equipamentos e veiculo e a comprovação de atendimento ao Termo de Referência, 
quando poderá suspender a execução desde que os serviços não estejam compatíveis com a proposta apresen-
tada e o Termo de Referência. 
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15.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste deverão ser solicitadas à autoridade 
superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
15.4 - Na sua ausência, a Fiscal substituta será a Servidora Sra. Cristiane Adrieli Salomão, CPF: 074.426.699-80. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA— DA SUCESSÃO E DO FORO 

16.1 As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Chopinzinho, estado do 
Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso 6 obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

Chopinzinho de de 2019.  

 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
PREFEITO 

CONTRATANTE 

Empresa 
CONTRATADA 

• 

Gestor 
Fiscal 
Fiscal Substituto 

TESTEMUNHAS: 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 127/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS TIPO TANQUES DE EXPANSÃO PARA 
RESFRIAMENTO DE LEITE. 

ANEXO — VII 

(MODELO) 

DECLARACÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  
ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

Aiha_. A (Razão Social da licitante)  inscrita no CNPJ sob n°  com sede à Rua 

, n°  no Município , Estado , neste ato representada pelo 

Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n°  DE- 

CLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida em-

presa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges. companheiros ou parentes) ou afim, em linha 

reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

e  

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o 

órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que 

se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada A contratação, responsabilizando-se civil, admi-

nistrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar 

nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 

2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e 

Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-48  Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 

 n° , instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técni- 

cos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsá-

vel pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou com 
carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (a) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)frio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
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Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mae do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (a) do Cônjuge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (A) 
3° Avô  (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)frio (a) 

• 



AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N° /2019. FORMA: ELETRÔNICO 

Aviso de Licitação: Município de 
CHOPINZINHO/PR. Modalidade: Pregão. Edital 
n° /2019. Forma: Eletrônico. Data da 
Licitação: Dia de  de 2019, às 

: ( ) horas. Objeto: Aquisição de 
equipamentos agrícolas tipo tanques de 
expansão para resfriamento de leite. Gênero: 
Equipamentos agrícolas. Valor máximo: R$ 
76.350,00. 0 Edital encontra-se à disposição 
dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 
— Chopinzinho-PR, das 08:00/12:00h e 
13:00/17:00h, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br e 
www.comprasnet.gov.br  - Informações pelo 
telefone: (46) 3242-8614. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO N° 127/2019 

PREGÃO 

EDITAL N° _/2019 (MINUTA) 

FORMA: PRESENCIAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS TI- 
PO TANQUES DE EXPANSÃO PARA RESFRIA- 

MENTO DE LEITE. 



o  
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PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° /2019 

MODO EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

1 — PREAMBULO - O Município de Chopinzinho — PR., por intermédio da Secretaria de Administração, me-
diante a Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n.° 01/2019, torna público para co-
nhecimento dos interessados que na data, horário e local abaixo indicado, fará realizar licitação na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrito neste Edital e seus Anexos 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DA LICITAÇÃO: DIA DE DE 2019. 

HORÁRIO DA LICITAÇÃO: : ( ) HORAS. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: LOGO APÓS O CREDENCIAMENTO DE TODOS. 

Local: Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Miguel Procópio Kurpel, n.° 3811, CEP 85.560-000 — Chopinzi-
nho —  Parana.  

0 procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520/2002 e 
Decreto Municipal n° 61/2005, que regulamenta a modalidade do Pregão e no que couber a Lei 8.666/93 
com suas alterações, Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14 e Lei 
Complementar Municipal n° 083/2016, Decreto Municipal n° 227/2016 e demais normas pertinentes ao 
procedimento licitatório e ao objeto licitado. 

1.1 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia  OW  imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

1 - DO OBJETO 

1.1 0 presente Pregão tem por objeto: 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS TIPO TANQUES DE EXPANSÃO PARA RESFRIAMEN-
TO DE LEITE. 

Conforme descrição, características e pregos máximos a serem praticados, constante no Anexo 1 
deste Edital. 

2- DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Os interessados em participar do Processo licitatório deverão atender previamente as seguintes condi-
ções: 
a) Ser Pessoa Jurídica e atender a todas as condições exigidas na habilitação. 
b) Possuir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital. 
c) S6 poderão participar empresas com enquadramento no regime tributário como  ME's  e EPP's, de 
acordo com o Artigo 30  e 18-E da Lei Complementar Federal n° 123/06, alterada pela  LC  147/14. 
2.2 - Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 

2.2.1 — Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral 

até o 3° grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Ge-
ra! do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra 
autoridade ligada à contratação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou  co- 
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missionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em proces-
sos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do 
Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, 
por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3° grau; 

c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, ll da Constituição de 1988) ou 
Vereador; 

d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 
2.3 — Não poderão participar ainda: 
2.3.1 - Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou em regime de consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
2.3.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no pais. 
2.3.3 - Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso Ill. Artigo 87 da Lei 8.666/93, mesmo quando apli-
cadas por outros órgãos ou entidades públicas. 
2.3.4 - Aqueles que tenham sido declarados inid6neos para licitar ou contratar com a administração pública, 
ou que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, 
idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
2.3.5 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de uma proposta 
para cada item especifico. 
2.4 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do  art.  
41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
3.2 - Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, conforme inciso VII do  art.  4° da Lei 
10.520/02 — (Modelo em anexo). 
3.3 - As empresas que não apresentarem os documentos previstos nos subitens 3.2, não poderão entregar 
os envelopes, recebendo-os de volta lacrados. se  for o caso. 
3.4 — As empresas que apresentarem a documentação. mas não apresentarem documentação hábil para 
credenciarem os seus representantes legais, poderão entregar os envelopes e participar com seu preço 
original ofertado, mas estarão impedidos de participar da etapa de lances. 
3.5 — Para o Credenciamento de Representante da Empresa no Certame será exigido: 
3.5.1 - Tratando-se de representante legal, o Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Município 
de Chopinzinho —  CRC  ou o estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro comerci-
al, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual estejam expressos seus pode-
res para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
3.5.2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular, COM FIRMA RE-
CONHECIDA EM CARTÓRIO da assinatura do representante legal. que constem poderes específicos 
para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do  CRC,  ou o estatuto social, ou contrato social 
ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
3.5.3 - Tratando-se de credenciado, a carta de credenciamento onde constem poderes específicos 
para formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do  CRC,  ou o estatuto social, contrato social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. (Modelo em Anexo). 
3.5.4 - 0 representante legal, procurador ou credenciado, deverá identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
3.5.5 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123, ca-
racterizará crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figu-
ras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 
3.6 - A carta de credenciamento ou procuração, juntamente com os documentos comprobatórios, a 
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Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro no ini-
cio da sessão, separados dos envelopes de "Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação". 
3.7 - Caso a proponente não envie representante na sessão de abertura, a Declaração de que cumpre 
os requisitos de habilitação, acompanhada de documento que comprove os poderes do represen-
tante legal e demais comprovantes, deverão vir em envelope separado dos envelopes n° 01 - Pro-
posta de Pregos e envelope n° 02 - Documentos de Habilitação. 
3.8 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

4- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 A Proposta de Preços e os documentos de habilitação que a instruirem, deverão ser apresentados no 
local, dia e hora determinada, em 2 (dois) envelopes, devidamente fechados e rubricados no fecho, com a 
seguinte identificação externa: 

a) Envelope 01: Proposta de Pregos 

ENVELOPE 01 — PROPOSTAS DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR. 
EDITAL  Ng-  /2019 - PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 

b) Envelope 02: Documentos de Habilitação 

ENVELOPE 02— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR. 
EDITAL N2  /2019 - PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 

4.2. Os documentos apresentados pelas licitantes nas Propostas de Pregos e nos Documentos de Habilita-
ção, quando redigidos em  lingua  estrangeira, s6 terão validade quando acompanhados da respectiva tradu-
ção realizada por tradutor juramentado ou consularizado. 

4.3. No ENVELOPE 1 — PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter: 

a) A Proposta de Prego devera ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, 
em  lingua  portuguesa, salvo quanto ás expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem 
emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas 
pelo representante legal do licitante proponente. 
b) Indicação do nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrôni-
co  (e-mail),  este último se houver, para contato, bem como: nome, CPF, RG e cargo (proprietário, sócio, 
gerente, administrador,  etc...),  na empresa do responsável da proponente. 
c) Indicação do número do Edital. 
d) Indicação do Prazo e do local de entrega. 
e) Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da reunião do Pregão. Caso não 
constar explicitamente o prazo de validade,  sera  considerado como de 60 (sessenta) dias. 
f) Constar prego unitário e total dos produtos, sendo que o preço deverá ser composto de DUAS casas de-
cimais após a virgula, observados os pregos máximos a serem praticados (Anexo 1), descrição completa 
dos produtos. 
g) Constar a marca dos produtos oferecidos, e o modelo, se existirem. 
h) Constar o prazo de garantia contratual de fornecedor de no minimo 12 (doze) meses, independente de 
outras garantias legais. 
I) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o jul- 
gamento a ter mais de um resultado. 
j) Não serão aceitos pregos cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero), inexequíveis ou excessivos, sen- 
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do entendido como excessivos aqueles superiores à média levantada na pesquisa de mercado, conforme 
termo de referência (Anexo 1). 
k) Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante deste. 
I) Indicação de que correrão por conta da LICITANTE vencedora todos os encargos sociais, trabalhistas, 
fiscais, impostos, taxas, fretes e quaisquer outras despesas relativas aos produtos a serem contratados. 
m) A proposta comercial devera ser assinada pelo representante legal da licitante (proprietário, sócio ou 
procurador) e indicação do nome, cargo, CPF e RG. 
n) A apresentação da proposta implicara na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabele-
cidas neste Edital e seus Anexos. 
o) Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato super-
veniente e aceito pelo pregoeiro. 
p) Sera°  desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital e seus Ane-
xos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

4.4. NO ENVELOPE 2— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverá conter: 

4.4.1. - Certificado de Registro Cadastral vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho, ou todos os documentos contidos no Item 4.5. 
4.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal — Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 
4.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei. 
4.4.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei. 
4.4.5 - Prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos (CND-FGTS), emitida eletronicamente pela CEF. 
4.4.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-
sentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através do  site  

tstjus.br.  
4.4.7 — Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa junto ao Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa — 
CNIA. 
4.4.8 — Comprovante de ausência de registro no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas 
(CEIS). 
4.4.9 — Comprovante de ausência de registro no Cadastro de Impedidos de Licitar junto ao CONTROLE 
SOCIAL - TCE/PR. 
4.4.10 - Declaração de enquadramento de microem presa ou empresa de pequeno porte, assinada 
pelo responsável legal da licitante.  LC  123/2006, alterada pela  LC  147/2014. (conforme modelo em ane-
xo). 

4.4.10.1 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 
123, caracterizará crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em ou-
tras figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 
4.4.11 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si 
inidoneidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cum-
prindo o disposto no inciso XXXIII do  art.  70  da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de 
manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo em 
anexo). 
4.4.12 - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do  
Parana,  e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso  III  do  Art.  90  da Lei Federal n° 
8.666/93 (conforme modelo em anexo). 
4.5 - Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, conforme solicita o 
item 4.4.1 deste edital, deverá apresentar no ato, além dos documentos previstos nos itens 4.4.2 a 4.4.12, 
também os seguintes documentos: 
I - Registro comercial, no caso de empresa individual. 
II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente re-
gistrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
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de documentos de eleição de seus administradores.  
III  - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo árgão competente, quando a ativi-
dade assim o exigir. 
V - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF. 
VI - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicilio ou 
sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
VII - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Co-
marca da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissão. 
4.6 - As proponentes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regula-
ridade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  (Art.  43, da Lei Complementar n° 
123/2006). 
4.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das MEP's  sera  assegu-
rado o prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial correspondera ao momen-
to em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação. paga-
mento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
4.8 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 
direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado 6 Ad-
ministração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
4.8 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa devera ser datada e assinada por seu(s) re-
presentante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
4.9 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer proces-
so de cópia autenticada por meio de cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da 
Equipe de Apoio a o Pregoeiro ou por cópias desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo 
Pregoeiro. 

5. DA SESSÃO DO PREGÃO 

5.1. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

a) Identificação e credenciamento de 1 (um) representante por licitante participante, em conformidade com 
o estabelecido no item 3 deste Edital. 
b) Recolhimento dos envelopes "proposta de preços" e "documentos de habilitação", os quais serão rubri-
cados em seus fechos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes presentes. 
c) Abertura da sessão pelo pregoeiro, após o que não mais serão admitidos novos proponentes. 
d) Abertura dos envelopes "proposta de preços". 

5.2. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

a) Abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços,  sera  efetuada a análise das propostas, desclas-
sificando-se as propostas que estejam em desacordo com as especificações técnicas quanto ao objeto lici-
tado e contidos no Termo de Referência deste edital e classificação das propostas que estejam em conso-
nância com o exigido. 
b) Erros de natureza formal, que não alterem o valor total da proposta, poderão ser corrigidos na sessão do 
pregão e não acarretarão a desclassificação do licitante. 
c) Indicação das licitantes que participarão da rodada de lances verbais: 

c.1) Serão proclamados pelo Pregoeiro, os proponentes que apresentarem as propostas com menor pre-
ço, assim entendido aqueles licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superio-
res em até 10%, relativamente a de menor preço, conforme disposto no inciso VIII, do artigo 11, do Decreto 
n° 061/2005. 

c.2) Em não havendo no mínimo, 03 (três) propostas escritas definidas nas condições do inciso subitem 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que 
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seus autores, juntamente com a(s) proposta(s) já habilitada(s), participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os pregos oferecidos nas propostas escritas, conforme disposto no inciso IX do artigo 11, do Decre-
to n° 061/2005. 

c.3) Para fins do disposto no subitem c.2, ocorrendo empate entre as propostas, serão aceitas, sem limi-
tes, tanto quanto forem as propostas empatadas, a fim de que seus autores participem dos lances verbais. 

c.4) Aos proponentes proclamados conforme subitem c.2, será dada oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 
d) Rodada de lances verbais entre as licitantes convocadas: 

d.1) A rodada de lances verbais será repetida até que se esgotem as ofertas por parte das licitantes. 
d.2) A convocação para a oferta de lances, pelo Pregoeiro, terá como referencial o VALOR UNITÁRIO 

OFERTADO, iniciando-se com a licitante ofertante do maior preço e finalizando com a ofertante do menor 
preço, devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço; a cada nova rodada será efetivada a classificação 
momentânea das propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 

d.3.) 0 primeiro lance verbal da sessão deverá ser de valor inferior ao da proposta escrita de menor  pre-
9o. 

d.4.)A licitante que não apresentar seu lance na forma indicada na letra "d.3", quando convocada pelo 
Pregoeiro, será excluída das próximas rodadas de lances, salvo se a totalidade dos licitantes também não 
oferecer lance; 
e) Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério 
de menor preço. 
f) Após o ordenamento das licitantes por preço será realizada: 

f.1.) Análise da proposta de menor preço, no que tange à sua aceitabilidade quanto ao objeto e valor, 
devendo o Pregoeiro decidir motivadamente a respeito. 

f.2.) Negociação direta com a proponente de menor cotação, para a obtenção de melhor preço, se for 
o caso. 

f.4.) Verificação das condições de habilitação da licitante que apresentar a proposta de menor preço, 
passando para a análise da documentação da licitante subsequente, observada a ordem de classificação, 
caso a primeira não atenda às exigências editalicias, até a apuração de proposta que corresponda ao exigi-
do. 

f.5.) Aclamação da licitante vencedora e adjudicação do objeto da licitação. 
f.6.) Vistas e rubrica, pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes das participantes, 

em todas as propostas econômicas, e nos documentos de habilitação da vencedora. 
f.7.) Manifestação das demais licitantes quanto á intenção de recorrer, devidamente motivada, se hou-

ver manifestação positiva nesse sentido. 
f.8.) Fechamento e assinatura da ata da reunião pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos represen-

tantes das participantes. 
g) A devolução dos envelopes "documentos de habilitação" das licitantes remanescentes será efetuada 
após 90 (noventa) dias da assinatura do contrato ou recebimento da ordem de fornecimento pela empresa 
vencedora. 
h) Homologada a licitação pela autoridade superior deverá ser procedida a convocação da adjudicatária pa-
ra assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
5.2.1. No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas 
as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fecho, ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão 
exibidos, ainda lacrados e com as rubricas das participantes, na sessão marcada para o prosseguimento 
dos trabalhos. 
5.2.2. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 
seus Anexos, a Proposta será desclassificada. 
5.2.3. Se o licitante vencedor recusar-se a entregar o objeto licitado os demais licitantes serão chamados, 
na ordem de classificação para fazê-lo, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades estabelecidas no 
item 10 deste Edital. 
5.2.4. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa em Sessão e na 
proposta especifica, prevalecerá a da proposta. 
5.2.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Ane-
xos. 

6- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
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6.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
6.1.1. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respectivos prazos legais. 
6.1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. 
6.1.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
6.1.4.Qualquer pedido de providências, impugnação ou recursos em relação ao presente Edital e seus Ane-
xos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  licita2 (chopinzinho.pr.gov.b-  e/ou re-
feiturachopinzinho.prgov.br  ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 
6.1.5. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, encaminhadas 
pela forma eletrônica, só terão conhecimentos quando digitalizados com data e assinatura do representante 
legal. e confirmação de sua leitura e entrega. 
6.1.6. As dúvidas e esclarecimentos a serem dirimidas por telefone terão o caráter estritamente informal. • 7— DOS RECURSOS 

e  

7.1. Qualquer Licitante poderá manifestar intenção de recorrer contra as decisões do Pregoeiro proferidas 
no decorrer da sessão. que deverá seguir o seguinte procedimento: 

a) 0 momento para a manifestação deverá ser após a declaração do vencedor pelo Pregoeiro; 
b) A manifestação deverá ser imediata e motivada, quando  he  será concedido o prazo de 03 (três) di-

as para apresentação das razões do recurso, de acordo com o  art.  40, XVIII, da Lei 10.520/02, ficando os 
demais Licitantes desde logo intimados para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

b.1. — A alegação de prego inexequível por parte de um dos licitantes com relação à proposta de 
preços de outro licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena de não conhecimento do 
recurso interposto. 
7.2. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará na decadência do direito de recur-
so e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
7.3. Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro, não terá efeito suspensivo. 
7.4. 0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 
7.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em ata. 
7.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da Divisão de 
Licitações, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, nos dias úteis no horário das 14:00 às 17:00 ho-
ras. Não serão reconhecidos os recursos interpostos quando enviados por fax e vencidos os respectivos 
prazos legais. 

8 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 - 0 prazo de entrega dos produtos/equipamentos será de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Requisição - Pedido de Empenho. 
8.2 — Os produtos/equipamentos deverão ser entregues instalados, funcionando e pronto para uso, nas pro-
priedades rurais dentro do perímetro do Município de Chopinzinho indicadas pela Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, sem qualquer acréscimo de despesas com mão de obra, frete e, bem como, to-
dos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 
8.3 - Os produtos/equipamentos serão recebidos e analisados pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pe-
cuária e Meio Ambiente. 
8.4 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada às 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou 
da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, 
seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
8.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, encami-
nhando cópias 6 Contratada. para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da apli-
cação das penalidades previstas neste Edital. 
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8.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos produtos 
entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
8.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a 
empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
8.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
8.9 - E vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

9 — DA VIGÊNCIA 

9.1 — A vigência dos Contratos gerados desta Licitação serão de 90 (noventa) dias a contar de sua assina-
tura 
9.2 — Os prazos dos contratos gerados desta licitação, poderão ser prorrogados nas hipóteses do §1° do  
art.  57 da Lei n° 8.666/93. 
9.3 - 0 prazo de entrega poderá ser prorrogado a qualquer tempo pela Contratante e solicitado pela Contra-
tada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

10 - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO 

10.1 - Fica estipulado o valor máximo de R$ 76.350,00 (setenta e seis mil, trezentos e cinquenta reais) para 
a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
10.2 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa aos 
produtos entregues, que atestadas pela Secretaria de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente, serão enca-
minhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
10.3 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que de-
saconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
10.4 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
10.5 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
10.6 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao forne-
cimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

11 — DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES 

11.1 - Os preços contratados não sofrerão qualquer forma de repactuaçáo ou reajuste. 

12 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

12.1 - Os recursos para pagamento do referido objeto, será das seguintes dotações orçamentarias: Secre-
taria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: 10.01.206080022.1.012.4.4.90.52 (639/F504). 

13- DA TRANSFERÊNCIA 

13.1 - Fica vedado ã CONTRATADA, a transferência, subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto 
deste Edital. 

14 — DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

14.1 São obrigações da Contratante: 
14.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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14.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos proviso-
riamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

14.1.3 comunicar A Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

14.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

14.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do ob- 
jeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

14.2 A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados A execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subor-
dinados. 

14.3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.3.1 - A Contratada devera cumprir ainda: 

14.3.1.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

14.3.1.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e lo-
cal constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

14.3.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

14.3.1.4 - Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Refe-
rência, o objeto com avarias ou defeitos; 

14.3.1.5 - Comunicar 6 Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida com-
provação; 

14.3.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

14.3.1.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
14.3.1.8 - 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessarios, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, de acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

15. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o disposto nos arti- 
gos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo A Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de ate 60 (ses-
senta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do Ultimo faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta ate o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 



Município de Chopinzinho isc 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

C) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços -  sera  aplicada nas ações que resultem danos fi-
nanceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

15.2 - Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. 

16. DA RESCISÃO 

16.1 0(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos de 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

16.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela teria direito. 
16.2.1 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 

montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres do 
Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inserção do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 

16.2.2 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o valor 
correspondente aos prejuizos experimentados pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente, a critério 
deste. 

16.3 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

17— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17.1 - A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor ldevaldo Peretti, CPF: 469.672.579-00 a quem com-
pete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato e ainda: 

a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de cons-
tatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado: 
c) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências relaciona-
das com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 

17.2 - A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Servidor Sr. Claudiomiro  Cenci,  CPF: 788.199.629-34, que  
sera  o responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de atendimento ao Termo de Referên-
cia, quando poderá suspender a execução desde que os serviços não estejam compatíveis com a proposta 
apresentada e o Termo de Referência. Na sua ausência, a Fiscal substituta  sera  a Servidora Sra. Cristiane 
Adrieli Salomão, CPF: 074.426.699-80. 
17.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à auto-
ridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
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18. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

18.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita-
ção, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execu-
ção de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção ou auditoria. 

18.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas. coercitivas ou obstrutivas ao participar da lici-
tação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

18.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipó-
tese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relaciona-
dos á licitação e à execução do contrato. 

19- DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

18.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao pre-
sente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  
ta2Cd ,Dinzinno.pr.gov.b  , ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preambulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 ás 17:00 horas. 

20 - DA PUBLICIDADE 

20.1 - Uma vez firmado, o extrato do Contrato será publicado no Jornal Oficial do Município, pelo CONTRA-
TANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.666/93. 

21— DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

21.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°8.666, 
de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n°8.078, de 11.09.1990 — Código de Defesa do Con-
sumidor, no Código Civil Brasileiro. 
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22— DA SUCESSÃO E FORO 

22.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho. Estado do Paraná, não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 0 
Instrumento Contratual será firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual 
teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cum-
primento do que ficar ajustado. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. E facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública, a não ser documento ou informa-
ção do Acervo do MUNICIP10. 
23.2. Fica assegurado ao MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR. o direito de, no interesse da Administra-
ção, anular ou revogar a qualquer tempo no todo ou em parte a presente licitação, dando ciência aos parti-
cipantes na forma da legislação vigente. 
23.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
MUNICiP10 DE CHOPINZINHO — PR. não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
23.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
23.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do cer-
tame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia  OW  subsequente, no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em con-
trário. 
23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PREFEITURA 
DE CHOPINZINHO - PR. 
23.8. Os desatendimentos de exigências formais não essenciais não importarão no afastamento do licitan-
te, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 
a realização da sessão pública de pregão. 
23.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dispu-
ta entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
23.10. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes do Decreto n° 061/2005, publi-
cado no D.O.M. de 09 de março de 2.005 e no que couber a Lei 8.666/93. 
23.11. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, poderão ser 
realizados pela forma eletrônica, através dos e-mails: ‘a2Ro prcip, e prefe 
rachobinzinho.pr.gov.br  ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preâm-
bulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 ás 17:00 horas. 
23.12 Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, encaminhadas 
pela forma eletrônica, só terão conhecimentos quando solicitados e confirmados a sua leitura e entrega. 

24. DOS ANEXOS 

24.1. Integram este Edital os seguintes anexos: 

Anexo 1 — Termo de Referência - Descrição dos produtos/equipamentos e demais Informações. 
Anexo 2 - Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo 3 - Modelo de Credenciamento. 
Anexo 4 - Modelo de Declaração de Idoneidade e outros. 
Anexo 5 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
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Anexo 6 — Modelo de Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

Anexo 7 — Minuta do Contrato. 
Anexo 8 — Modelo de Declaração de enquadramento como ME/EPP. 

Chopinzinho, 08 de maio de 2019. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Josiane Moschen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Município de Choi:m=1h° 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Item Quant. Unid. Descrição  Unit.  R$ Total R$ 

01 12 Unid. 

Tanque de resfriamento de leite, novo, para 4 ordenhas, 
capacidade  minima  de 300 litros de leite, fabricado em 
AÇO INOX 304, vertical redondo, isolamento com poliure-
tano injetado, válvula de dreno em aço inox de 2", sistema 
de refrigeração em expansão, controlador digital de tempe-
ratura,  timer  para agitador e termômetro programável, cha- 
ve contactora, fusíveis de proteção, unidades condensado-
ras com capacidade dimensionada para cada tanque, en-
tregue e instalado na propriedade, sem majoração de preço 
e o equipamento em pleno funcionamento nas proprieda-
des. 

5.000,00 60.000,00 

02 03 Unid. 

Tanque de resfriamento de leite, novo, para 4 ordenhas, 
capacidade  minima  de 500 litros de leite, fabricado em 
AÇO INOX 304, vertical redondo, isolamento com poliure-
tano injetado, válvula de dreno em  ago  inox de 2", sistema 
de refrigeração em expansão, controlador digital de tempe-
ratura,  timer  para agitador e termômetro programável, cha- 
ve contactora, fusíveis de proteção, unidades condensado-
ras com capacidade dimensionada para cada tanque, en-
tregue e instalado na propriedade, sem majoração de preço 
e o equipamento em pleno funcionamento nas proprieda-
des. 

5.450,00 16.350,00 

TOTAL DA PESQUISA DE MERCADO - R$ 76.350,00 

1— DA FORMAÇÃO DOS PREÇOS 

1.1 - O critério adotado na formulação deste termo de referência foi adotado o preço obtido no processo  lick  
tatório n° 19/2019, através do pregão presencial n° 30/2019. Os levantamentos foram realizados por mim, 
Idevaldo Peretti, conforme Contrato n° 150/2019, em anexo. 

2- DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1 - 0 prazo de entrega dos produtos/equipamentos será de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Requisição - Pedido de Empenho. 
2.2 — Os produtos/equipamentos deverão ser entregues instalados, funcionando e pronto para uso, nas pro-
priedades rurais dentro do perímetro do Município de Chopinzinho indicadas pela Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, sem qualquer acréscimo de despesas com mão de obra, frete e, bem como, to-
dos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 
2.3 - Os produtos/equipamentos serão recebidos e analisados pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pe-
cuária e Meio Ambiente. 
2.4 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada As 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou 
da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, 
seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
2.5 - O MUNICiP10 registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, encami-
nhando cópias A Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da apli-
cação das penalidades previstas neste Edital. 
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2.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir. às suas expensas, no todo ou em parte, 
objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos produtos 
entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
2.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o brgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a 
empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
2.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominagões legais. 
2.9 - E vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

3 — DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

3.1 - São obrigações da Contratante: 
3.1.1 - receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
3.1.2 - verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
3.1.3 - comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido: 
3.1.4 - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-

são/servidor especialmente designado; 
3.1.5 - efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

3.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com ter-
ceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordina-
dos. 

3.3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.3.1 - A Contratada deverá cumprir ainda: 

3.3.1.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

3.3.1.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

3.3.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

3.3.1.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 

3.3.1.5 - Comunicará Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida com-
provação; 

3.3.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3.3.1.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
3.3.1.8 - 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do con-
trato, de acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

Chopinzinho, 02 de maio de 2019. 

Idevaldo Peretti 
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

..21111111111.-  
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ANEXO 2 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Abaixo consta modelo para apresentação da Proposta de Pregos. A proposta deverá ser entregue 
em papel timbrado do licitante contendo CNPJ, Endereço e Telefone, com assinatura de seu responsável e 
deve atender ao disposto no Edital. (Conter todas as orientações indicadas no item 4.3). 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial — Edital n° /2019 

Item Quant. Unid. Descrição  Unit.  R$ Total R$ 

01 12 Unid . 

Tanque de resfriamento de leite, novo, para 4 ordenhas, ca-
pacidade  minima  de 300 litros de leite, fabricado em AÇO 
INOX 304, vertical redondo, isolamento com poliuretano inje-
tado, válvula de dreno em  ago  inox de 2 ", sistema de refri- 

e 
g ração em expansão, controlador digital de temperatura, 
.  
timer  para agitador e termômetro programável, chave con- 
tactora, fusiveis de proteção, unidades condensadoras com 
capacidade dimensionada para cada tanque, entregue e ins-
talado na propriedade, sem majoração de prego e o equipa-
mento em pleno funcionamento nas propriedades. 

02 03 Unid .  

Tanque de resfriamento de leite, novo, para 4 ordenhas, ca-
pacidade  minima  de 500 litros de leite, fabricado em AÇO 
INOX 304, vertical redondo, isolamento com poliuretano inje-
tado, válvula de dreno em  ago  inox de 2 ", sistema de refri-
geração em expansão, controlador digital de temperatura, 

 
timer  para agitador e termômetro programável, chave con-
tactora, fusíveis de proteção, unidades condensadoras com 
capacidade dimensionada para cada tanque, entregue e ins-
talado na propriedade, sem majoração de prego e o equipa-
mento em pleno funcionamento nas propriedades. 

TOTAL - R$ 

Obs: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, impos-
tos, taxas, fretes, mão de obra para instalação e quaisquer outras despesas relativas aos produtos a serem 
contratados. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: 30 (trinta) dias 
Local de Entrega: Propriedades Rurais - Chopinzinho-PR. 
Garantia contratual de fornecedor: indicar (mínimo doze meses. independente de outras garantias legais). 

Local, de de 2019 

Nome completo e Assinatura 

Cargo na Empresa: (Sócio/Administrador/Proprietário.  etc...)  
CPF: 
RG: 
DADOS BANCÁRIOS: 

7 
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ANEXO 3 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial — Edital n° /2019 

Em cumprimento aos ditames editalicios, credenciamos junto ao Município de Chopinzinho, o Sr. 
, Carteira de Identidade n.° , inscrito no CPF n.°  

ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances de preços, interpor re-
cursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos 
no presente processo licitatório. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de 
habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos â licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 

Local e Data. 

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro Sào Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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Municipio de Chopinzinho ,
8 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procápio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  ART.  7° 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

(Nome da Proponente) CNPJ n.°  
sediada , por intermédio de seu representante legal, abaixo assina-
do, e para fins do Pregão n.° /2019, DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidõnea por nenhum Órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder público.  

III  - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento 
ao que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Local e Data. 

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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CNPJ 76.995,414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
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ANEXO 5 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE  

ENDEREÇO  

CNPJ• FONE/FAX:(0xx  

0 representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento licitató-
rio sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL — Edital n° /2019, instaurado pelo Municipio de  Chopin-
zinho, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilita-
ção exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa: 
CPF: 
RG: 
Cargo: 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DE  NM)  PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 900 TRIBUNAL DE CONTAS  
DO ESTADO DO PARANÁ. E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 

Ill DO  ART.  90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante)  inscrita no CNPJ sob n° , com sede 

Rua  n° , no Município , Estado , neste ato representada 

pelo Sr(a)  portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 

DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 

da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-

tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 

públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-

zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 

(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-

lante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-

mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara 

Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali- 

dade  n° , instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 

sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-

tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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• 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (a) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)Mo(a) 

Afinidades decorrentes de casamento/unido estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) 

2° Pal/We do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) 
Cunhado (a) — Irmão (5) do Un- 

juge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora 

2° Pai/Mãe do (a) Padras-
to/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) 

irmão (a) 

3° 
Avô (6) do (a) Padras- 

to/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 
(a) 

O  
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as 

ANEXO 7 

MINUTA DO CONTRATO N° **/2018 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n°76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procõpio Kurpel, n°3.811, nesta cidade, representada 
por seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 
8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRA-
TANTE. 

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua , na 
cidade de  estado  com CNPJ n° , neste ato representada Legalmente pelo 
senhor , portador do CPF n° e do RG n° , ora denominado 
CONTRATADA. 

As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
contrato de prestação de serviços, em decorrência do processo de licitação n° 127/2019, realizado através 
do Pregão Presencial n° /2019, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Item Quant. Unid. Descrição Marca  Unit.  R$ Total — R$ 

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1 - 0 prazo de entrega dos produtos/equipamentos  sera  de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Requisição - Pedido de Empenho. 
2.2 — Os produtos/equipamentos deverão ser entregues instalados, funcionando e pronto para uso, nas pro-
priedades rurais dentro do perímetro do Município de Chopinzinho indicadas pela Secretaria de Agricultura. 
Pecuária e Meio Ambiente, sem qualquer acréscimo de despesas com mão de obra, frete e, bem como, to-
dos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 
2.3 - Os produtos/equipamentos serão recebidos e analisados pela Secretaria Municipal de Agricultura. Pe-
cuária e Meio Ambiente. 
2.4 - A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento, sujeitara a contratada as 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou 
da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, 
seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na 
legislação trabalhista, previdenciaria, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada 
2.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, encami-
nhando cópias 6 Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da apli-
cação das penalidades previstas neste Edital. 
2.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 
objeto desta licitação em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos produtos 
entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
2.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o Órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a 
empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
2.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante as cominagões legais. 
2.9 - E vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA 
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3.1 — A vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias a contar de sua assinatura. 
3.2 — Os prazos dos contratos gerados desta licitação, poderão ser prorrogados nas hipóteses do §1° do  art.  
57 da Lei n° 8.666/93. 
3.3 - 0 prazo de entrega poderá ser prorrogado a qualquer tempo pela Contratante e solicitado pela Contra- 
tada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - Fica estipulado o valor de R$     reais) para a fiel e perfeita execução do objeto desta 
licitação. 
4.2 - 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal. relativa aos 
produtos entregues, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de Fi-
nanças da PREFEITURA para pagamento. 
4.3 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que desa-
conselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
4.4 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
4.5 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
4.6 - 0 pagamento efetuado a adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao forne-
cimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

CLAUSULA QUINTA — DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES 

5.1 - Os preços contratados não sofrerão qualquer forma de repactuação ou reajuste. 

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

6.1 - Os recursos para pagamento do referido objeto, será das seguintes dotações orçamentarias: Secreta-
ria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: 10.01.206080022.1.012.4.4.90.52 (639/F504). 

CLAUSULA SÉTIMA - DA TRANSFERÊNCIA 

7.1 - Fica vedado a CONTRATADA, a transferência, subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto 
deste Edital. 

CLAUSULA OITAVA — DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES E ALTERAÇÃO SUBJE-
TIVA. 

8.1 São obrigações da Contratante: 
8.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
8.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisori-

amente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

8.1.3 comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifi-
cadas no objeto fornecido, para que seja substituído. reparado ou corrigido; 

8.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de co-
missão/servidor especialmente designado; 

8.1.5 efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.2 A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subor-
dinados. 
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8.3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.3.1 - A Contratada deverá cumprir ainda: 

8.3.1.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.3.1.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições. conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

8.3.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

8.3.1.4 - Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas. no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.3.1.5 -Comunicar A Contratante. no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida com-
provação; 

8.3.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.3.1.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
8.3.1.8 - 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do con-
trato, de acordo com o  Art.  65, §1°. da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o disposto nos artigos 
81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades. 
I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo ã Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação. de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias: 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos fi-
nanceiros e patrimoniais A Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
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9.2 - Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISÃO 

10.1 - 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos artigos de 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.2 - Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela teria direito. 
10.2.1 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 

montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta recolha aos cofres do 
Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inserção do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 

10.2.2 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o valor 
correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente, a critério 
deste. 

10.3 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 - A Gestão do Contrato ficara a cargo do Senhor Idevaldo Peretti, CPF: 469.672.579-00 a quem com-
pete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato e ainda: 

a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de cons-
tatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes a execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências relaciona-
das com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 

11.2 - A Fiscalização do Contrato ficara a cargo do Servidor Sr. Claudiomiro  Cenci,  CPF: 788.199.629-34, que  
sera  a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de atendimento ao Termo de Referên-
cia, quando poderá suspender a execução desde que os serviços não estejam compatíveis com a proposta 
apresentada e o Termo de Referência. Na sua ausência, a Fiscal substituta será a Servidora Sra. Cristiane 
Adrieli Salomão, CPF: 074.426.699-80. 
11.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a auto-
ridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

12.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita-
ção, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

f) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execu-
ção de contrato: 

g) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 

h) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
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preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
I) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 

j) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral. com  o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção ou auditoria. 

12.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da lici-
tação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

12.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipó-
tese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relaciona-
dos á licitação e à execução do contrato. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

13.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao pre-
sente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  

ciov.br,  ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preâm-
bulo deste Edital, no horário das 08:00 ás 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 

14.1 - Uma vez firmado, o extrato do Contrato será publicado no Jornal Oficial do Município, pelo CONTRA-
TANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61. § 1°, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

15.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, 
de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n°8.078, de 11.09.1990 — Código de Defesa do Con-
sumidor, no Código Civil Brasileiro. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA — DA SUCESSÃO E FORO 

16.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 0 
Instrumento Contratual será firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual 
teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cum-
primento do que ficar ajustado. 

Chopinzinho, PR, - de de 2019  

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 
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Contratada 

Gestor do Contrato 
Fiscal do Contrato 
Fiscal substituto 

Testemunhas: 

• 

• 
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ANEXO 8 

DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE.  

Ref:  Edital de Pregão Presencial n°_/2019. 

A Empresa  devidamente inscrita no CNPJ n° , com endereço na 

Rua , n° , Bairro , CEP:  na cidade 

de Estado do , telefone ( )     por intermédio de seu Re- 

presentante legal abaixo assinado, DECLARA expressamente que, sob as sanções administrativas cabíveis 

e sob as penas da lei, ser: (indicar se é microempreendedor individual, microempresa ou empresa de 

pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 

4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

Local e data 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
CPF: 
RG: • 



Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 1209/2019 e 

considerando a formação de pregos estipulada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e 

Meio Ambiente e com intuito de ampliar a disputa entre fornecedores locais e regionais, de 

acordo com o At. 47 da Lei Complementar Federal n° 123/2006 e Legislação Municipal: 

Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e 

fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado 

para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento 

econômico e social no ámbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o 

incentivo à inovação tecnológica". 

Determino à Divisão de Licitações e Contratos, que providencie nova Minuta do Edital 

na Modalidade PREGÃO, forma PRESENCIAL, do tipo menor preço global, nos termos das 

Leis Federais n°. 8.666/93 e alterações posteriores e n° 10.520/02, bem como a  LC  123/06 e 

LC147/14 e Legislação Municipal. 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente 

exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e 

financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e 

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos  arts.  16 e 17, da Lei 

Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, o encaminhamento dos autos á 

Procuradoria Municipal para emissão de parecer jurídico nos termos do parágrafo único 

do  art.  38, da Lei n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 08 dsr-maio de 2019.  

Iv& Dênis Ceni Scolaro  
Prefeito 

AUTORIZAÇÃO 
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REMESSA 

Aos 13 dias do mês de abril do ano de 2019, faço REMESSA dos 

presentes autos à Procuradoria Geral do Município, do que lavro o 

presente termo. 

nt\— 
Micheli  Leticia Dietrich  

Auxiliar Administrativo 

Divis50 de Licitações e Contratos 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 13 de maio de 2019. 

Maria  Antonia  Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 13 dias do mês de maio do ano de 2019, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fábio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

WITIAr.v CAmTkrf-9,(Nin 
Maria  Antonia  Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 
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PROCESSO N.2127/2019 

DESPACHO N.2245/2019/pGm 

1. Trata-se de análise da situação fático-jurídica do Processo Licitatório n.9  127/2019 

— Pregão Presencial, instaurado pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 

Ambiente, que tem por objeto a aquisição de equipamentos agrícolas tipo tanques de 
expansão para resfriamento de leite. 

• 

2. Antes da emissão de parecer jurídico, é necessário que a Secretaria de Agricultura, 

Pecuária e Meio Ambiente:  

a) justifique o quantitativo solicitado para os itens 01 e 02, tendo em vista que a 

Secretaria menciona na Justificativa de fls. 04/06 que "a pretensão nesta pratica esta em 

adquirir até 10 equipamentos destes", ao passo que no Termo de Referência solicitou o total de 
15 (quinze) tanques de resfriamento de leite; 

b) providencie, no  minim,  três orçamentos para cada item do Termo de Referência, 

tendo em vista que os orçamentos constantes nos autos de n.° 61/2019 — Pregão Presencial, 
foram emitidos há mais de 90 (noventa) dias, de modo que se possa verificar se os valores 
constantes no Contrato n.° 150/2019, que embasou a formação de pregos do Termo de 

Referência, condiz com o prego praticado no mercado; 

c) caso haja aumento dos valores, providencie novo parecer de disponibilidade 
financeira e orçamentária. 

3. Após, retornem os autos para parecer concl sivo. 

Chopinzinho (PR), em 16 de maio de 

FABIO LUI E ALBUQUERQUE  
PRO R POR GERAL 

DECRETO 0 /2 18 — OAB/PR 26.368 
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Atensiosamente: • 

Entre Rios do Oeste— Pr. 28 de JANEIRO de 2019. 

Prezado(s) Senhor(es) 
A Heidel Refrigeração Ltda. 
Apresenta proposta de fomecimento do seguinte equipamento. 

Segue abaixo orçamento solicitado pelo cliente: 

115 TANQUE DE EXPANSÃO DE LEITE 500 ILITROs 4 ORD. R$ 31.350,00 

05 TANQUE DE EXPANSÃO DE LEITE 300 LITROS 4 ORD. RS 37.335.00 

TOTAL RS 68.685,00 

HEIDE!, REFRIGERAÇÃO LTDA 

Heidel  Refrigeração  Ltda. CNPJ- 82.450.743/0001-28 CCE- 41703111-11  
Entre  Rios do  Oeste  -PR -  85988-000 FONT: (45) 257-1302 FAX: (45) 257-1423. 
Web-Site: www.beidel.com.br  



( 

f ' I. '• ; [11  
P. C. CZNC1 a CIA LIDA  
AV  XV DE NOVENIVRO. AISED 

COC R3 064 716A:0014M I  It  31300474-90 
FONE 45 32423390 CEP ES560-000 

CNOPINZLAr140 PARANA 

ORÇAMENTO 

• 

Em resposta ao pedido de orçamento solicitado peia Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Maio Ambiente à empresa P. C CENCI & CIA LTDA - ME, 
sediada na Av. XV de novembro, 4680, em Chopinzinho, Pr, representada pelo seu 
sócio gerente o Sr, Paulo  Cesar Cenci,  apresenta o seguinte orçamento: 

Proposta de TANQUES RESFRIADORES DE LEITE 

Prezados Senhores 

Segue para vossa apreciação, nossa proposta para fornecimento de 
TANQUES RESFRIADORES DE LEITE:  
Quant. I UM& i Descrição ,  Unit.  RS Total- RS 

OS Um  
TANQUE DE RESFRIAMENTO DE LErrE 4 ORDENHAS 
CAPACIDADE 300 LITROS. 

7.521  ,98 37,609,00 

05 Un- 
TANQUE DE RESFRIAMENTO DE LErfE4 ORDENHAS 
CAPACIDADE 500 LITROS 8,860,66 44.303,30 

Total - RS 81.913,20 

1. DESCRITIVO TÉCNICO DO PRODUTO 

Todos os TANQUES DE RESFRIAMENTO DE LEITE HEIDEL são fabricados 
com o mais alto grau de qualidade e são dotados, de serie, das seguintes 
características:. 

• Totalmente fabricado em AÇO INOX 304 da mais alta qualidade; 
• Tanque vertical redondo, 
• Isolamento de alta densidade com poliuretano injetado: 
• Tacho interno arredondado, o que evita acúmulo de tacos contaminadores. 
• Vávula de dreno em aço inox de T; 
• Sistema de refrigeração de expansão, o que garante a melhor eficiência em 

resfhamento; 
• Controlador digital para temperatura,  timer  para agitador e termômetro, 

programado conforme padrões exigidos, 
• Tanques para quatro oRdenhas e duas ordenhas conforme a necessidade do 

cliente. 
• Motoredutor de baixa velocidade, 
• Agitação automática programável, 
• Chave Contatara - Relé de Carga - Fusíveis de Proteção. Peças para proteger o 

equipamento com possíveis problemas de energia elétrica. 
• Unidades condensadoras  Elgin  ou  Bristol,  com/pacidade dimensionadora para 

cada tanque 

Pitzina I de 2 
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A Chopinzinho, 21 dejaneiro de 2019 

Loco 
P. C. CENCI CIA. LIDA  
AV  XV DE NOVEMPRO. 4640 

ClIC ES MS 72 6.44,301 E 31200074-P0 
FONE 46 3.2423590 CEP 85503-000 

CNOPLNZINNO PARANA 

• 
1) FRETE:  

• ENTREGUE NA PROPRIEDADE, 
• INSTALAÇÃO POR CONTA DA HEIDEL. 

2) GARANTIA DO RESFRIADOR:  
• 07 (sete) anos para o Tanque; 
• Garantia de 01 ( um ) ano para UNIDADE CONDENSADORA E PARTES 

ELETRICAS; 
• Assistência Técnica local e regional com apoio da própria fábrica; 

3) PRAZO DE ENTREGA:  
• 30 dias após a emissão da nota fiscal 

41 VALIDADE DA PROPOSTA 
• 30 dias. 

Desde já agradecemos a atenção dispensada e colocamo-nos a disposição 
para quaisquer outros esclarecimentos que se façam necessários, esperando poder 
contar com sua preferência por nossos produtos e serviços. 

Atenciosamente 

PAULO ES4R CENCI 
6ERE!ÁTE 
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CEP 85560-000 
CNPJ 15359075/0001-30 inscr  

Rua 14 de Dezembro, 4068 Chopinzinho 
Fone/Fax: (0xx46) 3242-1166 ernail:ordenahar.ciaggmaii.com 

Est  90592287-46 
PR 

prçamento 1115 
CO Ire  CAM.  Elliirine [Data do Pedido• 23/01/2019 
Nome do Ciiente 
Endereço 
Cidade 
CPF 

7,refeira Municipal de Chopinzinho 

Chopinzinho IPR 

Descrição do Serviço 

Prazo de Entrega. A COMBINAR 
Qtde. - Valor  Unit. Valor Total  

Tang festriamento oe !cite 300  its  4 ordennas 5 RS 6.830,00 R$ 34 150,00 , 
RS - RS 

Tanque de resfriamento de ieite 500  Its  4 ordenhas , RS 9.800.00 RS 29.400 00 
RS - R$ - 
RS R$ - 
R$ RS 
RS - R$ _ 
RS - R$ 
RS R$ 
RS RS - 
RS - R$ 
RS RS 
RS RS - 
RS R$ _ 
R$ - R$ 
R$ R$ - 

RS RS _ 

RS - R$ - 
R$ - R$ 

Este Orçamento e valido  at  

Total I R$ 63.550,00 , 

Forma d amento 
( 

_ 

Aprovaçáo do Cliente ORDENHAR CO MP  AGRATDA 
• 

ORDENHAR COMEROO DE WMPLEMENTOS 
AGRiCOLAS LIDA- ME 

CHRi. 15 369 07519001-30 
RIJA 14 DE DEZEMBRO, 4088 

CHOMNZONSO PR 
FONE (MS} 1242'1166  



SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA 
E MEIO AMBIENTE  

e-mail: adriculturaAchopinzinho.pr.qov.br  
Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de  Novembro,  3977 — Centro 

CEP: 85.560-000 Chopinzinho - Paraná 

gg 

MEMORANDO 77/2019 SMAPMA 

Chopinzinho, 20 de maio de 2019 

Pelo presente, em resposta ao Despacho n° 245/2019/PGM, 

referente ao Processo n2127, esta Secretaria se manifesta no que segue: 

Inicialmente reconhecer que houve equivoco quanto a quantidade 

descrita na elaboração da justificativa, visto que já foram adquiridas 10 

unidades destes equipamentos, contudo após a realização do Chamamento 

Público 04/2019 e a respectiva homologação que ocorreu em 30/04/2019, 

onde se habilitaram ao todo 44 produtores. A opção pela compra de mais 

03 unidades de 500 litros e outras 12 unidades com capacidade de 300 

litros, deve-se exclusivamente a disponibilidade financeira, visto que serão 

adquiridos com recursos próprios e neste momento não há condições de 

serem atendidos a todos. 

Com relação a solicitação de acostar novos orçamentos, segundo 

contatos realizados com as empresas que forneceram estes mesmos em 

época recente como não houve alteração substancial de pregos e conforme 

descrito no termo de referência, o parâmetro utilizado para fixação de 

prego máximo, estamos utilizando o resultado do processo licitatório 

19/2019, e pelo pregão presencial 30/2019 e pelo contrato celebrado de 

n°150/2019, anexado neste processo nas páginas 14 a 20, julgamos 

desnecessário a coleta de novos orça mentos. 

___ 
- • 

' evaldo Peretti 

Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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EDITAL DE RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO  

REF:  EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO n°4/2019 

OBJETO: CHAMAMENTO PUBLICO PARA INSCRIÇÃO E CREDENCIAMENTO DE PRODUTORES 
RURAIS INTERESSADOS EM ACESSAR 0 PROGRAMA DE FORNECIMENTO E REPASSE DE 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS TIPO TANQUES DE EXPANSÃO PARA RESFRIAMENTO DE LEITE. 

Tendo em vista o Parecer da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, que analisou a 
documentação de interessados referentes ao Chamamento Público n° 4/2019, torno público o RESULTADO e 
a HOMOLOGAÇÃO dos interessados em acessar o referido Programa. 

Produtores requerentes para tone ues de 500 litros: 

NOME  CAD-PRO  CPF 
TOTAL 

PNTUAÇÃO
CLASSIFICAÇAO 

Catarir a Rafagnini 95423210-72 024.186.959-56 10 1° 
Antonio Rodrigues de Paula 95421437-00 937.810.919-53 9 20 
Pedrc Elizeu Favero 95291441-37 710.838.209-15 8 3° 
Terezinha Parcianello Bisognin 95345304-52 910.171.300-00 8 4° 
Nilso  Cesar  Barriquello 95568658-65 016.825.609-61 8 0 
Hilario Tramontin 95311032-60 554.065.309-25 8 6° 
Ezequiel Antoninho Zu::.onelli 95611100-58 077.435.659-63 7 70 
Otavio Girardi 95397874-19 371.390.459-68 6 8° 

Produtores r uere'ates para tanques de 300 litros: 

NOME  CAD-PRO  CPF PNTUAC,',ÃO 
TOTAL cLAssiFicAgAo 

Arlete Fiametti de Silva 95665262-60 017.737.089-02 10 1° 
Diomira de Fatima dos Santos 95409864-84 710.836.009-82 10 2° 
Maria Aparecida de S. Ribeiro 95749522-28 034.871.269-31 10 3° 
Cezar Augusto .3. de Andrade 95294855-54 247.836.760-20 10 4° 
Antonio da Silv i Monteiro 9517760-07 814.414.019-20 10 5° 
Calorinda Zenete de Quadros 95319248-91 577.616.399-49 10 6° 
Luiza F. Dalmaso Ramos 95359: 06-83 043.871.469-58 10 70 
Jocelina Alves dos Santos 95407 -56-06 749.558.379-72 10 8° 
Neide de Fatima F. de Quadros 95282 377-28 017.686.919-08 10 90 
Clarice Ramos do Prado 9570! 754-77 026.543.909-42 9 100  
Joselha Procopio de Lima 9530 '258-01 022.346.'99-58 9 11° 
Francisco Wechel 9531 4561-34 654.406. r19-04 9 12° 
José Manenti 954 1412-63 780.421.: 49-00 9 130 
Noemi Rafagnini 952 !3422-09 056.541A 99-,  3 9 14° 
Jocella dos Santos Mizerski 95134554-34 058.988.6 i9-'6 9 15° 
Angelita Alves Gonçalves 95 .32626-25 057.557.5;9-12 8 160  
Luiz de Cesaro 9! 302734-80 500.498.7E '14 7 8 170  
Leonirde Moraes de Souza f i370537-01 051.239.7E I i ' 8 18° 
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Antonio Maciel de Oliveira 95709146-66 021.740.859-17 8 19° 
Valdir da Silva macio 95180967-50 595.426.759-68 8 20°  
Eva  Bonardi Giacomin 95448302-92 014.333.409-33 8 21° 
Olivo Borges Rodrigues 95233119-10 441.359.129-15 8 22° 
Teimo de Oliveira  Mass  95156328-56 788.205.709-63 8 23° 
Augusto  Rossi  95488807-07 755.669.319-87 8 24° _ 
Neusa de F. de Souza da Costa 95744240-43 022.497.069-05 8 25°  
Adair  Astrogildo  Hack  95801782-08 285.573.369-34 8 26° 
Ronaldo Adriano Knakievicz 95750936-36 073.044.159-80 8 27° 
Terezinha de Fatima Cordeiro 95359306-83 023.400.819-98 8 28°  
Joao  Luiz Bueno 95370330-00 711.516.729-04 8 290  
Jose Renato Martins 95616089-86 031.159.639-80 8 30° 
Elton Eugenio Presa 95694829-06 074.413.169-36 8 31°  
Elio  Neri Pospichil 95408730-19 285.755.049-91 7 32° 
Neimar Dalzotto 95415428-90 052.404.989-03 7 330 

Nilso Reinheimer 95479976-00 045.485.999-67 7 340 

Pedro da Rocha 95309185-29 465.352.179-49 7 350 

Vicente ltamar Benini 95224229-64 _ 487.022.779-72 6 36° 

Chopinzinho, 30 de abril de 2019. 

Alvaro Dênis Ceni Scolari 
Prefeito 
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PROCESSO N.° 127/2019 

PARECER JURÍDICO N.° 222/2019/PGM 

REQUERENTE : SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE 

INTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTROLE INTERNO 

PREFEITO MUNICIPAL 

ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS TIPO TANQUES DE EXPANSÃO PARA RESFRI-

AMENTO DE LEITE 

EMENTA: LICITAÇÃO. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCO-

LAS TIPO TANQUES DE EXPANSÃO PARA RESFRIAMENTO DE LEI-

TE. SERVIÇO DE NATUREZA COMUM. OPÇÃO DE PREGÃO PRE-

SENCIAL AO INVÉS DO ELETRÔNICO. REQUISITOS LEGAIS SATIS-

FEITOS. POSSIBILIDADE, COM RECOMENDAÇÕES. 

1 DO RELATÓRIO 

Cuida-se do Processo Licitatório n.2  127/2019, pelo qual a Secretaria Municipal de 

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pretende a aquisição de equipamentos agrícolas tipo 

tanques de expansão para resfriamento de leite, ao prego máximo de R$ 76.350,00 (setenta e 

seis mil e trezentos e cinquenta reais). 

Os autos, contendo 101 (cento e uma) páginas, foram regularmente formalizados e 

encontram-se instruidos com os seguintes documentos: 

a) Solicitação e Justificativa (fls. 03/09); 

b) Autorização do Prefeito Municipal para a abertura do procedimento licitatório (fls. 

10); 

c) Termo de Referência (fls. 11/13); 

d) Cópia do Contrato n.2  150/2019 (fls. 14/20); 

e) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 21); 
f) Parecer da Comissão de Licitações (fls. 23); 

g) Decretos Municipais n.2  001/2019 e 581/2018 (fls. 24/25); 

h) Minutas do edital e anexos, elaborados pela Divisão de Licitações e Contratos (fls. 
27/91); 

a 
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I) Autorização do Prefeito Municipal para a preparação da minuta de pregão pre-

sencial e o encaminhamento dos autos à Procuradoria para emissão de parecer (fls. 92); 

j) Despacho n.° 245/2019 (fls. 94/98); 

k) Memorando n.2  77/2019, oriundo da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 

Ambiente (fls. 99/101). 

Os autos foram encaminhados a este Procurador em 21/05/2019 (fls. 101 verso). 

É o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 Do CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.2  8.666/1993, o processo administrativo de 

contratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técni-

cos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único des-

se mesmo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem co-

mo as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e 

aprovadas por assessoria jurídica da Administração". 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou dis-

cricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos órgãos responsá-

veis e autoridades competentes. 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 

obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI,' da CRFB/88) e a ex-

ceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 

0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais van-

tajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia 

entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder 

Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita-

ção, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar 

hipóteses para estabelecer exceções ã regra de licitar. 

'  "Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis a garantia do cumprimento das obriga-
coes;" 
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Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.2  8.666/93, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

Partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, 

necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas pela Lei n.2  

8.666, de 21 de junho de 1993 em inexigibilidade e dispensa.2  

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 

2.3 DA ANALISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pretende a aquisi- 

ção de equipamentos agrícolas tipo tanques de expansão para resfriamento de leite, ao prego 

máximo de R$ 76.350,00 (setenta e seis mil e trezentos e cinquenta reais). 

2.3.1 DA MODALIDADE 

Agiu com acerto a Presidenta da Comissão Permanente de Licitações ao emitir pare-

cer favorável à contratação, na modalidade Pregão (fls. 23). 

De fato, o Pregão é a modalidade de licitação mais adequada para o caso, quer pela 

possibilidade de flexibilização das propostas de pregos e, com ela, o potencial aumento da 

probabilidade da Administração obter uma proposta econômica mais vantajosa, quer porque 
o bem que almeja adquirir se enquadra no conceito de "bens comuns", previsto no parágrafo 

único do  art.  12  da Lei n.2  10.520/20023. 

0 conceito de "bens e serviços comuns" inclui o simples, o padronizado, o rotineiro 

e, ainda, aqueles que podem ser descritos objetivamente. 

Afora isso, a doutrina, a jurisprudência e as Cortes de Contas têm admitido a adoção 

do pregão em licitações cujos objetos extrapolam o conceito legal. 

A partir de consulta realizada pelo Município de Foz do Iguaçu, o Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná assentou que "(...) o pregão eletrônico é a modalidade licitatória que 
preza pela celeridade, economicidade, impessoalidade e maior competitividade, sendo preferí-
vel à modalidade presencial, que pode ser escolhida mediante apresentação de justificativa 
detalhada.  "4  

2  "Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a dispensa pressupõe uma licitação 

'exigível' que só não ocorrerá por vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente 
se a licitação é exigível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibilidade, 

passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licitação." In: MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 
ed. Niterói:  Impetus,  2013. p. 465-366. 

3  "Art.  1° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que  
sera  regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles 

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usu-
ais no mercado." 

4  TEC-PR, Acórdão 2.605/18, Pleno. 

ç(1.,  
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Sendo assim, agiu com acerto o Prefeito Municipal ao autorizar o Pregão na forma 

Eletrônica, com base no caput do  art.  47 da  LC  n.2  123/20065  (fls. 92). 

Cumpre, doravante, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabelecidos 

no  art.  32, da Lei n.2  10.520/2002.6  

2.3.2 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a 

preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria para emissão de pare-

cer (fls. 10 e 92). 

2.3.3 DA JUSTIFICATIVA 

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente justificou a contra-

tação nos seguintes termos: 

"Tendo em vista o custo para adquirir um equipamento como um tanque de ex-
pansão pelos pequenos produtores e diante da eminente exclusão dos mesmos do 
sistema produtivo pela não adequação à legislação pertinente, torna-se imprescin-
dível a atuação do Município com o objetivo de adquirir e fornecer a titulo de co-
modato ou permissão de uso de tanques de expansão de pequeno porte, tais como 
capacidade de 300 a SOO litros de armazenamento, para contemplar exatamente o 
produtor de pequena produção diária, que apresenta pouca ou nenhuma capacida-
de de adquirir por conta própria estes equipamentos. 

A pretensão nesta prática está em adquirir até 10 equipamentos destes, ficando 
esta quantidade atrelada a disponibilidade financeira por parte do Município, repe-
tindo-se anualmente estas aquisições. Quanto aos critérios de seleção dos beneficiá-
rios para este programa, será considerado UM CHAMAMENTO PÚBLICO, onde a ins-
crição ordinal contará como primeiro critério, seguido de volume de produção diá-
ria, comprovado com nota fiscal de venda, até o limite de equipamentos que o Mu-
nicípio vier adquirir e os demais naturalmente já passam a ter prioridade nas próxi-
mas aquisições. 

5  "Art.  47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, esta-
dual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pe-
queno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação 

da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica." 
6  "Art.  32 A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente justificará a necessida-

de de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 

sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; II - a definição 

do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, 
limitem a competição; Ill - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo 

e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou 

entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade competente designará, dentre os 
servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, 

dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilita-
ção e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 
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A necessidade da realização deste novo certame licitatório para a aquisição de 

novas unidades de tanques de expansão, se justifica para grande procura de produ-

tores interessados quando da realização do Chamamento Público 04/2019, onde na 

época ofertamos 10 unidades de tanques, contudo obtivemos um total de 44 inscri-

tos e habilitados, sendo que muitos dos inscritos acabaram ficando de fora desta 

primeira leva de equipamentos, mesmo obtendo a pontuação, não acessando o 

equipamento, apenas pelo critério de desempate que foi aquele de ordem de inscri-

ção. Com  a aquisição destes novos equipamentos sabemos que não conseguiremos 

atender a todos os interessados, contudo estamos limitados ao fator orçamentário 

próprio, mas com a segurança de que estaremos atendendo praticamente 50 % da 

demanda apresentada e para o próximo ano fica o compromisso de procurar aten-

der estes produtores que ficaram de fora nesta etapa". 

No mais, registre-se que esta Procuradoria emitiu o Despacho n.9  245/2019, pelo 

qual solicitou que a Secretaria justificasse o quantitativo para os itens 01 e 02, tendo em vista 

que mencionou na Justificativa que a pretensão era em adquirir dez equipamentos (fls. 94). 

Em resposta, a Secretaria informou que "(...) houve um equivoco quanto a quantida-
de descrita na elaboração da justificativa, visto que já foram adquiridas 10 unidades destes 
equipamentos, contudo após a realização do Chamamento Público 04/2019 e a respectiva 
homologação que ocorreu em 30/04/2019, onde se habilitaram ao todo 44 produtores. A op-
ção pela compra de mais 03 unidades de 500 litros e outras 12 unidades com capacidade de 
300 litros, deve-se exclusivamente a disponibilidade financeira, visto que serão adquiridos com 
recursos próprios e neste momento não há condições de serem atendidos a todos". (fls. 99). 

Portanto, sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Se-

cretaria contempla motivo legitimo e benefícios resultantes da contratação. 

2.3.4 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas do objeto que a Administração pretende contratar são 

claras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam 

direcionamento (fls. 11/13). 

2.3.5 DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

As minutas do Edital, Anexos e Extrato para publicação (fls. 63/91, elaborados pela 

Divisão de Licitações e Contratos, atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licita-

ções e Contratos Administrativos c/c o  art.  49, inc. I, da Lei n.9  10.520/2002. 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade do Contrato, 

condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, penalidades e resci-

são. 

Da minuta do edital ainda se destaca: 

a) critério de julgamento:  menor preço por item (Item 1). Medida econômica e ope-

racional mais viável para o cenário que se apresenta; 
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b) impedidos de licitar: Item 2.2; 

c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade fiscal e 

trabalhista, além de ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Item 4.4, 

sendo que com relação aos impedidos de licitar se exigirá Consultas ao Cadastro Nacional de 

Empresas Iniclôneas e Suspensas/CEIS, ao Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR; e Cer-

tidão Negativa do Cadastro de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrati-

va/CNJ (Itens 4.4.7, 4.4.8 e 4.4.9); 

d) vigência do Contrato: 90 (noventa) dias, a contar da assinatura (Item 9.1); 

e) dotação orçamentária: Item 12.1 

f) gestão do Contrato: a cargo do Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambi-

ente, Sr. Idevaldo Peretti (Item 17.1); 

g) fiscalização do Contrato: a cargo dos servidores Claudiomiro  Cenci  (titular) e Cris-

tiane Adrieli Salomão (substituta) (Item 17.2). 

2.3.6 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A Secretaria Solicitante justificou a formação de pregos nos seguintes termos: "0 cri-

tério adotado na formulação deste termo de referência foi adotado o  prep  obtido no proces-

so licitatório n.g 19/2019, através do pregão presencial n.g 30/2019. Os levantamentos foram 

realizados por mim, ldevaldo Peretti, conforme Contrato n.g 150/2019, em anexo". (fls. 11). 

Através do Despacho n.2 245/2019, esta Procuradoria solicitou que a Secretaria pro-

videnciasse, no mínimo, três orçamentos para cada item do Termo de Referência, tendo em 

vista que os orçamentos constantes nos autos de n.g 61/2019 — Pregão Presencial, foram emi-

tidos há mais de 90 (noventa) dias, de modo que se possa verificar se os valores constantes 

no Contrato n.2  150/2019 condiz com o prego praticado no mercado (fls. 94). 

Em resposta, a Secretaria informou que: "(...) Com relação a solicitação de acostar 

novos orçamentos, segundo contatos realizados com as empresas que forneceram estes mes-

mos em época recente como não houve alteração substancial de pregos e conforme descrito 

no termo de referência, o parâmetro utilizado para fixação de prego máximo, estamos utili-

zando o resultado do processo licitatório 19/2019, anexado neste processo nas páginas 14 a 

20, julgamos desnecessário a coleta de novos orçamentos". (fls. 99). 

No mais, constam às fls. 14/20 e 95/98 os orçamentos das empresas: 

a) Valmor Henrich (Contrato n.g 150/2019) — (300 litros — R$ 5.000,00 p/ unidade e 

500 litros — R$ 5.450,00 p/ unidade) (fls. 14/20); 

b) Heidel Refrigeração Ltda. (500 litros — R$ 31.350,00/R$ 6.270,00 p/ unidade; e 

300 litros — R$ 37.335,00/R$ 7.467,00 p/ unidade;) (fls. 95); 

c) P. C.  Cenci  & Cia. Ltda. (Casa do Criador) (500 litros — R$ 37.609,90/R$ 7.521,98 p/ 

unidade; e 300 litros — R$ 44.303,30/R$ 8.860,00 p/ unidade) (fls. 96/97); 

d) Ordenhar Comércio de Implementos Agrícolas Ltda. — ME (500 litros — R$ 

37.335,00/ R$ 9.800,00 p/unidade; e 300 litros — R$ 34.150,00 / R$ 6.830,00 p/unidade) (fls. 

98). 
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2.3.7 DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

De acordo com os artigos 327  e 48, inc. 1,8  da  LC  n.° 123/2006, alterada pelas  LC  n.° 

147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação, a restrição da participação ás micro e 

pequenas empresas se aplica, uma vez que o critério de julgamento é o menor preço por 

item. 

Portanto, agiu corretamente a Divisão de Licitações e Contratos ao restringir a parti-

cipação às micro e pequenas empresas. 

2.3.8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a existência de re- 

cursos orgamentários para assegurar o pagamento das obrigações, através da Fonte 504 (fls. 

21). 

2.3.9 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

De acordo com os Decretos Municipais n.° 001/2019 e 581/2018, comprovam que a 

Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiros e Equipe de Apoio se encontram legalmente 

constituídos (fls. 24/25). 

2.3.10 DAS PUBLICAÇÕES 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá providenciar as publicações de praxe, de 

forma a garantir a devida publicidade ao certame. 

3 DA CONCLUSÃO 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral Municipal não vê óbice no prosseguimento do 

Processo Licitatório n.2 127/2019, instaurado pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuá-

ria e Meio Ambiente, objetivando a aquisição de equipamentos agrícolas tipo tanques de  ex- 

"Art.  3° Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, 

a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se 
refere o  art.  966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas 
Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no caso da microempresa, aufira, em 

cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa 
de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e 

igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais)." 
8  "Art.  48. Para o cumprimento do disposto no  art.  47 desta Lei Complementar, a administração pública: I - de-

verá realizar processo licitatório destinado exclusivamente a participação de microempresas e empresas de pequeno porte 

nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" 

Nigina 7 de 8 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNP.1 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

pansão para resfriamento de leite, ao preço máximo de R$ 76.350,00 (setenta e seis mil e 

trezentos e cinquenta reais), desde que atendidas as seguintes recomendações pela Divisão 

de Licitações e Contratos:  

Recomendação 1: juntar aos autos cópia do Contrato n.2  150/2019 

(fls. 14/20) devidamente assinado pelas partes, já que foi o documen-

to que embasou a justificativa do prego adotado no Termo de Refe-

rência; 

Recomendação 2: realizar as publicações de praxe. 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá cumprir as recomendações acima, sendo 
desnecessário o retorno dos autos a esta Procuradoria, salvo requerimento fundamentado da 

Divisão contendo a questão jurídica a ser sanada. 

Salvo melhor juizo, é o parecer. 

Submete-se à honrosa apreciação de V ssa enhoria. 

Chopinzinho (PR), em 28 de maio de 

FABio L DE ALBUQUERQUE 

ADOR GERAL 
DECRETO 018— OAB/PR 26.368 
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RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os presentes autos na 

Divisão de Licitações e Contratos. 

Chopinzinho/PR, 29 de maio de 2019. 

0.11: 
Micheli  Leticia Dietrich  
Auxiliar Administrativo 

Divisão de Licitações e Contratos 

• 

• 



Item Quant. Unid. Descrição  Unit.  R$ Total R$ 

01 05 Unid. 

Tanque de resfriamento de leite, novo, 
para 4 ordenhas, capacidade  minima  de 
300 litros de leite, fabricado em AÇO INOX 
304, vertical redondo, isolamento com 
poliuretano injetado, válvula de dreno em  
ago  inox de 2 ", sistema de refrigeração 
em expansão, controlador digital de 
temperatura, timer para agitador e 
termômetro programável, chave 
contactora, fusíveis de proteção, unidades 
condensadoras COM capacidade 
dimensionada para cada tanque, entregue 
e instalado na propriedade, sem 
majoração de preço e o equipamento em 
pleno funcionamento nas propriedades. 
Marca: WH Inox 

5.000,00 25.000,00 

02 05 Unid. 

Tanque de resfriamento de leite, novo, 
para 4 ordenhas, capacidade  minima  de 
500 litros de leite, fabricado em AÇO INOX 
304, vertical redondo, isolamento com 
poliuretano injetado, válvula de dreno em 
aço inox de 2 ", sistema de refrigeração 
em expansão, controlador digital de 
temperatura, timer para agitador e 
termômetro programável, chave 
contactora, fusíveis de proteção, unidades 
condensadoras COM capacidade 
dimensionada para cada tanque, entregue 
e instalado na propriedade, sem 
majoração de preço e o equipamento em 
pleno funcionamento nas propriedades. 
Marca: WH Inox 

5.450,00 27.250,00 

TOTAL - R$ 52.250.00_ 

• • 
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CONTRATO N°150/2019 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Proccipio Kurpel, n° 3.811, 
nesta cidade, representada por seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade 
de Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: WALMOR HENRICH, inscrita no CNPJ sob o n° 09.488.932/0001-08, com 
sede na Avenida Santa Rosa, 235, Bairro Irapub, CEP 98540-000, em Miraguat — RS, telefone 
(55) 3554-1445,  e-mail:  whinoxbol.com.br, neste ato representada pelo Senhor Walmor 
Henrich, CPF n°468.144,850-87, RG n°1102264916, doravante designada CONTRATADA. 

As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
o presente contrato de prestação de serviços, em decorrência do processo de licitação n° 
19/2019, realizado através do Pregão Presencial n° 30/2019, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

WAL 
RICH  

CN J: 09.4 .021'6001-08  

AV.  SANTA ROSA, 235 - SALA 

RAMA - MIRAGUAi - RS 
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CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1 - 0 prazo de entrega dos produtos/equipamentos será de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 
2.2 — Os produtos/equipamentos deverão ser entregues instalados, funcionando e pronto para 
uso, nas propriedades rurais dentro do perimetro do Município de Chopinzinho indicadas pela 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, sem qualquer acréscimo de despesas 
com mão de obra, frete e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 
previdenciários e comerciais. 
2.3 - Os produtos/equipamentos serão recebidos e analisados pela Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 
2.4 - A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a 
contratada és sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não 
aceitação dos produtos ou da necessidade de repõ-los, todas as despesas relativas, tais 
como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos 
na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdencieria, 
fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
2.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
encaminhando copias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
2.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, ás suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos produtos entregues. e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 
rescisão unilateral do contrato. 
2.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do 
problema, o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a 
abertura de processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na 
Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
2.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o 
disposto no item acima, sujeitando-se o licitante ás cominações legais. 
2.9 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1 — A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 
3.2 — Os prazos dos contratos gerados desta licitação, poderão ser prorrogados nas hipóteses 
do §1° do  art.  57 da Lei n° 8.666/93. 
3.3 - 0 prazo de entrega poderá ser prorrogado a qualquer tempo pela Contratante e 
solicitado pela Contratada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado 
o prazo de execução contratual. 

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - Fica estipulado o valor de R$ 52.250,00 (cinquenta e dois mil duzentos e cinquenta reais) 
para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
4.2 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão 
encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
4.3 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 

WA RICH 
CNPJ: 09.4 1-06 
AV. SANTA  ROA  235 -  SALA  

IRAPUA - MIRAGUAI - RS 
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4.4 - MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança 
em banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  
4.5 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ 
n° 76.995.414/0001-60. 
4.6 - 0 pagamento efetuado á adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

CLAUSULA QUINTA — DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES 

5.1 - Os preços contratados não sofrerão qualquer forma de repactuação ou reajuste. 

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

6.1 - Os recursos para pagamento do referido objeto,  sera  das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: 
10.01.206080022.1.012.4.4.90.52 (639/F504). 

CLAUSULA SÉTIMA - DA TRANSFERÊNCIA 

7.1 - Fica vedado CONTRATADA, a transferência, subcontratação ou cessão total ou parcial 
do objeto deste Edital. 

CLAUSULA OITAVA — DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES E 
ALTERAÇÃO SUBJETIVA, 

8.1 São obrigações da Contratante: 
8.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos: 
8.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3 comunicar Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

8.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente  designed();  

8.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.3.1 - A Contratada deverá cumprir ainda: 

8.3.1.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

8.3.1.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fisca ; 

• • 

WAL RICH 
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8.3.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

8.3.1.4 - Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.3.1.5 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
que antecede a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação: 

8.3.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.3.1.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
8.3.1.8 - 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o 
disposto nos artigos 81. 86. 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo 
ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, 
omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e 
adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do 
ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero 
virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios 
do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do Ultimo faturamento 
mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor 
total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
C) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado. 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato. 
quando verificada distorções médias: 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato, quando verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação. de 15% (quinze por cento) do valor total do 
contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial 
injustificada do contrato, por parte da Contratada, nos termos da Lei n. 8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do 
contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa 
praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços -  sera  aplicada nas ações que 
resultem danos financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas 
regulamentares e legais. 

WAIf 9I1EIJRICH 
CNPJ: 09 :4438.912%0001-08  

AV.  SANTA ROSA. 235 - SALA 
IRAPUA - M1RAGUAI - RS 
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9.2 - Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 
8.666/1993. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 - 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas 
nos artigos de 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente 
conhecer. 

10.2 - Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE 
autorizado a reter, ate o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela teria 
direito. 
10.2.1 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para 

fazer face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiare a CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres do Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do 
recebimento a inserção do comunicado, o valor resultante dos prejuizos decorrentes da 
rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.2.2 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem 

anterior, o valor correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE  sera  
cobrado judicialmente, a critério deste. 

10.3 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a 
execução do objeto contratado. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 - A Gestão do Contrato ficare a cargo do Senhor ldevaldo Peretti. CPF: 469.672.579-00 a 
quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no 
Contrato e ainda: 

a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no 
caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes a execução do objeto 

contratado; 
C) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios 
apresentados pela fiscalização: 
d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 

11.2 - A Fiscalização do Contrato ficare a cargo do Servidor Sr. Claudiomiro  Cenci,  CPF: 
788.199.629-34, que  sera  a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de 
atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os 
serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência. Na 
sua ausência, a Fiscal substituta  sera  a Servidora Sra. Cristiane Adrieli Salomão, CPF: 
074.426.699-80. 
11.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 
solicitadas e autoridade superior, em tempo habil, para a adoção das medidas 
convenientes. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

12.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

WAL co? yEA/RiC,F,' 
CNPJ: 09. .g:12/000 I -0c 
AV. SANTA RiCio$A: 23.4 -  SALA  

IRAPU,4 - MIRAGUAI - RS 
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Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes praticas: 

fit  

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato: 

C) "pratica colusiva'': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
pratica prevista acima: ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção ou 
auditoria. 

12.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em pi-Micas  corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
um contrato financiado pelo organismo. 

12.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registros relacionados a licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

13.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em 
relação ao presente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, 
atraves do  e-mail:  licita(ct.chopinzinho.pr.00v.br, ou pelo Correio, via SEDEX, ou 
protocolizados no endereço indicado no Preambulo deste Edital, no horário das 08:00 as 
12:00 e das 13:00 as 17:00 horas. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 

14.1 - Uma vez firmado, o extrato do Contrato  sera  publicado no Jornal Oficial do Município, 
pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

15.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas 
na Lei n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 
— Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 

WAL • ti RICH 
CNPJ: 09.408.932/0001-0F 
AV. SANTA  ROSA,  235 -  SALA  

IRAPUA - MIRAGUAi - RS 
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CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E FORO 

16.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, não 
obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a 
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e 
outras em direito permitidas neste referido foro. 0 Instrumento Contratual será firmado em 03 
(três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 
ficar ajustado. 

Chopinzinho, .03 de abril de 2019. 

icipio d pinzinho 
s eni Scolaro - Prefeito 
Contratante 

WALMOR HENRICI1 
CNPJ: 09.488.932/0001-08  
AV.  SANTA ROSA, 235 - SALA 

1RAF'UA - MIRAGUAl - RS 

WaIm 
Walmor Henrictut-' epresentante 

Contratada 

lddoPeretti 
Gestor do Contrato 

,) ) _ 

Clatutibmiro Cenci 
Fitcal do  Contrato  

Cristrar(e-Adrieli Salomão 
Fiscal substituto 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO N° 127/2019 

PREGÃO 

EDITAL N°60/2019 

FORMA: PRESENCIAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS TI- 
PO TANQUES DE EXPANSÃO PARA RESFRIA- 

MENTO DE LEITE. 
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PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° 60/2019 

MODO EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

1 — PREAMBULO - O Município de Chopinzinho — PR., por intermédio da Secretaria de Administração, me-
diante a Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n.° 01/2019, torna público para co-
nhecimento dos interessados que na data, horário e local abaixo indicado, fará realizar licitação na modali-
dade de PREGA0 PRESENCIAL, conforme descrito neste Edital e seus Anexos: 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DA LICITAÇÃO: DIA 18 DE JUNHO DE 2019. 

HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 09:00 (NOVE) HORAS. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: LOGO APÓS O CREDENCIAMENTO DE TODOS. 

Local: Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Miguel Procdpio Kurpel. n.° 3811. CEP 85.560-000 — Chopinzi-
nho —  Parana.  

0 procedimento licitatório que dele resultar obedecera, integralmente, a Lei Federal n° 10.520/2002 e 
Decreto Municipal n° 61/2005, que regulamenta a modalidade do Pregão e no que couber a Lei 8.666/93 
com suas alterações, Lei Complementar n° 123/06. alterada pela Lei Complementar n° 147/14 e Lei 
Complementar Municipal n° 083/2016, Decreto Municipal n° 227/2016 e demais normas pertinentes ao 
procedimento licitatório e ao objeto licitado. 

1.1 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia  OW  imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

1 - DO OBJETO 

1.1 0 presente Pregão tem por objeto: 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS TIPO TANQUES DE EXPANSÃO PARA RESFRIAMEN-
TO DE LEITE. 

Conforme descrição, características e pregos máximos a serem praticados, constante no Anexo 1 
deste Edital. 

2- DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Os interessados em participar do Processo licitatório deverão atender previamente as seguintes condi-
ções: 
a) Ser Pessoa Jurídica e atender a todas as condições exigidas na habilitação. 
b) Possuir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital. 
c) S6 poderão participar empresas com enquadramento no regime tributário como  ME's  e EPP's, de 
acordo com o Artigo 3° e 18-E da Lei Complementar Federal n° 123/06, alterada pela  LC  147/14. 
2.2 - Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
2.2.1 — Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 

a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral 
até o 3° grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Ge-
ral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra 
autoridade ligada 5 contratação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou  co- 



Municipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procápio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

missionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em proces-
sos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do 
Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, 
por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 30  grau; 

c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, II da Constituição de 1988) ou 
Vereador; 

d) Seja servidor ou dirigente de Orgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 
2.3 — Não poderão participar ainda: 
2.3.1 - Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou em regime de consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
2.3.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no pais. 
2.3.3 - Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso Ill, Artigo 87 da Lei 8.666/93, mesmo quando apli-
cadas por outros órgãos ou entidades públicas. 
2.3.4 - Aqueles que tenham sido declarados inidõneos para licitar ou contratar com a administração pública, 
ou que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, 
idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
2.3.5 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de uma proposta 
para cada item especifico. 
2.4 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do  art.  
41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
3.2 - Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, conforme inciso VII do  art.  4° da Lei 
10.520/02 — (Modelo em anexo). 
3.3 - As empresas que não apresentarem os documentos previstos nos subitens 3.2, não poderão entregar 
os envelopes, recebendo-os de volta lacrados, se for o caso. 
3.4 — As empresas que apresentarem a documentação, mas não apresentarem documentação hábil para 
credenciarem os seus representantes legais, poderão entregar os envelopes e participar com seu prego 
original ofertado, mas estarão impedidos de participar da etapa de lances. 
3.5 — Para o Credenciamento de Representante da Empresa no Certame será exigido: 
3.5.1 - Tratando-se de representante legal, o Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Município 
de Chopinzinho —  CRC  ou o estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro comerci-
al, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual estejam expressos seus pode-
res para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
3.5.2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular, COM FIRMA RE-
CONHECIDA EM CARTÓRIO da assinatura do representante legal, que constem poderes específicos 
para formular lances, negociar prego, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do  CRC,  ou o estatuto social, ou contrato social 
ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
3.5.3 - Tratando-se de credenciado, a carta de credenciamento onde constem poderes específicos 
para formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do  CRC,  ou o estatuto social, contrato social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. (Modelo em Anexo). 
3.5.4 - 0 representante legal, procurador ou credenciado, deverá identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
3.5.5 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123, ca-
racterizará crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figu-
ras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 
3.6 - A carta de credenciamento ou procuração, juntamente com os documentos comprobatórios, a 
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Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro no ini-
cio da sessão, separados dos envelopes de "Proposta de Pregos" e "Documentos de Habilitação". 
3.7 - Caso a proponente não envie representante na sessão de abertura, a Declaração de que cumpre 
os requisitos de habilitação, acompanhada de documento que comprove os poderes do represen-
tante legal e demais comprovantes, deverão vir em envelope separado dos envelopes n° 01 - Pro-
posta de Pregos e envelope n° 02 - Documentos de Habilitação. 
3.8 -  Sera  admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

4- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 A Proposta de Preços e os documentos de habilitação que a instruirem, deverão ser apresentados no 
local, dia e hora determinada, em 2 (dois) envelopes, devidamente fechados e rubricados no fecho, com a 
seguinte identificação externa: 

a) Envelope 01: Proposta de Pregos 

ENVELOPE 01 — PROPOSTAS DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO — PR. 
EDITAL N2  60/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 

b) Envelope 02: Documentos de Habilitação 

ENVELOPE 02— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR. 
EDITAL AP 60/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 

4.2. Os documentos apresentados pelas licitantes nas Propostas de Preços e nos Documentos de Habilita-
ção, quando redigidos em  lingua  estrangeira, s6 terão validade quando acompanhados da respectiva tradu-
ção realizada por tradutor juramentado ou consularizado. 

4.3. No ENVELOPE 1 — PROPOSTA DE PREÇOS devera conter: 

a) A Proposta de Preço devera ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, 
em  lingua  portuguesa, salvo quanto as expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem 
emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas 
pelo representante legal do licitante proponente. 
b) Indicação do nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrôni- 
co  (e-mail),  este último se houver, para contato, bem como: nome, CPF, RG e cargo (proprietário, sócio, 
gerente, administrador,  etc...),  na empresa do responsável da proponente. 
C) Indicação do número do Edital. 
d) Indicação do Prazo e do local de entrega. 
ej Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da reunião do Pregão. Caso não 
constar explicitamente o prazo de validade,  sera  considerado como de 60 (sessenta) dias. 
f) Constar prego unitário e total dos produtos, sendo que o preço deverá ser composto de DUAS casas de-
cimais após a virgula, observados os preços máximos a serem praticados (Anexo 1), descrição completa 
dos produtos. 
g) Constar a marca dos produtos oferecidos, e o modelo, se existirem. 
h) Constar o prazo de garantia contratual de fornecedor de no minimo 12 (doze) meses, independente de 
outras garantias legais. 
i) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de pregos ou qualquer outra condição que induza o jul-
gamento a ter mais de um resultado. 
j) Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero), inexequíveis ou excessivos, sen- 
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do entendido como excessivos aqueles superiores a media levantada na pesquisa de mercado, conforme 
termo de referência (Anexo 1). 
k) Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante deste. 
I) Indicação de que correrão por conta da LICITANTE vencedora todos os encargos sociais. trabalhistas, 
fiscais, impostos, taxas, fretes e quaisquer outras despesas relativas aos produtos a serem contratados. 
m) A proposta comercial deverá ser assinada pelo representante legal da licitante (proprietário, sócio ou 
procurador) e indicação do nome, cargo, CPF e RG. 
n) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabele-
cidas neste Edital e seus Anexos. 
o) Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato super-
veniente e aceito pelo pregoeiro. 
p) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital e seus Ane-
xos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

4.4. NO ENVELOPE 2— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverá conter: 

4.4.1. - Certificado de Registro Cadastral vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho, ou todos os documentos contidos no Item 4.5. 
4.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal — Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e a Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 
4.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei. 
4.4.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei. 
4.4.5 - Prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos (CND-FGTS), emitida eletronicamente pela CEF. 
4.4.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-
sentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através do  site  
http://vvvy,  -st.ju . 
4.4.7 — Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa — 
CNIA. 
4.4.8 — Comprovante de ausência de registro no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas 
(CEIS). 
4.4.9 — Comprovante de ausência de registro no Cadastro de Impedidos de Licitar junto ao CONTROLE 
SOCIAL - TCE/PR. 
4.4.10 - Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte, assinada 
pelo responsável legal da licitante.  LC  123/2006, alterada pela  LC  147/2014. (conforme modelo em ane-
xo). 

4.4.10.1 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 
123, caracterizará crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em ou-
tras figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 
4.4.11 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal. de que não pesa contra si 
inidoneidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cum-
prindo o disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de 
manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo em 
anexo). 
4.4.12 - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do  
Parana,  e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei Federal n° 
8.666/93 (conforme modelo em anexo). 
4.5 - Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, conforme solicita o 
item 4.4.1 deste edital, devera apresentar no ato, além dos documentos previstos nos itens 4.4.2 a 4.4.12, 
também os seguintes documentos: 
I - Registro comercial, no caso de empresa individual. 
II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente re-
gistrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
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de documentos de eleição de seus administradores.  
III  - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a ativi-
dade assim o exigir. 
V - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF. 
VI - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicilio ou 
sede da proponente. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
VII - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Co-
marca da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissão. 
4.6 - As proponentes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regula-
ridade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  (Art.  43, da Lei Complementar n° 
123/2006). 

ik
4.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das  MEP'.  será assegu-
rado o prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momen-
to em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, paga-
mento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
4.8 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra. implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Ad-
ministração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
4.8 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) re-
presentante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
4.9 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer proces-
so de cópia autenticada por meio de cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da 
Equipe de Apoio a o Pregoeiro ou por copias desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo 
Pregoeiro. 

5. DA SESSÃO DO PREGÃO 

5.1. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

a) Identificação e credenciamento de 1 (um) representante por licitante participante, em conformidade com 
o estabelecido no item 3 deste Edital. 
b) Recolhimento dos envelopes "proposta de pregos" e "documentos de habilitação", os quais serão rubri-
cados em seus fechos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes presentes. 
c) Abertura da sessão pelo pregoeiro, após o que não mais serão admitidos novos proponentes. 
d) Abertura dos envelopes "proposta de preços". 

5.2. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

a) Abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, será efetuada a análise das propostas, desclas-
sificando-se as propostas que estejam em desacordo com as especificações técnicas quanto ao objeto lici-
tado e contidos no Termo de Referência deste edital e classificação das propostas que estejam em conso-
nância com o exigido. 
b) Erros de natureza formal, que não alterem o valor total da proposta, poderão ser corrigidos na sessão do 
pregão e não acarretarão a desclassificação do licitante. 
c) Indicação das licitantes que participarão da rodada de lances verbais: 

c.1) Serão proclamados pelo Pregoeiro, os proponentes que apresentarem as propostas com menor pre-
ço, assim entendido àqueles licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superio-
res em até 10%, relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VIII, do artigo 11, do Decreto 
n° 061/2005. 

c.2) Em não havendo no minimo, 03 (três) propostas escritas definidas nas condições do inciso subitem 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que 
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seus autores, juntamente com a(s) proposta(s) já habilitada(s), participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas, conforme disposto no inciso IX , do artigo 11, do Decre-
to n° 061/2005. 

c.3) Para fins do disposto no subitem c.2, ocorrendo empate entre as propostas, serão aceitas, sem limi-
tes, tanto quanto forem as propostas empatadas, a fim de que seus autores participem dos lances verbais. 

c.4) Aos proponentes proclamados conforme subitem c.2, será dada oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 
d) Rodada de lances verbais entre as licitantes convocadas: 

d.1) A rodada de lances verbais será repetida até que se esgotem as ofertas por parte das licitantes. 
d.2) A convocação para a oferta de lances, pelo Pregoeiro, terá como referencial o VALOR UNITÁRIO 

OFERTADO, iniciando-se com a licitante ofertante do maior preço e finalizando com a ofertante do menor 
preço, devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço: a cada nova rodada será efetivada a classificação 
momentânea das propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 

d.3.) 0 primeiro lance verbal da sessão deverá ser de valor inferior ao da proposta escrita de menor pre-
ço. 

d.4.)A licitante que não apresentar seu lance na forma indicada na letra "d.3", quando convocada pelo 
Pregoeiro, será excluida das próximas rodadas de lances, salvo se a totalidade dos licitantes também não 
oferecer lance; 
e) Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério 
de menor prego. 
f) Após o ordenamento das licitantes por preço será realizada: 

f.1.) Análise da proposta de menor preço, no que tange à sua aceitabilidade quanto ao objeto e valor, 
devendo o Pregoeiro decidir motivadamente a respeito. 

f.2.) Negociação direta com a proponente de menor cotação, para a obtenção de melhor preço, se for 
o caso. 

f.4.) Verificação das condições de habilitação da licitante que apresentar a proposta de menor preço, 
passando para a análise da documentação da licitante subsequente, observada a ordem de classificação, 
caso a primeira não atenda às exigências editalicias, até a apuração de proposta que corresponda ao exigi-
do. 

f.5.) Aclamação da licitante vencedora e adjudicação do objeto da licitação. 
f.6.) Vistas e rubrica, pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes das participantes, 

em todas as propostas econômicas, e nos documentos de habilitação da vencedora. 
f.7.) Manifestação das demais licitantes quanto à intenção de recorrer, devidamente motivada, se hou-

ver manifestação positiva nesse sentido. 
f.8.) Fechamento e assinatura da ata da reunião pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos represen-

tantes das participantes. 
g) A devolução dos envelopes "documentos de habilitação" das licitantes remanescentes será efetuada 
após 90 (noventa) dias da assinatura do contrato ou recebimento da ordem de fornecimento pela empresa 
vencedora. 
h) Homologada a licitação pela autoridade superior deverá ser procedida a convocação da adjudicatária pa-
ra assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias Citeis. 
5.2.1. No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas 
as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fecho, ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão 
exibidos, ainda lacrados e com as rubricas das participantes, na sessão marcada para o prosseguimento 
dos trabalhos. 
5.2.2. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 
seus Anexos, a Proposta será desclassificada. 
5.2.3. Se o licitante vencedor recusar-se a entregar o objeto licitado os demais licitantes serão chamados, 
na ordem de classificação para fazê-lo, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades estabelecidas no 
item 10 deste Edital. 
5.2.4. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa em Sessão e na 
proposta especifica, prevalecerá a da proposta. 
5.2.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Ane-
xos. 

6- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
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6.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
6.1.1. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respectivos prazos legais. 
6.1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. 
6.1.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
6.1.4.Qualquer pedido de providências, impugnação ou recursos em relação ao presente Edital e seus Ane-
xos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  ilcita2chopinzinho.pr.gov.br  e/ou z_e-
feiturachopinzinho.prgov.br  ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preambulo deste Edital, no horário das 08:00 As 12:00 e das 13:00 As 17:00 horas. 
6.1.5. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, encaminhadas 
pela forma eletrônica, só terão conhecimentos quando digitalizados com data e assinatura do representante 
legal, e confirmação de sua leitura e entrega. 
6.1.6. As dúvidas e esclarecimentos a serem dirimidas por telefone terão o caráter estritamente informal. 

O 7 — DOS RECURSOS 

7.1. Qualquer Licitante poderá manifestar intenção de recorrer contra as decisões do Pregoeiro proferidas 
no decorrer da sessão, que deverá seguir o seguinte procedimento: 

a) 0 momento para a manifestação deverá ser após a declaração do vencedor pelo Pregoeiro; 
b) A manifestação deverá ser imediata e motivada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) di-

as para apresentação das razões do recurso, de acordo com o  art.  40, XVIII, da Lei 10.520/02, ficando os 
demais Licitantes desde logo intimados para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

b.1. — A alegação de prego inexequível por parte de um dos licitantes com relação h proposta de 
pregos de outro licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena de não conhecimento do 
recurso interposto. 
7.2. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará na decadência do direito de recur-
so e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
7.3. Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro, não terá efeito suspensivo. 
7.4. 0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 
7.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em ata. 
7.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da Divisão de 
Licitações, no endereço citado no preambulo deste Edital, nos dias úteis no horário das 14:00 As 17:00 ho- • ras. Não serão reconhecidos os recursos interpostos quando enviados por fax e vencidos os respectivos 
prazos legais. 

8 - DA ExEcugÃo E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 - 0 prazo de entrega dos produtos/equipamentos será de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Requisição - Pedido de Empenho. 
8.2 — Os produtos/equipamentos deverão ser entregues instalados, funcionando e pronto para uso, nas pro-
priedades rurais dentro do perimetro do Município de Chopinzinho indicadas pela Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, sem qualquer acréscimo de despesas com mão de obra, frete e, bem como, to-
dos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 
8.3 - Os produtos/equipamentos serão recebidos e analisados pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pe-
cuária e Meio Ambiente. 
8.4 - A desconformidade do objeto As condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada As 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou 
da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, 
seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na 
legislação trabalhista, previdencitria, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
8.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, encami-
nhando cópias A Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da apli-
cação das penalidades previstas neste Edital. 
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8.6 - A adjudicatária ficara obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 
objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos produtos 
entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
8.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a 
empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
8.8 - O MUNICiP10 reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às com inações legais. 
8.9 - E vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

9 — DA VIGÊNCIA 

9.1 — A vigência dos Contratos gerados desta Licitação serão de 90 (noventa) dias a contar de sua assina- 
• tura. 

9.2 — Os prazos dos contratos gerados desta licitação, poderão ser prorrogados nas hipóteses do §1° do  
art.  57 da Lei n° 8.666/93. 
9.3 - 0 prazo de entrega poderá ser prorrogado a qualquer tempo pela Contratante e solicitado pela Contra- 
tada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

10- DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO 

10.1 - Fica estipulado o valor máximo de R$ 76.350,00 (setenta e seis mil, trezentos e cinquenta reais) para 
a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
10.2 - 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa aos 
produtos entregues, que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, serão enca-
minhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
10.3 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que de-
saconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
10.4 - O MUNICIPIO não efetuara pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
10.5 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
10.6 - 0 pagamento efetuado a adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao forne-
cimento. especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

11 — DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES 

11.1 - Os preços contratados não sofrerão qualquer forma de repactuação ou reajuste. 

12- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

12.1 - Os recursos para pagamento do referido objeto,  sera  das seguintes dotações orçamentárias: Secre-
taria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: 10.01.206080022.1.012.4.4.90.52 (639/F504). 

13 - DA TRANSFERÊNCIA 

13.1 - Fica vedado a CONTRATADA, a transferência, subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto 
deste Edital. 

14— DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

14.1 São obrigações da Contratante: 
14.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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14.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos proviso-
riamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

14.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

14.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

14.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do ob- 
jeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

14.2 A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subor-
dinados. 

14.3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.3.1 - A Contratada devera cumprir ainda: 

14.3.1.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

14.3.1.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e lo-
cal constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

14.3.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

14.3.1.4 - Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Refe-
rência, o objeto com avarias ou defeitos; 

14.3.1.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida com-
provação; 

14.3.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

14.3.1.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
14.3.1.8 - 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do • contrato, de acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

15. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o disposto nos arti- 
gos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que nao impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo 6 Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecuçao, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
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c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos fi-
nanceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

15.2 - Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. 

16. DA RESCISÃO 

16.1 0(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos de 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

16.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, ate o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela teria direito. 
16.2.1 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 

montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres do 
Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inserção do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 

16.2.2 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o valor 
correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente, a critério 
deste. 

16.3 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

17— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17.1 - A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Idevaldo Peretti, CPF: 469.672.579-00 a quem com-
pete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato e ainda: 

a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de cons-
tatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências relaciona-
das com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 

17.2 - A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Servidor Sr. Claudiomiro  Cenci.  CPF: 788.199.629-34, que 
será o responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de atendimento ao Termo de Referên-
cia, quando poderá suspender a execução desde que os serviços não estejam compatíveis com a proposta 
apresentada e o Termo de Referência. Na sua ausência, a Fiscal substituta será a Servidora Sra. Cristiane 
Adrieli Salomão, CPF: 074.426.699-80. 
17.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à auto-
ridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
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18. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

18.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita-
ção, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execu-
ção de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 

C) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do Órgão licitador, visando estabelecer 
pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção ou auditoria. 

18.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da lici-
tação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

18.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipó-
tese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, me- * diante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relaciona-
dos à licitação e A execução do contrato. 

19- DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

18.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao pre-
sente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  lici-
ta2chopinzinho.pr.qov.br,  ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 As 12:00 e das 13:00 As 17:00 horas. 

20- DA PUBLICIDADE 

20.1 - Uma vez firmado, o extrato do Contrato será publicado no Jornal Oficial do Município, pelo CONTRA-
TANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.666/93. 

21— DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

21.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, 
de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 — Código de Defesa do Con-
sumidor, no Código Civil Brasileiro. 
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22— DA SUCESSÃO E FORO 

22.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso 6 obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 0 
Instrumento Contratual será firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual 
teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cum-
primento do que ficar ajustado. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública, a não ser documento ou informa-
ção do Acervo do MUNICiP10. 
23.2. Fica assegurado ao MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR. o direito de, no interesse da Administra-
ção, anular ou revogar a qualquer tempo no todo ou em parte a presente licitação, dando ciência aos parti-
cipantes na forma da legislação vigente. 
23.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO — PR. não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatário. 
23.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
23.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
23.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do cer-
tame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia  OW  subsequente, no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em con-
trário. 
23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-à o dia do inicio e 
incluir-se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PREFEITURA 
DE CHOPINZINHO - PR. 
23.8. Os desatendimentos de exigências formais não essenciais não importarão no afastamento do licitan-
te, desde que seja posslvel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 
a realização da sessão pública de pregão. 
23.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dispu-
ta entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
23.10. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes do Decreto n° 061/2005, publi-
cado no D.O.M. de 09 de março de 2.005 e no que couber a Lei 8.666/93. 
23.11. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, poderão ser 
realizados pela forma eletrônica, através dos e-mails: aov.br e nrefeitu-
rachopinzinho.pr.gov.br  ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preâm-
bulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 
23.12 Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, encaminhadas 
pela forma eletrônica, só terão conhecimentos quando solicitados e confirmados a sua leitura e entrega. 

24. DOS ANEXOS 

24.1. Integram este Edital os seguintes anexos: 

Anexo 1 — Termo de Referência - Descrição dos produtos/equipamentos e demais Informações. 
Anexo 2 - Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo 3 - Modelo de Credenciamento. 
Anexo 4 - Modelo de Declaração de Idoneidade e outros. 
Anexo 5 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
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Anexo 6 — Modelo de Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

Anexo 7 — Minuta do Contrato. 
Anexo 8 — Modelo de Declaração de enquadramento como ME/EPP. 

Chopinzinho, 30 de maio de 2019.  

Josiane M schen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Item Quant. Unid. Descrição  Unit.  R$ Total R$ 

01 12 Unid. 

Tanque de resfriamento de leite, novo, para 4 ordenhas, 
capacidade  minima  de 300 litros de leite, fabricado em 
AÇO INOX 304, vertical redondo, isolamento com poliure-
tano injetado, válvula de dreno em aço inox de 2", sistema 
de refrigeração em expansão, controlador digital de tempe-
ratura,  timer  para agitador e termômetro programável, cha- 
ve contactora, fusíveis de proteção, unidades condensado-
ras com capacidade dimensionada para cada tanque, en-
tregue e instalado na propriedade, sem majoração de preço 
e o equipamento em pleno funcionamento nas proprieda-
des. 

5.000,00 60.000,00 

02 03 Unid. 

Tanque de resfriamento de leite, novo, para 4 ordenhas, 
capacidade  minima  de 500 litros de leite, fabricado em 
AÇO INOX 304, vertical redondo, isolamento com poliure-
tano injetado, válvula de dreno em aço inox de 2", sistema 
de refrigeração em expansão, controlador digital de tempe-
ratura,  timer  para agitador e termômetro programável, cha- 
ve contactora, fusíveis de proteção, unidades condensado-
ras com capacidade dimensionada para cada tanque, en-
tregue e instalado na propriedade, sem majoração de preço 
e o equipamento em pleno funcionamento nas proprieda-
des. 

5.450,00 16.350,00 

TOTAL DA PESQUISA DE MERCADO - R$ 76.350,00 

— DA FORMAÇÃO DOS PREÇOS 

1.1 - O critério adotado na formulação deste termo de referência foi adotado o preço obtido no processo lici-
tatorio n° 19/2019, através do pregão presencial n° 30/2019. Os levantamentos foram realizados por mim, 
Idevaldo Peretti, conforme Contrato n° 150/2019, em anexo. 

2- DA ExEcugÃo E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1 - 0 prazo de entrega dos produtos/equipamentos será de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Requisição - Pedido de Empenho. 
2.2 — Os produtos/equipamentos deverão ser entregues instalados, funcionando e pronto para uso, nas pro-
priedades rurais dentro do perímetro do Município de Chopinzinho indicadas pela Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, sem qualquer acréscimo de despesas com mão de obra, frete e, bem como, to-
dos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 
2.3 - Os produtos/equipamentos serão recebidos e analisados pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pe-
cuária e Meio Ambiente. 
2.4 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada ás 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou 
da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, 
seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
2.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, encami-
nhando cópias 6 Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da apli-
cação das penalidades previstas neste Edital. 
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2.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, 
objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos produtos 
entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
2.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o Órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a 
empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
2.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante As cominações legais. 
2.9 - E vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

3 — DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

3.1 -  Sao  obrigações da Contratante: 

• 
3.1.1 - receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
3.1.2 - verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
3.1.3 - comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
3.1.4 - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-

são/servidor especialmente designado; 
3.1.5 - efetuar o pagamento A Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

3.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com ter-
ceiros, ainda que vinculados 6 execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordina-
dos. 

3.3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.3.1 - A Contratada deverá cumprir ainda: 

3.3.1.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

3.3.1.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

3.3.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

3.3.1.4 - Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referen-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 

3.3.1.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida com-
provação; 

3.3.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3.3.1.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
3.3.1.8 - 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do con-
trato, de acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

Chopinzinho, 02 de maio de 2019. 

Idevaldo Peretti 
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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ANEXO 2 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Abaixo consta modelo para apresentação da Proposta de Pregos. A proposta devera ser entregue 
em papel timbrado do licitante contendo CNPJ, Endereço e Telefone, com assinatura de seu responsável e 
deve atender ao disposto no Edital. (Conter todas as orientações indicadas no item 4.3). 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial — Edital n°60/2019 

Item Quant. Unid. Descrição  Unit.  R$ Total R$ 

01 12 Lind . 

Tanque de resfriamento de leite, novo, para 4 ordenhas, ca-
pacidade  minima  de 300 litros de leite, fabricado em AÇO 
INOX 304, vertical redondo, isolamento com poliuretano inje-
tado, válvula de dreno em  ago  inox de 2 ", sistema de refri- 

e 
g  raga()  em expansão, controlador digital de temperatura, 
.  
timer  para agitador e termômetro programável, chave con- 
tactora, fusíveis de proteção, unidades condensadoras com 
capacidade dimensionada para cada tanque, entregue e ins-
talado na propriedade, sem majoração de prego e o equipa-
mento em pleno funcionamento nas propriedades. 

02 03 Unid .  

Tanque de resfriamento de leite, novo, para 4 ordenhas, ca-
pacidade  minima  de 500 litros de leite, fabricado em AÇO 
INOX 304, vertical redondo, isolamento com poliuretano inje-
tado, válvula de dreno em  ago  inox de 2 ". sistema de refri-
geração em expansão, controlador digital de temperatura, 

 
timer  para agitador e termômetro programável, chave con-
tactora. fusíveis de proteção, unidades condensadoras com 
capacidade dimensionada para cada tanque. entregue e ins-
talado na propriedade, sem majoração de prego e o equipa-
mento em pleno funcionamento nas propriedades. 

TOTAL - R$ 

Obs: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, impos-
tos. taxas, fretes, mão de obra para instalação e quaisquer outras despesas relativas aos produtos a serem 
contratados. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: 30 (trinta) dias 
Local de Entrega: Propriedades Rurais - Chopinzinho-PR. 
Garantia contratual de fornecedor: indicar (mínimo doze meses, independente de outras garantias legais). 

Local, de de 2019 

Nome completo e Assinatura 

Cargo na Empresa: (Sócio/Administrador/Proprietário,  etc.  
CPF: 
RG: 
DADOS BANCÁRIOS: 
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ANEXO 3 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial — Edital n°60/2019 

Em cumprimento aos ditames editalicios, credenciamos junto ao Município de Chopinzinho, o Sr. 
, Carteira de Identidade n.° , inscrito no CPF n.°  

ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances de pregos, interpor re-
cursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos 
no presente processo licitatório. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de 
habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 

Local e Data.  

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  ART.  70 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

(Nome da Proponente) CNPJ n.°  
sediada , por intermédio de seu representante legal, abaixo assina-
do, e para fins do Pregão n.° 60/2019, DECLARA expressamente que: 

I - Ate a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidõnea por nenhum árgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder público.  

III  - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  70  da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento 
ao que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Local e Data.  

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 5 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE  

ENDEREÇO  

CNPJ• FONE/FAX:(0xx  

0 representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento licitatc-
rio sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL — Edital n° 60/2019, instaurado pelo Município de  Chopin-
zinho, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilita-
cão exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa: 
CPF: 
RG: 
Cargo: 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 900 TRIBUNAL DE CONTAS  
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  

III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante)  inscrita no CNPJ sob n° , com sede 

Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada 

pelo Sr(a)  portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 

DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 

da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-

tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 

públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-

zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 

(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Sumula Vincu-

lante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-

mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara 

Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali- 

dade  n° , instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 

sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-

tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 

    

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1. Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irma() (A) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades decorrentes de casamento/união estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Sogro (a) Enteado (a) 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) 
Cunhado (a) — Irmão (ã) do Um- 

juge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

rrentes de casamento/unido dos øarentes consan uineos:  
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora 

2° Pai/Mãe do (a) Padras-
to/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) 

Cunhado (a) — Cônjuge do (a) 
irmão (a) 

Avô (6) do (a) Padras- 
to/Madrasta 

Cônjuge do (a) Bisneto (a) 
Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio

3°  (a) 

• 



S 

• 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (4-6) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

ANEXO 7 

MINUTA DO CONTRATO N° **/2018 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, nesta cidade, representada 
por seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 
8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRA-
TANTE. 

CONTRATADA: -------- ----------, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua  , na 
cidade de , estado , com CNPJ n° , neste ato representada Legalmente pelo 
senhor -------, portador do CPF n° e do RG n° , ora denominado 
CONTRATADA. 

As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
contrato de prestação de serviços, em decorrência do processo de licitação n° 127/2019, realizado através 
do Pregão Presencial n° 60/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Item Quant. Unid. Descrição Marca  Unit.  R$ Total — R$ 

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇA0 E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1 - 0 prazo de entrega dos produtos/equipamentos será de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Requisição - Pedido de Empenho. 
2.2 — Os produtos/equipamentos deverão ser entregues instalados, funcionando e pronto para uso, nas pro-
priedades rurais dentro do perimetro do Município de Chopinzinho indicadas pela Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, sem qualquer acréscimo de despesas com mão de obra, frete e, bem como, to-
dos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 
2.3 - Os produtos/equipamentos serão recebidos e analisados pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pe-
cuária e Meio Ambiente. 
2.4 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada às 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou 
da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, 
seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
2.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, encami-
nhando cópias á Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da apli-
cação das penalidades previstas neste Edital. 
2.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, 
objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos produtos 
entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
2.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 6rgão 
solicitante  dart  ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a 
empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
2.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante As cominações legais. 
2.9 - È vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
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3.1 — A vigência do Contrato  sera  de 90 (noventa) dias a contar de sua assinatura. 
3.2 — Os prazos dos contratos gerados desta licitação, poderão ser prorrogados nas hipóteses do §1° do  art.  
57 da Lei n° 8.666/93. 
3.3 - 0 prazo de entrega poderá ser prorrogado a qualquer tempo pela Contratante e solicitado pela Contra- 
tada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - Fica estipulado o valor de R$     reais) para a fiel e perfeita execução do objeto desta 
licitação. 
4.2 - 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal. relativa aos 
produtos entregues, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de Fi-
nanças da PREFEITURA para pagamento. 
4.3 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que desa-
conselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
4.4 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
4.5 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
4.6 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao forne-
cimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

CLAUSULA QUINTA — DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES 

5.1 - Os pregos contratados não sofrerão qualquer forma de repactuação ou reajuste. 

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

6.1 - Os recursos para pagamento do referido objeto, será das seguintes dotações orçamentárias: Secreta-
ria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: 10.01.206080022.1.012.4.4.90.52 (639/F504). 

CLAUSULA SÉTIMA - DA TRANSFERÊNCIA 

7.1 - Fica vedado a CONTRATADA, a transferência, subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto 
deste Edital. 

CLAUSULA OITAVA — DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES E ALTERAÇÃO SUBJE-
TIVA 

8.1 São obrigações da Contratante: 
8.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
8.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisori-

amente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

8.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifi-
cadas no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 

8.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de co-
missão/servidor especialmente designado; 

8.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato. bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subor-
dinados. 
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8.3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.3.1 - A Contratada deverá cumprir ainda: 

8.3.1.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.3.1.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

8.3.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

8.3.1.4 - Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.3.1.5 - Comunicar 6 Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida com-
provação; 

8.3.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.3.1.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
8.3.1.8 - 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do con-
trato, de acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o disposto nos artigos 
81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usu6rio, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
11- advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre Ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos fi-
nanceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
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9.2 - Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISÃO 

10.1 - 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos artigos de 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.2 - Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela teria direito. 

10.2.1 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres do 
Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inserção do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 

10.2.2 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o valor 
correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente, a critério 
deste. 

10.3 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 - A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Idevaldo Peretti, CPF: 469.672.579-00 a quem com-
pete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato e ainda: 

a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de cons-
tatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ã execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências relaciona-
das com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 

11.2 - A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Servidor Sr. Claudiomiro  Cenci,  CPF: 788.199.629-34, que 
será a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de atendimento ao Termo de Referên-
cia, quando poderá suspender a execução desde que os serviços não estejam compatíveis com a proposta 
apresentada e o Termo de Referência. Na sua ausência, a Fiscal substituta será a Servidora Sra. Cristiane 
Adrieli Salomão, CPF: 074.426.699-80. 
11.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à auto-
ridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

12.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratagào, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita-
ção, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

f) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execu-
ção de contrato; 
"prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execuçâo de contrato; 

h) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

g)  
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pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 
i) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, As pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 

j) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção ou auditoria. 

12.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da lici-
tação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

12.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipó-
tese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relaciona-
dos A licitação e A execução do contrato. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

13.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao pre-
sente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  liqi-
tachopinzinho  or  gov.br,  ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preâm-
bulo deste Edital, no horário das 08:00 As 12:00 e das 13:00 As 17:00 horas. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 

14.1 - Uma vez firmado, o extrato do Contrato será publicado no Jornal Oficial do Município, pelo CONTRA-
TANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

15.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, 
de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 — Código de Defesa do Con-
sumidor, no Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA — DA SUCESSÃO E FORO 

16.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 0 
Instrumento Contratual será firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual 
teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cum-
primento do que ficar ajustado. 

Chopinzinho, PR, de de 2019  

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procápio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Contratada 

Gestor do Contrato 
Fiscal do Contrato 
Fiscal substituto 

Testemunhas: 

• 

• 
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ANEXO 8 

DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE.  

Ref:  Edital de Pregão Presencial n° 60/2019. 

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ n°  com endereço na 

Rua  n° , Bairro , CEP:  na cidade 

de Estado do , telefone ( )     por intermédio de seu Re- 

presentante legal abaixo assinado, DECLARA expressamente que, sob as sanções administrativas cabíveis 

e sob as penas da lei, ser: (indicar se é microempreendedor individual, microempresa ou empresa de 

pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 

4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

Local e data 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
CPF: 
RG: 



AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N° 60/2019. FORMA: PRESENCIAL 

Aviso de Licitação: Município de 
CHOPINZINHO/PR. Modalidade: Pregão. Edital 
n° 60/2019. Forma: Presencial. Data da 
Licitação: Dia 18 de junho de 2019, as 09:00 
(nove) horas. Objeto: Aquisição de 
equipamentos agrícolas tipo tanques de 
expansão para resfriamento de leite. Gênero: 
Equipamentos agrícolas. Valor máximo: R$ 
76.350,00. 0 Edital encontra-se a disposição 
dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 
— Chopinzinho-PR, das 08:00/12:00h e 
13:00/17:00h, e no endereço eletrônico: 
wvvr,v.chopinzinho.prgov.br e 
www.comprasnet.gov.br  - Informações pelo 
telefone: (46) 3242-8614. • 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINNO 
01.0 00 PAU. 

AVISO DE LicrrAçAo 
PROCEDIMENTO UCITAT6S133 10014/2519 

11100ALIDADE TOMADA DE PREÇOS 00102019 

O leuo eipo  lo  leepuneo. Estado do  Pal.  000100 011)0. oe  dove*  ;Mg..,  
insure  no CePAIF sob n.4  01612.552,13001-13. TORNA PÚBLICO que 018 as 
0910 horas do de lide  beano  In 2919, na  Sod*  da  Prefabs,  itunocal sto a 
Rio Sete de Sewell:co.  sell Coot. Uwe*  de leanounno. Estado do  Prone  - 
BesSI, 000r9 receibendo rroxitniv 00000310, oe envelopes de 040004454 • 
documentos peca o 010m:400Mo locetolo modolidade TOMADA DE PREÇOS,  ono  
O 00,60 0 A READE06AÇA0 DE ESTRADAS VICNINS  NSA  COMUNIDADES 
ALTO DO COBRE.  CIRCA  VOLTAS, TERRA BOA GLEBA  ROVE  E GLEBA 
NOvE II. GLEBA NOVE IS GUAMPARAL GUAMPARA I PEDRA BRANCA  SAO  
ROQUE!,  SAO  ROQUE 1 340 ROQUE lIE  SAO  ROQUE N DO MUNICIPIO DE 
MAROUITMOMR. CONFORME DETALHADO NO PLANO DE TRABALHO, sob 
'come oe  annual  505 5020 gAbo. apo  mend  ptepa A  Pasts  Tecric., ca,  
realm  000100 Edral e  sous inspection  rooderos. adendos e  moos  KUM ser  
emanate  no endereço  ado.  endtibo. a 001,008, 31 de 010° c, 2019.  ant  
horitia corneectal nono eradereco elebinco 00.0erd.rzejeelyadotte, Irdonnatkes 
animas caredias e peddos As cedsoecenenso. devento  sec  cingidos i  Comae  
do  wage,,  sto a Rue Sne de  seam., unfro. wirinio de Idefiaromo. 
Estedo do  Paned.  eras  pen  teleforato (41) 3648-1101 e.rdee 
merqueexAciereaotheneile., 

Ararqueltv(PR ein 30 de rraio da 2019.  

LUIS CEZ.AR BAPTISM 
Prefer° lloniond 

DECRETON,  37/2019, DE 30 DE MAIO DE 2019 

Alten a Programack,  FInaneeira de Arrecadalo Mensal e o Crolograma de  Envied°  Mensal 

de Desembolso pare o extra,*  finance.  de 1019. 

AVISO DE JULGAMENTO DE PEDIDO DE REE00I11340 ECONÓMICO- FINANCEIRO PREOILO 

PPLSEMOAL N• 03/2019, DE 30 DE MAIO DE 2019. 
COMMER DO PED400 APRESENT430 e no  MEMO  INOMAIR 91106 100(91V o podido de 

reequilono ecorde cofnarkeIro mersereedo ccia maxesa PARANA  FOODS  COmERDO EIREU EPP. 

EXTRATO DE INEXIGIBIUDADE DE DOTAÇÃO 40 09/2019.  Of  30  Of  MOIO 502019. 

Con:mock coma ca unpresa GOVERNANCAMnsit 5/A TEOLOLOGIA GESTAOEM Stamr,OS, pare 

septantas3o. asseuda :ann. deacão e nualinek de  Leone.  de  ow den softest,  

EXTRATO DE CONTRATO 018212019. DE 30 DE MAIO DE 2019.  

Commode:  GOVERNANCASRASIL S/A TECNOLOGIA GESTA0 DE SUNOS CNP.. 00.165.960/4031. 

01 
HOMOLOGACÃO UCITA00 MODAUDADE Presto  OD  22/2019, DE 30 DE REMO DE 2019.  

Ton..  0601104 A 000016e09O90 do procedonerrto imnedno  ern  ccerafe e a adromeacio do  °Mew  

Empresa• MOTOACAO MOTOOOITAS NALMCA ISSO- OS 950303, 

EXTRATO  Of  CONTRATO No 112/2019, DE 30 DE ARMO DE 2019. 
Contratada MOTOACAO MOTOCICLITAS E NALMCA 1.111ACNPL 02148.166/0001-44  

awe  DE ODINÇÃO DE OBRIGAÇÃO  REFERENTS  À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NI 
73/2015, 8( 30 DE MAIO 0( 2019. 
Dedara ra:Mta o  wogs*  I00ood. pela  ovum  curasinoom  mist  LIDA - ME. refettote a  

Glade Regan  de  Pram re  73/1018.  sets odic.*  de unaidade 

A sobeado  na  Hens dos ems lorrral HIPNWIWIlf dipooheis to witlinto PlI000(0 
toicileauseresuisterscusadere, unclose al de .444 de 1919, ccoicerrc Le. A,or.utNx 
o. 07 6,011. El! ,01  

a... PON. poço 411/7.11. afithlata 
Prefoitura Munocipal de 

suun a seek itunfiesulma. prgovhe 
unee solma govfir 

IN, T00emen0.68 .000emi 31.4eadv • Cemro  alo  en565033 • Soine • Panne 

CAL) 80 869 M60101-43 

EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO  DE  ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
CONJUNTA  . 0 da  (110PERATWA DE CRP.DITO RURAL  COM  ENTERACÃO  SOLIDARIA 

PINHAIS  - CRESOL LNIA0 DOS MIMS, Wrote no  CAPO  rob n.  
02 1-40, o ?undone  da COOPERATIVA  DE  CRÉDITO  RURAL  COM  
INIERAÇÃO  SOLIDARIA  DE MANGLEIRLNI IA - CRESOL MANGUE/RINHA. irecrita no 

CNPJ sob re 01.961.0720001•20 no am de nu: anibuioles  que lhe  confer, o Enando Social.  
CONVOCAM todos  on skim de amber Cooperatives, pan e AssanNen Gael tatreordirsina 
Canton a per realize& nn Or lode limbo de 1019. no Aisledno Gabriel Varga, Locrilizado  na  

Rua Deseinbstsedoo Mott; n' 210 (snow  ao  Sindicao dos Traballudonts RUDiS de Corond 
Unfits). Bonn Cam oo Maacipo do Camel V ;ode, Leado do Pampa CEP: 85550.003. A 

assemble.o realiraraei tune 1.31  por  rap !ova bps soficienre cm  mas  nodes sonata. A 
instalacio  da  Assecobkia Geed Eurandmiria Ceefinnu seed is 11:30 bens. an Pinnate 
Coma-ado. can a presenu Milli= de 2/3  (dois  tacos) do oilman dos &nomadn an 
cud*00 An voter. en; Squads Convorestio is 1230 hens. corn ine.ado neis an dos 

apa-fidos an modicites eit sour, e en Terceira e On= Convoesolo as 13:30 bons, eau oo 
main, 10  (doo)  00000.:4os ern coddledo, de tour, pan tour  da  seguinie ordeal do die 

Rasifaaão  das  mernbrm  da  comissio mien wood.  pelos  Conselbos de Adrounaadm 
Aprovacks do ninon° cocfacionado rota Comissin Misr.  contendo  lesammento 

parimmial c &iliac° gaol,  plano  de distribuicio  das  quotas-perms. absortio. pea cooperams 
iccorporadon. dos  fundos  connmedos  pela  cooperative ineorporaii,  projeto  de  novo  moan° 
mend c 330004.15 quo ju:ser necessino: 

Delfteracio sobrc a Macaw-aim  da  Courtrai," de Credit° Rona Can Went* Soliddria 

4c Nfingueirialu • CRESOL MANGLEDUNNA  pela  Cooperative de Credit° Rural Cons 
Men* Solidina Undo dos Proton • CRESOL  UNIÃO  1300 PIMIAIS;  

Reforma  onnçrla dA esDt.do 0001.1. indusivo <ow 
4)Ari I°. Uinta -9-.10f01010e emplia* itta de artat.in  da  coopermva: 
6) Mt 10. 4:femso to wadi*, de einte.du Jo assandos. 
c) Ageraio do Cspituki V - Capital Saul c renurneracio dos deems anigos; 
*Caution.* de dirdona monans sett:reads do cornetts de administracio. 
e) Est-bolo  da  moors Base Regional amslinote COO.0ro coo  sorgo  6e; 
O ExeWo en An 91 do  CAPITULO XVII  .100 DiqoopSes Gaza c Tramminst 
0imbo:10 de ergo no CAPITU10  XVII  • Des Disposiedes Crtais c Transiferias. ante 
segregagio des drains  da  adman:train: 
5° • Ekiolo do Coaselbo de Adcaioistratio  posso  quedlenio 20192022 mooinearponuid. 

Pan dam de quorum legal. a CRESOL  UNIÃO  136.05  PINHAIS, nesta  data, posno cm sett  
quadro  social 5.102 (duo md. oado e  dois),  assoriake cm oondioixs de sofa, oo CRINOL 
MAN005T120411A, emu dais, pemmi ern sou quads,  moia)  1.012 (mil  ,doo,) associados  cal 
candiedon ck vow. 

Coronet VividaTR c Manguirinha.P11. 30 de Maio de 2019.  

IVAN DUARTE  
PRESIDENTEDA mesa. MAO Dos maws 

PAUUNHO DO PATROC1N10  
PRESIDENTE  DA CRESOL MANGUEIRIMIA  

DIÁRIO DO SUDOESTE 

31 de maio de 2019 PUBLICAÇÕES LEGAIS 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Mas de Regisuo de Preço. Preglo 0126/2019. OBJETO: A implantação de 
registro de Neva. para future e eventual aquisição de meclicamentos pertencentes 

NO Componente da Atenção  Basics  relacionados na REREME - Reluio Regional 

de  Medicament...  protocolosespedficos de  medicament°,  instituldos pelo Muni.  

clines.  como obesidade.  CAPS  - Centro de Atençao Psuouocial e Vascular.  been,  

como  on  medicamentos de uso exclusivo ()njetiveis) da Unidade de Pronto Attn. 
dirnento UPA 241,, em atendimento as necessidades da Secretana Municipal de  

Snide.  VIGENCIA: 12  mews.  PR 470S, LOCAL. CONDIÇOES DE ENTREGA F. 

CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: A aquisiçio dos produtos seri  kite  
de acordo com a neceuidade e formalizado atraves de Nota de Empenho. emitida 
pelo Munitiplo de Pato Brancos nas quantidades  all determined..  ADén o recebi-
mento do Note de Empenho  (gee sera  encarnirdiada no endereço eletninko toot-
mado polo contratada), o fornecedor ter&  one  prazo de  and  15 (quinre)  dies  para 

efetuar a  crane  dos medicamentos solicitados Os medicamentos &unto ser  en-
negues na Central de Abutecimento Farmututico -  CAP  anexa a Unidade de 

Saúde Central, localiuda na Rua Parani. 340. C.erdro. em  Paw  Branco-PR, de se-
gunda-ferra a sena.feira, entre as Sh3Om A. 11h30m e  du  13h30m is 16b30m. To-

das as despcaas do transporte. tributos. frete. CAITLIAMMt0. deSCArreptilente.  en  - 

caagos trabaNstas e previdenciariu e outros mistos deconentes  dints  e 
indiretamenie do fornemmento do obuto desta lieituao, correria por  coat& ex,  
clusivos da contratada. A  emus.  deverá  coiner  a quantidade  solicited&  no Nota do 

Eropenho  undo  permiudas entregas fracionadas de no mirdmo 03 (tres) lotes de 
fabocaçio do produto por nota de empenho O fracionamento • que se refere o  

Arm  133 do F.dltal r6.5 do Anuo 1 - Termo de Referenda. deverá  see express,  
mente autorizado pela contratarite. sob  pens  de devolucio dos medicamentos  en-

*rogues incompktos. bem como aplicação das penalidades provistas O  meet*.  
mento dos prodinos corutante em cada nota de empenho se  dui  em  dues  ctapan 

BECEBI  MVO-0 PROVISORID A partir da data da mtrega dos produtoo solici-

tados, os farmaciuticos e membros de Comissão de Receblinento da Secretaria 
Municipal de  Sande  terão um prazo de 05 (disco) dias  inns  para mnfererkia da 
Nota Fiscal. data de valideste dos produtos, lote. quantidack, marca, bem como ye-
tificar a ronforrnidade dos produtos  corn  o  solicited°  na Nota de Empenho Caso 
ocorram  divergencies rotten  produto  solicited°  o entregue. o Gestor da  Anode 
Registry  de Preços deverá  reknit-10 e solk ice: a reposição num pruo de 7211 (se-
tenta e duas horas) contados do receimmento do notificaçao formal pela Contrata-
de. RECF BIMENTO DEFINITIVO:  Ape*  o pruo definido pare receblinento pro-
visorio da mercadoria e estando todos os produtos em conformidade com a Ata de 
Registro de Preros, o membro da Comiuão de Recebimento  aware  no Nota Fis-

cal o recebimento  definitive  enmminhando a mesma para pagamento. A assinatu-
ra no conhecimento da empreu transportadora não linplica/atesta o recebimento  
definitive,  da merculona  on  que a mesma esteja em conformidade  corn  a Nota de 
Empenho. De acordo com a legislação  alpine  que regulamenta a mattria, os me-
dicamento, deverão  sot  entregues com validade de uso vigente de no mínimo 70 

16 (setenta por conto), deverio  ester  acondicionados em embalagem original de 
acordo com a Legislação Sanniria vigente (Lei Estadual n• 13.039/01).  On  medico-
memos  deverlo str  concaves  em embalagem original,  ern  perfetto estado,  soon st-
oats  de violação sem aderenda ao produto, umidade. nas condições de  tempera-
ture  exigida em retulo e com o número do regale* emitido pela ANVISA, 
acompanhadu da documentação fiscaL com espuifiaçiy dos quantitativos dis. 
comi.dos no Nota Fiscal apresentadu em unidades  individualized.  O Mimero 
do lote do medicamento recebido deve constar na rotulagern. teso nota fiscal, es-
pecificando o rolmero de  totes  por quantidade de medicamento entregue. Não se-
rão aceitas trocas do marcas dos medicamentos  epos  a assinatura da Ma de R61,D. 

Do de Preços. Caso ocorra algum problema no fornecimento da indUstria etou 

distribuidora para entregara marca licitada, deveri ser encaminhada solicitaelo 

prema para  eyeball°  do Fiscal e do Gestor da Ata de Resnstro de Preços, medsoos- 

lo de termo de  settlement.  As quantidasles sio estimadas, sendo  quo  

no termino de vigincia da ata de registro de preços, o remanescente ficari automa-

tkamente suprimida ficando a contratante desobrigada da aquisição total dos 
medicamentos, c consequentemmte do seu pagamento CONDIÇOES DE PAGA-
MENTO: s pagamentos series efetuackis ate o 15. (décimo quinto) dia Mil do mts 
sobsoqoeonei entregado produto  solicited°,  medlante ernIsaio do Termo Clicuns-
lane iado de Recebimento Definitivo, apresentação da rmpectiva Nota Fiscal, devi-
damente atestada pelo gmtor e fiscal da Ma de Registro de Preços.  DOT OK:  

2 1146.4 246; 2390-5749; 2391-5750. GESTOR: Seeretiria Municipal de  Satiric.  Ata 
de  Registers  de Preço nt 11412019.  Parks:  MunicIplo de Pato Branco e A. G. KW-
NF.N E CIA LTDA. valor total estimado de RS 42.615,001 Ma de  Registry  de Preço 
n• 115/2019, Panes: Município de Pato Branco e ALTERMED MATERIAL MEDI-
CO HOSPITALAR LTDA. valor total  canned°  de RS 38.394,00: Ma de Registro 
de  Pre. re  116/2019 Partes: Municlpio de Pato Branco e ANJOME.D1 DISTIll- 

BUI000A DE MEDICAMENTOS LTDA, valor total  mimed°  de RS 12.530 00: 
Asado RegLetro de  Prue re  117/2019.  Park.  Municipio de Pato Branco, ANTI-
BIOTICOS DO BRASIL LTDA, valor total estimado de RS 55.000.00 Ata de Re-

gime° de Preço 01111/2019. Peru. Municipto do Pato Branco e AR FIOREN7-A-
NO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -  EVE  valor total estimado 
de RS 43.760,00; Ma de Registeo de  Props or  119/2019, Panes Município de Pato 
Branco e CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
valor total estimado de RS 123.460.00; Atado Registro de Prepa n• 120/2019, Par-
tes: Municipio de Pato Branco e C1AMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
M ENTOS LTDA. valor total estimado de RS 1.120.00;  Mode  Registro de Preço  IC  

121/2019, Partes: Municipio de Pato Branco e CLRORGICA BIOMF-DICA  EIRE  
LI, valor total estimado de RS 913.280.00; Ma de Registro de  Prow or  122(2019. 

Partes: Municlpio de Pato Branco e COMERCIAL CIRURGICA PJOCLARENSE 
LTDA. valor total estimado de RS 61.970.00; Ata de Registro de Preço 01 123/2019. 
Pane. Munkiplo de Pato Branco e CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FAR-
MACEVTICOS LTDA, valor total estimado de  Rs  42.240.00; Ma de Registro de 
Preço  sr  124/2019, Pules MunicIpio de Pato Branco e DAMEDI DAMBROS CO. 

MERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA EPP. valor total mtimado de RS 112,00; 
Aonde Registro de Preço n• 125/2019, Parte. MunicIpio de Pato Branco e DIMAS-
TER COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. valor total estimado  dc  Ill 

35.350,00; Ma de Registando Preço 01126/2019. Partes: Munidpio de Pato  Been-
one  DROGAFONTE LTDA, valor total utimado de RS 43.200.00; Ata de Registro 
de Preço 127/2019. Panes: Municipto de Pato Branco  <ILO  COMERCIAL 
LTDA ME, valor total estimado de  Rs  11.400.00; Ala de  Stepp°  de  Perm  n° 
128/2019,  Parks  Munidpio de Pato Branco e INOVAMED COMERCIO DE ME-
DIC.AMENTOS LTDA. valor total estimado de RS 47.199.05; Ala de Registro de 

Preço n 129/2019.  Rotes: Munk four dc  Pato Branco e MEDMAX COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA. valor total estimado de RS 8.442.00: Ata de Rees-
tro de Preço 130/2019, Panes: Municipio de Pato Branco e NDS DISTRIBUI- 

MUNICIPIO DEPATO BRANCO 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N. 26/2019. OBJETO: implanta-

ção de registro de preços para future e eventual aquisição de roan:memos per. 

tencentes ao Componente da Atenção Biska, relacionados na RF.RF.ME - Relação 

Regional de Medicamentos, protocolos específicos de medicarnentos instituidos 

pelo Munidp40- comoobesidade,  CAPS  - Centro de  Mein*  Psicossomal e Vascu-

lar, bem como os medkamentos de uso  =dusts*  (injetsiveis) da Unidade de Pron-

to Atendimento UPA 2411, em atendimento as necessidades da Secretaria Muni-

cipal de  Sande,  e ADJUDICO seu objeto para as empresas: A. G. KIEN'EN E CIA 

LTDA. inscrita no  GNP]  n*81225.947/0001-65, tom o valor total de RS 42.615.00; 

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ 

00.1302.002/0001•02, com o valor total de RS 30-394,00(001010 e oito mil, trezentos 

e  Timms  e  <Nam  reais); ANIOMED1 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA. inkrita no CNP) ce 31.151.224/0001-28, com o valor total de RS 12330.00 

(doze mil, quinhentos e trinta reais); ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA,  unsold.  

na no  GNP)  n° 05.439.635/0004-56, com o valor total de RS 55.000.00; AR F10-

RENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  EVE  inscrita no 

CNPJ 01 /0.869.890/0001-26, com o valor total de RS 43.760,00; CENTERME-

DI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,  insert&  no CNPJ  re  
03.652.030/0001-70, como valor total de 05 123.460,00-  CLAMED  - DISTRIBUI-

DORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inurita no CNPJ n.05.782.733/0001-49, 

como valor total de RS 1.120.00; CIRÚRGICA BIOMEDICA - 01051,8, inscrita 

no CNP)  re  11.215.901/0001.17. com  o valor total de RS 98180,00; COMERCIAL 

CIRURGICA RIOCLARENSE LTDAe  inscrita no CNP) tr.  67.729.178/0004-91, 

com o valor total de RS 61.970,00; CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FAR-

MACEUTICOS LTDA, inscrita DO CNPJ n• 44.734.671/0001-51, com o valor 

total de RS 42.240,00; DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDICAMEN-

TOS VIDA  EVE  inscrita no CNPJ  on  95.368.320/0001-05, com o valor total de 

03 112.00- DIMASTER COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA, inscri-

ta no  GNP) re  02320.829/0001-40, com o valor total de 05 35350.00- DROGA-

FONTE LTDA.  insults  no CNP) ce 08.778.201/0001-20- com o valor total de RS 

43.200,00; I L G COMERCIAL LTDA ME, inscrita no CNPJ  or  21657.155/0001-

02, com o valor total de RS 11.400,00; INOVAMED COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS LIDA. inscrita no CNP) ir 12.889.035/0001-02.  corn  o valor total de 

0547.199,05; MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIDA, inscrita no 

CNPJ 16.553.940/0001-48, com o valor total do RS 8.442,00; NOS DISTRIBUI-

DORA DE MEDICAMENTOS VIDA, inscrita no CNPJ  re  11.034.934/0001-60, 

com o valor total de 05 296470,00 PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA,  Ass-

ent&  no CNP) 02-116.696/0001-54, com o  yaks  total de RS 37.050,70; PRO-

MEFARMA REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LIDA,  'maim  no  GNP) re  

81.706.25I/0001-98,  corn  o valor total de 05 276.260,70-, SOMA/PR COMERCIO 

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 01 00.656A68/0001-

39.  corn  o valor total de R$ 10741103. Pato Branco, 20 de maio de 2019. Augus-

tinho Zucchi - PREFFITO. 
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Waldo Job, Wale 
Pref art. cis Camera Munich* 

Espede:  Termo  de Rescisio do Coneato n°  284/2018 - Lo:ataia Mimicfpio de Chopivinho. 
Lccadcc Daicir NW. CPF 502.191579-15. Obeato: Tom de Rescisio do Control° 
2842018, New Dispense de Liao* n°  282018.  Fundamento  Legal: /it lie sestinas  
da  Lei 8.666/93. Data  da  assinzata: 27,05/2019. Aswan: Alan) Dint Cori $olaro.  peia  
Municipio e Dai:ir Papiai,  Locador. 

VISO  DEUCITK.A0 
PREGAO Pr 601319. ,-ORMA PRESENCik. 

MU Cs lkitapla (auntipis de CHOPFIZINI-OPR.  Pima°. ECM) r` 9:6019 Fer^a 
Presencit  DAS  63 0:1800. Do  lide  j.rit 10 23)9. as 092 'Joe; was. Net  *fiSk An 
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'ow ortasneraz Ix • rioenapies *Melons (49324285' a 

DORA DE MEDICAMENIT3S LIDA, valor total  unmade  de RS 286.670,00- Ata 
de Registro do Prose  Jr  131/20151 Panes Municfpio de Pato Branco e PONTA-
MED FARMACPUTICA LIDA, valor total estimado de FtS 37.050,70: Ata de Re-
gistro de Preço  re  132/2019, Porte. Municiplo de Pato Branco e PROMEFARMA 
REPRESENTAÇOES COMERCLUSLTDA.valer total estanado de RS 276.260,70; 
Ma de Registro de Preço no 133/2019. Panes: Municipk. de Pato Branco e SOMA/ 

PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, valor total eaurnado 
de RS 107411.00. Pato Branco, 27 de maio de 2019. Augustinho  Zombi  • Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N°60/2019. FORMA: PRESENCIAL 

Aviso de Licitação: Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: Pregão. Edital n° 
60/2019. Forma: Presencial. Data da Licitação: Dia 18 de junho de 2019, As 09:00 (nove) 
horas. Objeto: Aquisição de equipamentos agrícolas tipo tanques de expansão para 
resfriamento de leite. Gênero: Equipamentos agricolas. Valor máximo: R$ 76.350,00. 0 
Edital encontra-se A disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-
PR. Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811— Chopinzinho-
PR, das 08:00/12:00h e 13:00/17:00h, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov. 
br e wvAv.comprasnet.gov.br—Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

• 

• 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 31/05/2019. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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municípios de Coronel Martins e Jupii devido sua proximidade e por 
se tratar de especialidade da atenção básica. Logo, ressaltou-se que 
este procedimento só será possível para estas duas especialidades. De 
momento serio cinco especialidades confirmadas que atenderão na 
extensão do município de  Sao  Lourenço do Oeste nesta fase inicial 
sendo elas: pediatra, ginecologista, vascular, otorrino, ortopediatria, e 
a confirmar o sexto especialista, o cardiologista e que na seouencia 
deverão ser priorizadas as da listagem entregue ao CONIMS. Também 
foi deliberado em verificar com Campo  Ere  sobre sua participação ou 
não na extensão de abrangência AMNOROESTE do consórcio 
CONIMS".... apresentando ao Conselho Deliberativo a proposta de 
criar um ambulatório do consórcio em  Sao  Lourenço - SC, sem custos 
aos demais consorciados, infra estrutura fisica e RH disponibilizados 
pelo Municipio de  Sao  Lourenço do Oeste/SC. Aprovado a criação do 
Emprego em Comissão de Encarregado do CRE Rio Lourenço do 
Oeste/SC, com valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), que 
será ressarcido ao CONIMS pelo Município de Sio Lourenço do 
Oeste/SC; aprovação unânime. Nada mais havendo a tratar, foi 
lavrada a presente ata, que  sera  assinada por mim, ICatiuscia 
Albuquerque, foi lida, aprovada e será assinada por todos os 
participantes nesta reunião. 

Munielpio  Prefeito  ,%ssinatar3 
Sao  Joio  Altair Jost Gasparetto 
Novo Horizonte Vanderki Sanagiotto  
Bom Sucesso  do Sul Nilson Antonio Feversani 

Ademir  lose °belief lk
i
levelindia 
o Bernardino  Adeli Jose Riffel 

CONIMS Ivete Maria Lorenzi  

Publicado por: 
lvete Maria Lorenzi 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL 59-2019 PE 

EQUIPAMENTOS URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - SAMU 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N° 59/2019. FORMA: ELETRÓNICO 
Aviso de Licitação: Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: 
Pregão. Edital n° 59/2019. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 
17 de junho de 2019, is 10:00 (dez) horas. Objeto: Aquisição de 
equipamentos de urgência e emergência para a Rede Paraná Urgência, 
Resolução SESA n° 497/2017: Desfibrilador com marcapasso externo 
e monitor multiparamétrico (desfibrilador + marcapasso externo + ecg 
+ oximetro + pni), Monitor multiparamétrico, Ventilador pulmonar de 
transporte adulto, pediátrico e  neonatal,  Eletrocardiógrafo digital, 
Desfibrilador externo automático - DEA, Oximetro de puilso portátil, 
aspirador portátil, Aspirador de secreção portátil e Carro de 
emergência tipo Ambulância furgão padrão SAMU. Gênero: Veiculo, 

uipamentos e Material Permanente Valor máximo: RS 300.874,97. 
Edital encontra-se A. disposição dos interessados no Prédio da 

Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Chopinzinho-PR, das 
08:00/12:00h e 13:00/17:00h, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.bre www.comprasnet.gov.br- Informações 
pelo telefone: (46) 3242-8614. 

Chopinzinho-PR, 29 de maio de 2.019. 

AVARO DÊNIS CEIVI SCOLARO. 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO 284-2018 

Espécie: Termo de Rescisão do Contrato n° 284/2018-
Locatirio:Municipio de Chopinzinho. Locador: Daicir Pagliari, CPF 
502.190.579-15. Objeto: Termo de Rescisão do Contrato 284/2018, 
Origem: Dispensa de Licitação n° 28/2018. Fundamento Legal:  Art.  
77 e seguintes da Lei 8.666/93. Data da assinatura: 27/05/2019. 

Assinam: Alvaro  Denis  Cem Scolaro, pelo Município e Daic 
Pagliari, Locador. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:6D3D3BE6 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO- EDITAL 60-2019 PP TANQUES DE 

EXPANSÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N°60/2019. FORMA: PRESENCIAL 
Aviso de Licitação: Município de CHOPINZ1NHO/PR.Modalidade: 
Pregão. Edital n° 60/2019. Forma: Presencial. Data da Licitação: Dia 
18 de junho de 2019, is 09:00(nove) horas. Objeto: Aquisição de 
equipamentos agrícolas tipo tanques de expansão para resfriamento de 
leite.Gênero: Equipamentos agrícolas. Valor máximo: R$ 76.350,00. 
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811 - Chopinzinho-PR, das 
08:00/12:00h e 13:00/17:00h, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.bre www.comprasnet.gov.br- Informações 
pelo telefone: (46) 3242-8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA N° 295/2019 

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLOMBO, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

RESOLVE: 

I - Designar o Servidor Público Municipal Luis Vanderlei de Brito 
Nogueira, RG 5.080.204-3, para atuar como Fiscal do Contrato n° 
246/2019, Processo Licitatório Dispensa n° 047/2019, que tem por 
objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de 
manutenção de lataria e pintura dos veículos (8m-bus) com o 
fornecimento de peças da frota do Departamento de Transporte 
Escolar da Prefeitura Municipal de Colombo, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

De-se publicidade, 

Paço Municipal de Colombo, Em 27 de Maio de 2019. 

IZAIIETE CRISTINA PA  VIN  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Monica Aparecida Maciel 

Código Identificador:98B40241 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA N° 296/2019 

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLOMBO, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe silo conferidas por Lei; 

RESOLVE: 

I - Designar a Servidora Pública Municipal Rita de Fátima Straioto 
de Souza, RG n° 3.910.873-9, para atuar como Fiscal do Contrato n° 
247/2019, Processo Licitat6rio Inexigibilidade  if  007/2019, que tem 
por objeto a Contratação de empresa especializada para apresentação 
de peça teatral "Aventuras no Sitio do Pica Pau Amarelo", que 
objetiva o atendimento dos alunos da rede pública de ensino do 
município de Colombo/PR, atendendo as necessidades da Secretaria 

75 www.diariomunicival.com.beamp 



CONTÁBIL  DAL VEST° LTDA.  
RUA VOLUNTARIOS  OA  PÁTRIA, N4191 

CHOPINZINHO-PARANÁ 
CEP 85.560-000 

FONE: (46) 3242-1574  
e-mail:  zairtibrturbo.com.br  

17/06/2019 

Assunto: 

De 

Para: 

Data 

Locamail Impugnação Pregão Presencial n°60/2019 

Impugnação Pregão Presencial no 60/2019 
Simone Biava <simonebiava@hotmail.com> 

licita2@chopinzinho.pr.gov.br  <licita2@chopinzinho.pr.gov.br>, 
prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
<prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br> 
14/06/2019 15:43 

‘7, lieb 

• Carta-informativa-IN-76-e-77_abril_alteracao.pdf (-219 KB) 
• INSTRUCAO-NORMATIVA-N0-76.2018.pdf (-161 KB) 
• INSTRUCAO-NORMATIVA-N0-77.2018.pdf (-191 KB) 
• Impugnagão.pdf ( ,̂297 KB)  

Atenciosamente, 
Simone Biava 

• 

https://webmail-seguro.com.br/chopinzinho.pr.gov.br/?_task=mailSi_safe=08i_uid=35368i_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1 
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IMPUGNAÇÃO AO PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N° 60/2019  

Elder  Fernando  Kunz  Stoffel, brasileiro, empresário, portador do CPF n° 905.577.190-

20, e RG n° 604.223.487-9 SSP/RS, residente e domiciliado na Rua Monteiro Lobato, 

4665, Bairro São Sebastião, Chopinzinho/PR, vem através desta, pedir a impugnação 

do Pregão Presencial N° 60/2019, devido ao fato dos produtos dos itens 01 e 02 

Tanque de resfriamento de leite, novo, para 4 ordenhas, estarem em desacordo com a 

Instrução Normativa n°77, de 26 de novembro de 2018 e a Instrução Normativa n°76, 

de 26 de novembro de 2018. Conforme documentos em anexo. 

Portanto, nestas condições, não poderemos participar deste edital. 

Nesta oportunidade, renovamos nossos votos de elevada estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

(36-t g_ 5 
Elder Fernando Kunz Stoffel 

Ilmo. Sra. 

Josiane Moschen 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

Chopinzinho - PR 
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CARTA DE CIENTIZACAO AOS PRODUTORES DE LEITE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
As entidades signatárias em cooperação com a Superintendência Federal da Agricultura do RS - SFA-RS/MAPA, com o 

objetivo de levar a informação de interesse ao produtor rural, vêm a vossa presença dar conhecimento e outrossim cientizar das 

normas que compõem as Instruções Normativas 76 e 77, publicadas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - 

MAPA, no dia 26 de novembro de 2018. 

Nesta mensagem estão focados alguns parágrafos que diretamente estão ligados a produção, acondicionamento, coleta, 
conservação, entre outros procedimentos do leite cru. 

O resfriador de sua propriedade deve apresentar condição de refrigeração igual 
ou inferior a 4,0°C (quatro graus  Celsius)  no tempo máximo de três horas após a 
colocação do leite cru no tanque (IN. 77,  Art.  22, Inciso VI) 
A) 0 leite cru refrigerado produzido em propriedades rurais devera ser destinado 
aos estabelecimentos de leite e derivados sob inspeção oficial (SIM, CISPOA ou 
SIF) (IN 76,  Art.  22) 
B) 0 leite cru devera chegar a laticinios ou posto de resfriamento a 7° (sete graus 
celsius), admitindo pela fiscalização excepcionalmente o recebimento até 9' (IN 
76,  Art.  32, Inciso I) 
C leite cru refrigerado deve atender os seguintes parâmetros físico-químicos: 

r mínimo de gordura 3,0g/100g; II) Teor mínimo de proteína total 
2, 100g;  III)  Teor mínimo de lactose anidra de 4,3g/100g; IV) Teor mínimo de 
sólidos não gordurosos de 8,4g/100g; V) Teor mínimo de sólidos totais de 
11,4g/100g; VI) Acidez titulável entre 0,14 e 0,18 expressa em gramas de acido 
'Rico/100ml; VII) Estabilidade ao alizarol na concentração  minima  de 72%; VIII) 
Densidade relativa a 15°C/15° entre 1,028 e 1,034; IX) índice crioscopico entre - 
0,5301-1 e -0,555°H, equivalente a -0,512°C e a -0,536°C, respectivamente; X) 
Não deve apresentar substâncias estranhas a sua composição, como agentes 
inibidores do crescimento microbiano, neutralizantes de acidez, reconstituintes 
da densidade do índice crioscopico, resíduo de produtos de uso veterinário 
(antibióticos) e contaminantes acima dos limites máximos previstos em normas 
complementares. (IN 76,  Art.  52  e Inciso de I a IX e  Art.  62  e parágrafo único) 
* Poderá a laticínios exigir padrões acima do descrito, desde que comunicado 
anteriormente e aceito pelo produtor. 
O laticínio deve fornecer ao laboratório da RBQL as seguintes informações do 
produtor: I) localização georreferenciada; II) quantificação do volume de leite 
produzido (IN 77,  Art.  622) 

0 produtor rural e transportador de leite vinculados aos laticínios são obrigados a 
cumprir o disposto na Instrução Normativa. 0 descumprimento parcial ou total 
pode acarretar na desvinculação do produtor de leite ou do transportador pela 
laticínio. O laticínio deve comunicar ao serviço de inspeção oficial sobre a 
d nculaçâo de produtores de leite ou transportadores por infrações a Instrução 

tiva (IN 77  Art.  632 e § 12  e §22). 
Os procedimentos para a produção de leite, conservação, transporte, seleção e 
recepção de leite cru em laticínios com inspeção municipal ou estadual serão 
regidos por esta instrução normativa e Lei do Leite (IN 77,  Art.  612) 
A laticínio devera interromper a coleta de leite de sua propriedade caso apresente 
por três meses consecutivos, resultado de media geométrica fora do padrão para 
CBT máximo de 300.000 UFC/ml (IN 77,  Art.  45). Para restabelecimento da coleta 
de leite, deve ser identificada a causa do desvio, adotadas as ações corretivas e 
apresentado um resultado de análise de CBT dentro do padrão (abaixo de 300.000 
UFC/ml) emitido por laboratório da RBQL (IN 77,  Art.  45 Parágrafo Único) 

O leite cru fornecido pela sua propriedade rural deve apresentar médias 
geométricas trimestrais de CBT no máximo 300.000 UFC/m1.. (trezentas mil 
unidades formadoras de colônia por mililitro) e de Contagem de Células Somáticas 
de no máximo 500.000 CS/mL (quinhentas mil células por mililitro) (IN. 76,  Art.  7°) 

Caso sua propriedade rural esteja com a coleta interrompida, para que o laticínio 
retorne a coletar o leite, sua propriedade rural deve apresentar 1 (um) resultado 
de analise de CBT dentro do padrão (emitido por laboratório da Rede Brasileira de 
Qualidade do Leite - RBQL e também ter recebido visita (s) técnica (s) para a 
identificação dos problemas e consequente ações para a correção de sua CBT (IN. 
77,  Art.  45°, Parágrafo Único) 

Os Laticínios devem elaborar um plano de qualificação de todos os seus 
produtores. Este plano de qualificação deve contemplar: 
• assistência técnica e gerencial 
• Capacitação com foco em gestão da propriedade e implementação das boas 
praticas agropecuárias (IN. 77,  Art.  6') 
O leite que não atenda aos requisitos dispostos em regulamento técnico 
especifico deve sofrer destinação de acordo com o programa de autocontrole do 
estabelecimento, em conformidade com a legislação vigente (IN. 77,  Art.  51°) 

As propriedades rurais devem apresentar controles para Brucelose e Tuberculose, 
respeitando normas e procedimentos estabelecidos no Regulamento Técnico do 
Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e Tuberculose Animal. 
0 leite cru que provém diretamente de propriedades rurais somente poderá ser 
recebido por estabelecimentos de leite e derivados mediante a regularidade da 
vacinação do rebanho contra a brucelose (IN 77,  Art.  4', inciso Ill) (IN 10,  Art.  19 
2017) 

Os estabelecimentos são obrigados a realizar e manter atualizado o 
cadastramento de seus fornecedores de leite em sistema do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e incluir no seu programa de autocontrole 
(IN. 77,  Art.  48°) 
O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento pode colher amostras de 
leite cru em sua propriedade rural para realização de analises fiscais a qualquer 
momento (IN. 77,  Art.  47'). 

O resfriador de leite, de uso individual ou comunitário, deve: 
• ser instalado na propriedade rural em local adequado, provido de paredes, 
portas e janelas, telhado, piso de cimento, iluminação elétrica e pia com ponto de 
agua corrente; 
• apresentar condição de acesso apropriado ao transportador; 
• ser mantido sob condições de limpeza e higiene; e 
• ter capacidade  minima  de armazenar a produção de acordo com a estratégia de 
coleta (IN 77,  Art.  15°) 
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Esperamos que todos estejam cientes de suas obrigações, com o intuito de oferecer um leite dentro dos padrões que as Instruções Normativas 76 
e 77 estabelecem. Quaisquer dúvidas, estas normativas estão presentes nos  links:  
http://www.agricultura.gov.br/noticias/saem-novas-reeras-para-a-producao-de-leite   
http://www.sindilat.com.brisite/2019/04/22/instrucao-normativa-no-76-de-26-de-novembro-de-2018/  
http://www.sindilat.com.br/site/2019/04/22/instrucao-normativa-no-77-de-26-de-novembro-de-2018/   
htto://www.sindilat.com.br/site/2019/01/22/cartilha-esclarece-duvidas-sobre-a-oualidade-do-leite/  

Nome do(a) Produtor(a) de Leite:  

Código do Produtor no estabelecimento: CPF: Local:  

Inscrição Estadual: NIRF: Data: / /  

Assinatura: 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 30/11/2018 I Edição: 230 I Seção: 1 I Página: 9 

órgão: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento/Gabinete do Ministro 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 76, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018 

0 MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o  

art.  87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto na Lei n°  1.283, de 18 de dezembro de 1950, na Lei n° 

7.889, de 23 de novembro de 1989, no Decreto n° 9.013, de 29 de março de 2017, e o que consta do Processo n° 

21000.013698/2018-31, resolve:  

Art.  1° Ficam aprovados os Regulamentos Técnicos que fixam a identidade e as características de qualidade que devem 

apresentar o leite cru refrigerado, o leite pasteurizado e o leite pasteurizado tipo A, na forma desta Instrução Normativa e do Anexo 
Único. 

CAPITULO I 

REGULAMENTO TÉCNICO DE IDENTIDADE E QUALIDADE DE LEITE CRU REFRIGERADO  
Art.  2° Para os fins deste Regulamento, leite cru refrigerado 6 o leite produzido em propriedades rurais, refrigerado e 

destinado aos estabelecimentos de leite e derivados sob serviço de inspeção oficial.  
Art.  30  Na refrigeração do leite e no seu transporte até o estabelecimento devem ser observados os seguintes limites 

máximos de temperatura: 

I - recebimento do leite no estabelecimento: 7,0° C (sete graus  Celsius),  admitindo-se, excepcionalmente, o recebimento 
até  9,0°  C (nove graus  Celsius);  

II - conservação e expedição do leite no posto de refrigeração: 4,0° C (quatro graus  Celsius);  e  
III  - conservação do leite na usina de beneficiamento ou fábrica de laticínios antes da pasteurização: 4,0?C (quatro graus  

Celsius).  

Parágrafo único. 0 programa de autocontrole do estabelecimento deve buscar garantir, com base no volume de 

produção, na frequência de coleta, na capacidade do equipamento de refrigeração da propriedade rural e no tempo de transporte até 

o estabelecimento, que a temperatura de recepção do leite atenda a temperatura de 7°C estabelecida no inciso I, bem como prever 

medidas de mitigação da frequência da ocorrência da excepcionalidade citada neste, que deve ser aleatória.  
Art.  4° 0 leite cru refrigerado deve atender as seguintes características sensoriais: 

I - liquido branco opalescente homogêneo; e 

II - odor característico;  

Art.  5° 0 leite cru refrigerado deve atender aos seguintes parâmetros físico-químicos: 

I - teor mínimo de gordura de 3,0g/100g (três gramas por cem gramas); 

II - teor mínimo de proteína total de 2,9g/100g (dois inteiros e nove décimos de gramas por cem gramas); 

Ill - teor mínimo de lactose anidra de 4,3g/100g (quatro inteiros e três décimos de gramas por cem gramas); 

IV - teor mínimo de sólidos não gordurosos de 8,4g/100g (oito inteiros e quatro décimos de gramas por cem gramas); 

V - teor mínimo de sólidos totais de 11,4g/100g (onze inteiros e quatro décimos de gramas por cem gramas); 

VI - acidez titulável entre 0,14 (quatorze centésimos) e 0,18 (dezoito centésimos) expressa em gramas de ácido lático/100 
mL; 

VII - estabilidade ao alizarol na concentração  minima  de 72% v/v (setenta e dois por cento); 
VIII - densidade relativa a 15°C/ 15°C(quinze graus  Celsius)  entre 1,028 (um inteiro e vinte e oito milésimos) e 1,034 (um 

inteiro e trinta e quatro milésimos); e 

IX - índice criosc.ápico entre -0,530°H (quinhentos e trinta milésimos de grau Hortvet negativos) e -0,555°H (quinhentos e 

cinquenta e cinco milésimos de grau Hortvet negativos), equivalentes a -0,512°C (quinhentos e doze milésimos de grau  Celsius  
negativos) e a -0,536°C (quinhentos e trinta e seis milésimos de grau  Celsius  negativos), respectivamente.  

Art.  6° 0 leite cru refrigerado não deve apresentar substâncias estranhas à sua composição, tais como agentes inibidores 
do crescimento microbiano, neutralizantes da acidez e reconstituintes da densidade ou do índice crioscópico. 

Parágrafo único. 0 leite cru refrigerado não deve apresentar resíduos de produtos de uso veterinário e contaminantes 
acima dos limites máximos previstos em normas complementares.  

Art.  7° 0 leite cru refrigerado de tanque individual ou de uso comunitário deve apresentar médias geométricas trimestrais 

de Contagem Padrão em Placas de no máximo 300.000 UFC/mL (trezentas mil unidades formadoras de colônia por mililitro) e de 

Contagem de Células Somáticas de no máximo 500.000 CS/mL (quinhentas mil células por mililitro). 

§ 1° As médias geométricas devem considerar as análises realizadas no período de três meses consecutivos e 
ininterruptos com no mínimo uma amostra mensal de cada tanque. 

§ 2° Nos casos em que houver mais de uma análise mensal do tanque, deve ser efetuada a média geométrica entre os 
resultados do  'rids,  para representar este no cálculo da média geométrica trimestral. 
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Art.  8° 0 leite cru refrigerado deve apresentar limite máximo para Contagem Padrão em Placas de até 900.000 UFC/mL 

(novecentas mil unidades formadoras de colônia por mililitro) antes do seu processamento no estabelecimento beneficiador.  
Art.  90  E proibido o uso de aditivos ou coadjuvantes de tecnologia no leite cru refrigerado.  
Art.  10. 0 leite cru refrigerado quando proveniente de posto de refrigeração deve ser identificado por meio de rotulagem e 

transportado em carros-tanques isotérmicos com todos os compartimentos lacrados e acompanhados de boletim de análises do 

laboratório do estabelecimento expedidor.  

Art.  11. 0 leite cru recebido em latões deve atender aos mesmos critérios estabelecidos para o leite cru refrigerado, com 

exceção da temperatura. 

CAPITULO II 

REGULAMENTO TECNICO DE IDENTIDADE E QUALIDADE DE LEITE PASTEURIZADO  
Art.  12. Para os fins deste Regulamento, leite pasteurizado é o leite fluido submetido a um dos processos de 

pasteurização previstos na legislação vigente, envasado automaticamente em circuito fechado e destinado a consumo humano 
direto. 

Parágrafo único. E proibida a pasteurização de leite previamente envasado.  

Art.  13. 0 leite pasteurizado, de acordo com o conteúdo da matéria gorda, é classificado e denominado como: 

I - leite pasteurizado integral; 

II - leite pasteurizado semidesnatado; ou 

Ill- leite pasteurizado desnatado.  

Art.  14. 0 leite pasteurizado deve atender as seguintes características sensoriais: 

I - liquido branco opalescente homogéneo; e 

- odor característico;  

Art.  15. 0 leite pasteurizado deve atender aos seguintes parâmetros físico-químicos: 

I - teor de gordura: 

a) mínimo de 3,0g/100g (três gramas/cem gramas) para o integral; 

b) 0,6 a 2,9g/100g (zero virgule seis a dois virgule nove gramas por cem gramas) para o semidesnatado; e 

C) máximo de 0,5g/100g (zero virgula cinco gramas por cem gramas) para o desnatado. 

II - acidez de 0,14 a 0,18 em g de ácido láctico/100mL (zero virgule quatorze a zero virgule dezoito em gramas de ácido 
láctico por cem mililitros); 

Ill - densidade relativa 15/15°C: 

a) 1,028 a 1,034 (um e vinte e oito milésimos a um e trinta e quatro milésimos) para o integral; e 

b) 1,028 a 1,036 (um e vinte e oito milésimos a um e trinta e quatro milésimos) para o semidesnatado ou desnatado. 

IV - índice crioscópico entre -0,530°H (quinhentos e trinta milésimos de grau Hortvet negativos) e -0,555°H (quinhentos e 

cinquenta e cinco milésimos de grau Hortvet negativos), equivalentes a -0,512°C (quinhentos e doze milésimos de grau  Celsius  
negativos) e a -0,536°C (quinhentos e trinta e seis milésimos de grau  Celsius  negativos), respectivamente; 

V - teor de sólidos não gordurosos: 

a) mínimo 8,4 g/100g (oito virgule quatro gramas por cem gramas) com base no leite integral; e 
b) para os demais teores de gordura, esse valor deve ser corrigido pela fórmula Sólidos Não Gordurosos g/100g = 8,652 - 

(0,084 x Gordura 9/100g). 

VI - proteína total  minima  de 2,9g/100g (dois vírgula nove gramas por cem gramas); 
VII - lactose anidra  minima  de 4,3g/100g (quatro virgula três gramas por cem gramas); e 

VIII-testes enzimáticos: prova da fosfatase negativa e prova de peroxidase positiva.  
Art.  16. 0 leite pasteurizado deve atender ao critério microbiológico estabelecido no Anexo Único desta Instrução 

Normativa. 

Parágrafo único. 0 programa de autocontrole do estabelecimento deve contemplar a avaliação microbiológica do leite 

pasteurizado utilizado como ingrediente na produção de outros produtos lácteos, atendendo ao mesmo critério estabelecido no 
Anexo Único desta Instrução Normativa.  

Art.  17. Na conservação do leite pasteurizado devem ser atendidos os seguintes limites máximos de temperatura: 
I - refrigeração após a pasteurização: 4,0° C (quatro graus  Celsius);  
II - estocagem em câmara frigorifica e expedição: 4,0° C (quatro graus  Celsius);  e 
Ill - entrega ao consumo: 7,0° C (sete graus  Celsius).  

Parágrafo único. 0 leite pasteurizado deve ser transportado em veiculo isotérmico com unidade frigorifica operante.  
Art.  18. 0 leite pasteurizado não deve apresentar substancias estranhas sua composição, tais como agentes inibidores 

do crescimento microbiano, neutralizantes da acidez e reconstituintes da densidade ou do índice crioscópico. 

Parágrafo único. 0 leite pasteurizado não deve apresentar resíduos de produtos de uso veterinário e contaminantes 
acima dos limites máximos previstos em normas complementares.  

Art.  19. Não 6 permitida a utilização de aditivos e coadjuvantes de tecnologia no leite pasteurizado.  
Art.  20. A denominação de venda do produto é "Leite Pasteurizado Integrar, "Leite Pasteurizado Semidesnatado" ou 

"Leite Pasteurizado Desnatado", segundo a classificação correspondente. 

Parágrafo único: 0 leite pasteurizado poderá receber denominações adicionais às previstas no caput, desde que 

justificado cientificamente e acompanhado de procedimentos que garantam a rastreabilidade e origem do produto, devendo as 

caracterizações adicionais estarem previstas, no que couber, nos regulamentos técnicos de identidade e qualidade. 

www.in.gov.br/materiaNasset_publisher/KujrwOTZC2Mb/content/id/52750137 2/4 

\(\(\ 



03/04/2019 INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 76, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018 - Diário Oficial da União - Imprensa Nacional  

Art.  21. Sempre que houver padronização, o teor de gordura do leite pasteurizado deve ser indicado no painel principal do 

rótulo, próximo à denominação de venda, em caracteres destacados, independentemente da classificação quanto ao teor de gordura. 
CAPITULO  III  

REGULAMENTO TÉCNICO DE IDENTIDADE E QUALIDADE DE LEITE PASTEURIZADO TIPO A  
Art.  22. Para os fins deste Regulamento, leite pasteurizado tipo A é o leite fluido, produzido, beneficiado e envasado 

exclusivamente em Granja Leiteira, submetido a um dos processos de pasteurização previstos na legislação vigente e destinado ao 

consumo humano direto.  

Art.  23. 0 leite pasteurizado tipo A deve ser envasado automaticamente em circuito fechado.  

Art.  24. 0 leite pasteurizado tipo A, de acordo com o conteúdo da matéria gorda, é classificado como: 

I - integral; 

II - semidesnatado; ou 

Ill - desnatado.  

Art.  25. 0 leite cru refrigerado destinado à produção do leite pasteurizado tipo A e seus derivados deve atender as 
características sensoriais e aos parâmetros físico-químicos constantes nos  art.  4° e 5° desta Instrução Normativa. 

Parágrafo único. E obrigatória a homogeneização do leite pasteurizado tipo A integral e semidesnatado.  
Art.  26. 0 leite cru refrigerado destinado a fabricação de leite pasteurizado tipo A não deve apresentar substâncias 

estranhas A sua composição, tais como agentes inibidores do crescimento microbiano, neutralizantes da acidez, reconstituintes da 

densidade ou do índice crioscópico. 

Parágrafo único. 0 leite cru refrigerado não deve apresentar resíduos de produtos de uso veterinário e contaminantes 

acima dos limites máximos previstos em normas complementares.  

Art.  27. 0 leite cru destinado a fabricação de leite tipo A e seus derivados deve apresentar medias geométricas trimestrais 

de Contagem Padrão em Placas de no máximo 10.000 UFC/ml (dez mil unidades formadoras de colônia por mililitro) e de Contagem 
de Células Somáticas de no máximo 400.000 CS/mL (quatrocentas mil células por mililitro). 

§ 1° As médias geométricas devem considerar as análises realizadas no período de trás meses consecutivos e 

ininterruptos com no mínimo uma amostra quinzenal do leite da granja. 

§ 2° Deve ser efetuada a media geométrica entre os resultados do mês, para representar este no cálculo da media 
geométrica trimestral.  

Art.  28. 0 leite pasteurizado tipo A deve atender as características sensoriais e aos parâmetros físico-químicos 
constantes nos  art.  14 e 15 desta Instrução Normativa.  

Art.  29. 0 leite pasteurizado tipo A deve atender ao critério microbiológico estabelecido no Anexo Único desta Instrução 
Normativa.  

Art.  30. Na conservação do leite pasteurizado tipo A devem ser atendidos os seguintes limites máximos de temperatura: 

I - conservação do leite cru na granja leiteira: 4,0°C (quatro graus  Celsius);  

II - estocagem do leite pasteurizado tipo A em câmara frigorífica e expedição: 4,0°C (quatro graus  Celsius);  e 
Ill - entrega ao consumo do leite pasteurizado tipo A: 7,0°C (sete graus  Celsius). 
Art.  31. 0 leite pasteurizado tipo A não deve apresentar substâncias estranhas à sua composição, tais como agentes 

inibidores do crescimento microbiano, neutralizantes da acidez e reconstituintes da densidade ou do índice crioscópico. 

Parágrafo único. 0 leite pasteurizado tipo A não deve apresentar resíduos de produtos de uso veterinário e 

contaminantes acima dos limites máximos previstos em normas complementares.  
Art.  32. Não é permitida a utilização de aditivos e coadjuvantes de tecnologia no leite pasteurizado tipo A.  
Art.  33. A denominação de venda do produto é "Leite Pasteurizado Tipo A Integral", "Leite Pasteurizado Tipo A 

Semidesnatado" ou "Leite Pasteurizado Tipo A Desnatado", segundo a classificação correspondente.  
Art.  34. Sempre que houver padronização, o teor de gordura do leite pasteurizado deve ser indicado no painel principal do 

rótulo, próximo à denominação de venda, em caracteres destacados, independentemente da classificação quanto ao teor de gordura. 
CAPITULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art.  35. 0 leite cru refrigerado que for recebido em estabelecimentos que realizem comércio municipal e intermunicipal, 

bem como o leite pasteurizado e o leite pasteurizado tipo A elaborados nos mesmos estabelecimentos, terão os critérios regidos por 

esta Instrução Normativa quando os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não dispuserem de legislação própria e equivalente.  
Art.  36. 0 Conselho Consultivo da Rede Brasileira de Laboratórios de Controle da Qualidade do Leite - RBQL avaliará no 

mínimo a cada dois anos a necessidade de revisão dos requisitos dispostos nesta Instrução Normativa, de acordo com a evolução 
da qualidade do leite.  

Art.  37. Esta Instrução Normativa entra em vigor em cento e oitenta dias após a sua publicação. 

BLAIR° MAGGI 

ANEXO ÚNICO 

CRITÉRIO MICROBIOLÓGICO 

LEITE PASTEURIZADO E LEITE PASTEURIZADO TIPO A 
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PARÂMETRO C 

Enterobacteriaceae 

(UFC/mL) 
5 2 < 1 5 
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Órgão: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento/Gabinete do Ministro 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 77, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018 

0 MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o  
art.  87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto na Lei n° 1.283, de 18 de dezembro de 1950, na Lei n° 

7.889, de 23 de novembro de 1989, no Decreto n° 9.013, de 29 de março de 2017, e o que consta do Processo n° 

21000.013573/2018-19, resolve:  

Art.  1° Ficam estabelecidos os critérios e procedimentos para a produção, acondicionamento, conservação, transporte, 

seleção e recepção do leite cru em estabelecimentos registrados no serviço de inspeção oficial, na forma desta Instrução Normativa 

e do seu Anexo. 

CAPITULO I 

DAS DEFINIÇÕES  

Art.  2° Para os fins desta Instrução Normativa, são adotados os seguintes conceitos: 

I - boas praticas agropecuárias: conjunto de atividades, procedimentos e ações adotadas na propriedade rural com a 

finalidade de obter leite de qualidade e seguro ao consumidor e que englobam desde a organização da propriedade, suas 
instalações e equipamentos, bem como formação e capacitagao dos responsáveis pelas tarefas cotidianas realizadas; 

II - contagem padrão em placas: contagem de microrganismos - bactérias, leveduras e fungos filamentosos - capazes de 

formar colônias contáveis em meio de cultura sólido e sob incubação aeróbica por setenta e duas horas a uma temperatura de trinta 
graus  Celsius,  em conformidade plena com o método de referência estabelecido pela Norma Internacional  ISO  4833, expressa em 
unidades formadoras de colônia por mililitro de leite; 

Ill - granja leiteira: 6 o estabelecimento destinado à produção, ao pré-beneficiamento, ao beneficiamento, ao envase, ao 

acondicionamento, á rotulagem, à armazenagem e à expedição de leite para o consumo humano direto, podendo também elaborar 

derivados lácteos a partir de leite exclusivo de sua produção, envolvendo as etapas de pré-beneficiamento, beneficiamento, 

manipulação, fabricação, maturação, ralação, fracionamento, acondicionamento, rotulagem, armazenagem e expedição; 

IV - leite tipo A: 6 o leite fluido, produzido, beneficiado e envasado exclusivamente em Granja Leiteira, conforme 

estabelecido em Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade específico; 

V - Rede Brasileira de Laboratórios de Controle da Qualidade do Leite - RBQL: conjunto de laboratórios distribuídos em  
areas  geográficas de abrangência estratégica, com a finalidade precipua de monitorizar e, dessa forma, contribuir para o 

aperfeiçoamento da qualidade do leite, em consonância com os objetivos do Programa Nacional de Melhoria da Qualidade do Leite - 
PNQL; 

VI - tanque de expansão direta: é o tanque de refrigeração dimensionado de modo a permitir a refrigeração do leite cru 

até temperatura igual ou inferior a 4,0°C (quatro graus  Celsius)  no tempo máximo de três horas, independentemente de sua 

capacidade, com as características de desempenho e eficiência de acordo com regulamento técnico específico; 

VII - tanque de uso comunitário: 6 o tanque de expansão direta, utilizado de forma coletiva exclusivamente por produtores 
de leite; 

VIII - titular do tanque de uso comunitário: 6 o produtor de leite, pessoa física ou jurídica, proprietário ou legalmente 

vinculado à propriedade rural onde está instalado o tanque de uso comunitário, devidamente inscrito em sistema do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento e corresponsável pelo cumprimento do disposto nesta Instrução Normativa; 

IX - transvase: 6 a transferência em sistema fechado entre tanques isotérmicos de veículos transportadores do leite cru 
refrigerado coletado na propriedade rural; e 

X - teste do Alcool/Alizarol 72% v/v: prova físico-química executada por meio da adição e mistura de volumes iguais de 
leite e de uma solução de alizarol 72% v/v (1,2 dihidroxiantraquinona - alizarina - a 0,2 % m/v em álcool etílico  corn  graduação 
alcoólica de 72% v/v neutralizado), realizando-se interpretação conforme aspecto assumido pela mistura. 

CAPITULO II 

DO ESTADO SANITÁRIO DO REBANHO  
Art.  3° A sanidade do rebanho leiteiro deve ser acompanhada por medico veterinário, conforme estabelecido em normas 

específicas e constar nos programas de autocontrole dos estabelecimentos.  
Art.  4° As atribuições do medico veterinário responsável pela propriedade rural incluem: 

I - o controle sistemático de parasitoses; 

II - o controle sistemático de mastites; e 

Ill - o controle de brucelose (Brucella abortus) e tuberculose  (Mycobacterium  bovis), respeitando normas e procedimentos 

estabelecidos no Regulamento Técnico do Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e Tuberculose Animal.  
Art.  5° E proibido o envio a qualquer estabelecimento industrial o leite de fêmeas que, independentemente da espécie: 
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pertençam à propriedade que esteja sob interdição; 

II - não se apresentem clinicamente sAs e em bom estado de nutrição;  

III  - estejam no último mês de gestação ou na fase  colostral;  

IV - apresentem diagnóstico clínico ou resultado de provas diagnósticas que indiquem a presença de doenças 

infectocontagiosas que possam ser transmitidas ao ser humano pelo leite; 

V - estejam sendo submetidas a tratamento com produtos de uso veterinário durante o período de carência recomendado 

pelo fabricante; ou 

VI - recebam alimentos ou produtos de uso veterinário que possam prejudicar a qualidade do leite.  

Art.  6° 0 estabelecimento deve manter, como parte de seu programa de autocontrole, o plano de qualificação de 

fornecedores de leite, o qual deve contemplar a assistência técnica e gerencial, bem como a capacitação de todos os seus 

fornecedores, com foco em gestão da propriedade e implementação das boas práticas agropecuárias.  
Art.  7° Para obtenção da matéria-prima em condições higiênico-sanitárias adequadas devem ser adotadas boas práticas 

agropecuárias, conforme descrito pelo estabelecimento em seu plano de qualificação de fornecedores de leite, o qual deve estar 

incluído no programa de autocontrole da matéria-prima.  

Art.  8° 0 plano de qualificação de fornecedores de leite deve contemplar: 

I - diagnóstico da situação atual; 

CAPITULO Ill 

DO PLANO DE QUALIFICAÇÃO DE FORNECEDORES DE LEITE 

II - objetivos do plano, indicando de forma clara o que será feito, como será feito e quando será feito; 
Ill- metas claras e mensuráveis; 

IV- indicadores de gerenciamento; e 

V - cronograma de execução com os fornecedores a serem atendidos. 

Paragrafo único. Os objetivos, metas, indicadores e cronograma serão definidos pelo estabelecimento com base no 
diagnóstico inicial e por informações técnicas disponíveis.  

Art.  9° As boas práticas agropecuárias implementadas na execução do plano de qualificação de fornecedores de leite 
devem contemplar no mínimo: 

I - manejo sanitário; 

II - manejo alimentar e armazenamento de alimentos; 

Ill - qualidade da água; 

IV - refrigeração e estocagem do leite; 

V - higiene pessoal e satkie dos trabalhadores; 

VI - higiene de superfícies, equipamentos e instalações; 

VII - controle integrado de pragas; 

VIII - capacitação dos trabalhadores; 

IX - manejo de ordenha e pós-ordenha; 

X - adequação das instalações, equipamentos e utensílios para produção de leite; 

XI - manejo de resíduos e tratamento de dejetos e efluentes; 

XII- uso racional e estocagem de produtos quimicos, agentes tóxicos e medicamentos veterinários; 

XIII- manutenção preventiva e calibragem de equipamentos; 

XIV - controle de fornecedores de insumos agrícolas e pecuários; 

XV - fornecimento de material técnico como manuais, cartilhas, entre outros; e 

XVI - adoção de práticas de manejo racional e de bem-estar animal. 

Parágrafo único. 0 Ministério da  Agriculture,  Pecuária e Abastecimento disponibilizará guia orientativo para subsidiar a 
qualificação dos fornecedores.  

Art.  10. A divisão responsável pela política e desenvolvimento agropecuário da Superintendência Federal de Agricultura - 

SFA - do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento fará o acompanhamento da execução dos pianos de qualificação de 
fornecedores de leite por meio de auditorias  in  loco. 

§ 1° 0 estabelecimento deve manter registros auditáveis que evidenciem a regular execução e o atingimento das metas 
estabelecidas no plano pelo periodo mínimo de 12 meses. 

§ 2°  0 estabelecimento deve realizar auditorias internas anuais para avaliação da efetividade do plano de qualificação de 
fornecedores e manter os respectivos relatórios arquivados.  

Art.  11. Em caso de não atendimento ao disposto neste capítulo, a divisão responsável pela política e desenvolvimento 

agropecuário da Superintendência Federal de Agricultura - SFA - do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento comunicará 

o serviço responsável pela inspeção de produtos de origem animal da respectiva unidade, para as devidas providências. 

CAPITULO IV 

DAS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS  
Art.  12. A dependência de ordenha deve ser mantida limpa antes, durante e  epos  a obtenção da matéria-prima.  
Art.  13. A higienização e a manutenção do equipamento de ordenha devem ser realizadas de acordo com as 

recomendações do fabricante.  

Art.  14. Para a refrigeração do leite cru na propriedade rural devem ser utilizados sistema de  pre-resfriamento ou tanque 
de expansão direta ou ambos. 
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Art.  15. 0 tanque de refrigeração e armazenagem do leite, de uso individual ou comunitário, deve: 

I - ser instalado na propriedade rural em local adequado, provido de paredes, cobertura, pavimentação, iluminação, 

ventilação e ponto de  ague  corrente; 

II - apresentar condição de acesso apropriado ao veiculo coletor; 

Ill - ser mantido sob condições de limpeza e higiene; e 

IV - ter capacidade  minima  de armazenar a produção de acordo com a estratégia de coleta. 
CAPITULO V 

DO USO DE TANQUES COMUNITARIOS  

Art.  16. Além de atender ao disposto nos incisos I ao IV do caput do  art.  15, o tanque de uso comunitário deve ser 
instalado na propriedade rural de modo a facilitar a entrega do leite dos produtores vinculados ao mesmo. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, o tanque de uso comunitário poderá ser instalado fora da propriedade rural, desde 

que justificado tecnicamente.  

Art.  17. Após cada ordenha, o leite deve ser imediatamente transportado do local de produção para o tanque de uso 

comunitário, em latões com identificação do produtor, sendo proibido o recebimento de leite previamente refrigerado.  
Art.  18. 0 titular e o responsável pela recepção do leite devem estar capacitados pelo estabelecimento para 

desempenharem as seguintes atividades: 

I - higienização dos equipamentos, utensílios e do veiculo transportador; 

II - determinação do volume ou pesagem do leite;  
III  - seleção pelo teste do Alcool/Alizarol, em cada latão, com concentração  minima  de 72%v/v (setenta e dois por cento 

volume/volume), não podendo ser adicionado ao tanque leite com resultado positivo; e 

IV - registro em planilhas da identificação do produtor, volume, data e a hora da chegada do leite e o resultado do teste do 
Alcool/Alizarol. 

§ 10 0 leite, ao ser adicionado ao tanque, deve ser coado e refrigerado a temperatura  maxima  de 4,0°C (quatro graus), 
em até três horas. 

§ 20 Os latões e demais utensílios devem ser higienizados logo após a entrega do leite. 

§ 3°  Ape's  cada coleta do leite pelo estabelecimento, o tanque deve ser higienizado. 

§ 40  Os procedimentos de limpeza e sanitização dos tanques e latões devem ser descritos e registrados.  
Art.  19. 0 titular do tanque comunitário deve estar devidamente cadastrado em sistema do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

Parágrafo único. 0 estabelecimento deve disponibilizar à inspeção sanitária oficial a relação dos produtores vinculados ao 
tanque comunitário, sempre que requerido. 

CAPITULO VI 

DA COLETA E DO TRANSPORTE DO LEITE  
Art.  20. A coleta do leite deve ser realizada no local de refrigeração e armazenagem do leite.  
Art.  21. 0 processo de coleta de leite cru refrigerado na propriedade rural consiste em recolher o produto em veiculo com 

tanque isotérmico, através de mangueira e bomba sanitárias, diretamente do tanque de refrigeração, em circuito fechado. 

Parágrafo único. As partes metálicas do carro-tanque isotérmico que entram em contato com o leite cru devem ser 
construídas em  ago  inoxidável austenitico pertencente A série AISI 300 que atenda à especificação do fabricante para contato com 

alimentos, especialmente o leite cru, e para as substâncias higienizantes empregadas em sua limpeza.  
Art.  22. 0 veiculo transportador de leite cru refrigerado deve atender as seguintes especificações: 

I - a mangueira coletora deve ser constituída de material atóxico e especificada para entrar em contato com alimentos e 
resistir ao sistema de higienização  Cleaning  In  Place  - CIP, apresentar-se integra, internamente lisa e fazer parte dos equipamentos 
do veiculo; 

II - ser provido de refrigerador ou caixa isotérmica de material não poroso de fácil limpeza, para o transporte de amostras 

que devem ser mantidas sem congelamento em temperatura de até 7,0°C (sete graus  Celsius)  até a chegada ao estabelecimento; e 
Ill - ser dotado de dispositivo para proteção das conexões, bem como de local para guarda dos utensílios e aparelhos 

utilizados na coleta.  

Art.  23. 0 veiculo transportador de leite em latões deve ter proteção contra o sol e a chuva.  
Art.  24. 0 responsável pelo procedimento de coleta do leite na propriedade rural deve: 

I - possuir treinamento básico sobre higiene e procedimentos de coleta; 

II - estar devidamente uniformizado durante as atividades de coleta e transporte do leite; 

Ill - realizar a seleção da matéria-prima mediante teste do Alcool/Alizarol e medição da temperatura, registrando os 
resultados, a data e o horário; 

IV - deixar de coletar o leite que não atenda à exigência quanto ao teste do Alcool/Alizarol previsto em regulamento 

técnico de identidade e qualidade especifico e ao critério de temperatura estabelecido no programa de autocontrole do 
estabelecimento; 

V - coletar e acondicionar amostras para as analises laboratoriais; 

VI - higienizar as conexões antes e após o procedimento de coleta; e 

VII - esgotar o leite residual da mangueira após a última coleta da rota e em caso de interrupções entre as coletas. 

Parágrafo único. Para garantir o atendimento ao disposto neste artigo, o estabelecimento deve possuir supervisor 

capacitado pela RBQL, sem prejuízo de outros treinamentos que possam ser realizados pelo estabelecimento. 
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Art.  25. Para fins de rastreabilidade, na coleta do leite por meio de carro-tanque isotérmico, deve ser colhida amostra do 

leite de cada tanque de refrigeração individual ou de uso comunitário, previamente à captação, identificada e conservada até a 
recepção no estabelecimento.  

Art.  26. 0 leite oriundo da propriedade rural ao passar por um posto de refrigeração deve ser analisado para as 
determinações dispostas no  art.  31 e em seguida refrigerado em equipamento a placas até atingir temperatura não superior a 4,0oC 
(quatro graus  Celsius). 

Art.  27. 0 tempo transcorrido entre as coletas de leite nas propriedades rurais não deve ser superior a quarenta e oito 
horas.  

Art.  28. Os carros-tanques devem ser lavados externamente antes do descarregamento e higienizados internamente após 

cada descarga do leite, juntamente com os seus componentes e acessórios.  
Art.  29. E permitido o transporte de leite em latões ou tarros, em temperatura ambiente, desde que seja entregue ao 

estabelecimento processador em até duas horas após o final de cada ordenha. 

CAPITULO VII 

DA RECEPÇÃO DO LEITE  
Art.  30. A temperatura do leite cru refrigerado no ato de sua recepção pelo estabelecimento não deve ser superior a 

7,0oC (sete graus  Celsius),  admitindo-se, excepcionalmente, o recebimento até  9,0  °C (nove graus  Celsius).  
Parágrafo único. 0 programa de autocontrole do estabelecimento deve buscar garantir, com base no volume de 

produção, na frequência de coleta, na capacidade do equipamento de refrigeração da propriedade rural e no tempo de transporte até 

o estabelecimento, que a temperatura de recepção do leite atenda a temperatura de 7,0oC (sete graus  Celsius)  estabelecida no 
caput, bem como prever medidas de mitigação da frequência da ocorrência da excepcionalidade citada no caput, que deve ser 
aleatória.  

Art.  31. 0 estabelecimento deve realizar o controle diário do leite cru refrigerado de cada compartimento do tanque do 

veiculo transportador, contemplando as seguintes análises: 

I - temperatura; 

II - teste do Alcool/Alizarol na concentração  minima  de 72% v/v (setenta e dois por cento volume/volume); 
Ill - acidez titulável; 

IV - índice crioscópico; 

V - densidade relativa a 15/15oC (quinze/quinze graus  Celsius);  
VI - teor de gordura; 

VII - teor de sólidos totais e teor de sólidos não gordurosos; 

VIII - pesquisas de neutralizantes de acidez; 

IX- pesquisas de reconstituintes de densidade ou do índice crioscópico; e 

X - pesquisas de substâncias conservadoras.  
Art.  32. 0 estabelecimento que receber leite em latões deve adotar os seguintes procedimentos: 

I - seleção diária do leite, vasilhame por vasilhame, através do teste do Alcool/Alizarol na concentração  minima  de 72% 
v/v (setenta e dois por cento volume/ volume); e 

II - retirada de uma aliquota composta de amostras de leite de todos os latões constantes no veiculo transportador para 
realização das análises previstas no  art.  31, à exceção da mensuração da temperatura.  

Art.  33. Para detecção de resíduos de produtos de uso veterinário a análise deve ser realizada no leite do conjunto dos 
tanques ou dos latões de cada veiculo transportador. 

§ 1° Para cada recebimento do leite, deve-se realizar análise de no mínimo dois grupos de antimicrobianos. 

§ 2° 0 estabelecimento deve realizar, em frequência determinada em seu autocontrole, análise do leite para todos os 

grupos de antimicrobianos para os quais existam especificações de triagem analíticas disponíveis.  
Art.  34. 0 conjunto dos métodos empregados para a realização das análises deve ser capaz de detectar diferentes tipos 

de neutralizantes de acidez, reconstituintes de densidade, substâncias conservadoras e contaminantes.  
Art.  35. Para a realização das análises de leite pelos estabelecimentos devem ser utilizados os métodos publicados pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, admitindo-se a utilização de outros métodos de controle operacional no seu 

autocontrole, desde que validados segundo protocolos oficiais, conhecidos e aplicados os seus desvios, incertezas metrológicas, 
correlações e correções em  rein*,  aos respectivos métodos oficiais. 

§ 1° Os registros de validação dos métodos de ensaio e respectivos resultados, estatísticas aplicadas, incertezas 

metrológicas e desvios devem ficar disponíveis na forma de relatório, devidamente assinado por profissional competente. 

§ 2° Na determinação do índice crioscópico, admite-se a sua realização somente pelo método de ensaio oficial de 
referência.  

Art.  36. 0 Serviço de Inspeção Federal pode determinar a execução de análises adicionais sempre que forem 
identificados indícios de desvios nos dados analíticos obtidos.  

Art.  37. 0 estabelecimento que constatar não conformidade no leite analisado no caminhão ou compartimento de tanque 

ou conjunto de latões na recepção do leite deve proceder A avaliação individualizada das amostras dos produtores individuais ou dos 

tanques de uso comunitário referentes ao leite implicado, para fins de rastreabilidade e identificação de causas da não conformidade. 
Parágrafo  (Woo.  0 leite do caminhão ou do compartimento do tanque ou do conjunto de latões que apresentou não 

conformidade deve sofrer destinação  pet()  estabelecimento de acordo com o disposto em normas complementares. 
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Art.  38. 0 estabelecimento deve realizar análise individual do leite de todos os produtores para determinação do índice 

crioscópico, pesquisa de neutralizantes de acidez, reconstituintes de densidade ou do índice crioscópico e substâncias • 

conservadoras, conforme cronograma definido no seu programa de autocontrole. 

Parágrafo único. Para o tanque de uso comunitário, a análise individual refere-se à amostra do tanque, sendo que em 

caso de desvio deve ser realizada análise de todos os produtores que utilizam o tanque na captação subsequente.  
Art.  39. Sempre que for constatada não conformidade na análise individualizada realizada nos termos dos  Arts.  37 e 38 

devem ser realizadas na captação subsequente todas as análises previstas no  art.  31 no leite do produtor identificado, devendo este 

ser comunicado da anormalidade para que adote as ações corretivas necessárias para o atendimento aos padrões do leite. 

CAPITULO VIII 

DA ANALISE DO LEITE PELA REDE BRASILEIRA DE LABORATÓRIOS DE CONTROLE DA QUALIDADE DO LEITE - 
RBQL  

Art.  40. 0 leite cru refrigerado, estocado nos tanques de refrigeração individual ou de uso comunitário, bem como o leite 

recebido em latões devem ser coletados para análise em laboratório da RBQL, com frequência  minima  de uma amostra mensal, para 
avaliação dos seguintes parâmetros: 

I - teor de gordura; 

II - teor de proteína total; 

Ill - teor de lactose anidra; 

IV - teor de sólidos não gordurosos; 

V - teor de sólidos totais; 

VI - contagem de células somáticas; 

VII - contagem padrão em placas; 

VIII - resíduos de produtos de uso veterinário; e 

IX- outros que venham a ser determinados em norma complementar. 

Parágrafo  tinier).  Os métodos utilizados pela RBQL estão dispostos no Anexo Único desta Instrução Normativa.  
Art.  41. As amostras para envio aos laboratórios da RBQL devem ser adequadamente coletadas de modo a refletir a 

composição do leite: 

I - do tanque de refrigeração e armazenagem de uma determinada captação quando se tratar de leite cru refrigerado; e 

II - do conjunto de latões de um mesmo produtor rural de um mesmo dia de produção quando se tratar de leite cru não 
refrigerado em latões. 

§ 1° A coleta de amostras de que trata o caput, o seu encaminhamento e o requerimento para realização de análises 

laboratoriais, dentro da frequência e para os itens de qualidade estipulados, devem ser de responsabilidade e correr As expensas do 

estabelecimento que primeiramente receber o leite dos produtores. 

§ 2° Compete ao estabelecimento a gestão e a execução dos procedimentos que garantam a aleatoriedade plena da 

coleta regular das amostras de leite cru refrigerado para envio à RBQL, assegurando que os produtores não tenham prévio 
conhecimento da data das coletas.  

Art.  42. Compete aos laboratórios da RBQL a realização da validação dos métodos de ensaio de triagem de antibióticos 

em leite empregados no seu âmbito de atuação como laboratório credenciado do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 

Parágrafo único. A validação de que trata o caput deve ser iniciada com apresentação de plano executivo A Coordenação 

Geral de Laboratórios Agropecuários, a qual expedirá administrativamente a autorização para sua execução e definirá os 

procedimentos necessários para a validação.  
Art.  43. A RBQL deve disponibilizar os resultados das análises realizadas para o Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, estabelecimentos e produtores. 

§ 1° Na obtenção da contagem padrão em placas pelos laboratórios da RBQL poderá ser empregado, segundo critérios 

estabelecidos pelo MAPA, método de ensaio instrumental desde que baseado no princípio da citometria de fluxo, e que a resposta 

instrumental seja convertida em contagem padrão em placas por meio de modelo matemático obtido por regressão linear entre o 

método instrumental e o método de referência, empregando-se amostras experimentais de leite cru que representem qualitativa e 

quantitativamente as populações microbianas das amostras de leite cru analisadas na rotina. 

§ 2° Para fins de produção de dados estratégicos de mapeamento espacial e temporal da qualidade do leite, em relação 

aos resultados dos mensurandos de gordura, proteína total, lactose anidra, sólidos não gordurosos e sólidos totais, os 

estabelecimentos em seu autocontrole e os laboratórios da RBQL devem proceder ao cálculo das médias aritméticas mensais 
respectivas aos produtores de leite, quando houver no período mais de um resultado analítico para o mesmo mensurando. 

§ 3° Os laboratórios da RBQL devem estar com credenciamento ativo junto à Coordenação Geral de Laboratórios 

Agropecuários (CGALJSDA/MAPA) no escopo de métodos de ensaio aplicáveis, para realização das análises laboratoriais 
determinadas no artigo 40.  

Art.  44. 0 estabelecimento deve verificar, na propriedade rural, as condições de obtenção e conservação do leite sempre 

que os resultados das análises realizadas pela RBQL violarem os padrões estabelecidos em regulamentos específicos, de forma a 
implementar as ações corretivas necessárias. 

Parágrafo único. Para garantir o atendimento ao disposto no caput, o estabelecimento deve possuir técnico capacitado 
pela RBQL, sem prejuízo de outros treinamentos que possam ser realizados pelo estabelecimento. 
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Art.  45. 0 estabelecimento deve interromper a coleta do leite na propriedade que apresentar, por três meses 

consecutivos, resultado de média geométrica fora do padrão estabelecido em Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade do 

leite cru refrigerado para Contagem Padrão em Placas - CPP. 

Parágrafo  Calico.  Para restabelecimento da coleta do leite, deve ser identificada a causa do desvio, adotadas as ações 

corretivas e apresentado 1 (um) resultado de análise de Contagem Padrão em Placas - CPP - dentro do padrão, emitido por 

laboratório da RBQL.  

Art.  46. Os laboratórios da RBQL devem atender as solicitações formais e cumprirem os prazos estabelecidos pela 

Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.  
Art.  47. 0 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento pode colher amostras de leite cru, desde a propriedade 

rural até o estabelecimento processador, para realização de análises fiscais em laboratório da RBQL, que fica responsável pelos 

custos financeiros e pela remessa dos resultados analíticos ao serviço responsável pela colheita. 

CAPITULO IX 

DO PROGRAMA DE AUTOCONTROLE  

Art.  48. Os estabelecimentos são obrigados a realizar e manter atualizado o cadastramento de seus fornecedores em 

sistema do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e incluir no seu programa de autocontrole: 

I - cadastro atualizado dos produtores rurais contendo nome, número do cadastro de pessoa física - CPF, endereço, 

volume diário, capacidade, tipo e localização georreferenciada do tanque, linhas, horários e frequências de coleta; 

II - cadastro dos transportadores de leite contendo nome, número do cadastro de pessoa física - CPF ou Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, endereço, identificação do veiculo, identificação dos motoristas, capacidade do tanque, linhas e 
horários de coleta; 

Ill - procedimentos de coleta do leite e das analises de seleção; 

IV - procedimentos da coleta, conservação e transporte de amostras individuais; 

V - procedimentos de higienização dos veículos transportadores de leite; 

VI - informações sobre o procedimento de transvase, local intermediário, rotas e horários e comprovação de que o 
procedimento não interfere na qualidade do leite; 

VII - educação continuada dos produtores rurais, abrangendo: 

a) padrões mínimos para instalações e equipamentos de ordenha e refrigeração preconizados pela empresa; 
b) manejo de ordenha; 

c) qualidade de água da propriedade rural; 
d) controle sanitário do rebanho; e 

e) adoção de ações corretivas em relação ao leite dos produtores rurais que não atenda as exigências legais, incluindo o 
estabelecimento de metas para melhoria dos  indices  da qualidade do leite recebido. 

VIII - seleção e capacitaçáo dos transportadores de leite e agentes de colheita de amostras; e 

IX - critérios para seleção e destinação da matéria prima, de acordo com a legislação vigente.  
Art.  49. Para iniciar a coleta de leite de novos produtores, o estabelecimento deve verificar e registrar que os fornecedores 

atendem às boas práticas agropecuárias e que o leite está de acordo com o definido no regulamento técnico especifico para 
contagem padrão em placas.  

Art.  50. 0 controle da matéria-prima constante no programa de autocontrole do estabelecimento deve ter sua eficácia 

demonstrada pelos resultados das análises de qualidade realizados pela RBQL.  
Art.  51. 0 leite que não atenda aos requisitos dispostos em regulamento técnico especifico deve sofrer destinagão de 

acordo com o programa de autocontrole do estabelecimento, em conformidade com a legislação vigente.  
Art.  52. 0 estabelecimento deve realizar análise de contagem padrão em placas do leite cru refrigerado estocado, com 

frequência  minima  mensal, em laboratório da RBQL, devendo atender ao padrão disposto em regulamento técnico específico. 
CAPITULO X 

DA PRODUÇÃO DA GRANJA LEITEIRA  
Art.  53. Além das disposições definidas para o funcionamento de estabelecimentos de produtos de origem animal, a 

granja leiteira deve atender ainda as seguintes especificações: 

I - realizar a ordenha em circuito fechado, com pré-filtragem e bombeamento até o tanque de estocagem; 

II - dispor de dependências de beneficiamento e industrialização no mesmo prédio da dependência de ordenha ou 
contíguas a esta, com isolamento e condução do leite da ordenha em circuito fechado; 

Ill - dispor de laboratórios para a realização do controle físico-químico e microbiologico do leite; e 

IV - dispor de sanitários e vestiários de uso distinto para funcionários do setor de beneficiamento e industrialização 
daqueles ligados aos trabalhos nas instalações de animais.  

Art.  54. As atribuições do médico veterinário responsável pela granja leiteira incluem: 

I - o controle sistemático de parasitoses; 

II - o controle sistemático de mastites;  
III  - o controle de brucelose (Brucella abortus) e tuberculose  (Mycobacterium  bovis), devendo: o estabelecimento de 

criação cumprir normas e procedimentos de profilaxia e saneamento com o objetivo de obter certificado de livre de brucelose e de 

tuberculose, em conformidade com o Regulamento Técnico do Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e 
Tuberculose Animal; 
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IV - o controle do afastamento da produção das fêmeas submetidas a tratamento com produtos de uso veterinário_ 

durante o período de carência recomendado pelo fabricante; e 
\ 

V - o controle dos  indices  de qualidade dos resultados das análises do leite realizadas pela RBQL.  

Art.  55. A granja leiteira deve realizar as seguintes analises do leite antes de cada beneficiamento: 

I - temperatura; 

II - acidez titulável; 

Ill - índice crioscópico; 

IV - densidade relativa a 15/15oC (quinze/quinze graus  Celsius);  

V - teor de gordura; e 

VI - teor de sólidos totais e teor de sólidos não gordurosos. 

Parágrafo único. A analise para detecção de resíduos de produtos de uso veterinário deve ser realizada sempre que 

houver reintrodução no beneficiamento do leite de vacas que finalizaram o período de carência do tratamento com antimicrobianos.  
Art.  56. 0 leite cru refrigerado da granja leiteira deve ser analisado em laboratórios da RBQL, com frequência  minima  

quinzenal, para avaliação dos parâmetros estabelecidos no  art.  40 desta Instrução Normativa. 

Parágrafo único. As amostras coletadas para envio aos laboratórios da RBQL devem ser representativas de todas as 

ordenhas realizadas em um mesmo dia de produção leiteira.  

Art.  57. 0 leite produzido pela granja leiteira  it)  denominado leite tipo A, considerando as características de obtenção, 

armazenamento, beneficiamento e industrialização específicos deste tipo de estabelecimento, bem como o atendimento aos padrões 

estabelecidos em regulamento técnico especifico. 

Parágrafo único: 0 leite tipo A poderá receber denominações adicionais à prevista no caput, desde que justificado 

cientificamente e acompanhado de procedimentos que garantam a rastreabilidade e origem do produto, devendo as caracterizações 

adicionais estarem previstas, no que couber, nos regulamentos técnicos de identidade e qualidade.  

Art.  58. No caso de não atendimento ao padrão de CCS e CPP estabelecido em regulamento técnico de identidade e 

qualidade especifico, deve ser suspensa a utilização de rotulagem que faça referência à classificação leite tipo A no leite e seus 
derivados. 

Parágrafo único. Para o restabelecimento do uso da rotulagem de que trata o caput, deve ser identificada a causa do 

desvio, adotadas as ações corretivas e apresentado um resultado de analise de CCS e CPP realizada pela RBQL dentro do padrão 
estabelecido.  

Art.  59. 0 leite tipo A que não atenda aos requisitos dispostos em regulamento técnico especifico deve sofrer destinação 

de acordo com o programa de autocontrole do estabelecimento, em conformidade com a legislação em vigente. 
CAPITULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art.  60. Para o teste do Alcool/Alizarol 72% v/v devem ser considerados os seguintes resultados: 

I - coloração vermelha tijolo sem grumos ou com poucos grumos muito finos: leite com acidez normal e estabilidade ao 
álcool 72% v/v; 

II - coloração amarela ou marrom claro, ambas com grumos: leite com acidez elevada e não estável ao álcool 72% v/v; e 

Ill - coloração lilás a violeta: leite com reação alcalina sugerindo a presença de mastite ou de neutralizantes.  
Art.  61. Os critérios e os procedimentos para a produção, acondicionamento, conservação, transporte, seleção e 

recepção do leite cru em estabelecimentos que realizem comércio municipal e intermunicipal serão regidos por esta Instrução 

Normativa quando os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não dispuserem de legislação própria e equivalente.  
Art.  62. 0 estabelecimento deve fornecer aos laboratórios da RBQL as informações necessárias para a identificação dos 

produtores, incluindo a localização georreferenciada e a quantificação do volume de leite produzido.  
Art.  63. 0 produtor rural e o transportador de leite vinculados ao estabelecimento são obrigados a cumprir o disposto na 

presente Instrução Normativa. 

§ 1° 0 descumprimento parcial ou total a que se refere o caput pode acarretar na desvinculação do produtor rural ou do 
transportador de leite pelo estabelecimento. 

§ 2° 0 estabelecimento deve comunicar ao Serviço de Inspeção oficial local sobre a desvinculação de produtores rurais 

ou transportadores de leite por infração ao disposto neste artigo.  
Art.  64. 0 Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal do Ministério da  Agriculture,  Pecuária e 

Abastecimento avaliara a necessidade de revisão das disposições contidas nesta Instrução Normativa, de acordo com a evolução da 

qualidade do leite e o surgimento de possíveis inovações tecnológicas.  
Art.  65. Ficam revogadas: 

I - a Portaria DILEI/SIPA/SNAD/MA N° 08, de 26 de junho de 1984; 

II - a Instrução Normativa N°51, de 18 de setembro de 2002; 

Ill - a Instrução Normativa SDA/MAPA N° 22, de 07 de julho de 2009; 

IV - a Instrução Normativa N° 62, de 29 de dezembro de 2011; 

V - a Instrução Normativa N°07, de 03 de maio de 2016; e 

VI - a Instrução Normativa N° 31, de 29 de junho de 2018.  

Art.  66. Esta Instrução Normativa entra em vigor cento e oitenta dias após a data de sua publicação. 

BLAIRO MAGGI 
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ANEXO 

MÉTODOS UTILIZADOS PELA RBQL 

Análise Unidade Método 
Teor de sólidos 
totais (RBQL) g /100 g Método  ISO  9622 / IDF 141 ancorado por calibracão ao método  ISO  6731 / IDF 

021 (Método de referência). 
Teor de sólidos não 
gordurosos (RBQL) g/100 g Método  ISO  9622 / IDF 141 ancorado por calibracâo aos métodos IDF 001 /  ISO  

1211 (método de referência) e IDF 021 /  ISO  6731 (método de referência). 
Teor de lactose 
anidra (RBQL) g /100 g Método  ISO  9622 / IDF 141 ancorado por calibracão ao método  ISO  22662 / IDF 

198 (método de referência). 
Teor de proteína 
total (RBQL) g/100 g Método  ISO  9622 / IDF 141 ancorado por calibração ao método  ISO  8968-1 / IDF 

20-1 (método de referência). 

Contagem de 
células somáticas 
(RBQL) 

Células somáticas por 
mililitro (CS/mL) 

Método citométrico em fluxo segundo  ISO  13366-2 / IDF 148-2 ancorado por 
calibracão ao método  ISO  13366-1 / IDF 148-1 (Método de referência). 

Contagem padrão 
em placas (RBQL) 

Unidades formadoras de 
colônias por mililitro 
(UFC/mL) 

Método citornétrico em fluxo com conversão para a contagem padrão em placas 
ancorada ao método de referência  ISO  4833-1 segundo norma  ISO  21187 / IDF 
196. 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada (pdf). 
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CONTÃBIL DAL VESCO LTOAS  

RUA  VOLUNTARIOS DA PATNA, N" 4191 
CHOPINZINHO-PARANA 

CEP 85.560-000  
FONE:  (46) 3242-1574 

e-mail: zair@brturbo.com.br  

17/06/2019 Locamail  Fwd:  Impugnação Pregão Presencial n°60/2019 

Fwd:  Impugnação Pregão Presencial no 
Assunto: 

60/2019 
De <licita2@chopinzinho.pr.gov.br> 

Para: Agricultura <agricultura@chopinzinho.pr.gov.br> 
Data 17/06/2019 08:24 

lieb 

• Carta-informativa-IN-76-e-77_abril_alteracao.pdf (-219 KB) 
• INSTRKAO-NORMATIVA-N0-76.2018.pdf (,,,161 KB) 
• INSTRKAO-NORMATIVA-N0-77.2018.pdf (-191 KB) 
• Impugnação.pdf (-297 KB)  

Bom dia Peretti. Segue pedido de Impugnação referente ao Edital do Pregão 60/2019. 

Por favor, preciso de um parecer técnico da Secretaria. 

Atenciosamente 

Divisão de Licitação e Contratos. 

Mensagem original 

Assunto::Impugnagão Pregão Presencial no 60/2019 
Data:14/06/2019 15:43 

De:Simone Biava <simonebiava@hotmail.com> 
Para:C11cita2@chopinzinho.pr.gov.br" <licita2@chopinzinho.pr.gov.br>, "prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br" 

<prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br> 

Atenciosamente, 
Simone Biava 

https://webmail-seguro.com.brichopinzinho.pr.gov.br/?_task=mail&_safe=08,_uid=13558,_mbox=INBOX.enviadas&_action=print&_extwin=1 1/1 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA \CYNCN 
E MEIO AMBIENTE  

e-mail: aciriculturaAchopinzinho.pr.ciov.br  
Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de  Novembro,  3977 — Centro 

CEP: 85.560-000 Chopinzinho - Parana  

 

     

Memorando 81/2019 SMAPMA. 

Chopinzinho 17 de junho 2019 

Em atenção à solicitação de Impugnação do processo licitatório, na modalidade de 

Pregão Presencial n2  60/2019, apresentado pelo  sr: Elder  Fernando  Kunz  Stoffel, 

CPF:905.577.190-20, alegando que os itens 01 e 02, Tanque de Resfriamento de leite, novo, para 

4 ordenhas, estarem em desacordo com as IN n276 e IN n277 ambas datadas de 26 de novembro 

de 2018, nos manifestamos: 

Em momento algum ao longo do contido em ambas as Instruções Normativas, solicita 

ou faz menção quanto a capacidade dos tanques de armazenamento e refrigeração serem de 2 

ou 4 ordenhas, portanto não há nada de irregular no termo de referência do referido processo 

licitatório acima citado. Há sim orientação de que o leite armazenado na propriedade nestes 

tanques obrigatoriamente atinja temperatura de no máximo 4,0*c em tempo máximo de 3,0 

horas após a ordenha e segundo os fabricantes consultados, tanto os tanques de 2 ou de 4 

ordenhas estão equipados para obterem este resultado. 0 que influencia a opção pelo tanque 

de 2 ou de 4 ordenha é o volume de produção de cada propriedade, e em nosso caso especifico 

em que estamos contemplando produtores de pequeno porte, com volumes baixos de produção 

diária, entendemos ser perfeitamente adequada a opção por este tipo de tanque. 

Outrossim afirmamos que este já é o segundo processo licitatório que estamos 

realizando em curto espaço de tempo e no outro certame houve várias empresas participando 

e em momento algum houve manifestação de que algo estivesse equivocado no termo de 

referência, que aliás permanece semelhante. 

Idevaldo Peretti 

Secretário Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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108 Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ (Irn- 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Rua Miguel Proc,ápio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ  

REFERENCIA: PREGÃO PRESENCIAL N°60/2019 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos Agrícolas Tipo Tanques de Expansão para Resfriamento 
de Leite. 

ENCAMINHAMENTO 

O Município de Chopinzinho-PR, instaurou o Procedimento Licitatório 127/2019 — 

Edital de Pregão Presencial 60/2019, para Aquisição de Equipamentos Agrícolas Tipo Tanques 

de Expansão para Resfriamento de Leite. 

Considerando, o Pedido de Impugnação interposto por  Elder  Fernando  Kunz  

Stoffel (fls. 151/165).  

Considerando, o Parecer da Secretaria de Agricultura pelo indeferimento das 

razões apresentadas (fls. 167). 

Isto posto, reconheço como tempestivo o pedido de impugnação apresentada 

por  Elder  Fernando  Kunz  Stoffel, para no mérito julgá-lo improcedente, após Parecer da 

Secretaria de Agricultura. 

Nada mais havendo, encaminho os autos à Procuradoria Geral, para 

conhecimento, análise e posicionamento. acerca do Pedido de Impugnação. Caso não haja 

tempo hábil para elaboração de resposta até o final do expediente do dia 17/06/2019, solicito 

comunicado à este Pregoeiro, para que a sessão seja suspensa, até que o pedido seja 

devidamente analisado. 

Chopinzinho, 17 de junho de 2019. 



17/06/2019 Prefeitura de Chopinzinho I 1Doc Governo ; 

CH6OINZINH61- '  

Memorando 911/2019 
Assunto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS TIPO TANQUES DE EXPANSÃO 

PARA RESFRIAMENTO DE LEITE 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 17 de Junho de 2019 As 10:09 

De:  

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 
Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Memorando 911/2019 

Memorando 911/2019 
Assunto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS TIPO TANQUES DE EXPANSÃO 

PARA RESFRIAMENTO DE LEITE 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 17 de Junho de 2019 às 10:09 

De; Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 
Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Memorando 911/2019 

TERMO DE ENTREGA Matricula: 

Recebido em: I I às Assinatura: 

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Proc6pio Kurpel 3811, Bairro São Miguel, CEP 85560-000 • 1  Doc  • www.ldoc.com.br  

Impresso em 17/06/2019 10:08:11 por Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

"Tudo o que um sonho precisa para ser realizado 6 alguém que acredite que ele possa ser realizado." - Roberto Shinyashiki 
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RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 17 de junho de 2019. 

.YÇ URia AJ C 'kJ-6TX° 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 17 dias do mês de junho do ano de 2019, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fábio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

YrafilirI Ofrit6r KtrPr(}1x36 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CERTIDÃO/REMESSA 

Aos 17 dias do mês de junho do ano de 2019,  fag()  REMESSA dos 

presentes autos à Procuradoria Geral do Município, do que lavro o 

presente termo. 

Micheli  Leticia Dietrich  

Auxiliar Administrativo 

Divisão de Licitações e Contratos 



Memorando 2: 911/2019 

 

De: Fabio A. - PGM-LIC 

Data: 17/06/2019 as 14:12:22 

Para: SMA-LC -  Licitações  e  Contratos  - NC...  

Em anexo o Parecer Jurídico n.° 247/2019/PGM. 

Fabio Luiz Santin de Albuquerque 
Procurador Geral 

Decreto 014/2018 

OAB/PR 26.368  

Anexos: 

Parecer n.° 247-2019 -  Processo n.° 127-2019 -  Impugnação -  Agricultura (Aquisição de Equipamentos Agrícolas -  TanAues 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ  

CNN  76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeituratachopinzinno.pr.govivr 
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Proctopk) Kurpel, 3811, Bairro Sio Miguel 

85560-000 CHOPINZ1NHO PARANÁ 

PROCESSO N. 127/2019 

PARECER JURÍDICO N.2 247/2019/PGM 

REQUERENTE :  ELDER  FERNANDO KUNZ STOFFEL 

INTERESSADOS : SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS • 

PREFEITO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS TIPO TANQUES DE EXPANSÃO PARA RESFRIA-

MENTO DE LEITE 

0 

f.3) EMENTA: LICITAÇÃO. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS o 
TIPO TANQUES DE EXPANSÃO PARA RESFRIAMENTO DE LEITE. 

PREGÃO. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. CONHECIMENTO E REJEIÇÃO. 

PO 

1 Do RELATÓRIO 
E 

Cuida-se do Processo Licitatório n.° 127/2019 — Edital n.9  60/2019, pelo qual a Secre-

taria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pretende a aquisição de equipamentos agríco-

las tipo tanques de expansão para resfriamento de leite, ao prego máximo de R$ 76.350,00 

(setenta e seis mil e trezentos e cinquenta reais). 
g 

Após a publicação do Edital em 31/05/2019 (fls. 148/150),  ELDER  FERNANDO KUNZ STOF- 
FEL apresentou Impugnação.  

BS  E.  
Alegou, em síntese, que os Itens 01 e 02 estão em desacordo com as Instruceies 1. 

- Normativas n.° 76 e 77, de 26 de novembro de 2018 (fls. 152/165). 8. t4 
A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente apresentou resposta aos tg 

c a questiona mentos as fls. 167.  
, *7,  0 Pregoeiro, Sr. Onério Cambruzzi Filho, manifestou-se pela improcedência da im- -0fa  te 

pugnagão, encaminhando os autos à Procuradoria para posicionamento (fls. 168). 

Os autos foram encaminhados a este Procurador em 17/06/2019 (fls. 170). 131 
É o retrospecto. -t 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO - 
g g  
WO- 

189P 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ  

CNN  76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Proa5plo Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

85360-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

2.1 DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO 

0 Item 6.1 do Edital estabelece que: "A1M2 (dois) dias Oteis antes da data fixada pa-

ra recebimento das propostas, qualquer pesa poderá solidtar esdarecimentos, providêndas 

ou impugnar o ato convocatório do PregNt 

De acordo com o preâmbulo do Edital, a data prevista para a licitação e abertura das 

propostas seria 18/06/2019.  

ELDER  FERNANDO KUNZ STOFFEL apresentou Impugnação ao Edital em 14/06/2019, as 15h 
e 43 min. (fls. 151/152). 

Sendo assim, verifica-se que a Impugnação foi protocolada tempestivamente. 

2.2 Do CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 

Trata-se de análise n.° 127/2019 — Edital n.° 60/2019, pelo qual a Secretaria de Agri-

cultura, Pecuária e Meio Ambiente pretende a aquisição de equipamentos agrícolas tipo tan-

ques de expansão para resfriamento de leite, ao prego máximo de R$ 76.350,00 (setenta e 

seis mil e trezentos e cinquenta reais). 

Inicialmente, importa frisar que não compete a esta Procuradoria apreciar as ques-

tões de interesse e oportunidade do ato que se pretende praticar, visto que são da esfera 

discricionária do Administrador, tampouco dos atos técnicos e das especificações e fundamen-

tações de ordem técnica explicitadas para justificar a celebração do ajuste. 

Quanto ao edital e seus anexos, a análise deste Órgão circunscreve-se aos pontos ob-

jetos de questionamento do lmpugnante, sendo responsabilidade única e exclusiva da Divisão 

de Licitações e Contratos eventuais alterações que não guardem pertinência com o requeri-

mento, e que foram previamente aprovadas pela Procuradoria, conforme dispõe o  art.  38, 

parágrafo único, da Lei n.° 8.666/93. 

2.3 Do WRIT°  

Após a publicação do Edital em 31/05/2019 (fls. 148/150),  Elder  Fernando  Kunz  Stof-

fel apresentou impugnação. Alegou, em síntese, que os Itens 01 e 02 estão em desacordo 

com as Instruções Normativas n.° 76 e 77, de 26 de novembro de 2018 (fls. 152/165). 

0  art.  39 da Lei 8.666/93 prevê que a licitação destina-se a garantir a observância do 

principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administra-

ção e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em 

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da morali-

dade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumen-

to convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Página 2 de 4 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ  

CNN  76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.govbr  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6plo Kurpel, 3811, Bairro Sio Miguel 

85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Já o § 12, I, estabelece que é vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 
convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo. 
Assim, para a licitude do processo, impende que a definição do objeto, refletida no 

Termo de Referência, corresponda as reais necessidades da Secretaria, evitando-se detalhes 
excessivos, irrelevantes ou desnecessários. 

Com efeito, assim se manifestou a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambien-
te, na pessoa da titular da pasta, Sr. Idevaldo Peretti, quanto à impugnação apresentada por  
Elder  Fernando  Kunz  Stoffel: 

"(...) Em atenção à solicitação de Impugnação do processo licitatorio, na modali-
dade de Pregão Presencial n.2 60/2019, apresentado pelo  sr: Elder  Fernando  Kunz  
Stoffel, CPF: 905.577.190-20, alegando que os itens 01 e 02, Tanque de Resfriamen-
to de leite, novo, para 4 ordenhas, estarem em desacordo com as IN n.2  76 e IN n.2  
77, ambas datadas de 26 de novembro de 2018, nos manifestamos: 

Em momento algum ao longo do contido em ambas as Instruções Normativas, so-
licita ou faz menção quanto a capacidade dos tanques de armazenamento e refrige-
ração serem de 2 ou 4 ordenhas, portanto não há nada de irregular no termo de re-
ferência do referido processo licitatório acima citado. Ha sim orientação de que o 
leite armazenado na propriedade destes tanques obrigatoriamente atinja tempera-
tura de no máximo 4,0 2 C em tempo máximo de 3,0 horas após a ordenha e segun-
do os fabricantes consultados, tanto os tanques de 2 ou de 4 ordenhas estão equi-
pados para obterem este resultado. 0 que influencia a opção pelo tanque de 2 ou 4 
ordenhas é o volume de produção de cada propriedade, e em nosso caso especifico 
em que estamos contemplando produtores de pequeno porte, com volumes baixos 
de produção diária, entendemos ser perfeitamente adequada a opção por este tipo 
tanque. 

Outrossim afirmamos que este já é o segundo processo licitatório que estamos re-
alizando em curto espaço de tempo e no outro certame houve várias empresas par-
ticipando e em momento algum houve manifestação de que algo estivesse equivo-
cado no termo de referência, que aliás permanece semelhante"(fls. 167). 

No mesmo sentido é o posicionamento do Pregoeiro, Sr. Onério Cambruzzi Filho: 

"(...) Considerando, o Pedido de Impugnação interposto por  Elder  Fernando  Kunz  
Stoffel (fls. 151/165). 

Considerando, o Parecer da Secretaria de Agricultura pelo indeferimento das ra-
zões apresentadas (fls. 167). 

Isto posto, reconheço como tempestivo o pedido de impugnação apresentada por  
Elder  Fernando  Kunz  Stoffel, para no mérito julgá-lo improcedente, após Parecer da 
Secretaria de Agricultura (...)". (fls, 168). 

Página 3 de 4 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel ProcOplo Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85360-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Portanto, ante o posicionamento técnico da Secretaria de Agricultura, Pecuária e 

Meio Ambiente, no sentido de manter o descritivo dos itens impugnados, esta Procuradoria 
manifesta-se pela rejeição da Impugnação apresentada por  ELDER  FERNANDO KUNZ STOFFEL. 

3 DA CONCLUSÃO 

ANTE 0 EXPOSTO, esta Procuradoria Geral opina pelo conhecimento da Impugnação 

apresentada por  ELDER  FERNANDO KUNZ STOFFEL e, no mérito, pela sua rejeição. 

A Divisão de Licitações e Contratos devera providenciar as intimações necessárias. 

Salvo melhor juizo, é o parecer. 

Submete-se à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

Chopinzinho, 17 de junho de 2019. 

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 

PROCURADOR GERAL 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368 
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REMESSA 

CERTIFICO, que aos 17 dias do mês de junho de 2019, faço 

REMESSA dos presentes autos à Divisão de Licitações e 

Contratos, do que lavro o presente termo. 

cvy\ 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

e 

• 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os presentes autos na 

Divisão de Licitações e Contratos. 

Chopinzinho/PR, 17 de junho de 2019. 

rY 
Micheli  Leticia Dietrich  

Auxiliar Administrativo 

Divisão de Licitações e Contratos 
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Folhas n° 

056/057 

1° Tabelionato de Notas 
Ana Paula Viana Duarte 

Oficial Titular 

REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

Rua Almirante Barroso • 2278 
85900-020 • Centro • Toledo-PR 
TeL 453252-1902 

=-Atza Viana (Duo 
Oficial Titular  

TEL.  (45) 3252-1902 • 

p,CV.  

o.   - 

PROCURAÇÃO PÚBLICA QUE FAZ: RESFRIEL - 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EM 
FERRO E INOX LTDA EPP A FAVOR DE JOÃO 

BATISTA PANAZZOLO, conforme segue:- 

• 
S A IB A M quantos este Público Instrumento de 

Procuração bastante virem que aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e 
dezenove, (12/06/2019), nesta Cidade e Comarca de Toledo, Estado do Paraná, neste 
Serviço Notarial, compareceu, como Outorgante:- RESFRIEL - INDÚSTRIA E  
COMÉRCIO DE PRODUTOS EM FERRO E INOX LTDA EPP,  pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 04.357.137/0001-59, com sede A Rua Roque 
Gonçalves, s/n° - Chácara n° 20, Dez de Maio, em Toledo-PR, com seu Contrato Social 
registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41 2 0452622-5, em data de 

19/03/2001, e suas alterações, tendo como último arquivamento a Terceira Alteração 
Contratual, registrada na mesma Junta Comercial sob n° 20121036812, em data de 
28/02/2012, conforme Certidão Simplificada expedida em data de 11/06/2019, da qual fica 
uma cópia devidamente autenticada arquivada nestas Notas, no livro n° 018/CS, As fls. 094, 
neste ato representada por seus Sócios Administradores: JOSÉ ALCEU  HECK,  brasileiro, 
casado, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 4.975.332-2/SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob n° 627.559.789-53, residente e domiciliado A Rua Roque Gonçalves, s/n° - 
Chácara n° 20, Dez de Maio, em Toledo-PR; e, SIRLEI TERESINHA  HECK,  brasileira, 

casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade n° 5.143.158-8/SSP/PR, inscrita no 

CPF/MF sob n° 913.528.949-04, residente e domiciliada A Rua Roque Gonçalves, s/n° - 
Chácara n° 20, Dez de Maio, em Toledo-PR; reconhecidos como os próprios por mim, 
Tabeliã, que esta subscrevo, através dos documentos que me foram apresentados, do que dou 
fé. E ai, pelos representantes da Outorgante, me foi dito que nomeiam e constituem seu 

bastante procurador:- JOÃO BATISTA PANAZZOLO,  brasileiro, divorciado, 
administrador, portador da Cédula de Identidade n° 6036164272/SSP/PR, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação n° 03112437642/DETRAN/PR, inscrito no CPF/MF sob 

n° 444.590.410-49, residente e domiciliado A Avenida Rubens  Cesar  Casalani, 1987, Centro, 

em Realeza-PR; ao qual conferem: amplos, gerais e ilimitados poderes para representar e 

participar de licitações, assinar declarações, atas, contratos, elaborar e assinar propostas de 
preços, ofertar lances verbais, interpor ou desistir de recursos, firmar compromissos ou dar 
quitações; enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel e cabal desempenho do presente 

mandato, inclusive substabelecer. A qualificação do procurador e os elementos relativos ao 

Pagma1 Selo x8AU9.6GApr.Noz3r-4xTDe.lvtVJ Consulte em http://funarpen.c  Continua na Pagina 2 
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056/057  
„IV --- 

REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

1°TabelionatodeNotas 
Ana Paula Viana Duarte 

Oficial Titular 

Rua Almirante Barroso • 2278 
85900-020 • Centro • Toledo-PR  
Tel.  45 3252-1902 

o AT( 

—%4i/d 411111-4 ,CF a na  Awn  
Oficial Titular  

Verdade  st° 

FUNARPE 

SELO DIGITAL 
x8AU9.6GApr.Noz3r 

4xTDe.LvtVJ 
http://funarpen.com.br  

Livro n° 
337  

objeto do presente instrumento foram fornecidos e conferidos pelos representantes da 
Outorgante, que por eles responsabilizam-se. Pelos representantes da Outorgante, me foi 
dito, finalmente, que aceitam esta procuração em todos os seus expressos termos, tal qual se 

acha redigida. Assim o disseram, do que dou fé. A pedido, lavrei-lhes a presente procuração 

que, depois de lida e achada em tudo conforme, outorgam, aceitam e assinam, dispensando o 
comparecimento de testemunhas de acordo com o Artigo n° 676, nos termos do Provimento 
n° 249/2013 - Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça deste Estado. Eu, (aa.),  
Marlon  Henrique Turato, Escrevente, que a digitei, conferi, subscrevo, dou fé e assino em 
público e raso. Ato protocolado no livro n° 14/P sob n° 1070/2019, em data de 12/06/200 
Selo Digital N° x8AU9.6GApr.Noz3r, Controle: 4xTDe.LvtVJ. Emolumentos: R$74,23, 
(VRC 384,62), Funrejus: R$18,56, pago através da guia n° 140000000047753329 em 
13/06/2019, Selo: R$0,80, FADEP: R$3,71, ISS: R$3,71. Toledo-PR, 12 de junho de 2019. 

(aa.) RESFRIEL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EM FERRO E INOX 
LTDA EPP, JOSÉ ALCEU  HECK,  Sócio Administrador da Outorgante e RESFRIEL - 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EM FERRO E INOX LTDA EPP, SIRLEI 
TERESINHA  HECK,  Sócia Administradora da Outorgante.  Marlon  Henrique Turato, 
Escrevente.. Nada mais. T as 

reporto e dou fé. Eu,  
'da, conf e em tudo com o original, ao qual me  

anion  Henrique Turato, Escrevente, que 
a trasladei, conferi, subscrevo, dou fé e assino em público e raso. 

Toledo-PR, 12 de junho de 2019 

TEL (45)3252-1902 on  Henrique  Turato  

- PAçkr. 
Escrevente  

Gilian Teles  Fortin  
flatricui Jncional 1756-8 

Divisão ie L tação e Contratos 
Município de hopinzinho - PR 

Ca7fere COM o origiriaL 
I t72,  I r3 1 )  
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NOME SILEi .TERESINHA HECK 

VALIDA EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL 

01/07,TiO) 

FluAcÃo 
CLAUDIO FRITLEo 

CECIII4 WORM FRITZEN  
NATURALIDADE 

TOLEDO/PR 

DOC ORp6y 
COMARCA:TOLEDOIMOR SEDE 
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RESFRIEL — IN  'STRIA  E COMÉRCIO DE PRODUTOS EM FERRO E INOX 
LTDA — EPP 
TERCEIRA ALTERAÇ6 CONTRATUAL 
CNPJ: 04.357.13710001-59 N1RE: 412.04526225  

Pzig.: 

JOSE  ALCEU  HECK,  Brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Boa 
Esperança. 32 — Dez de Maio — CEP: 85,920-000 Município de Toledo. 
Estado do Paraná, portador da Cédul e Identidade RU a.° 4.975.332-2 
SSP/Pr., e CPF n° 627.559.789-53; . 

SIRLEI TERESINIIA  HECK,  Brasileira, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresária, residente e domiciliada na Rua 
Boa Esperança, 32 — Dez  dc  Maio — CEP: 85.920-900 Município de . . 
Toledo, Estado do Paraná, portadora da Cédula Identidade RG n.' 
5.143.458-8 SSP/Pr., e CPF n.° 913.528.949-04; 

Únicos sócios da. Sociedade Empresária Limitada que gira sob a razão social de: 
“RESFRIEL /11‘4DtsTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EM FERRO E INOX 
LTDA — EPP"/com sede e foro em Tóledo-Pr, na Rua Roque Gonçalves. s/n° - Cnácura I*0 
7- Dez de Maio - CEP: 85.920-000 Município de Toledo, Estado do Payan-  A.  corn  conoto social 
arquivado na Junta Comercial 0"o Paraná sob a.' 412.0452622.5 /em 19103/2001 e nitina 
alteração sob  re'  20111959101 eAl 25/02/2011; RESOLVEM alterar e consolidar seu Contrato 
Social de acordo com a Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e subsidiariamante  pain  lei 
644/76 de 15 de dezembro de 1976: 

• 
CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que 
tinha por objeto a exploração no ramo de: Fabricação de equipamentos de refrigeraçao, 
resfriaciores de leite. máquinas para fabricar, conservar e triturar gelo, artigos.  cai inox, ferro. 
açó, metal e fibra de vidro; caixas de Agua e carrocerias em geral: Corriércio varejista 
atacadista de equipamentos e materiais eletricos. bombas c acessórios para irria4136: .icradores 
estacionários e geradores para adaptar em trator: motores a diesel com partida.el;:trica; peças c. 
acessórios para ordenhadeiras, resfriadores, eletrodomésticos e aparelhos eletrônico: Presta;;A: 
de serviços em assistência técnica em toda linha de fabricação e comercialização, passa a parir 
deste instrumento para: Importação e Exportação; Fabricação de equipamentos de refrigeraçãa: 
resfriadores de leite. máquinas para fabricar. conserva e triturar gelo. artigos em inox. Ferro. 
aço, metal e fibra de vidro, caixas de água e carrocerias em geral; Comércio varejista e 
atacadista de equipamentos e materiais elétricos, bombas e acessórios para irrigação: geradores 
estaciondrios e geradores para adaptar em trator; motores a diesel com partida elétrica; peças e 
acessórios para ordenhadeiras, resfriadores, eletrodomésticos e aparelhos eletrônicos: Prestação 
de serviços em assistencia técnica em toda linha de fabricação e comercialização; Transporte 
rodoviário de cargos  ern  geral: intermunicipal. interestadual e intornacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista das 
modificaçôes ora ajustadas, os sócios RESOLVEM. por este instrumento, consolidar o contrato 
social e posterior (es) alteração (öes),  passando a ter a seguinte redação: 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico a presente fotocópia por conferi. 
com o original que me foi exibida e devohnuo  Gillen°  Teles  Fort in  
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CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no 
ramo de: Importação e Exportação; Fabricação de equipamentos de refrigeração. resfriadores 
de leite, máquinas para fabricar, conservar e triturar gelo, artigos em inox, ferro, aço, metal e 
fibra de vidro; caixas de Agua e carrocerias em geral; Comercio varejista e atacadista de 
equipamentos e materiais elétricos, bombas e acessórios para irrigação; geradores estacionários 
e geradores para adaptar em trator; motores a diesel com partida elétrica;  Incas  e acessórios 
para ordenhadeiras, resfriadores, eletrodomésticos e aparelhos eletrônicos; prestação de 
serviços em assistência técnica em toda linha de fabricação e comercialização; Transporte 
rodoviário de cargas em geral, interrnunicipal, interestadual e internacional. 

ck) AUTENTICAÇÃO 
E- i Autentico a presente fotocópia por conferi 
0% 
Z 

com o original que me toi exibida e devolvi 
parte Interessada do que dou fé. 

F2 r• PR. 

I a  
tu r] Ana Paula Vrana Duarte - Oficial Titular 
CC1 • 

Rosinren Fornan  

Marion  Henrique T 
Escreventes 

urato o 

cOM ariitilalL  

RESFRIEL — INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EM FERRO E INOX 
LTDA — EPP 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ: 04.357.137/0001-59 NIRE: 412.04526225 

Pág.: 2  

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
RESFRIEL — INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 

EM FERRO E INOX LTDA - EPP  

JOSE  ALCEU  HECK;  Brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Boa 
Esperança, 32 — Dez de Maio — CEP: 85.920-000 Município de Toledo, 
Estado do Paraná, portador da Qedula de Identidade RG n.° 4.975.332-2 
SSP/Pr., e CPF n° 627.559.789-537' 
SIRLEI TERESINHA  HECK,  Brasileira, casada sob o regime  dc  
comunhão parcial de bens, empresaria, residente e domiciliada na Rua 
Boa Esperança, 32 — Dez de Maio — CEP: 85.920-000, Município de 
Toledo, Estado do Parand, portadora da Cédula de Identidade RG n.° 
5.143.458-8 SSP/Pr., e CPF n.° 913.528.949-04; 

Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob a razão social de: 
"RESFRIEL — INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EM FERRO E INOX 
LTDA - EPP", com sede e foro em Toledo-Pr. na  Rua Roque Gonçalves. s/n° - Chácara n° 20 
— Dez de Maio - CEP: 85.920-000 Município de Toledo. Estado do Paraná. com  contrato social 
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n.° 412.0452622.5 em 19/03/2001 e última 
alteração sob n° 20111959101em 25/02/2011, RESOLVEM consolidar seu Contrato Social de 
acordo com a Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e subsidiariamente pela lei 6404/76 de 15 de 
dezembro de 1976: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade 
gira sob a denominação social de: "RESFRIEL — INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS EM FERRO E INOX LTDA — EPP", com sede e foro na Rua Roque 
Gonçalves, s/n° - Chácara n° 20 — Dez de Maio - CEP: 85.920-000 Município de Toledo. 
Estado do Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 
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RESFRIEL — INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EM FERRO E INOX 
LTDA — EPP • 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ: 04.357.137./0001-59 NIRE: 412.04526225  

Ng  :3 

CLAUSULA QUARTA — INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de abril de 2001 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA — CAPITAL SOCIAL: O Capital Social é de Rf 100.000,00 (cem 
mil reais), divididos em 100.000 (cem mil quotas) de capital no valor de I2S 1,00 (um real) cada 
uma, subscrita e totalmente integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos sócios e 

sócios QUOTAS  R$ CAPITAL 0/0  
JOSE  ALCEU  HECK  50.000 50.000,00 50,00 
SIRLEI TERESINHA  HECK  50.000 50.000,00 50,00 

TOTAIS 4 100.000 100.000,00 100,00  

CLAUSULA SEXTA — CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro 
sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferencia para a 
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte 
de suas quotas devera notificar por escrito aos outros sócios. discriminando a quantidade de 
quotas postas à venda, o preço. forma e prazo de pagamento. para que estes exerçam ou 
renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienantc. Se todos os sócios 
manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas 
que então possuírem. Decorrido . esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as 
quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE DOS SoCIOS: A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme disposto no  art.  1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLAUSULA OITAVA — A ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá aos sócios JOSÉ ALCEU  HECK  e 
SIRLEI TERESINHA  HECK,  com os poderes e atribuições de gerirem e administrarem os 
negócios da sociedade representa-la ativa e passivamente. judicial e extra judicialmente. perante 
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas c terceiros em geral. bem como 
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou defesa dos interesses 
e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 

§ 1. °- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
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RESFRIEL — INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EM FERRO E INOX 
LTDA — EPP 

' TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ: 04.357.137/0001-59 NIRE: 412.04526225 

Pág.: 4 

§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir. em 
nome da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem Praticados. 

CLÁUSULA NONA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os administradores 
declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a .administração da 
sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
E PARTICIPAÇÃO DOS SeoCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício 
social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração. 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultados 
econômico, cabendo aos socios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão de 
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de -Pro-labore". observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE 
SÓCIOS: Falecendo ou interditado qualquer sócio. a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do 
sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução. veritleada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único: 0 mesmo procedimento será adotado cm outros 
casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste eontrato 
serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e. 
supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei n.° 6.404/76), conforme faculta o § 
único do  art.  1.053 da Lei n.° 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  —  FORO: Fica eleito  o  foro da comarca  de Toledo'-Pr..  para  
o  exercício  e o  cumprimento  dos disfitos e obrittki9eisaataqtes desie  contrato.  
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 • RESFRIEL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS:EM FERRO E 1NO-X 
LTDA - EPP 

' TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUA L  
CNPJ: 04.357.137/-0001-59 NIRE: 412.04526225  

Pig.: 5 

E, por estarem assim justos e contratados,-datam e assinam o presente 
instrumento em tres vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e por seus 
herdeiros e sucessores legais. a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Toledo-Pr., 13 de fevereiro de 2012. 
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Resfriei  
Ind.  E Com de Produtos 

em Ferro e Inox LTDA EPP 
CNPJ: 04.357.137/001-59 

Rua: Roque Gonçalves, S/N Chácara n". 20  
Cep:  85.920-000 - Toledo -  Parana  

1:),9 

ANEXO 5 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE Resfriei -  Ind.  E Com de Produtos em Ferro e Inox LTDA EPP 
ENDEREÇO: Rua: Roque Gonçalves, S/N Chácara n°. 20. 
CNPJ: 04.357.137/ 0001-59FONE/FAX:(46) 3543-2815 

0 representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - Edital n° 
60/2019, instaurado pelo Município de Chopinzinho, declara para os fins de direitos que 
a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 
respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo, PR 14 de junho de 2019. 

Resfriei -  Ind.  E Com de Produtos Ferro e Inox LTDA EPP 
CNPJ: 04.357.137 0001-59 

João Batista  Pan  zzolo 
CPF: 444.590.410-49 

RG: 6036164272 SSPRS 
Procurador 

RESFRIEL  
Ind.  e Com. de Produtos 

em Ferro e Inox Ltda  Epp  
CNPJ 04.357.137/0001-59 
Rua Roque Gonçalves, s/n Chácara n• 20 

85920-000 - TOLEDO - PR 



Resfriei  
Ind.  E Com de Produtos 

em Ferro e Inox LTDA EPP 
CNPJ: 04.357.137/001-59 

Rua: Roque Gonçalves, S/N Chácara n°. 20  
Cep:  85.920-000 - Toledo - Paraná 

.h. 

ANEXO 8 

DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE.  

Ref:  Edital de Pregão Presencial n° 60/ 2019. 

Resfriei -  Ind.  E Com de Produtos em Ferro e Inox LTDA EPP, CNPJ n.° 04.357.137/0001-
59, sediada Rua: Roque Gonçalves, S/ N Chácara  if.  20, no Município Toledo, Estado 
Paraná, neste ato representada pelo Sr(a)  Joao  Batista Panazzolo, portador(a) da carteira 
de identidade RG ri° 6036164272 SSPRS e inscrito(a) no CPF sob n° 444.590.410-49, 
telefone (46)3543-2815 por intermédio de seu Representante legal abaixo assinado, 
DECLARA expressamente que, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 
da lei, ser: (indicar se é microempreendedor individual, microempresa ou empresa de 
pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

Toledo, PR 14 de junho de 2019. 

Resfriei -  Ind.  E Com de Produtos em . rr o e Inox LTDA EPP 
CNPJ: 04.357.137/ 011,11-59 

João Batista Panaz olo 
CPF: 444.590.410-49 

RG: 6036164272 SSPRS 
Procurador 

IQJ 
RESFRIEL  

Ind  e Com. de Produtos 
em rerro e Inox Ltda  Epp  
CNPJ 04.357.137/0001-59 
Rua Roque Gonçalves, s/n Chacara n° 20 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páciina: 001/ 001  
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
RESFRIEL - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EM FERRO E INOX LTDA EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA UMITADA 
- - Numero de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Inicio 

Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade 

41 2 0452622-5 04.357.137/0001-59 _L 19/03/2001 01/04/2011 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA ROQUE GONCALVES, SN-CHACARA 20, DEZ DE MAIO, TOLEDO, PR, 85.920-000 

Objeto Social 
IMPORTACAO E EXPORTACAO; FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERACAO, RESFRIADOS DE LEITE, 
MAQUINAS PARA FABRICAR, CONSERVAR E TRITURAR GELO, ARTIGOS EM INOX, FERRO, ACO, METAL E FIBRA DE 
VIDRO; CAIXAS DE AGUA E CARROCERIAS EM GERAL; COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS ELETRICOS, BOMAS E ACESSORIOS PARA IRRIGACAO; GERADORES ESTACIONARIOS E GERADORES 
PARA ADAPTAR EM TRATOR; MOTORES A DIESEL COM PARTIDA ELETRICA; PECAS E ACESSORIOS PARA 
ORDENHADEIRAS, RESFRIADORES, ELETR000MEST1COS E APARELHOS ELETRONICOS; PRESTACAO DE SERV1COS 
EM ASSISTENCIA TECNICA EM TODA LINHA DE FABRICACAO E COMERCIALIZACAO; TRANSPORTE RODOVIARIO DE 
CARGAS EM GERAL: INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

Capital: R$ 100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Prazo de Duração Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Indeterminado 
Capital Integralizado: R$ 100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Empresa de pequeno porte 

Sócios/Participação no CapitallEspécie de Sócio/Administrador/Termino do Mandato Término do 
Nome1CPF ou CNPJ Participação no capital (RS) Espécie de Sócio Administrador Mandato  

JOSE  ALCEU  HECK 

627.559.789-53 

SIRLEI TERESINHA HECK 

913.528.949-04  

50.000,00 SOCIO 

50.000,00 SOCIO  

Administrador XXXXXXXXXX 

Administrador XXXXXXXXXX 

Último Arquivamento 

Data: 28/02/2012 Número: 20121036812 

Ato: ALTERAÇÃO 

Situação 

REGISTRO ATIVO  

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR, 11 de junho de 2019 
19/390760-7 
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LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NOP.IERO DE INSCRIÇÃO 
04.357.137/0001-59 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
19/03/2001 

NOME EMPRESARIAL 
RESFRIEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EM FERRO E INOX LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RESFRIEL 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
28.23-2-00 - Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, peças e 
acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de pecas e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 
R ROQUE GONCALVES 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
CHACARA N. 20 

CEP 
85.920-000 

BAIRRO/DISTRITO 
DEZ DE MAIO 

MÚNICIPIO 
TOLEDO i PR 

ENDEREÇO ELETRONICO 
luckmann@certto.com.br  

TELEFONE 
(45) 2521-880 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EER) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO  OE  SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018 

Emitido no dia 07/06/2019 as 09:00:17 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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ANTONIALE MATERIAS ELETRICOS LTDA - EPP 

ANEXO 5 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI EPP 

ENDEREÇO: Rua 14 de Dezembro, N24325, centro, CEP 85.560-000 Chopinzinho - PR 

CNPJ: 07.005.073/0001-15 

FONE/FAX: (46) 3242-3038 

PORTE: EPP (EMPRESA DE PEQUENO PORTE), de acordo com os Artigos 47 e 48 da Lei 
Complementar n2  123/06, alterada pela Lei complementar 147/2014. 

0 representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatbrio sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL — Edital n9  60/2019, 
instaurado pelo Município de Chopinzinho, declara para os fins de direitos que a referida empresa 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Chopinzinho — PR, 17 de junho de 2019. 

07.005:: 

MAAA 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI EPP 
CNPJ N2  07.005.073/0001-15  

ANTONIO  LUZZA 
CPF N2  487.018.409-59 

RG N° 3.596.044-9 
ADMINISTRADOR 

CNPJ n2. 07.005.073/0001-15 INSC. EST. 90318955-00 - Rua: 14 de Novemb o, 4235, Centro, 
Chopinzinho — PR. CEP: 85.560-000 —  Fone:  (46) 3242-3038 e-mail: 

eletroluzchopinzinho@hotmail.com  

Sta.31440E7  
c. 

0153416-00,  



ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
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CNPJ: 07.005.073/0001-15 
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Folha 1  

ANTONIO  LUZZA, brasileiro, casado por comunhão universal de bens, empresário, residente 
Rua 14 de Dezembro, n° 4325, Bairro Centro, CEP 85560-000, Chopinzinho-PR, portador do RG 
N° 3.596.044-9 SSP-PR, emitido em 19/02/1982 e CPF N°487.018.409-59, titular da Eireli que 
gira sob o nome de ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, com sede à Rua 14 de 
Dezembro, n° 4325, Bairro Centro, CEP n°85560-000, Chopinzinho, PR, com seu contrato social 
registrado na JUCEPAR sob nire n° 41600727436 em 29/06/2018, devidamente inscrita no CNPJ 
sob n° 07.005.073/0001-15, a qual resolve alterar e consolidar o seu contrato social, em 
conformidade com as cláusulas seguintes: 

Cláusula  la  — Fica alterada a atividade econômica da empresa, para: 4742-3-00 - Comércio 
varejista de material elétrico; 4741-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 
4744-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas e telas; 4744-0-99 - Comércio varejista 
de materiais de construção; 4753-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de  Audio  e  video  e ar condicionado; 4757-1-00 - Comércio varejista especializado 
de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico; 4789-0-99 - Comércio 
varejista mangas, mangueiras, canos; 4754-7-01 - Comércio varejista de móveis; 4321-5-00 - 
Instalação e manutenção elétrica; 4322-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 4322-3-
02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. 
9521-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 
doméstico; 9511-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta; 7112-0-00 - Serviços de 
engenharia; 4330-4-04 - Serviços de pintura de edifícios, casas e rodovias; 4120-4-00 - 
Construção de edifícios, prestação de serviços de construção civil, de aterro sanitário; 4211-1-01-
Construção de rodovias e ferrovias e de estradas, de pavimentação poliédrica e asfáltica; 4313-4-
00 - Obras de terraplenagem; 4213-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4311-8-
02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 37.02-9-00 - Prestação de serviços de limpeza de 
esgoto, galerias, caixa d'água; 8129-0-00 - Atividades de limpeza e conservação, roçadas, capinas, 
podas de Arvores; 8130-3-00 - Atividades paisagísticas, plantio de grama, Arvores e flores; 8121-4-
00- Limpeza em prédios e em domicílios, limpeza de calçadas, pisos, janelas e instalações; 81.22-
2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas e rurais, dedetização, desinsetização e 
desratização; 8230-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas e  
shows;  77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e andaimes; 6201-5-01 - Desenvolvimento de 
programas de computador sob encomenda; 1830-0-03 - Reprodução de  software  em qualquer 
suporte; 4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias; 4618-4/99 
- Representantes comerciais e agentes do comércio; 4613-3/00 - Representantes comerciais e 
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agentes do comercio de material de construção e ferragens; 4614-1/00 - Representantes comerciais 
e agentes do comercio de maquinas, aparelhos e equipamentos, maquinas operatrizes, hidráulicas, 
de uso agrícola ,informática e comunicação. 

Cláusula 2': Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidem com as 
disposições do presente instrumentos. 

Cláusula 3a: A vista da modificação ora ajustada, o sócio RESOLVE, por este instrumento, 
atualizar e consolidar o contrato social, conforme segue: 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
CNPJ N° 07.005.073/0001-15 

NIRE N° 41600727436  

ANTONIO  LUZZA, brasileiro, casado por comunhão universal de bens, empresário, residente 
A Rua 14 de Dezembro, n° 4325, Bairro Centro, CEP85560-000, Chopinzinho, PR, portador do 
RG N° 3.596.044-9 SSP-PR, emitido em 19/02/1982 e CPF N°487.018.409-59, titular da Eireli 
que gira sob o nome de ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, devidamente 
inscrito no CNPJ n° 07.005.073/0001-15,com sede A Rua 14 de Dezembro, n° 4325, Bairro 
Centro, CEP n° 85560-000, Chopinzinho, PR, com seu contrato social registrado na JUCEPAR 
sob nire n° 41600727436 em 29/06/2018, devidamente inscrito no CNPJ sob n° 
07.005.073/0001-15, resolve consolidar o presente contrato mediante as cláusulas seguintes: 

Cláusula 1' — A empresa girará sob o nome empresarial ANTONIALE MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI com sede A Rua 14 de Dezembro, n° 4325, Bairro Centro, CEP 
n°85560-000, Chopinzinho — PR. 

Cláusula 21  — O capital da Eireli é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), totalmente 
integralizado neste ato, em moeda corrente do Pais. 

Cláusula 3' — 0 objeto da Eireli 6: 4742-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 4741-
5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 4744-0-01 - Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas e telas; 4744-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção; 
4753-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  Audio  e  
video  e ar condicionado; 4757-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios 
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para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico; 4789-0-99 - Comércio varejista mangas, 
mangueiras, canos; 4754-7-01 - Comércio varejista de móveis; 4321-5-00 - Instalação e 
manutenção elétrica; 4322-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 4322-3-02 - 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. 
9521-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 
doméstico; 9511-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos; 33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta; 7112-0-00 - 
Serviços de engenharia; 4330-4-04 - Serviços de pintura de edifícios, casas e rodovias; 4120-4-
00 - Construção de edifícios, prestação de serviços de construção civil, de aterro sanitário; 
4211-1-01- Construção de rodovias e ferrovias e de estradas, de pavimentação poliédrica e 
asfáltica; 4313-4-00 - Obras de terraplenagem; 4213-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças 
e calçadas; 4311-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 37.02-9-00 - Prestação de 
serviços de limpeza de esgoto, galerias, caixa d'água; 8129-0-00 - Atividades de limpeza e 
conservação, roçadas, capinas, podas de Arvores; 8130-3-00 - Atividades paisagísticas, plantio 
de grama, Arvores e flores; 8121-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios, limpeza de 
calçadas, pisos, janelas e instalações; 81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas e 
rurais, dedetização, desinsetização e desratização; 8230-0-01 - Serviços de organização de 
feiras, congressos, exposições e festas e  shows;  77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e 
andaimes; 6201-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 1830-0-
03 - Reprodução de  software  em qualquer suporte; 4619-2/00 - Representantes comerciais e 
agentes do comércio de mercadorias; 4618-4/99 - Representantes comerciais e agentes do 
comércio; 4613-3/00 - Representantes comerciais e agentes do comercio de material de 
construção e ferragens; 4614-1/00 - Representantes comerciais e agentes do comercio de 
maquinas, aparelhos e equipamentos, maquinas operatrizes, hidráulicas, de uso agrícola 
,informática e comunicação. 

Clausula 4 - A Eireli teve inicio com o Registro na Junta Comercial do Paraná em 
17/09/2004, e o prazo de duração é indeterminado, sendo garantida a continuidade da pessoa 
jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário, ou permanente do 
titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

Clausula 5— A administração da Eireli caberá o titular  ANTONIO  LUZIA com os poderes e 
atribuições de administradora, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor do titular ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da Eireli. 
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Cláusula 611  - Faculta-se ao administrador, no limites de seus poderes, constituir, em nome da 
sociedade, procurador para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados, no caso de mandato judicial, poderá ser por 
prazo indeterminado. 

Cláusula 7 — Poderá ser designado administrador não sócio, na forma prevista no  art.  1061 da 
lei 10.406/2002. 

Cláusula 8 — Declara o titular da Eireli, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo 
não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

Cláusula 9' — 0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  (art.  
1.011, § 1°, CC/2002). 

Clausula 102  — A empresa declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Clausula 11° - A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência 
mediante deliberação assinada pelo titular. 

Clausula 12° - Ao término de cada exercício social, em 31/12 de cada ano, o administrador 
prestará contas justificada de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, 
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todas 
as sócias dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que 
possuem na sociedade. 

Clausula 13° - Falecendo ou interditado o Titular, a empresa continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou de 
outros, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
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Clausula 14° - 0 Titular poderá, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas 
as disposições regulamentares pertinentes. 

Clausula 15° - Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco-PR para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim, justos e acertados, datam, lavram e assinam o presente instrumento, 
em via única, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus 
termos, sendo levando a Registro na Junta Comercial do Paraná. 

Pato Branco - PR, 23 de Julho de 2018. 

AN 0 LUZZA 
VA\N 

CPF: 487.018.409-59  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 01/08/2018 09:40 SOB N° 20183397711. 
PROTOCOLO: 183397711 DE 25/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11803076563. NUM: 41600727436. 
ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 01/08/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito & comprova0o de sua autenticidadeL4os respectivos portais. 
Informando seus respectivos c6digos de verificaq&o 
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e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procépio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Município de Chopinzinho • 

comissÃo DE LICITAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL 
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

CERTIFICADO N°. 17/2016 VALIDADE: 31/12/2019 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP 

ENDEREÇO: 

Rua 14 de Dezembro, 4.325, Centro. 

CEP: 85.560-000 CIDADE: Chopinzinho - PR 

Data da Constituição: 17/09/2004 
Junta Comercial: 20106562690 

Data: 08/07/2010 

CNPJ.: 07.005.073/0001-15 
INSC. ESTADUAL: 90318955-00 

FONE: (46) 3242-3038  Email:  

DIRIGENTES OU SÓCIOS: 
ANTÔNIO LUZZA CPF 487.018.409-59 RG 3.596.044-9 SSP/PR  

RAMO DE ATIVIDADE: 

Comércio varejista de material elétrico; Comércio atacadista de bombas e compressores; partes 
e peças; Instalação e manutenção elétrica; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; Comércio varejista de ferragens e 

ferramentas e telas; Comércio varejista de materiais de construção; Comércio varejista 

especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e  video  e ar condicionados; 

Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 

doméstico; Comércio varejista mangas, mangueiras, canos; Reparação e manutenção de 

equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; Comércio varejista de móveis; 
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; Reparação e manutenção de 

computadores e de equipamentos periféricos; Reprodução de  software  em qualquer suporte; 

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. 
Serviços de engenharia; construção de edifícios, prestação de serviços de construção civil, de 

aterro sanitário; Construção de rodovias e ferrovias e de estradas, de pavimentação poliédrica e 

asfáltica; Obras de terraplenagem; Serviços de pintura de edifícios, casas e rodovias; Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas; Atividades paisagísticas. 

OBS.: 0 registro no Cadastro de Fornecedores não implica obrigações de qualquer natureza por 
parte do Município. 

Chopinzinho, 17 de janeiro de 2019. 

JOSIA HEN  
Presidente Co são Ie Licitação e 

Cadastros c14 Fornecedores 

Giliane Teles Forlin 
Matricula Fcional 1756-8 

Divisão de Lic ção e Contratos 
Município de Chopinzinho - PR  
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Giliane les Forlin 
Matricula F ions!  1756-8 

Divisão de Lici cão e Contratos 
Município de Chopinzinho - PR 



SCHREINER INDÚSTRIA DE RESFRIADORES DE LEITE LTDA 
CNPJ/MF N2  10.250.636/0001-45 — IE N2  904.50347-95 

Av. Dom Geraldo Sigaud, 478 — SALA 02- MISSAL — PARANÁ. 

CEP 85890-000Fone/Fax: 45- 3244-1441-  E-mail:  gela.brasil@hotmail.com  

ANEXO 5 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Município de Chopinzinho 

Pregão Presencial — Edital n° 60/2019 

A EMPRESA: SCHREINER INDÚSTRIA DE RESFRIADORES DE LEITE LDTA, inscrita no CNPJ/MF 

sob o N° 10.250.636/0001-45, sediada na Avenida Dom Geraldo Sigaud, 478, Sala — 02, centro na 

cidade de Missal e estado do PR, FONE/FAX (045)3244-1441, por intermédio de seu representante 

legal por seu representante legal, Sócio/Gerente, Proprietário, que esta subscreve Sr. BRUNO 

SCHREINER CPF: 453.617.469-91 e do RG: 3.288.447-4 SSP/PR. 

0 representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL — Edital n° 60/2019, 
instaurado pelo Município de Chopinzinho, declara para os fins de direitos que a referida 
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 
licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Missal — PR, 18 de Junho de 2019. 
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UN EINER / SOCIO E GERENTE - CPF: 453.617.469-91-RG:3.288.447-4SSP/PR 
SCHREINER INDÚSTRIA DE RESFRIADORES DE LEITE LTDA 

CNPJ: 10.250.636/0001-45. E IE: N2  904.50347-95 



Missal — PR, 11 de 

SCHREINER INDÚSTRIA DE RESFRIADORES DE LEITE LTDA 

CNPJ/MF N2  10.250.636/0001-45 — tE N2  904.50347-95 
Av. Dom Geraldo Sigaud, 478 — SALA 02- MISSAL — PARANÁ. 

CEP 85890-000Fone/Fax: 45- 3244-1441-  E-mail:  gela.brasil@hotmail.com  

ANEXO 8 
DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE.  

Ref:  Edital de Pregão Presencial n° 60/2019. 

A EMPRESA: SCHREINER INDÚSTRIA DE RESFRIADORES DE LEITE LDTA, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob o N° 10.250.636/0001-45, com endereço na Avenida Dom 

Geraldo Sigaud, 478, Sala — 02, centro, CEP: 85.890-000 na cidade de Missal e estado do 

PR, telefone (45)3244-1441, por intermédio de seu representante legal, Sócio/Gerente, 

Proprietário, que esta subscreve Sr. BRUNO SCHREINER. CPF: 453.617.469-91 e RG: 
3.288.447-4-SSP/PR. Representante legal abaixo assinado. 

DECLARA expressamente que, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 
penas da lei, ser: Microempresa — (ME) nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123/06. 

JULIO  VICENTE  MALDANER 
CRC/PR 013891/0-1 
CPF: 224.884.569-34 
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BRUNO SCHREINER / SÓCIO E GERENTE - CPF: 453.617.469-91 - RG: 3.288.447-4 
SCHREINER INDÚSTRIA DE RESFRIADORES DE LEITE LIDA 
CNPJ: 10.250.636/0001-45. IE: N2  904.50347-95 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDENCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
s SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
SCHREINER INDÚSTRIA DE RESFRIADORES DE LEITE LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Numero de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Inicio 
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade 
41 2 0626414-7 10.250.636/0001-45 06/08/2008 11/08/2008 

Endereço Completo (Logradouro,  Ng  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA DOM GERALDO SIGUAD, 478-SALA 02, CENTRO, MISSAL, PR, 85.890-000 

Objeto Social 
FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E 
COMERCIAL; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETRÔNICOS 
PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO. 

Capital: R$ 60.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(SESSENTA MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei  rig  123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 60.000,00 Microempresa 
Indeterminado 

(SESSENTA MIL REAIS) 

Sôcios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (135) Espécie de Sócio Administrador Mandato  

MARCELO LUIZ SCHREINER 600,00 SOCIO XXXXXXXXXX 
066.560.099-21 

BRUNO SCHREINER 59.400,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX 
453.617.469-91 

BRUNO SCHREINER 0,00 PAVREPRESENTAN.  Administrador XXXXXXXXXX 

453.617.469-91 

Último Arquivamento Situação 
Data: 24/01/2017 Número: 20170354989 REGISTRO ATIVO  

Ato: ALTERAÇÃO 
Status  

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR. 04 de junho de 2019 
19/322524-7 77  

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www juntacomercial.pr  gov br 
e informe o número 193225247 na Consulta de Autenticidade  

Consults  d,sponivel por 30 0,as 

Documento Assinado Digitalmente 04/06/2019 
'-'4'.."-* 

- 
'" "n—  Junta Comercial do  Parana  

CNPJ:77.968 170/0001-99 
C  au  C  rot  

M"I•ch. N" Você deve instalar o certificado da JUCEPAR de de agosto 200,  
WWW juntacomercial pr.gov.brkertificado 



SCHREINER INDÚSTRIA DE RESFRIADORES DE LEITE LTDA 
CONTRATO SOCIAL 
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Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes a seguir identificadas 
e qualificadas: BRUNO SCHREINER, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de 
bens, nascido em 17/05/1961, empresário, portador do CPF n° 453.617.469-91 e da cédula de 
identidade civil RG n° 3.288.447-4, da SSP-PR, emitida em Medianeira-PR, em 14/08/2003, 
residente e domiciliado na Avenida Dom Geraldo Sigaud, 478, município de Missal-PR, CEP n° 
85.890-000 e BRUNA CRISTINA SCHREINER, brasileira, estudante, menor impúbere, nascida 
em 22/02/1993, residente e domiciliado na Avenida Dom Geraldo Sigaud, 478, município de 
Missal-PR, CEP n° 85.890-000, portadora do CPF n° 071.388.969-13 e da cédula de identidade 
civil RG n° 9.894.931-3, da SSP-PR, emitida em Medianeira-PR, em 14/08/2003, neste ato 
representada por seu pai, Bruno  Schreiner,  acima qualificado, *m entre si, justo e contratado, 
constituir uma Sociedade empresária, sob forma de Sociedade Limitada, regida por este contrato 
social, pelos artigos da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, aplicável a sociedade limitada, em 
especial os artigos 1.052 a 1.087 e seus parágrafos, conforme clausulas abaixo estabelecidas. 

- CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade, constituída sob forma jurídica de SOCIEDADE 
LIMITADA, e girard sob o nome empresarial de: SCHREINER INDUSTRIA DE 

• . RESFRIADORES DE LEITE LTDA. 

CLAUSULA SEGUNDA: A Sociedade terá sua sede social na Av. Dom Geraldo Sigaud, 478, 
Sala 02, Centro, município de Missal-PR, CEP n° 85.890-000, podendo abrir e encerrar filiais, 
em qualquer parte do Território Nacional ou no. exterior e se transformar para outro tipo 
societário, por deliberação dos sócios quotistas, repsesentando 3h (três quartos) do capital social, 
desde que observadas as disposições legais vigentes. 

CLAUSULA TERCEIRA: A Sociedade terá como objetivo social o "Fabricação de máquinas e 
.. • aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial" (CNAE: 2823-2/00); 

"Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação" (CNAE: 4757-1/00); "Reparação e manutenção de 
equipamentos eletrônicos de uso pessoal e doméstico" (CNAE: 9521-5/00). 

CLAUSULA QUARTA: A Sociedade iniciará suas atividades cm 11 de Agosto de 2008 e sua 
duração é de prazo indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA: 0 capital social é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), dividido em 
60.000 (sessenta mil.) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, as quais foram 
subscritas e integralizadas pelos sócios quotistas da seguinte forma: 
- Bruno  Schreiner  — 59.400 (cinqüenta e nove mil e quatrocentas) quotas, totalizando a quantia de 
R$ 59.400,00 (cinqüenta e nove mil e quatrocentos reais), integralizados com moeda corrente 
nacional, no presente ato; 
- Bruna Cristina  Schreiner  — 600 (seiscentas) quotas, totalizando a quantia de R$ 600,00 
(seiscentos reais), integralizados com moeda corrente nacional, no presente ato. 
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SCHREINER INDÚSTRIA DE RESFRIADORES DE LEITE LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA: 0 capital social poderá ser aumentado a qualquer tempo, em dinheiro ou 
em bens, desde que  exists  a concordância dos sócios quotistas mediante alteração contratual. 
Parágrafo primeiro: Nos aumentos de capital social, por subscrição voluntária, cada sócio 
quotista terá preferencia para subscrever as suas quotas, na proporção de sua participação na 
sociedade. 
Parágrafo segundo: O sócio que pretender ceder ou transferir suas quotas ou direitos a elas 
inerentes a terceiros deverá, previamente, notificar os demais sócios quotistas e a sociedade, desta 
sua intenção, por escrito e com aviso de recebimento. A referida notificação deverá conter o 
nome do terceiro interessado na aquisição das quotas e/ou direito a elas inerentes, o preço e as 
condições da proposta. Os sócios quotistas terão prazo de •,15 (quinze) dias, contados do 
recebimento da referida notificação para notificarem a sociedade e o sócio cedente da sua 
intenção em exercer o direito de preferencia. 
Parágrafo terceiro: No caso de todos os sócios exercerem seu direito de preferência, a cessão 
das quotas do capital social e/ou dos direitos a elas inerentes,  sera  feita na proporção das 
respectivas participações no capital social existente. 
Parágrafo quarto: Não sendo exercido o direito de preferencia, nem pelos sócios quotistas, nem 
pela sociedade, as quotas poderão ser transferidas livremente mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização total do capital social. 

CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio BRUNO 
SCHREINER, anteriormente qualificado, eleito por unanimidade dos sócios quotistas, sendo o 
mesmo dispensado de caução, podendo ser destituído a qualquer tempo de sua função, por 
deliberação dos sócios quotistas cujas quotas correspondam a 3/4  (três quartos) do capital social, 
sem direito a qualquer indenização. 0 administrador será considerado empossado e investido em 
sua função na data da assinatura deste contrato social, ou na data da assinatura da alteração do 
contrato social que o tiver designado. 0 administrador poderá renunciar ao seu cargo a qualquer 
momento. Em caso de destituição ou renuncia do administrador, outro administrador deverá ser 
indicado pela maioria absoluta dos sócios e deverá ser efetuada uma alteração contratual em 10 
(dez) dias, que deverá ser assinada por todos. 
Parágrafo único: Todos declaram individualmente, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos, por lei especial, e nem terem sido condenados ou encontrar-se sob efeitos da 
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da 
condenação, declaram também que não estão inabilitados para desempenhar atividades 
empresariais/mercantis. 

CLAUSULA NONA: Compete ao Administrador o uso da firma da Sociedade, podendo, para 
tanto, realizar, individualmente, todos os atos necessários ou convenientes para administrar, 
dirigir e orientar os negócios da Sociedade e os assuntos relacionados A mesma, podendo abrir, 
encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, assumir 
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compromissos profissionais de âmbito nacional ou internacional, representar a Sociedade perante 
terceiros, no Brasil ou no exterior, repartições públicas federais, estaduais, e municipais, 
autarquias, sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários, instituições financeiras, 
Caixas Econômicas, e respectivas filiais, sucursais ou correspondentes, para representar a 
sociedade ativa e passivamente, em juizo e fora dele, podendo ainda constituir mandatários e 
outorgar procurações com poderes específicos. 
Parágrafo primeiro: 0 Administrador da Sociedade, desde que autorizada por escrito pelos 
sócios quotistas que representem a maioria do capital social, poderá nomear procuradores para 
agir em nome da sociedade, cujo instrumento de mandato estabelecerá os poderes que lhe  sac)  
atribuidos, observadas as limitações contidas neste instrumento. 0 prazo de vigência do referido 
instrumento de mandato não poderá ser superior a I (um) ano, sendo vedado seu 
substabelecimento, exceto nos casos de mandato judicial. 
Parágrafo segundo: É vedado ao administrador ou a qualquer procurador por ela constituído 
prestar em nome da Sociedade, avais, fianças e/ou praticar quaisquer atos de favor, estranhos ao 
interesse social, alienar bens imóveis da sociedade sem autorização dos sócios, bem como de agir 
por modo de representação diversa do estabelecimento neste instrumento, sob pena de serem 
nulos e de nenhum efeito os atos assim praticados, salvo se tiverem sido previamente aprovados 
por deliberação dos sécios quotistas. 
Parágrafo terceiro: Cumpre ao sócio Administrador abster-se de manter atividades profissionais 
ou de participar de negócios concorrentes ou conflitantes com a sociedade. 

CLAUSULA DÉCIMA: Em caso de falecimento, declaração de ausência e/ou incapacidade, 
extinção, ou falência de sócio quotista, a sociedade poderá: a) considerar os herdeiros, legatários. 
curadores ou sindico do sócio em questão como novo sócio quotista, ou b) pagar os respectivos 
haveres aos herdeiros, legatários, curadores ou sindico da sócia em questão. No caso de retirada, 
mesmo por dissidência ou exclusão de sécia quotista, a Sociedade pagará os haveres diretamente 
ao próprio sócio quotista. Em quaisquer das hipóteses, o pagamento será feito de acordo com as 
disposições estabelecidas neste contrato social. 
Parágrafo primeiro: 0 pagamento dos haveres será realizado com base na situação patrimonial 
da sociedade, dentro de 12 (doze) meses, contados da data do falecimento, declaração de ausência 
e/ou incapacidade, extinção, falência, retirada ou exclusão do sócio quotista, ou dentro de 
qualquer período convencionado de comum acordo com a Sociedade. Os haveres corresponderão 
a uma soma igual A participação do sócio no patrimônio liquido da Sociedade, e de sua parte nos 
lucros líquidos não distribuídos até a data do evento, apurados em balanço especialmente 
levantado com este propósito, acrescido dos juros até o dia do pagamento, A razão do que 
convenha aos sócios e A Sociedade, porém nunca inferior a 6% (seis por cento) ao ano. 
Parágrafo segundo: A Sociedade poderá ser dissolvida por consenso unânime dos sócios; na 
deliberação dos sóFios, por maioria absoluta; pela falta de pluralidade dos sócios, não 
reconstituída no prazo de cento e oitenta dias; pela extinção na forma da lei, de autorização para 
funcionar. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: 0 exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de 
cada ano, quando os sócios quotistas determinarão a elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço econômico, de acordo com as normas contábeis vigentes e de acordo 
com os princípios e práticas contábeis geralmente aceitas, bem como o encerramento da conta de 
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Missal-PR, 01 de Agosto de 2008 

• 
REINER, representante da filha 

menor inípúbere, BRUNA CRISTINA SCHREINER 

Airton Bitdinger - 4.538.575-2 SSP-PR Bertilo'L imão Heck — RG.: 5.817.009-7 SSII-PR 

Este instrumento foi elaborado por  
Di  Imar Bertoldi — Contador CRC/PR 03125  up-i 
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s. 
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SOB NÚMERO: 4 12 0 62 6 4 1 4 7 
Protocolo: 08/338304-2, DE 05/08/2 8 

SCHREINER INDÚSTRIA DE RESFRIADORES DE LEITE LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

   

resultados para o período então findo, e a elaboração das demonstrações financeiras. Após as 
deduções legais e estatutárias e amortizações do resultado, o saldo será distribuído 
proporcionalmente entre todos os sócios quotistas, na forma do que for deliberado em reunião dos 
sócios quotistas, ou creditado na conta de lucros acumulados. 
Parágrafo primeiro: Por determinação da lei ou por deliberação dos sócios quotistas 
representando a maioria do capital da Sociedade, poderá ser levantado balanço patrimonial 
especial e encerrada a conta de resultados em qualquer outra data. 
Parágrafo segundo: Os sócios quotistas serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias 
retiradas, a qualquer titulo, quando tais lucros ou quantias forem distribuídos com prejuízo do 
capital quando a sociedade tiver incapacidade em cumprir com suas obrigações. 
Parágrafo terceiro: Os sócios resolvem de comum acordo, aplicar o disposto no artigo 70, da lei 
complementar 123, de 14/12/2006, deixando assim, de realizar a reunião dos sócios para 
deliberação sobre as cotas e designação de administradores, nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social. 

CLAUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal para o administrador e para os demais sócios que trabalharem na empresa, a titulo de  pro-
labore observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: Fica eleito o Foro da Comarca de Medianeira-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações, resultantes deste contrato. 

Por estarem justos e contratados na forma acima, as partes assinam este instrumento 
particular, em 3 (três) vias de idêntico teor, na presença de 2 (duas) testemunhas infra-assinadas. 

TESTEMUNHAS: 
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SCHREINER INDUSTRIA DE R.ESFRIADORES DE LEITE LTDA - ME  
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
CNPJ N° 10.250.636/0001-45 

13RUNO SCHREINER - brasileiro, casado pelo regime 
de comunhao parcial de bens, empresário. residente e 
domiciliado á Av. Dom Cieraldo Si  gaud  n' 478 — centro - 
Missal -  Parana  - CEP 85.890-000. nascido em 
17/05/1961 na cidade de Laranjeiras do Sul — Pr., 
portador da Cédula de Identidade n' 3.288.447-4 SSP/PR 
expedida em data de 14/08/2003 e n" 453.617.469- 
91 e BRUNA CRISTINA SCHREINER - brasileira. 
menor impúbere. empresaria. residente e domiciliada 
Av. Dom Geraldo Sigaud n 478 - centro — Missal - 

c-27' Parana  - CEP 85.890-000, nascida cm 22/02/1993 na 
cidade de Medianeira —  Parana,  portadora da cédula de 

11, 
Identidade n° 9.894.931-3 expedida em data de 
14/08/2003 SSPIPR c CPI: n" 071.388.969-13. neste ato 
representada pelo seu pai BRUNO SCHREINER acima 
qualificado. sócios componentes da sociedade 
empresaria limitada, que girá sob o nome comercial de 
SCIIRLINER INDLSTRIA DE RESERIADORES DE 
LEITE — ME.  coin  sede à A. Dom Geraldo 
Sigaud  le  478 sala 02 — centro — Missal —  Parana.  CEP 
85.890-000. inscrita no CNI3.1 sob n' 10.250.636/0001 
45. devidamente registrada na junta comercial do estado 

(11) do  Parana  sob n' 41206264147 em data de 06/08/2008. 
resolvem modificar seu contrato primitivo de acordo  
coin  as clausulas seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA — A soda BRUNA CRISTINA SCHREINER. deixa de ser menor 
impúbere. passando a assinar o documento como maior. 

CLAUSULA SEGUNDA — A sócia BRUNA CRISTINA SCHREINER. retira-se da 

sociedade. vendendo suas 600 (seiscentas) quotas no valor de R$ 600.00 (seiscentos reais). 
totalmente integralizadas, ao sócio INGRESSANTE Sr. MARCELO LUIZ SCHREINER, 
brasileiro. solteiro. de maior, empresario, residente e domiciliado à Av. Dom Geraldo Sigaud 
n' 478 — centro — Missal —  Parana  CEP 85.890-000. nascido em data de 01/03/1996 na cidade 
de Medianeira — Paraná, portador do RG n" 9.894.932-1 SSP/PR. expedida em data de 
14M8/2003 e CPF n° 066.560.099-21. dando pelo presente plena. geral e raza quita0o das 
quotas ora transreridas. 

CLAUSU  LA  TERCEIRA  — Após a alteracilo havida o capital social no valor de R$ 60.000.00 
(sessenta mil reais) dividido em 60.000 (sessenta mil) quotas no valor de R$ 1.00 (hum real) 
cada  Ilea  assim dividido entre os sOcios. 

111111111MAMMEN 
JuNTA COMERCIAL 

()0 PARANA 

JUNTA .COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 24/01/2017 15:41 SOB N° 20170354989. 
PROTOCOLO: 170354989 DE 20/01/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 
11700282952. NIRE: 41206264147. 
SCHREINER INDÚSTRIA DE RESFRIADORES DE LEITE LTDA - ME 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 24/01/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito  it  comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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SCHREINER INDUSTRIA DE RESFRIADORES DE LErrE LTDA — ME 
PRIMEIRA ALTERA( i-k0 DE  CON  fRATO SOCIAL 
CNP,1 N" 10.250.636/0001-45  

SOCIOS QUOTAS CAPITAL 0/0  

BRUNO  SCI  !REINER 59.400 59.400,00 99% 
MARCELO LUIZ SCHREINER 600 600.00 1% 

T O I A 1. 60.000 60.000.0() I 00% 

CLAUSULA QUARTA - Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente. 

E. por assim estarem justos c contratados. assinarn zt presente alteração 
em uma única via de igual teor e Irma. 

411111111MANINIONI 
' iuNTA comEaciAt. 

Do PANA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/01/2017 15:41 SOB N 20170354989 
PROTOCOLO: 170354989 DE 20/01/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11700282952. MIRE: 41206264147. 
SCHREINER INDÚSTRIA DE RESFRIADORES DE LEITE LTDA - ME 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 24/01/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos cbdigos de verificação 
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05/06/2019  Receita Federal do Brasil 

, 

44,

1 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1. -A 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
10.250.636/0001-45 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
C ADASTR AL 

--A :DE AtiF-R-7,.)R 4. 

06/08/2008 

NOME EMPRESARIAL 

SCHREINER INDUSTRIA DE RESFRIADORES DE LEITE LTDA 

I I 7 Ut 0 DO I' STAI3171.EC  IMF  rsi "0 .,NOME  OF  i- AN TA//LA : 

RESFRIADORES DE LEITE GELA BRASIL 
PORTE 

ME 

COD//3D I- DESCRIÇÃO DA AT IVIDADE ECONOM ICA ;'RINCIPAI 

28.23-2-00 - Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, 
pegas e acessórios  

CMG()  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
domestico, exceto  inform  Mica e comunicação 

95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  DOM GERAL DO SIGAUD 
NUMERO 
478 

COMPLEMENTO  
SALA 02 - FUNDOS 

CCP 
85.890-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

'TUNIC:IRO 
MISSAL 

Ur 

PR 

ENDEREÇO ELE TITÔNICO I LLEF  ONE  
(45) 3244-1441  

EN  I E i EDERADVO FRESPONSAVEL k  El-  FR ) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA  Sit  UAÇÃO CADASTRAL 

06/08/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
frIkIrlt**** 

1111Pprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/06/2019 as 09:21:25 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

vwvw.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpkeva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1 



Resfriei  
Ind.  E Com de Produtos 

em Ferro e Inox LTDA EPP 
CNPJ: 04.357.137/001-59 

Rua: Roque Gonçalves, S/N Chácara n'. 20  
Cep:  85.920-000 - Toledo - Paraná 

- 0 
4... 

1)  

ANEXO 2 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Município de Chopinzirtho 
Pregão Presencial - Edital n° 60/2019 

Illem Quant. Unid. Descrição Marca 
Modelo Valor  Unit  Valor Total 

01 

• 

12 Unid. Tanque de resfriamento de leite, 
novo, para 4 ordenhas, capacidade  
minima  de 300 litros de leite, 
fabricado em  KO  INOX 304, 
vertical redondo, isolamento com 
poliuretano injetado, válvula de 
dreno em aço inox de 2", sistema 
de refrigeração em expansão, 
controlador digital de 
temperatura,  timer  para agitador e 
termômetro programável, chave 
contactora, fusíveis de proteção, 
unidades condensadoras com 
capacidade dimensionada para 
cada tanque, entregue e instalado 
na propriedade, sem majoração de 
preço e o equipamento em pleno 
funcionamento nas propriedades 

Resfriei 
RG 300-4 

• 

4.990,00 59.880,00 

02 03 Unid. Tanque de resfriamento de leite, 
novo, para 4 ordenhas, capacidade  
minima  de 500 litros de leite, 
fabricado  ern KO  INOX 304, 
vertical redondo, isolamento com 
poliuretano injetado, válvula de 
dreno em aço inox de 2 ", sistema 
de refrigeração em expansão, 
controlador digital de 
temperatura,  timer  para agitador e 
termômetro programável, chave 
contactora, fusíveis de proteção, 
unidades condensadoras com 
capacidade dimensionada para 
cada tanque, entregue e instalado 

Resfriei 
RG 500-4 5.430,00 

Ind 4a  Corn  
em frerro e 

Rua  Roof  Gonca  
85 0-000 

RESFRIEL 

CNRJ 04.357.137/0001-59 

16.290,00 

de Produtos 
Inox Ltoia  Epp  

yes.  s/n Chácara n° 20 
- TOLEDO - PR 



- 

Resfriei 
tj 

Ind.  E Com de Produtos 
em Ferro e Inox LTDA EPP 

- ss 

CNPJ: 04.357.137/001-59 
Rua: Roque Gonçalves, S/N Chácara n )̀. 20  

Cep:  85.920-000 - Toledo - Paraná 
na propriedade, sem majoração de 
preço e o equipamento em pleno 
funcionamento nas propriedades. 

R$: 76.170,00 (setenta e seis mil e cento e setenta reais). 

Obs: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, 
trabalhistas, fiscais, impostos, taxas, fretes, mão de obra para instalação e quaisquer 
outras despesas relativas aos produtos a serem contratados. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: 30 (trinta) dias 

Local de Entrega: Propriedades Rurais - Chopinzinho-PR. 

Garantia contratual de fornecedor: 12 (doze) meses. Indicar (mínimo doze meses, 

independente de outras garantias legais). 

Toledo, PR 14 de junho de 2019. 

I Vt  
Resfriei -  Ind.  E Com de Produtos em ferro e Inox LTDA EPP 

CNPJ: 04.357.137/00131-59 
João Batista Panazzolo 

CPF: 444.590.410-49 
RG: 6036164272 SSPRS 

Procurador 

RESFRIEL  
Ind.  e Com. de Produtos 

em Ferro e Inox Ltda  Epp  
CNPJ 04.357.137/0001-59 
Rua Roque Gonçalves, s/n Chácara n• 20 

85920-000 - TOLEDO - PR 



Resfriel  
Ind.  E Com de Produtos 

em Ferro e Inox LTDA EPP 
CNPJ: 04.357.137/001-59 

Rua: Roque Gonçalves, S/N Chácara n )̀. 20  
Cep:  85.920-000 - Toledo -  Parana  

DECLARAÇÃO DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

A 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho - Paraná 
At. Comissão Municipal de Licitações  

Ref.:  Pregão  n. ° 060/2019  

Empresa Resfriel -  Ind.  E Com de Produtos em Ferro e Inox LTDA EPP, inscrita no 
CNPJ 04.357.137/0001-59, estabelecida na Roque Gonçalves, S/N Chácara n°. 20, no 
Município Toledo, Estado Paraná, ASSEGURA ao Município de Chopinzinho - Paraná 

1 - Garantia sobre defeitos de fabricação das peças e componentes dos equipamentos 
descritos nas condições normais de uso, pelo prazo de 12 (doze) meses, sem limite de 
horas, contado a partir da data de entrega da máquina, de acordo com as especificações 
técnicas descritas no manual de operações, o qual acompanha a máquina, 

2 - Essa garantia ficará automaticamente cancelada se os equipamentos vierem a sofrer 
reparos e/ou modificações por pessoas não autorizadas, receber maus tratos ou sofrer 
danos decorrentes de acidentes, quedas, e sobrecarga acima do especificado, ambas 
decorrentes de má utili7ação da máquina por parte do operador. 

3 - A Assistência Técnica, caso necessário, será prestada pela empresa: 
Razão Social: Resfriel -  Ind.  E Com de Produtos em Ferro e Inox LTDA EPP 
CNPJ: 04.357.137/0001-59 
Endereço: Roque Gonçalves, S/N Chácara n°. 20 
Toledo/ PR 
João Batista Panazzolo 
Telefone: (46) 3543-2815 

Toledo, PR 14 de junho de 2019. 

  

Resfriel -  Ind.  E Com de Produtos m Ferro e 
CNPJ: 04.357.13 /0001-59 

João Batista Panazzolo 
CPF: 444.590.410-49 

RG: 6036164272 SSPRS 
Procurador 

Inox LTDA EPP 

 

RESFRIEL  
Ind  e Com de Produtos 

em Ferro e inox Ltda  Epp  
CNPJ 04.357.137/0001-59 
Rua Roque Gonçalves, s/n Chácara n° 20 

85920-000 - TOLEDO - PR 
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CNN: 04.357.137/0001-59 FONE: (45) 3274-1159 

DESCRITIVO TÉCNICO 

Nome: Resfriador de leite granel, inox, exp. 300 Litros 4  Ord.  220v (Fabricado 

de acordo com a necessidade do cliente); 

Modelo: RG300-4 

Características Técnicas: 

• Tanque fabricado conforme norma da SDA-53 do Ministério da 

Agricultura e Pecuária; 

• Chapa Interna em  ago  inoxidável AS-304; 

• Chapa externa em aço inoxidável AS-430; 

• Buraco coador até 200mm, com borda de lOmm; 

• Volume máximo liquido é de 5 a 10% do volume nominal; 

• Variação de temperatura em 04 horas com equipamento desligado de 

1°C; 

• Sistema de controle com termostato cíclico digital marcador de 

temperatura; 

• Acionamento, desligamento e religamento automático controlado através 

do termostato; 

• Média de refrigeração: 

• Desligamento — 3°C; 

• Histerese — 1,5°C; 

• Religamento 4,5°C; 



• Auto drenagem, com inclinamento de até 1,5%; 

• Camada térmica com espuma rígida de poliuretano espessura de 55mm, 

• Fundo de expansão, com ângulos internos de 135°; 

• Tampa única com sistema de molas; 

• Acionamento do grupo de resfriamento com retardo de 3 minutos, 

controlado por termostato cíclico digital; 

• Sistema de esgotamento através de válvula borboleta 2" no fundo do 

tanque; 

• Base em aço galvanizado à fogo com pés reguláveis para nivelamento 

adequado no local da instalação; 

• Régua milimétrica de 1000mm em aço inox com tabela de conversão de 

milimetros em litros; 

• Instalação do resfriador com haste de aterramento; 

• Mexedor com rotação de 30 a 40 rpm aprox., controlado pelo termostato 

cíclico digital para funcionar 3 minutos e ficar desligado 25 minutos, 

controlando a temperatura e evitando gordura no leite; 

Principais componentes: 

• Unidade condensadora na lateral — contendo: Condensador, filtro 

secador, compressor e micromotor; 

• Mexedor tipo moto-redutor; 

• Caixa de ligação — contendo: Termostato cíclico digital, contatora, 

fusíveis de proteção e sistema  anti-raio; 

• Régua milimétrica de inox; 

• Mola de tração; 
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CNPJ: 04.357.137/0001-59 FONE: (45) 3274-1159 

DESCRITIVO TÉCNICO 

Nome: Resfriador de leite granel, inox, exp. 500 Litros 4  Ord.  220 v (Fabricados 

de acordo com a necessidade do cliente) 

Modelo: RG500-4 

Características técnicas: 

Tanque fabricado conforme norma da SDA-53 do Ministério da Agricultura e 

Pecuária; 

Chapa interna em  ago  inoxidável AS-304; 

Chapa externa em aço inoxidável AS-304; 

Buraco coador até 200mm, com borda de 10mm; 

Volume máximo de liquido é de 5 a 10% do volume nominal; 

Variação de temperatura em 04 horas com equipamento desligado de 1°C; 

Sistema de controle com termostato cíclico digital marcador de temperatura e 

controle de tensão; 

Sistema de acionamento manual da unidade condensadora e agitador; 

Acionamento, desligamento e  re-ligamento automático controlado através do 

termostato; 

Média de refrigeração: 

Desligamento - 3°C; 

Histerese - 1,5°C; 

Religamento - 4,5°; 



Autodrenagem, com inclinamento de até 1,5%; 

Camada térmica com espuma rígida de poliuretano espessura de 55mm; 

Fundo de expansão, com ângulos internos de 135°; 

Tampa única em inox 304 com sistema de molas; 

Acionamento do grupo de resfriamento com retardo de 3 minutos, controlado por 

termostato cíclico digital; 

Sistema de esgotamento através de válvula borboleta 2" no fundo do tanque; 

Base em  ago  carbono galvanizado à fogo com pés reguláveis para nivelamento 

adequado no local da instalação; 

Régua milimétrica de 600mm em aço inox com tabela de conversão de milimetros 

em litros; 

Instalação do resfriador com haste de aterramento; Mexedor com rotação de 30 a 

40rpm aprox. controlado pelo termostato cíclico digital para funcionar 3 minutos e ficar 

desligado 20 minutos, controlando a temperatura e evitando gordura no leite; 

Principais componentes: 

Unidade condensadora na lateral — contendo: Condensador, Filtro secador, 

Compressor e Micro-motor; 

Mexedor tipo moto-redutor; 

Caixa de ligação — contendo: Termostato cíclico digital, contatora, fusíveis de 

proteção e sistema  anti-raio; 

Gás  Refrigerant  R-22; 

Régua milimétrica de 600mm; 

Mola de tração; 

r - 
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Demais características: 

Resfriador de leite de tensão 220 volts; 

Potência:  7/8 HP:  

Tanque tipo reservatório para os resfriadores solicitados, fabricado de acordo com a 

necessidade do cliente. 

Imagens: 



ANTONIALE MATERIAS ELETRICOS LTDA - EPP 

ANEXO 2  
PROPOSTA DE PREÇOS 

Município de Chopinzinho  
Pre  do Presencial — Edital n° 60/2019 

ITEM 

_ 

QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO  

VALOR 
UNIT.  R$ 

VALOR 
TOTAL. R$ 

01 12 
. 

Und. 

Tanque de resfriamento de leite, novo, para 4 ordenhas, 
capacidade  minima  de 300 litros de leite, fabricado em 
AÇO INOX 304, vertical redondo, isolamento com 
poliuretano injetado, válvula de dreno em aço inox de 2 
"sistema de refrigeração em expansão, controlador 
digital de temperatura,  timer  para agitador e termômetro 
programável, chave contactora, fusíveis de proteção, 
unidades condensadoras com capacidade 
dimensionada para cada tanque, entregue e instalado 
na propriedade, sem majoração de preço e o 
equipamento em pleno funcionamento nas 
propriedades. 

Marca 
REFRIBEL 

Modelo 
RIX 

4.999,00 59.988,00 

02 03 Unid. 

Tanque de resfriamento de leite, novo, para 4 ordenhas, 
capacidade  minima  de 500 litros de leite, fabricado em 
AÇO INOX 304, vertical redondo, isolamento com 
poliuretano injetado, válvula de dreno em  ago  inox de 2 
sistema de refrigeração em expansão, controlador digital 
de temperatura, timer para agitador e termômetro 
programável, chave contactora, fusíveis de proteção, 
unidades condensadoras com capacidade dimensionada 
para cada tanque, entregue e instalado na propriedade, 
sem majoração de preço e o equipamento em pleno 
funcionamento nas propriedades. 

Marca 
REFRIBEL 

Modelo 
RIX 

5.449,00 16.347,00 

TOTAL — R$ 76.335,00 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais e trabalhistas, taxas, fretes, 
mão de obra, seguros e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, 
decorram da execução do objeto licitado, 9aforma e condições previstas no Edital e seus anexos.  

4110 
 Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias - 

Prazo de entrega: 30 (trinta) dias.- 
Local de entrega: Propriedades Rurais — Chopinzinho — PR. 
Garantia contratual de fornecedor: 12 (doze) meses. 
DADOS BANCÁRIOS: AG: 0842-7 CONTA: 11194-5 

Chopinzinho — PR, 17 de junho de 2019. 

005.073/00CM-151 
AntrInWs FliztaçiJo 

I WWWIA.A I - EPP 
ANTON1ALE MATEF3IAIS ELETRICOS EIFELIEpP. ,$eonr,esrawe  4323  

CNPJ Ng 07.005.073/0001-15 c40:tio 
snoa-01...% c;:optarnmo - 

ANTONIO LUZZA 
CPF N° 487.018.409-59 

RG N2  3.596.044-9  
ADMINISTRADOR  

CNPJ n2. 07.005.073/0001-15 INSC. EST. 90318955-00 - Rua: 14 de  Novembro,  4235, Centro, Chopinzinho — 
PR. CEP: 85.560-000 —  Fone:  (46) 3242-3038 e-mail: eletroluzchopinzinhoPhotmail.com   



SCHREINER INDÚSTRIA DE RESFRIADORES DE LEITE LTDA 
Av. Dom Geraldo Sigaud, 478 — SALA 02 - MISSAL — PARANÁ. 

CNPJ/MF N2 10.250.636/0001-45 — IE N2  904.50347-95 

CEP 85890-000 Fone/Fax: 45- 3244-1441- E  mail:  gela.brasil@hotmail.com  

ANEXO -2 
PROPOSTA DE PREÇOS 

A EMPRESA: SCHREINER INDÚSTRIA DE RESFRIADORES DE LEITE LTDA CNPJ/MF N2 
10.250.636/0001-45 — IE N2  904.50347-95. Av. Dom Geraldo Sigaud, 478 — SALA 02 - 

MISSAL — PARANÁ. BANCO DO BRASIL — AG: 3744-3 -C/CORENTE.  11278-X. 

Ao Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial — Edital n°60/2019 

Item Unid. Quant. Descrição  Unit.  R$ Total R$ 
01 Unid 12 Tanque de resfriamento de leite, novo, para 4 ordenhas, 

capacidade  minima  de 300 litros de leite, fabricado em AÇO 
INOX 304, vertical redondo, isolamento com poliuretano 
injetado, válvula de dreno em aço inox de 2 ", sistema de 
refrigeração em expansão, controlador digital de 
temperatura,  timer  para agitador e termômetro programável, 
chave contactora, fusíveis de proteção, unidades 
condensadoras com capacidade dimensionada para cada 
tanque, entregue e instalado na propriedade, sem majoração 
de preço e o equipamento em pleno funcionamento nas 
propriedades. GARANTIA DE 12(DOZE) MESES, MARCA: GELA 
BRASIL.  MOD.  CILINDRICO VERTICAL. 

4.990,00 59.880,00 

Unid 03  Tanque de resfriamento de leite, novo, para 4 ordenhas, 
capacidade  minima  de 500 litros de leite, fabricado em AÇO 
INOX 304, vertical redondo, isolamento com poliuretano 
injetado, válvula de dreno em aço inox de 2 ", sistema de 
refrigeração em expansão, controlador digital de 
temperatura,  timer  para agitador e termômetro programável, 
chave contactora, fusíveis de proteção, unidades 
condensadoras com capacidade dimensionada para cada 
tanque, entregue e instalado na propriedade, sem majoração 
de preço e o equipamento em pleno funcionamento nas 
propriedades. GARANTIA DE 12(DOZE) MESES, MARCA: GELA 
BRASIL.  MOD.  CILÍNDRICO VERTICAL. 

5.440,00 16.320,00 

'VALOR TOTAL R$:76.200,00 SETENTA E SEIS MIL E DUZENTOS REAIS. 76.200,00 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
Prazo de entrega: 30 (trinta) dias 
Local de Entrega: Propriedades Rurais - Chopinzinho-PR. 
Garantia contratual de fornecedor: (minimo doze meses, independente de outras garantias legais). 
Obs: Nos valores acima estão compreendidos, alem do lucro, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, impostos, taxas, fretes, mão de obra 
para instalação e quaisquer outras despesas  relatives  aos produtos a serem contratados. 

Missal - PR, 18 de Junho de 2019 

BRUNO SCHREINER CPF: 453.617.469-91 - RG: 3.288.447-4 
SCHREINER INDUSTRIA DE RESFRIADORES DE LEITE LTDA 
CNPJ: 10.250.636/0001-45. 



Indústria e Comércio de Refrigeradores 

RE5FRODORE5 DA qEtt130511. E 511t15 etILACTE0511015TCNICAS  

Os mais 
econômicos 
e práticos 
para limpeza, 
com baixo 
consumo 
de energia 

largura 

altura 

compriniento 

01 - Tanque interno em  ago  inox 304, paredes de 1,5mm 
acabamento polido e sanitário e externo com  ago  inox 430 
ou 304. 
02 - Tampa rebordeada em aço inox 304, espessura de 
1,5mm, com boca de inspeção. 
03 - Fundo de expansão com solda de eletro fusão ou a 
laser. 
04 - Chassis em tubo galvanizado ou cantoneira e pés 
reguláveis. 

05-Válvula de saída tipo borboleta em aço inox. 
06 - Sistema de medição do leite com régua milimétrica e 
tabela de conversão. 
7- Isolamento térmico em poliuretano injetado. 
8- Moto redutor para melhor homogeneização do leite. 
09 - Quadro de comando elétrico,  timer  digital automático, 
proteção do motor contra surtos, raios e queda de energia. 
10 - Unidade condensadora acoplado ao tanque, em 
voltagem 220 volts ou trifasico. 
11 - O resfriador esta programado para resfriar o leite de 
35°C para 4°C, com temperatura inferior a 3:00 horas. 
12-O equipamento tem garantia de 01 (um) ano e atende a 
normativa DAS 53. 

 

t 1;t0o 1,1 
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VISTA SUPERIOR VISTA FRONTAL 

PARA 0 E 04 
ORDENHA EIRAS 

TAMANHO  Al B AE P D 

300 1550 970 1500 3/4 HP 0,85 
400 1550 970 1700 3/4 HP 0,85 
500 1800 1280 1460 1 HP 1,16 
600 1860 1280 1560 1 HP 1,16 
700 1860 1280 1660 1,5 HP 1,16 
1000 2050 1280 2000 1,5 HP 1,16 
1200 2150 1380 2000 2 HP 1,26 
1500 2400 1520 2000 2,5 HP 1,40 
2000 2780 1900 2000 3,5 HP 1,78 
2500 2924 2120 1900 4 HP 2,00 
3000 2974 2120 1800 5 HP 2,00 
4000 3160 2380 1800 6 HP 2,26  

Fabricamos em padrões diferenciados, atendendo as especificações solicitadas 

É reservado ao Fabricante o direito de 
modificações futuras nos seus produtos 



Município de Chopinzinho .T\( 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 
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ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 55/2019 

A partir das oito horas e trinta minutos do dia cinco de junho do ano de dois mil e dezenove, reuniram-se na 
sala de Licitações e Contratos da Prefeitura de Chopinzinho, o Pregoeiro e sua equipe de apoio, designados 
pelo Decreto n° 581/2018, para procederem as atividades pertinentes ao Pregão Presencial Edital n° 55/2019, 
para Registro de Pregos para Contratação Futura de Serviços de Horas Máquina de Rompedor Hidráulico e 
Mini Escavadeira. O período de identificação/credenciamento de representante legal e de recebimento dos 
envelopes encerrou-se as nove horas, conforme exigiu o Edital, tendo sido recebidos os envelopes das 
seguintes empresas, a saber: 

Fornecedor Representante Legal Porte Credenciad  o 
ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP  ANTONIO  LUZZA EPP Sim 
SCHREINER INDUSTRIA DE RESFRIADORES DE  
LEITE LTDA JOEL  ALBINO MOMBAH ME Sim 

RESFRIEL - INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS EM FERRO E INOXS LTDA EPP 

JOÃO BATISTA 
PANAZZOLO 

EPP Sim 

Como previa o edital, ás nove horas o Pregoeiro informou aos representantes e presentes, os procedimentos a 
serem adotados durante a sessão pública e o funcionamento do Pregão e ressaltou que a ausência de 
qualquer representante de empresa quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará na 
preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na ata. Em seguida juntamente com a equipe de 
apoio iniciou-se a abertura dos envelopes de proposta de pregos apresentada pela licitante, de onde foi 
constatado que todas atenderam aos requisitos do Edital. Na sequência iniciou-se a etapa de lances e 
negociação, obedecidas as prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 e n° 147/14 e a Lei complementar 
Municipal n° 83/2016. Na se uência foram declaradas como detentoras do menor preço as se uintes em resas: 

EMPRESA Valor Total R$ 

ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP 58.560,00 
RESFRIEL - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EM FERRO E INOXS LTDA 
EPP 16.200,00 

Após encerrada a fase de disputa de lances a sessão foi declarada suspensa para que sejam feitas diligências 
acerca dos preços praticados. Após feita diligências os representantes serão devidamente convocados para 
continuidade do processo. Os membros da equipe de apoio, ao assinarem esta ata, atestam sua participação e 
colaboração, não lhes aplicando as atribuições e obrigações de que trata o inciso IV do  art.  30  da Lei 10.520. 

Onerio Cambruzzi Filho — Pregoeiro 
Micheli  Leticia Dietrich  — Equipe de Apoio 
Luciana Coelho de Souza — Equipe de Apoio 
Clécia Steilmann  Weber  — Equipe de Apoio 



Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Segunda-Feira, 17 de Junho de 2019 Ano VIII —  Edição 1878 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU 

extrato da Ata de Registro de Preços - PREGÃO PRESENCIAL — N°. 068/2019. 

VALIDADE: 12 (doze) meses 
1.00 OBJETO 
A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de resfriadores 
de leite (tanque de expansão) para serem doados aos pequenos agricultores do município, 
conforme Lei Municipal n° 1.271 de 07/05/2019, Decreto n° 061 de 09/05/2019 que se 
enquadrarem através de Chamamento Público, conforme condições, especificações, 
valores e estimativas de consumo constantes no Anexo I e nos termos deste edital e seus 
anexos, e para fornecimento de acordo com a necessidade da Secretaria de Agricultura. 
2.1. 0 registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua publicação. 
3.00 GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. 0 Cirgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Prefeitura Municipal de 
Saudade do Iguaçu, que exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão de 
Licitação e Cadastro. 
4 DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1 Os preços, a empresa, as quantidades estimadas e as especificações dos objetos 
registrados na presente Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se 
a ordem de classificação obtida no certame licitatorio: 
EMPRESA: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LIDA — EPP CNPJ N°: 
07.005.073/0001-15. 
LOTE ITEM OUANT. UNID. DESCRIÇÃO PRODUTO Marca P.  Unit.  R$ 

1 1 25.00  UN 

Restrianor de leite  (tongue  de esparn80), novo. em  We 
Pax  304: Alimentecolio elétrica monefasica: Capacidade 
de armazenamento  minima  de 300  litres;  Capacidade de 

rehigeracee de 02  (dues)  onienhas: Chave contactora; 
Com agitados  automatic°  e pi egitadore em  ago  inc.; 

Establinador Os energia; Fuslvels de  protegee;  Isolamento 

em poeuretano Injetado;  Meador  de volume per  mho  
de régua (case a régua  informs  outro tipo de  mediae  

qua nee  o volume em atros, a  tenon  de converse° 
cleveol ser entregue junto com o restriadoN; Sistema de 

aterrarmanto e para-salso; Sistema de refrigeractio em 
expensão;  Timer  com marcador digital de  temperature:  

Unidade condensadora com capacidade dimensioneda 
para cada  tongue;  Vélvula de dreno em  ago  inox de r  
(dues  polegadas); Vertical in.:Sonde; Entregue e Instalado 
na propriedade. em piano funcionamente, sem onerageo 

de  prep,.  

NEFRIBEL 
Modelo RIS 

3.700.0000 

Saudade do Iguaçu — PR 14 de junho de 2019. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU — PR. 
MAURO CESAR CENCI—Prefeito Municipal 
CLOVIS ZANELLA - Pregoeiro 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 17/06/2019. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Página 
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HISTÓRICO DO PREGÃO 

Processo: 127/2019 - Pregão - Normal 
Objeto: AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS TIPO TANQUES DE EXPANSAO PARA RESFRIAMENTO DE LEITE. 

Expedição: 30/05/2019 Homologação: Situação: Aberta 

CREDENCIAMENTO 

Fornecedor Representante Legal Porte Credenciado 

ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP  ANTONIO  LUZZA EPP Sim 

SCHREINER INDUSTRIA DE RESFRIADORES DE LEITE  
LTDA JOEL  ALBINO MOMBAH ME Sim 

RESFRIEL - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
EM FERRO E INOXS LTDA EPP JOÃO BATISTA PANAZZOLO EPP Sim 

CLASSIFICA0A0 DA PROPOSTA 

Lote Item Descrição Unidade Valor de Referência % 

1 1 Tanque de resfriamento de leite, novo, para 4 ordenhas, capacidade  minima  de 300 litros 
de leite, f Un 5.000,0000 - 

Classificação Fornecedor Valor Unitário % 

1 SCHREINER INDUSTRIA DE RESFRIADORES DE LEITE LTDA 4.990,0000 - 

46 
2 RESFRIEL - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EM FERRO E INOXS LTDA EPP 4.990,0000 - 

3 ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP 4.999,0000 0,18 

Lote Item Descrição Unidade Valor de Referência % 

1 2 Tanque de resfriamento de leite, novo, para 4 ordenhas, capacidade  minima  de 500 litros 
de leite, f Un 5.450,0000 - 

Classificação Fornecedor Valor Unitário % 

1 RESFRIEL - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EM FERRO E INOXS LTDA EPP 5.430,0000 - 

2 SCHREINER INDUSTRIA DE RESFRIADORES DE LEITE LTDA 5.440,0000 0,18 

3 ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP 5.449,0000 0,35 

HISTÓRICO DOS LANCES 

Lote Item Descrição Unld. Valor de Referáncia iYo 

1 1 Tanque de resfriamento de leite, novo, para 4 ordenhas, capacidade  minima  de 300 litros de 
leite, f Un 5.000,0000 - 

Lance Fornecedor Valor Unitário % 

1 ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP 4.880,0000 -2,40 

2 SCHREINER INDUSTRIA DE RESFRIADORES DE LEITE LTDA Declinou -  

Ilk 3 RESFRIEL - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EM FERRO E INOXS LTDA EPP Declinou - 

Lote Item Descrição Unid. Valor de Referência % 

1 2 Tanque de resfriamento de leite, novo, para 4 ordenhas, capacidade  minima  de 500 litros de 
leite, f Un 5.450,0000 - 

Lance Fornecedor Valor Unitário % 

1 RESFRIEL - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EM FERRO E INOXS LTDA EPP 5.400,0000 -0,92 

2 ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP Declinou - 

3 SCHREINER INDUSTRIA DE RESFRIADORES DE LEITE LTDA Declinou - 

CLASSIFICAÇA0 APÓS OS LANCES 

Lote Item Descrição Unid. Valor de Referência % 

1 1 Tanque de resfriamento de leite, novo, para 4 ordenhas, capacidade  minima  de 300 litros 
de leite, f Un 5.000,0000 - 

Classificação Fornecedor Valor Unitário % 

1 ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP 4.880,0000 - 

2 SCHREINER INDUSTRIA DE RESFRIADORES DE LEITE LTDA 4.990,0000 2,25 

3 RESFRIEL - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EM FERRO E INOXS LTDA EPP 4.990,0000 2,25 

PRONIM  LC  - Licitações e Contratos Emissão: 18/06/2019 às 09:22 - Usuário: 6 - ONERIO 



Fornecedor Situação 

Processo não possui habilitação. 
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HISTÓRICO DO PREGÃO 

Processo: 127/2019 - Pregão - Normal 
Objeto: AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS TIPO TANQUES DE EXPANSAO PARA RESFRIAMENTO DE LEITE. 

Expedição: 30/05/2019 Homologação: Situação: Aberta 

Lote item Descrição Unid. Valor de Referência % 

1 2 Tanque de resfriamento de leite, novo, para 4 ordenhas, capacidade  minima  de 500 litros 
de leite, f Un 5.450,0000 - 

Classificação Fornecedor Valor Unitário % 

1 RESFRIEL - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EM FERRO E INOXS LTDA EPP 5.400,0000 - 

2 SCHREINER INDUSTRIA DE RESFRIADORES DE LEITE LTDA 5.440,0000 0,74 

3 ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP 5.449,0000 0,91 

BENEFICIO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 - EMPATE FICTO 

Lote item Descrição Unld. Valor de Referência % 

1 1 Tanque de resfriamento de leite, novo, para 4 ordenhas, capacidade  minima  de 300 litros 
de leite, f Un 5.000,0000 - 

Sem lançamentos. 

Item Descrição Unid. Valor de Referência % 

43 2  Tanque de resfriamento de leite, novo, para 4 ordenhas, capacidade  minima  de 500 litros 
de leite, f Un 5.450,0000 - 

Sem lançamentos. 

NEGOCIAÇÃO 

Lote item Descrição Unid. Valor de Referência % 

1 1 Tanque de resfriamento de leite, novo, para 4 ordenhas, capacidade  minima  de 300 litros 
de leite, f Un 5.000,0000 - 

Sem negociação. 

Lote item Descrição Unld. Valor de Referência % 

1 2 
Tanque de resfriamento de leite, novo, para 4 ordenhas, capacidade  minima  de 500 litros 
de leite, f Un 5.450,0000 - 

Sem negociação. 

HABILITAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO FINAL POR ITEM 

Lote item Descrição Unidade Valor de Referência % 

1 1 Tanque de resfriamento de leite, novo, para 4 ordenhas, capacidade  minima  de 300 litros 
de leite, f 

Un 5.000,0000 - 

Classificação Fornecedor Valor Unitário % 

1 ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP 4.880,0000 - 

2 SCHREINER INDUSTRIA DE RESFRIADORES DE LEITE LTDA 4.990,0000 2,25 

3 RESFRIEL - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EM FERRO E INOXS LTDA EPP 4.990,0000 2,25 

Lote item Descrição Unidade Valor de Referência % 

1 2 Tanque de resfriamento de leite, novo, para 4 ordenhas, capacidade  minima  de 500 litros 
de leite, f Un 5.450,0000 - 

Classificação Fornecedor Valor Unitário % 

1 RESFRIEL - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EM FERRO E INOXS LTDA EPP 5.400,0000 - 

2 SCHREINER INDUSTRIA DE RESFRIADORES DE LEITE LTDA 5.440,0000 0,74 

3 ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP 5.449,0000 0,91 

CLASSIFICAÇÃO FINAL POR FORNECEDOR 

PRONIM  LC  - Licitações e Contratos Emissão: 18/06/2019 As 09:22 - Usuário: 6 - ONERIO 



Prefeitura Municipal de Chopinzinho Pégina 3 d6S  

HISTÓRICO DO PREGÃO 

Processo: 127/2019 - Pregão - Normal 
Objeto: AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS TIPO TANQUES DE EXPANSAO PARA RESFRIAMENTO DE LEITE. 

Expedição: 30/05/2019 Homologação: Situação: Aberta 

Fornecedor ANTONIALE MATERIAIS ELÈTRICOS LTDA - EPP 
Lote Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 1 Tanque de resfriamento de leite, novo, para 4 ordenhas, 
capacidade  minima  de 300 litros de leite, f Un 12,0000 4.880,0000 58.560,00 

Total do Fornecedor 58.560,00 

Fornecedor RESFRIEL - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EM FERRO E INOXS LTDA EPP 
Lote Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 2 Tanque de resfriamento de leite, novo, para 4 ordenhas, 
capacidade  minima  de 500 litros de leite, f Un 3,0000 5.400,0000 16.200,00 

Total do Fornecedor 16.200,00 

Total Geral 74.760,00 • 

 

PRONIM  LC  - Licitações e Contratos Emissão: 18/06/2019 às 09:22 - Usuário: 6- ONERIO 
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REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° 60/2019 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS TIPO TANQUES DE EXPANSÃO PARA 
RESFRIAMENTO DE LEITE. 

ENCAMINHAMENTO 

O Município de Chopinzinho-PR, instaurou o Procedimento Licitatório 127/2019 — Edital 

de Pregão Presencial n2  60/2019, para Aquisição de Equipamentos Agrícolas Tipo Tanques de Expansão 

para Resfriamento de Leite. 

Considerando, a ocorrência da sessão pública do Edital n2  60/2019 em 18/06/2019, 

conforme Ata da Sessão Pública (fls. 224). 

Considerando, a ocorrência de fase de lances do referido processo sendo as respectivas 

vencedoras com os valores unitários conforme histórico do pregão (fls. 226/228). 

Considerando, o extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial n2  68/2019 

publicada no DIOEMS em 17/06/2019 do Município de Saudade do Iguaçu — PR, no qual a empresa 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LIDA — EPP, sagrou-se vencedora do item Resfriador de 300 litros, 

Marca: Refribel, Modelo:  Rix  no valor Unitário de R$ 3.700,00 (fls. 225). 

Considerando, a proposta apresentada pela empresa ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS 

LTDA — EPP, na qual consta o mesmo item vendido ao Município de Saudade do Iguaçu — PR (fls. 221). 

Considerando, a aquisição do Município de Saudade do Iguaçu — PR tratar-se de Registro 

de Pregos, podendo o referido Município executar as compras no período de 12 meses, e o Edital n2  

60/2019 trata-se de aquisição imediata. 

Município de Chopinzunho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

Ante ao exposto, encaminho os autos à Autoridade Competente para conhecimento, 

análise e deliberação, sugerindo o cancelamento do do item 01 do Edital n2  60/2019, haja vista ocorrência 

de sobreprego. 

Chopinzinho, 18 de junho de 2019. 

• 
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Memorando 4:911/2019 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 18 de Junho de 2019 As 14:47 

Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos GAB  - Gabinete do Prefeito 
Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 4: 911/2019 

Memorando 4:911/2019 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 18 de Junho de 2019 As 14:47 

Pare 

SMA-LC - Licitações e Contratos GAB  - Gabinete do Prefeito 
Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

• Esta documentação faz parte do Despacho 4: 911/2019 

TERMO DE ENTREGA Matricula: 

Recebido em:  As Assinatura: 

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Proc6pio Kurpel 3811, Bairro São Miguel, CEP 85560-000 • 1  Doc  • www.ldoc.com.br  

Impresso em 18/06/2019 14:46:11 por Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

"Acredite em si próprio e chegará um dia em que os outros não terão outra escolha sendo acreditar com você? -  Cynthia Kersey  

https://chopinzinho.1doc.com.br/?pg=dociver&origem=desarquivamento&erros=0&itd=1&hash=6C244F29C,436126FC3B58DF9&forcaajax=1 1/1 
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Memorando 911/2019 
LI .;Pix Assunto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS TIPO TANQUES DE EXPANSÃO 

PARA RESFRIAMENTO DE LEITE 

Chopinzinho/PR, 19 de Julho de 2019 

Bom dia 

Em relação a solicitação anterior, confesso que fiz encaminhei a resposta no mesmo dia, contudo devo ter 
cometido algo de errado nos comandos, contudo informamos que não é possível estabelecer comparação 
com o valor resultante dos equipamentos adquiridos pelo Município de saudade do Iguaçu com os 
equipamentos que constam nos itens 1 e 2 do Processo Licitatório 60/2019, pois mesmo que a capacidade 
física quanto ao volume sejam semelhantes, são diferentes quanto a capacidade de ordenhas, e quando 
comparamos ao processo de aquisição que fizemos em data recente, há redução significativa de valor. 

4111—Idevaldo Peretti 
Secretário 

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procápio Kurpel 3811, Bairro  Sao  Miguel, CEP 85560-000 • 1  Doc  • www.ldoc.com.br  

Impresso em 23/07/2019 08:38:56 por Micheli  Leticia Dietrich  -  Auxiliar Administrativo 
"Tudo o que um sonho precisa para ser realizado 6 alguém que acredite que ele possa ser realizado." - Roberto Shinyashiki 

https://chopinzinho.ldoc.com.brapg=doc/via&hash=1EAAFBD2736F89E437EC3779&itd=1 1/1 
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Assunto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS TIPO TANQUES DE EXPANSÃO 
PARA RESFRIAMENTO DE LEITE 

23/07/2019 Prefeitura de Chopinzinho I 1Doc Governo 

Memorando 911/2019 ktb). CHOPINZINHO 
-ligt:* 

Ei -1!: 

Chopinzinho/PR, 22 de Julho de 2019 

Encaminho para a divisão de Licitação para providências e prosseguimento na contratação da empresa 
vencedora. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito Municipal 

• 
Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procópio Kurpel 3811, Bairro São Miguel, CEP 85560-000 • 1  Doc  • www.ldoc.com.br  

Impresso em 23/07/2019 08:39:12 por Micheli  Leticia Dietrich  -Auxiliar Administrativo 

"Tudo o que um sonho precisa para ser realizado 6 alguém que acredite que ele possa ser realizado." - Roberto Shinyashiki 

https://chopinzinho.ldoc.com.br/?pg=doc/via&hash=58A8886A803446D3E0967A22&itd=1 1/1 
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REFERENCIA: PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° 60/2019 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS TIPO TANQUES DE EXPANSÃO PARA 
RESFRIAMENTO DE LEITE. 

CONVOCAÇÃO 

0 Pregoeiro do Municlpio de Chopinzinho - PR, comunica que após Parecer da Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, convoca os interessados para participar da Sessão Pública para continuidade 
do referido processo. 

Data: 26/07/2019 (sexta-feira), As 14:00 hrs. 

Local: Sede do Município de Chopinzinho 

Endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel 3811, Bairro São Migue/ 

Chopinzinho, 23 otejulho de 2019. 
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Ocupacional. Exames 

SBIm - 2017/2018  

• Avaliação Clinica Abrangendo Anamnese 
Físicos e Mentais; 
• Anti  HBC 
• Anti  HBS 
• Anti  HCV; 
• HBs Ag (Antígeno  Australia);  
• Hemograma Completo; 
• Vacinas - Saúde (Recomendação 

Chopinzinho, 23 de julho de 2019. r\  

JOSIANE MOSCHEN 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:4D975FD0 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:F6EE83B3 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL 70-2019 PE AQUISIÇÃO DE 

VEICULO PARA 0 CONSELHO TUTELAR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N°70/2019. FORMA: ELETRÔNICO 
Aviso de Licitação: Município  dc  CHOPINZINHO/PR. Modalidade: 
Pregão. Edital n° 70/2019. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: 07 
de Agostode 2019, is 10:00 (dez) horas. Objeto: Aquisição de veiculo 
a ser destinado ao Conselho Tutelar do Municipio de Chopinzinho-
PR. Valor máximo: RS 61.940,00. 0 Edital encontra-se à disposição 
dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR. Divisão 
de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 —

4IVinzinho-PR, c no endereço eletrônico: 
.chopinzinho.or.gov.bre www.comprasnet.gov.br-  Informações 

pelo telefone: (46) 3242-8614. 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador:1509176D 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PP 60/2019 

REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° 60/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 
TIPO TANQUES DE EXPANSÃO PARA RESFRIAMENTO DE 
LEITE. 
CONVOCAÇÃO 
0 Pregoeiro do Município de Chopinzinho — PR, comunica que 
após Parecer da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, convoca os interessados para participar da Sessão 
Pública para continuidade do referido processo. 
Data: 26/07/2019 (sexta-feira), às 14:00 hrs. 
Local: Sede do Município de Chopinzinho 

Endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

Ilkliopinzinho, 23 de julho de 2019. 

ONERIO CAMBRUZZ1 FILHO 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:8248C98F 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO TP 9/2019 

REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS - EDITAL N.° 9/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE CONVIVÊNCIA NO 
BAIRRO SÃO GENARO (595,95 M2) — CONTRATO DE 
REPASSE N° 862743/2017/ME/CAIXA. 
CONVOCAÇÃO 
A Comissão Permanente de Licitação, superada a fase de 
habilitação do referido processo, convoca os interessados para 
participar da  Sesser()  Pública - Abertura dos Invólucros n° 2, - 
Propostas de Preços, das participantes habilitadas. 
Data: 25/07/2019 (quinta-feira),  its  14:00 hrs. 
Local: Sede do Município de Chopinzinho 
Endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro Silo Miguel 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO TP 10/2019 

REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS - EDITAL N.' 10/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE BARRACÕES PARA ABRIGO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS PARA AS 
COMUNIDADES INDÍGENAS DE PALMEIRINHA DO IGUAÇU, 
MATO BRANCO E TREVO DE MANGUEIRINHA. 
CONVOCAÇÃO 
A Comissão Permanente de Licitação, superada a fase de 
habilitação do referido processo, convoca os interessados para 
participar da Sessão Pública - Abertura dos Invólucros n° 2, - 
Propostas de Preços, das participantes habilitadas. 
Data: 26/07/2019 (sexta-feira), às 09:00 hrs. 
Local: Sede do Município de Chopinzinho 
Endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

Chopinzinho, 23 de julho de 2019. 

JOSIANE MOSCHEN 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:79934A2B 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2° TERMO DE ADITAMENTO 352-2018 - FABIANO 

COLOVINI EIRELI 

Espécie: Extrato do 2° Termo Aditivo ao Contrato n° 352/2018. 
Contratante: Município de Chopinzinho — PR. Contratada: Fabiano 
Colovini Eireli. CNPJ: 15.669.879/0001-36. Objeto: Prorrogação de 
Prazo de Execução ate 30/09/2019 e Vigência Contratual até 
30/10/2019. Origem: Tomada de Pregos n° 8/2018. Fundamento Legal 
Artigo 57 e da Lei Federal n.° 8.666/1993. Data da assinatura: 
23/07/2019. Assinam; Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e 
Fabiano Colovini, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificadon6B8DCF28 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA N° 420/2019 

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLOMBO, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE:  

1-Nomear aSenhora  Thais  Antoniacomi, RG. n° 13.214.864-3 e CPF 
n° 096.071.249-61, para ocupar o cargo em Comissão de Gestora do 
Núcleo de Projetos e Programas Fisco Tributário, do Departamento de 
Gestão Tributária, vinculado à Secretaria Municipal da Fazenda, a 
partir de 01 de Julho de 2019. 

Dê-se Publicidade 

Paço Municipal de Colombo Em 17 de Julho de 2019. 

IZABETE CRISTINA PA  VIN  
Prefeita Municipal 

www.diariomunicipal.com.br/amp 48 
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MUNICIPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL N• 02 

AO CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL N. 28/2018 
COTRATADA: INOBRA CONSTRUCAO CIVIL - EIRELI - ME 

CNPL 23.104.079/0001-04  
Chloride  Primeria - Objeto 
Passa o referido contrato a vigorar  coin  o acréscimo 197.05000  de eletCO240 d< 
calçadas em  paver.  compreendendo os serviços de regularização o compactar,ão, 
colchão de pé de pedra,  paver  cor coma natural com espessura de 6cm e lastro de  
arm  em trecho da Rua Beira Rio e Rua Angelo Coloda  Ease  se da em rarão do 
aumento d< meta  (Inca  autorizado pria Secretaria Estadual do Desenvolvimento 
Urbano - SEMI, o qual fol nevessirlo para a conclusão da obra. 
amola  Septa&  - Valor 
Em  ratio  do aumento de meta  Erica  conforme mencionado na cláusula ante- 
rior, este contrato, passe a vigorar com o acréscimo de RS 11.961,73 (onze  rod.  
novecentos e  smarm  e um  reels  e setenta e triE centavos). 
Monde Terceira - Diapori¡des Gerais 
Permanecem em plena viginicia sodas as  denials  disposkOes contratuais que  rile,  
contrariem o presente aditiva  
Rom  SUCCSSO do Sul, 23 de julho de 2019 
NIISOI Antonio Feramal, Prefeito. 

RERREACOOÇO4240E FREÇO5. BMX WOW* 

OBEla COVIRATAÇÃO E SPAM EVEMILZACA PHU  CONSTRUÇÃO  00  COMO  BE  
COMO=  NO 1410•0880 GENARO MN if) - 011177200 00 REPA0_ 
8•2742017015C4IXA  

CONVOCAÇÃO  

A *ROW Pow* .0LON* yew* • *a * WI* NIN* Mona *arm •• 
Alresobi paypoikporls Sash Peep 4/00tor knotbAve2 - Avesir*Avpx rim 
wikpalbsAdilbobt 

Des 2601,2019•0140µ *Hie,* 

lost** th MA* Os ClAihd*. 

&Imp. Ro• /Opel Ay*  tio  Abp.( SII,84NoOMMON 

ChgetalskkIl*MNO•ZOIA 

AislawkiNder• 

ANNI•vb* Combs& Posamb* Lkesph 

lavedvavrealommecsu-wrzateetors 

ow* l.Z90ip4o 00 Eaufsweiros Aodccus IPO Mae 00 601,11880  PAU  
REOFRWISWOCE LB7E 

comocAplo 

OPa4eMr8.0 MOW*,- oar* p• Pew* *oviats d• VANS* 
Psadi &kb Alibi% =woo Ai lassomia  pra i  wpm dp So* Nbiz pin coorirAbh 
gbighilhoomro. 

(I N 1190200A0_414 le WO in 

la* OW *PAM*** CO*1•0* 

&Iowa A AWN/ PArdpb14. }In( ant Mr* 1* *WV 

04***413*),N*Zlit 

Otes Carmel V Fire 

Repo* 

ORDOIWAS MOICOAL Or .on SUMS. an  SO. - O. 
memoutc.w.ke  113 AlAltilICAICAO 

mob mart.. Pee  sanei,  
to 00041044 00 • co 000 cm e 2200010 e. 0040 de etedese IOWA. 0 14016.$0• de P0610 . 
hewn. r• 51,2010 .0 0.0 corm 005 • .2041.61.460 De WORM Orlk MASTA500 Or SWOCO Of ' 

r...., wow too., woo ens comOORT. Of Assaf:twos it SolvoUrrfs  ora  a panias ras a 
serds re at,., rreo nod*. Imes wow o Tow or SOW.. /020. I OW. 146000600).• 

kmaivnerded deted...... tide e601)EtC600 e sew otooto • r.... de. 00.0.. 10400 0.4 1.0•04 00 
0.00.04 6.404 • ......... 0666 0.1600100.  

7d"  la 
IECITM1T0 •0.4104 41142061.01121101.0101110.1. 000 C01141200.02C. 

Or forodoSSOIS . . Wyman IOW. 
'I'M'  

EEO 
ell0041004 

"". 
0140.240 

teem se celeee 0.004 0....0 at 66 40., • 00.1.0 de 
4000 We. • 0. 00000 meed 
uerreneue0.616.4. vooesn. troy. ow.. 
CI... e .44 EN. deed* de. heftse. effilerle 4.11.. 

'...."." 

500560 
torT str0="00,:tr".*"•• OVX"..... Y. 

 .. .' • '.....  YOU 611 GS do ow... *woo MO 
. 

- 

or. 0 ores  

090050 

- -- 

no. 
Vol= 001= 
000.... 

•... 
- owe • ............. 01.1.000• 

swain 
Os bs• • wt. e• wee. 00 ••01.40 edimede 4.4 10 
••••••••1•••••a. au wb ••edar rt., 01160 de mosses 
sou, re deem 020 de 606400 e 000 6 
Wee ... 0.60440. 0 0.106 O.*. 00 
1.01.40 4200 40.111 0 l0 04.102074,0 I 
«LE r .9. AlttelMeJe HY,. -colons 

ME =Ma MOOS 

100.1144 .2014.04 ••••••••• 10.01.101000 6 roomers moo. em Can 0046.911,0011.44 

us. lacoglo vows 
O. • ..••• 
Woo. 

221110•2460 
4100 

MOW. 
E. OM 

10001110 
We Who 

on 

mew,. 
See• ee woe owl 6.060 0 6+ ...... • coeee 0. 
.0 00. • 06 0.6/00 .• 04.1.6d MOM Itt t 
0.0.4 111.4::: 4Iven: de 07

.
64.0 .4.: eon 

,,,,,,,do. re
. 
 ze de. Sul • 11...

. 
• • name. 000 00 6.0e . 

' .'"*".'4.  al •••:170.60:'"710'.....te 0000000.1 O. 
0101.0•04 an 0.1404 • ev....e de 10 • was de 

OS 20.007 WOK. 

,,,,,,, 
Am. Om e.2400 004.0 em 0 *a .• 
....)...0 de 600 do Me 4.0... • 0,04 dens 
0* de sreverends • 0.60. 0 OAK 0 

oss- 
.

r* 
1.1:001 US ri..

an,rm
""""""E W., t• .1 

er ee woo.... • ODEON 
moot roT3AaAotomoo .tscruda 

I air wawa wpi•ediffirtos....eraroorri.......•.••••••••......m.ArmA-  •  i  
a., 5.cess• .3A aloe  soou  2010. 

lalS001•KKINIS lilVISM•Xt 
Pr.. 4001021.1 

EXTRATO DE CONTRATO N*. 138/2019 
OBJETO: Contratação» de empresa para realizar publicaOes de interesse da Ad-
mlnistração Municipal em Mimosa oficial DIOE conforme Inesigibilidade 
022/2019. CONTRATANTE MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTA-
DO DO PARANÁ, inscrita no CNP/ sob 95.585.477/0001.92. representada 
por seu Prefeito Municipal, senhor MAURO CESAR CENCI, portador do CPF 
no 924.728.779-00 e do RG n• 5.143.125-I. CONTRATADA: DEPARTAMEN-
TO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO. CNP)  FP  76.437.383/0001-21, com 
sede a Rua dos Funrioninos, 14. 1645. Bairro Juveve - CEP: 80.035-050- osso:-
cimo  dc  Curitiba - Estado do  Parana.  mate ato representada por IVENS MO. 
RETTI PACHECO. portador do CPF 1,1° 201..806.089-91. ITENS ITEM 1 VA-
LOR  UNITES:  30.00 VALOR TOTAL RS: 10.50000. PRAZO DE ENTREGA/ 
EXECUÇÃO:  12 MOO. PRAZO DE VIGENCIA: 11/07/21. ASSINATURA DO 
CONTRATO: 11/07/2019. 

EXTRATO DE CONTRATO N'. 139/2019 
OBJETO: Contratação de empresa para realizar aplicação de provas c classi-
ficação de conselheiros tutelares de acordo com a In 8069/90, de acordo com 
a sohritação da secretaria  dc  assistincia social conforme Dispense  nor  Limito 
042/2019. CONTRATANTE MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTA-
DO DO PARANÁ. inscrita no CNPJ sob n° 95.585.477/0001-92, representada 
por seu Prefeito Municipal. senhor MAURO CESAR CENCI. portador do CPF 
n° 924.728.779-00 e do RO n• 5.143.125-1. CONTRATADA: PELSON  TIBIAL-

CIO DOS PASSOS 35207558900,  GNP'  14. 24.918.942/0001-11. com  sede a  ROD  
SC 415.0' 2463. Centro - CEP: 88.395-000 - municlpio de Sio Joio do Itaperiu. 
Estado de Santa Catanna, neste ato represemada por JOEISON TIBURCTO DOS 
PASSOS portador do CPF N. 352.075.589.00 RG N. 816714 SSP/SC [TENS: 
ITEM 1 VALOR  UNITES:  3.000,00 VALOR TOTAL RS: 3.000.00. PRAZO DE 
ENTREGA/EXECUÇÃO. 30/11/2019, PRAZO DE VIGÊNCIA: 08/12/19. AS-
SINATURA DO CONTRATO: 12/07/2019. 

EXTRATO DE CONTRATO 140/2019 
OBJETO: Aquisição de motos zero quilometro novas/2019, para premiação do 
Programa Bom Contribuintee Produtorcom Sorte de acordo coma Lei 307/2005 
e Decreto 048/2019 e para doação a Associação Comercial do Municipio de  *cor-

d*  coma Lei 1282/2019. conforme descrição  minima  cm edital eonfixrne Pregão 
086/2019. CONTRATANTE, MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGIJACLI ESTA-
DO DO PARANÁ. inscnta no CNPJ sob n° 95.585.477/0001-92, representada 
por seu Prefeito Municipal.  saltier  MAURO CESAR CENCI. portador do CPF 
n924.728.779-00 e do KG n°5.143.125-1. CONTRATADA: MOTOACAO MO-
TOCICLETAS E NAL,TICA LTDA, com sede a Avenida Tupi, No 1406. Centro, 
munkiplo de Pato Branca Estado do  Parana  - CEP: 85.504-000 neste ato  repro-
sentada Legalmente por VALNFI MARCON portador do CPF 14° 488.103.049-
34 e do RG n° 3.238.035-2 SIP/PR. ITENS: ITEM 1 VALOR  UNITES:  9.350.00 
VALOR TOTAL ES: 9.350.00 ITEM 2 VALOR UNITAS: 9.990.00 VALOR TO-
TAL RS: 19.98000 ITEM 3 VALOR UN1T.RS: 11.390.00 VALOR TOTAL RS: 
1.390.00. PRAZO DE ENTREGA/EXECUCAO: 30  dies,  PRAZO DE VIGÊN-
CIA: 14/09/19. ASSINATURA DO CONTRATO: 17/07/2019. 

EXTRATO DE CONTRATO N.. 141/2019 
OBJETO: Contratação de empresa para fomerimento de insanos agrkoLas 
(item deserto na Tomada de Preços 002/2019) para atender ao  'Program  de 
grosso de Solo e Agua em Microbadaa'. de acordo com o Coovenio ri• 139/2018 
da Secretaria de Estado da Agricultura c do Abastecimento -  SEAR,  para for-
necimento de acordo com as esperificações e quantitativos  determined*,  em 
edital e  setts  anexos conforme Tomado de Preços 011/2019. CONTRATAN-
TE: MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUACU ESTADO DO PARANÁ.  Ins-
cota no CNPJ sob n. 95.585.477/0001-92, representada por seu Prefeito Muni-
cipal, senhor MAURO CESAR CENCI, portador do CPF n° 924.728.779-00 e 
do  RC  n° 5.143.125-1. CONTRATADA,. COASUL • COOPERATIVA AGROIN-
DUSTRIAL, com CNPJ N.79.863.569/0016-17,  corn  sede a  ROD  BR 158, SAI-
DA P/ LARANJEIRAS DO SUL.  SIN'.  municfpio de Saudade do Iguaçu -  Para-
na  - CEP: 85.568-000 neste ato representado por PAULIN() CAPEL1N FACHIN 
portador do CPF No091.801.769-68 e do  RC  n°840.977 SIP/PR ITENS: ITEM I 
VALOR UNIT.RS: 140,00 VALOR TOTAL RS: 40.180,00. através da seguinte do-
tação orçamentária: 
Orgiot 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 
Unidade: 01 - Secretaria Municipal de Agricultura e  mew  ambiente 
Funcionri Prograrnitica: 20.608.0015.2.014 - apoio a produção agropecuiria 
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.31 - semente , mudas plantas o insumos 
Principal: 4305 Despesa: 4342  
Ponce  de  Recurs):  823 - ronvenio 139/2018  SEAR-PR  gestic,  de solos c aguas 
em rokro  bads:  
Valor da dotação: RS 20.448,75 
Orgio: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
A MBIENTE 
Unidade: 01 - Secretaria Municipal de Agricultura e  ratio  ambsente 
Funcional Programáticae 20.608.00152014 - apoio a produção agropecuiria 
Elemento da Despem 3.3.90.30.31 - semente mudas plantas e WSMOOS 

PrincipaL 294 Despene 2968 
Fonte de  Recurs*:  504 - outros  royalties  o compensações financeiras 
Valor da dotação: RS 1.076,25 (CONTRAPARTIDA) 
OrgiO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 
Unidade 01 - Secretaria Municipal de  Agriculture  e meio amblente 
Funcional Progronium.: 20.608.0015.2.014 - apoio a produção agropecuária 
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.31 - semente mudas plantas e Imumos 
Principal: 294 Despesa: 2968 
Fonte de Recurso: 504 - outros  royalties  e compensaçõm financeiras 
Valor de dotação: RS 18.655.00 (RECURSOS PROPRIOS) 
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 2 meses. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
22/11/19. ASSINATURA DO CONTRATO: 22/07/2019.  

Est.* Ett* do ? T611113 Abe  ao  Caeto e Ortatatte: Maittia de avaezeto -PR 
Costa= Fatiano Ceti* Es & CNN: 15.65927L1000146. Ot¡eb Prolog* de Rao de ExecKio 
ate 304a2019 e Vrcia C,ontatuii  dê  3Y1004. Ortert Tout de Pips n° 62018. Fuldreolo 
Leoal Arto 57 e  da  Lei aJa097. Dav  da  asseven /*72719. Aston kw *is Ceti 
Scala,* lesecOo e Ftiano Ctideri, pia Express. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
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REFERENCIA: PREGÃO PRESENCIAL-EDITAL N.° 60/2019 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGR1COLAS TIPO TANQUES DE 
EXPANSÃO PARA RESFRIAMENTO DE LEITE. - CONVOCAÇÃO 
0 Pregoeiro do Município de Chopinzinho -PR, comunica que  ape's  Parecer da Secretaria 
de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, convoca os interessados para participar da 
Sessão Pública para continuidade do referido processo. 
Data: 26/07/2019 (sexta-feira), as 14:00 hrs. 
Local: Sede do Municlpio de Chopinzinho 
Endereço: Rua Miguel Proo5pio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
Chopinzinho, 23 de julho de 2019. 
Onerio Cambruzzi Filho - Pregoeiro 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 24/07/2019. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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RESFRIEL — IN STRIA  E COMÉRCIO DE PRODUTOS EM FERRO E !NOV  
LTDA — EPP 
TERCEIRA ALTERAÇt CONTRATUAL 
CNPJ: 04.357.13710001-59 N1RE: 412.04526225  

Ng.: I  

JOSE  ALCEU  HECK,  Brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Boa 
Esperança. 32 — Dez de Maio — CEP: 85,920-000 Município de Toledo. 
Estado do  Parana,  portador da Cédul e Identidade RO rt.° 4.975.332-2 
SSP/Pr., e CPF n° 627.559.789-53; 

SIRLEI TERESINHA  HECK,  Brasileira, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresária, residente e domiciliada na Rua 
Boa Esperança, 32 — Dez  dc  Maio — CEP: 85.920-000 Município de 
Toledo, Estado do  Parana,  portadora da Cédula Identidade RO raó 
5.143.458-8 SSP/Pr., e CPF n.° 913.528.949-04;  

Únicos socios da. Sociedade Empresária Limitada que gira sob a razão social de: 
"RESFRIEL ,INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EM FERRO E 1!--;ON.  
LTDA — EPP"%com sede e foro  ern  Tialedo-Pr, na Rua Roque Gonçalves, s/n° - Ca6cara a" 7A: 

Dez de Maio - CEP: 85.920-000 Município de Toledo, Estado do Payeiná. com  conti ate, social 
arquivado na Junta Comercial o Paraná sob n.' 412.0452622.5/ern 19/03/2001 e últina 
alteração sob n° 20111959101 ehl 25/02/2011; RESOLVEM alterar e consolidar seu Contrato 
Socai de acordo com a Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e subsidiariamente pela 
64Q4/76 de 15 de dezembro de 1976: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que 
tinha por objeto a exploração no ramo de: Fabricação de equipamentos de refrigeraçao, 
resfriadores de leite, máquinas para fabricar, conservar e triturar gelo. artigo a em inox, ferro, 
açO, metal e fibra de vidro: caixas de agua e carrocerias em geral: Cont:;reio varejista e 
atacadista de equipamentos e materiais eictricos. bombas e acessórios para irrigação; ,:aradoces 
estacionários e geradores para adaptar em trator: motores a diesel com particia.eltrica; peyas c 
acessórios para ordenhadeiras, resfriadores. eletrodomésticos e aparelhos eletrônico: Prestaeão 
de serviços em assistência técnica em toda linha de fabricação e comercialização, passa a parar 
deste instrumento para: Importação e Exportação; Fabricação de equipamentos de refrigeração: 
resfriadores de leite. máquinas para fabricar. conservar e triturar gelo, artigos em inox. ft.Tro. 
aço, metal e fibra de vidro; caixas de água e carroeerias em ligral; Comércio varejista e 
atacadista de equipamentos e materiais elétricos, bombas e acessórios para irrigação: geradores 
estacionários e geradores para adaptar em trator; motores a diesel com partida elétrica; peças e 
acessórios para ordenhadeiras, resfriadores, eletrodomésticos e aparelhos eletrônicos: Prestação 
de serviços em assistência técnica em toda linha de fabricação e comercialização: Transporte 
rodoviário de cargas cm geral: intermunicipal. interestadual e internacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista das 
modificaçaes ora ajustadas, os sócios RESOLVEM. por este instrumento, consolidar o contrato 
social e posterior (es) alteração (aes).  passando a ter a seguinte redação: 

AUTENTICAÇÃO cn g. 
Autentico a presente fotocopia por conferi 
com o original que me foi exibida e devolviu, 
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CLAUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no 
ramo de: Importação e Exportação; Fabricação de equipamentos de refrigeração. resfriadores 
de leite, máquinas para fabricar, conservar e triturar gelo, artigos em inox, ferro, aço, metal e 
fibra de vidro; caixas de Agua e carrocerias em geral; Comércio varejista e atacadista de 
equipamentos e materiais elétricos, bombas e acessórios para irrigação; geradores estacionários 
e geradores para adaptar em trator; motores a diesel com partida elétrica; peças e acessórios 

para ordenhadeiras, resfriadores, eletrodomésticos e aparelhos eletrônicos; prestação de 
serviços em assistência técnica em toda linha de fabricação e comercialização; Transporte 
rodoviário de cargas em geral, intermunicipal, interestadual e internacional. 
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:33 RESFRIEL — INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EM FERRO E INOX 
LTDA—EPP 
TERCEIRA ALTERAÇÃ▪  O CONTRATUAL 
CNPJ: 04.357.137/0001-59 NIRE: 412.04526225 

Pág.: 2  

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
RESFRIEL — INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 

EM FERRO E INOX LTDA - EPP  

JOSE  ALCEU  HECK;  Brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Boa 
Esperança, 32 — Dez de Maio — CEP: 85.920-000 Município de Toledo,. 
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.° 4.975.332-2 
SSP/Pr., e CPF n° 627.559.789-53/ 
SIRLEI TERESINHA  HECK,  Brasileira, casada .sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresária, residente e domiciliada na Rua 
Boa Esperança, 32 — Dez de Maio — CEP: 85.920-000, Município de 
Toledo, Estado do Paraná, portadora da Cédula de Identidade RG n.° 
5.143.458-8 SSP/Pr., e CPF n.° 913.528.949-04; 

Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob a razão social de: 
"RESFRIEL — INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EM FERRO E INOX 
LTDA - EPP", com sede e foro em Toledo-Pr. na  Rua Roque Gonçalves.  sin'  - Chácara n° 20 
— Dez de Maio - CEP: 85.920-000 Município de Toledo, Estado do Paraná. com  contrato social 
arquivado na Junta Comercial do  Parana  sob n.° 412.0452622.5  ern  19/03/2001 e última 
alteração sob n° 20111959101em 25/02/2011, RESOLVEM consolidar seu Contrato Social de 
acordo com a Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e subsidiariamente pela lei 6404/76 de 15 de 
dezembro de 1976: 

CLAUSULA PRIMEIRA — NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade 
gira sob a denominação social de: "RESFRIEL — INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS EM FERRO E INOX LTDA — EPP", com sede e foro na Rua Roque 
Gonçalves,  sin°  - Chácara n° 20 — Dez de Maio - CEP: 85.920-000 Município de Toledo. 
Estado do Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior_ mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 



RESFRIEL — INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EM FERRO E INOX 
LTDA — EPP 

• TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ: 04.357.137/0001-59 NIRE: 412.04526225 

Pkg.: 3 

CLAUSULA QUARTA — INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de abril de 2001 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA — CAPITAL SOCIAL: 0 Capital Social é de R$' 100.000,00 (cern 
mil reais), divididos em 100.000 (cem mil quotas) de capital no valor de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, subscrita e totalmente integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos sócios e 

SOCIOS  QUOTAS R$ CAPITAL 
JOSE  ALCEU  HECK  50.000 50.000,00 50,00 
SIRLEI TERESINHA  HECK  50.000 50.000,00 50,00 

TOTAIS 100.000 100.000,00 100,00  

CLAUSULA SEXTA — CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro 
sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 
sua aquisição se postas A venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou pane 
de suas quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios. discriminando a quantidade de 
quotas postas A venda, o preço. forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou 
renunciem ao direito de preferencia, que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienantc. Se todos os sócios 
manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas 
que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência. as 
quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLAUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas. mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme disposto no  art.  1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA OITAVA — A ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá aos sócios JOSÉ ALCEU  HECK  e 
SIRLEI TERESINHA  HECK, corn  os poderes e atribuições de gerirem e administrarem os 
negócios da sociedade representa-la ativa e passivamente. judicial e extra judicialmente, perante 
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas c terceiros em eeral. hem como 
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou  el  defesa dos interesses 
e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 

§ I. t• vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

AUTENTICAÇA0  
Autentico a presente fotocdpie por  Confer*  
com o original que me foi exibida e devolviot, 

parte Interessada do que dou fé. 
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RESFRIEL — INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EM FERRO E INOX 
LTDA — EPP 

' TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ: 04.357.137/0001-59 NIRE: 412.04526225 

§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir. em 
nome da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLAUSULA NONA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os administradores 
declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a -administração da 
sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino da cada exercício 
social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração. 
procedendo A elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultados 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão de 
comum acordo, fixar urna retirada mensal. a titulo de  "Pro-labore". observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE 
SÓCIOS: Falecendo ou interditado qualquer sócio. a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do 
sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, A data da resolução, veriticada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único: 0 mesmo procedimento  sett  adotado cm outros 
casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste contrato 
serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e. 
supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei n.° 6.404/76), conforme faculta o § 
único do  art.  1.053 da Lei n.° 10.406/2002. 
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LTDA — EPP 

• TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATIJAI.  
CNN:  04.357.137/.0001-59 NIRE: 412.04526225 

242 

5 

E, por cstarcm assim justos e contratados, datam e assinam o presente 
instrumento em tres vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e por seus 
herdeiros e sucessores legais, a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Toledo-Pr., 13 de fevereiro de 2012.  
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Oficial 
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aniel Formighieri  Nardi  
Funcionário Juramentado 
RG: 9.132.002-9 SSP/PR 

Portaria n° 33/2018 

A presente certidão fo expedida 
ias 08,19:45  Hs  
Toledo, 10/06/2019 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO 
E AVALIADOR JUDICIAL 

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANÁ 
VIVIAN BEATRIZ FORMIGHIERI 

DISTRIBUIDORA PUBLICA 
RUA ALMIRANTE BARROSO, 3222 - EDIFÍCIO DO  FORUM  - CEP 859057010 

FONE: (45) 3378-3242 - CE!: 51.213.51383/09 

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL 
FALÊNCIA E CONCORDATA 

Vivian  Beatriz Formighieri, Titular do Oficio do Distribuidor, Contador, 
Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de Toledo, 
Estado do Paraná, na forma da lei, 

CERTIFICA, atendendo a pedido por escrito da parte interessada, 
que revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Toledo, 
Estado do Paraná, os registros e arquivos referente ao FORO JUDICIAL, neles 
constatei a INEXISTENCIA, especifica de: 

FALÊNCIAS OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL (LEI 11.101/2005), de responsabilidade de: 

RESFRIEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EM FERRO E INOX LTDA 
CNPJ: 04.357.137/0001-59 

Dada e passada nesta cidade e comarca de TOLEDO, Estado do 
PARANA, ao(s) 10 dia(s) do mês de junho do ano de 2019. Buscas efetuadas 
desde a instalação da Comarca (1954). 

0 REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE TOLEDO - PR  

Vivian  Beatriz Formighieri 
OFICIAL TITULAR 

Distribuidor, Contador. Partidor 
Avaliador Depositado Pubico  

EMOLUM NTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 43,86 + 1,94 por fls. adicional 
A  present Celiac,  somente teci validade  corn  o Carimbo Oficial do Cartono Distribuidor. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
----1('-yr 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.357.13710001-59 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÂO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
19/03/2001 

NOME EMPRESARIAL 
RESFR1EL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EM FERRO E1NOX LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RESFRIEL 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA A TIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
28.23-2-00 - Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, peças e 
acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrónicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R ROQUE GONCALVES 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
CHACARA N. 20 

CEP 
85.920-000 

BAIRRO/DISTRITO 
DEZ DE MAIO 

MUNICIPIO 
TOLEDO 

I UF 
1 PR 

ENDLREÇO ELETRÔNICO 
luckmann@certto.com.br  

TELEFONE 
(45) 2521-880 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

provado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018 

Emitido no dia 07/06/2019 as 09:00:17 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

245  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E /S, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RESFRIEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EM FERRO E INOX LTDA 
CNPJ: 04.357.137/0001-59 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a'  ad'  do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emi.tidagraitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida -08:09:27 do ia 04/02/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/08/2019. 
Código de e_d rtidão: 67413.9BD9.A918.0A35 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Positiva 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa  
(Art.  206 do CTN) 
N° 020050462-01 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.357.137/0001-59 
Nome: RESFRIEL INDUSTRIA E COM DE PRODUTOS EM FERRO E INOX LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
egistrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
stado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima 
entificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, Ill e/ou 
I, do  art.  151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966). 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
n tureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias 

Válida té 09/08/2019  Fornecimento Gratuito 

  

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 
Emitido via I emet Piblica (10/06/2019 09:44:09) 
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MUNICIPIO DE TOLEDO 
ESTADO DO PARANÁ 

Certidão Positiva com efeito de negativa 24116/2019 

IMPORTANTE: 
FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 

CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO 
COMPREENDIDO MESTA CERTIDÃO. 

negativa, 
Certificamos que a presente 

tendo em vista 
certidão esta sendo expedida de forma positiva com efeito de 

a existência de créditos cuja exigibilidade esteja suspensa. 

VALIDAD . • 10/08/2019N  
CÓD. 
AUTENTICAÇÃO: 9ZTMJCUFFHXJ2X98RBU7 

PROTOCOLO: 27336/2019 REQUERENTE: 

erNALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO 
INOX 

SOCIAL: RESFRIEL - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE FERRO E 
LTDA 

INSC9IÇÃO EMPRESA 

220001 

CNPJ/CPF 

04.357.137/0001-59 

INSCRIÇÃO 
ESTADUAL 

90232038-52 

ALVARÁ 

220001 
ENDEREÇO 
RUA ROQUE 
Toledo 

GONCALES - CHAC NR.2, 1447 - Chzcara 20 - S-15 Q-14 X DE MAIO CEP: 85920000 
- PR 

CNAE / ATIVIDADES 

'Fabricação 
acessOnos, 
airestadual 

equipamentos 
Wr oeletrônicos 

de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, peças e 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 

e internacional, Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
para uso doméstico, exceto informática e comunicação, Instalação de máquinas e 

industriais, Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 

Observações: . - -_-_: -- 
`--- 'I\ 
/ \ 

Toledo, 41  dsjunbe-de-2019 
•
, , 
TTA / 

rnencto  Beal  



CAIXA 
CAIXA ECON6MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 04.357.137/0001-59 

Razão Social:RESFRIEL IND E COMERCIO PRODUTOS EM FERRO E INOX LTDA 

Endereço: RUA ROQUE GONCALVES / SN / DISTRITO DE DEZ DE TOLEDO - PR 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validad 29/05/2019 a 27/06/2019  

Certificação Número: 2019052903234053966297 

Informação obtida em 05/06/2019 14:03:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

• 

•  

Veit&  Imprimir 
2;s 

rxN\r-Ne 

Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-  rf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RESFRIEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EM FERRO E INOX 
LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.357.137/0001-59  

05/06/201 
01/12/2019 

do.  

Certidão no-
Expedigã 
Validade: 
de sua expe  

960/2019 
as 14:07:04 
180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

Certifica-se que RESFRIEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EM FERRO E 
X L T D A 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

04.357.137/0001-59, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores a data da sua expedição. 
o caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais. 

aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua 
utenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
ertidao emitida gratuitamente. 

NFORMAÇÃO IMPORTANTE 
o Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
ecessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas 
nadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
stabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
cordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
ecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
molumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
e execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
rabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

sugestaes: cndttsc.jus.br  



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (14/06/2019 às 11:11) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Int‘legibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n° 04.357.137/0001-59. 

Es certidão e expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: htto://www.cnj.jus.br  
atr vés do número de controle: 5D03.AB19.4190.7497 

Gerado em: 14/06/2019 as 11:11:37 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



--14/06/2p19 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidõneas e Suspensas -  COS  - Portal da transparência 

RL'1:6itS APLICADOS: 

Busca livre: Resfriei -  Ind.  e Com. de Produtos em ferro e Inox Ltda  Epp  

LIMPAR 

Data da consulta: 14/06/2019 11:12:35 

Data da última atualizaçAo: 14/06/2019 04:45:07 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 

SANCIONADOitA 
TIPO DA SANÇÃO 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

www.portaltransparencia.govbr/sancoes/ceis?pag inacaoSimples=true&tamanhoPag ina= &offset= &di recaoOrdenacao=asc&col unasSelecionadas= linkDetalhamento%2CcpfC npj°/02Cnome%2C ufSancionadeaCorg ao%2CtipoSa... 1/1 



14/06/2019 servicos.tce.pr.govbr/seNcos/sry  certidaoTCecao.aspOnumControle=867189864 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Certidão Negativa de Pendências 
25 

r•co--1  

CINPJ: 04.357.137/0001-59  

Requer nte: RESFRIEI  INDUS-MIA E COMERCIO DE PRODUTOS EM FERRO E 1143X LIDA 

  

0 Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções - CMDC, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas 
julgada irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do 
requer nte. 

Esta ce idão não se aplica aos seguintes casos: 

a) aos utegistros  para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução 

Normat a n° 68/2012; 

tqos iegistros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme 

ruço Normativa n° 37/2009; e 

c) aos egistros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas 

anuais restadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do  art.  1°, da 

Lei Conéilementar  n° 113/2005. 

Certidão emitida em 14/06/2019 11:15:32, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no  site  www.tce.pr.gov.br. 

e controle desta certidão: 867189864 

emitida nos termos da Instrução de Serviço n° 92, de 15/12/2014. 

Código 

Certid5 

senAcos.tce.pr.govbr/senAcos/sry  certidaoTCeAbicao.aspOnumControle=867189864 1/1 



Resfriei  
Ind.  E Com de Produtos 

em Ferro e Inox LTDA EPP 
CNPJ: 04.357.137/001-59.  

Rua: Roque Gonçalves, S/ N Chácara n°. 20  
Cep:  85.920-000 - Toledo - Paraná 

ANEXO 8 

DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE.  

Ref:  Edital de Pregão Presencial n° 60/2019. 

Resfriei -  Ind.  E Com de Produtos em Ferro e Inox LTDA EPP, CNPJ n.° 04.357.137/0001-
59, sediada Rua: Roque Gonçalves, S/N Chácara n°. 20, no Município Toledo, Estado 
Paraná, neste ato representada pelo Sr(a) João Batista Panazzolo, portador(a) da carteira 
de identidade RG n° 6036164272 SSPRS e inscrito(a) no CPF sob n° 444.590.410-49, 
telefone (46)3543-2815 por intermédio de seu Representante legal abaixo assinado, 
DECLARA expressamente que, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 
da lei, ser: (indicar se é microempreendedor individual, microempresa ou empresa de 
pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4° do artigo 3' da Lei Complementar n° 123/06. 

Toledo, PR 14 de junho de 2019. 

Resfriei -  Ind.  E Com de  Prod  
CNPJ: 04.35 

João Batis 

icis em Ferro e Inox LTDA EPP 
.137/0001-59 
Panazzolo 

CPF: 444.590.410-49 
RG: 6036164272 SSPRS 

Procurador 

RESFRIEL  
Ind  e Com. de Produtos 

em rerro e Inox Ltda  Epp  
CNPJ 04.357.137/0001-59 
Rua Roque Gonçalves. s/n Chácara n° 20 

85920-000 - TOLEDO - PR 

9 r: 4_ 



Prazo de Duração 

19/390760-7  

•-• .-. • • 
• -911— tag. _ AkV>  . 4,;  

SECRETARIA DA MICRO E PEOUENA EMPRESA 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARAL E INTEMIÇA.0 I 

JUNTAtCOMERCIALDO PARANA' 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páciina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
RESFRIEL - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EM FERRO E INOX LIDA EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  
Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Inicio 
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade 
41 2 0452622-5 04.367.137/0001-59 19/03/2001 01104/2011 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA ROQUE GONCALVES, SN-CHACARA 20, DEZ DE MAIO, TOLEDO, PR, 86.920-000  
Objeto Social 
IMPORTACAO E EXPORTACAO; FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERACAO, RESFRIADOS DE LEITE, 
MAQUINAS PARA FABRICAR, CONSERVAR E TRITURAR GELO, ARTIGOS EM INOX, FERRO, ACO, METAL E FIBRA DE 
VIDRO; CAIXAS DE AGUA E CARROCERIAS EM GERAL; COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS ELETRICOS, BOMAS E ACESSORIOS PARA IRRIGACAO; GERADORES ESTACIONARIOS E GERADORES 
PARA ADAPTAR EM TRATOR; MOTORES A DIESEL COM PARTIDA ELETRICA; PECAS E ACESSORIOS PARA 
ORDENHADEIRAS, RESFRIADORES, ELETRODOMESTICOS E APARELHOS ELETRONICOS; PRESTACAO DE SERVICOS 
EM ASSISTENCIA TECNICA EM TODA LINHA DE FABRICACAO E COMERCIALIZACAO; TRANSPORTE RODOVIARIO DE 
CARGAS EM GERAL: INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL  

Capital: R$ 100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Indeterminado 
Capital Integralizado: R$ 100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Empresa de pequeno porte 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (RS) Espécie de Sócio Administrador Mandato  

JOSE  ALCEU  HECK 50.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX 

627.559.789-53 

SIRLEI TERESINHA  HECK 50.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX 

913.528.949-04 

C/Itimo Arquivamento 

Data: 28/02/2012 Número: 20121036812 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
REGISTRO ATIVO  

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

MARECHAL  CANDID()  RONDON - PR, 11 de junho de 2019 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 

0,  

Giliane  Teles  Forlin r 
, Ft  ,frms11756 

e Contr 
de hopinzinho 

- 
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Resfriei  
Ind.  E Com de Produtos 

em Ferro e Inox LTDA EPP 
CNPJ: 04.357.137/001-59 

Rua: Roque Gonçalves, S/N Chácara n°.20  
Cep:  85.920-000 - Toledo -  Parana  
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO  ART.  7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

Resfriei -  Ind.  E Com de Produtos em Ferro e Inox LTDA EPP, CNPJ n.° 04.357.137/0001-
59, sediada Rua: Roque Gonçalves, S/N Chácara n°. 20, por intermédio de seu 
representante legal, abaixo assinado, e para fins do Pregão n. ° 60/2019, DECLARA 
expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
II - Não foi declarada inidõnea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 
governo, estando apta a contratar com o poder público.  
III  - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  70  da Constituição 
Federal, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o 
inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 
IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

Toledo, PR 14 de junho de 2019. 

erro e Inox LTDA EPP tV Resfriei -  Ind.  E Com de Produtos em 
CNPJ: 04.357.137/00 1-59 

João Batista Panazzolo 
CPF: 444.590.410-49 

RG: 6036164272 SSPRS 
Procurador 

RESFRIEL  
Ind.  e Com. de Produtos 

em Ferro e Inox Ltda  Epp  
CNPJ 04.357.137/0001-59 
Rua Roque Gonçalves, Chácara ri* 20 

85920-000 - TOLEDO - PR 



Por ser expressão de verdade, firmamos o presen.,te 

oi
Toledo. PR 14 de junho de 2019. 

Resfriei  
Ind.  E Com de Produtos 

em Ferro e Inox LTDA EPP 
CNPJ: 04.357.137/001-59 

Rua: Roque Gonçalves, S/N Chácara n°. 20  
Cep:  85.920-000 - Toledo - Paraná 

ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DE NA() PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO 

ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  HI  DO  ART.  90  DA LEI FEDERAL 
8.666/93. 

A Resfriei -  Ind.  E Com de Produtos em Ferro e Inox LTDA EPP, CNPJ n. ° 
04.357.137/0001-59, sediada Rua: Roque Gonçalves, S/N Chácara n°. 20, no Município 
Toledo, Estado Paraná, neste ato representada pelo Sr(a) João Batista Panazzolo, 
portador(a) da carteira de identidade RG n° 6036164272 SSPRS e inscrito(a) no CPF sob 
n° 444.590.41049, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou 
responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco 
consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou 
por adoção até o 3' grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do 
Município. Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o Órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem 
em processos licitatários da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer 
outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e 
criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta 
Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 
09 do TC/PR, Súmula Vinculante n°13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal 
de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e 
Reexame Necessário n° 1273953- 4/Paranavai-PR-4a  Camara  Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
licitatário sob a modalidade Pregão Presencial n 060/2019, instaurada pelo Município 
de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da 
referida empresa não são servidores ou dirigente de Órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, conforme disposto no ikciso  III,  do  art.  9" da Lei 8.666/93. 

Inox LTDA EPP Resfriel -  Ind.  E Com de Produtos  en  Ferro e 
CNPJ: 04.357.137,0001-59 

João Batista Panazzolo 
CPF: 444.590.410-49 

RG: 6036164272 SSPRS 
Procurador 

RESFRIEL  
Ind  e Com. de/Produtos 

em Perro e Inox Ltda  Epp  
CNPJ 04.357.137/0001-59 
Rua Roque Gonçalves. s/n Checara n° 20 

85920-000 - TOLEDO - PR 
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PARANÁ REG ITA ESTADUAL 

Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

CAD/ICMS No 90232038-52  

Emitido Eletronicamente via  Internet  
07/06/2019 9:12:31 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS Inscrição CNPJ I Inicio das Atividades  

90232038-52 1  rrl 04.357.137/0001-59 I '! 04/2001  

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial RESFRIEL INDUSTRIA E COM DE PRODUTOS EM FERRO E INOX LTDA 

Titulo do Estabelecimento ELETRICA  HECK  

Endereço do Estabelecimento RUA ROQUE GONCALVES, SN, CHACAFtA N° 20 - DEZ DE MAIO - CEP 85920-000 
FONE: (45) 3252-1880 - FAX: (45) 3252-1880 

Município de Instalação TOLEDO - PR, DESDE 04/2001 

( Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 

Situação Atual 

Natureza Jurídica 

AtMclade Econômica Principal do 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundaria(s) do Estabelecimento 

ATIVO - SIMPLES NACIONAL! SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
01/2019 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIDA 

2823-2/00 - FABRICACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO E 
VENTILACAO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL, PECAS E ACESSORIOS 

3321-0/00 - INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

4649-4/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE 
USO PESSOAL E DOMESTICO 

4757-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E 
ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA 
USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICAC 

4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 

4930-2/02 - TRANSPORTE RODO VIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome  Completo  / Nome  Empresarial  Qualificação 

CPF 627.559.789-53 JOSE  ALCEU  HECK SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 913.528.949-04 SIRLEI TERESINHA HECK  sOCIO 

Este CICAD tem validade até 07/07/2019. 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via  
Internet  www.fazenda.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE TOLEDO 
ESTADO DO PARANÁ 

76.205.806/000148 
RUA RAIMUNDO  LEONARD!,  1586- CENTRO - TOLEDO - PR 
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ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO n° 220001 
Município de Toledo, conforme protocolo n° 27336/2019 de 10/06/2019 concede alvará de licença para localização a: 

Nome 
RESFKOL 
CNPJ/FPF: 

- INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE FERRO E INOX LTDA 
04.357.137/0001-59 

Localização 
RUA ROQUE GONCALES - CHAC NR.2, 1447 - Ché,cara 20- S-15 Q-14 X DE MAIO CEP: 85920000 Toledo - PR 

vidades 
BRICACAO 

GELO,ARTIGOS 
ATACADISTADE 

DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERACAO,RESFRIADORES DELEITE, MAQUINAS PARA FABRICAR, CONSERVAR E TRITURAR 
DE INOX,FERRO,ACO, METAL E FIBRA DE VIDRO; CAIXAS DEAGUA E CARROCERIAS EM GERAL; COMERCIO VAREJISTA E 
EQUEP.E MAT.ELETRICO, TRANSPORTE RODO VIARIO DE CARGAS 

Horário 
Segund 

de funcionamento: Comercial 
a Sábado das 08:00 As 22:00 

Emitido em 
11/06/2019 

Válido até 
15/07/2019 

  

Vistorias 
Data 
18/07/20 
15/06/20_8 

, 

Natureza Laudo Validade 
8 LAUDO DA VIGILANCIA SANITAR1A 1484/2018 18/07/2020 

LAUDO DE VISTORIA DO BOMBEIRO 967559-01 13/06/2019 

Observações 
LIBERAÇÃO DA SEGUNDA VIA DE ALVARÁ PARA FINS DE DOCUMENTAÇÃO. 

Ill 

1 - 0 presente 
2 -  Sera  

estabelecimento 
3 - Nos 

obrigado 

alvará s6 tem efeito para o período especificado, ficando sujeito a renovação anual. 
exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características do 

ou transferência de Local. 
casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de Endereço, razão social, ramo de atividade,  etc  o contribuinte  sera  
a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

IMPORTANTE 
-  Evite nu1tas, 
voce pre  

auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantEndo em dia sua situação perante o fisco. Futuramente  
isará de Certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão,  etc. Zele pelo seu futuro. 

Alvará 
Qualque 
Conferir 

mitido pela  Internet  em 11/06/2019. 
rasura ou emenda invalidará este documento. 
utenticidade em www.toledo.pr.gov.br  
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Municipio de Chopinzinho • 4 /  

COMISSÃO DE LICITAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL 
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

CERTIFICADO N°. 17/2016 VALIDADE: 31/12/2019 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP 

ENDEREÇO: 

Rua 14 de Dezembro, 4.325, Centro. 
CEP: 85.560-000 CIDADE: Chopinzinho - PR 

Data da Constituição: 17/09/2004 
Junta Comercial: 20106562690 

Data: 08/07/2010 

CNPJ.: 07.005.073/0001-15 
INSC. ESTADUAL: 90318955-00 

FONE: (46) 3242-3038  Email:  

DIRIGENTES OU SÓCIOS: 

ANTÔNIO LUZZA CPF N° 487.018.409-59 RG 3.596.044-9 SSP/PR  

RAMO DE ATIVIDADE: 

Comércio varejista de material elétrico; Comércio atacadista de bombas e compressores; partes 

e peças; Instalação e manutenção elétrica; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; Comércio varejista de ferragens e 

ferramentas e telas; Comércio varejista de materiais de construção; Comércio varejista 

especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e  video  e ar condicionados; 
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 

doméstico; Comércio varejista mangas, mangueiras, canos; Reparação e manutenção de 

equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; Comércio varejista de móveis; 

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; Reparação e manutenção de 

computadores e de equipamentos periféricos; Reprodução de  software  em qualquer suporte; 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. 

Serviços de engenharia; construção de edifícios, prestação de serviços de construção civil, de 

aterro sanitário; Construção de rodovias e ferrovias e de estradas, de pavimentação poliédrica e 
asfáltica; Obras de terraplenagem; Serviços de pintura de edifícios, casas e rodovias; Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas; Atividades paisagísticas. 

OBS.: 0 registro no Cadastro de Fornecedores não implica obrigações de qualquer natureza por 
parte do Município. 

ESTADO DO PARANÁ 
CNR1 76.995.414/0001-60 prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procápio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Chopinzinho, 17 de janeiro de 2019. 

Giliane Telgs  Fortin  
Matricula Funcippal 1756-8 

Divisão de Licitadkó e Contratos 
Município de ChdPinzinho - PR 

AssinAtise 

JOSIAfE1MOCHEN 
Presidente Coriisão e Licitação e 

Cadastros 4 Fornecedores 



17/06/2019  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
CNPJ: 07.005.073/0001-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a'  ad'  do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 08:59:49 do dia 26/12/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/06/2019. e 
Código de controle da certidão: 52A8.4B7F.815A.3A5C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 020104812-94 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.005.073/0001-15 
Nome: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 15/10/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (17/06/2019 11:38:44) 



Município de Chopinzinho -  Parana  
SECRETARIA DE FINANÇAS - DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO  
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CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Nome  
CPF/CNPJ 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS 
 • 07.005.073/0001-15 

Número  Cad..: 164607 
RG/Inscr  

Endereço 
Bairro  

 • RUA 14 DE DEZEMBRO 
• CENTRO 

Número  4325 

Cidade  • CHOPINZINHO UF  • PR 

FINALIDADE: Consulta de Débitos 
OBS: 

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos or-
gãos competentes desta Prefeitura, que em nome do Contribuinte, NÃO CONSTA DÉBITOS, refe-
rente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer dividas de responsabilidade 
do Contribuinte acima, que vierem ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida conforme Artigo 349 da Lei Municipal N' 050/2009 de 18/12/2009. 

Emitida em 17/06/2019. 
Valida até 60 dias após 'a data de emissão desta. 
Código/Ano da certidão 3015/2019 
Código de autenticidade da certidão: 920651602920651 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 17/06/2019. 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.005.073/0001-15 

Razão SOCial:ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP 

Endereço: RUA 14 DE DEZEMBRO / 4325 / CENTRO CHOPINZINHO - PR 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/06/2019 a 03/07/2019  

Certificação Número: 2019060401145631603091 

Informação obtida em 17/06/2019 11:41:35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

17/06/2019 Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-crEcaixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf  1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

2P; 

Nome: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 07.005.073/0001-15 

Certidão n°: 174222282/2019 
Expedição: 17/06/2019, As 11:43:13 
Validade: 13/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

(rmamIz E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
07.005.073/0001-15, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugest8es: cndt@tst.jus.br  



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (17/06/2019 às 11:47) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n° 07.005.073/0001-15. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: httc://www.cnjjus.br  
através do número de controle: 5D07.A7E4.CF80.C820 

• 

Gerado em: 17/06/2019 as 11:47:00 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 



Data da consulta: 17/06/201911:4554 

Data da última atualizaçao: 15/06/2019 10:15:06 

BUSCA LIVRE 

PERÍODO DE 
VIGÈNCIA 

NOME 

CPF / CNI:1  

OCULTAR FILTROS DE CONSULTA 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: L97005073000115  

LIMPAR 

Tabela de dados 
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SANCIONADOR s 
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Pesquisa Impedidos de Licitar 

Fornecedor  

Tipo documento • CNPJ V Número documento 07005073000115 

Nome  
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Consulta de Impedidos de Licitar 
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ANTONIALE MATERIAS ELETRICOS LTDA - EPP 

ANEXO 8 

DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA.  

Ref:  Edital de Pregão Presencial n2  60/2019. 

A Empresa ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELE EPP, devidamente inscrita no 

CNPJ n2  07.005.073/0001-15, com endereço na Rua 14 de dezembro, n2  4325, Bairro centro, 

CEP: 85.560-000 na cidade de Chopinzinho, Estado do PR, telefone (46) 3242-3038, por 

intermédio de seu representante legal abaixo assinado. DECLARA expressamente que, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser: empresa de pequeno porte nos 

termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 42  do 

artigo 32  da Lei Complementar n2  123/06, alterada pela Lei Complementar n2  147/14, bem 

assim, que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 

situação. 

Chopinzinho — PR, 17 de junho de 2019. 

AraCt3/1W9 ‘;.9 
Eiarkos 

01,14/1/Y»Wk ma 74 do Dsszgrauro. 43as 
evaf 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI EPP, CS:OP:182t2WO 
CNPJ N2  07.005.073/0001-15  

ANTONIO  LUZZA 
CPF N° 487.018.409-59 

RG N2  3.596.044-9 
ADMINISTRADOR 

CNPJ n°. 07.005.073/0001-15 INSC. EST. 90318955-00 - Rua: 14 de  Novembro,  4235/entro, 
Chopinzinho — PR. CEP: 85.560-000 —  Fone:  (46) 3242-3038 e-mail: 

eletroluzchopinzinho@hotmail.com   
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Aç  
ANTONIALE NIATERIAS ELETRICOS LTDA - EPP 

ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  ART.  79  DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE OUTROS COMPROMETIMENTOS 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI EPP, CNPJ n.9  07.005.073/0001-15, sediada Rua 14 
de dezembro, n94325, centro, CEP 85.560-000, Chopinzinho — PR, por intermédio de seu 
representante legal, abaixo assinado, e para fins do Pregão n.° 60/2019, DECLARA expressamente 
que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente 
processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedadede declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada iniclônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando 
apta a contratar com o poder público.  

III  - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  7Q da Constituição Federal, não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos 
de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n2  8.666/93, acrescida pela 
Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Chopinzinho — PR, 17 de junho de 2019. 

ANTONIALE MATrIAIS EANVI'rA  ETRICOS EIRELI EPP 
CNPJ N9  07.005.073/0001-15 

ANTONIO LUZZA 
CPF N9  487.018.409-59 

RG N° 3.596.044-9  
ADMINISTRADOR 

/i/ 
CNPJ n2. 07.005.073/0001-15 INSC. EST. 90318955-00 - Rua: 14 de  Novembro,  4235, Centro, Chopinzinho — 

PR. CEP: 85.560-000 —  Fone:  (46) 3242-3038 e-mail: eletroluzchopinzinho@hotmail.com  

I 07.005.07310001-15 1  
Anionlate Ilattrials 

Ds= r1v,,a, 

Etõiricos - EPP 

Roo 144.  
ccf, Lamm.  



ANTONIALE MATERIAS ELETRICOS LTDA - EPP 

ANEXO 6 

pECLARACÃo DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS  
pA2 ESTADO DO PARANÁ. E DE QUE A LICITANTE NA() ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 

Ill po  ART.  92  DA LEI FEDERAL 8.666/93, 

A ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELE EPP, inscrita no CNPJ sob n2  07.005.073/0001-15, com 

sede à Rua 14 de dezembro, n2  4325, no Município Chopinzinho, Estado PR, neste ato representada pelo 

Sr  ANTONIO  LUZZA, portador da carteira de identidade RG n2  3.596.044-9 e inscrito no CPF sob n2  

487.018.409-59, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico 

ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou 

parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 32  grau com as seguintes autoridades e 

servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, 

responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta 

Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, 

Súmula Vinculante n2  13 do STF, Acórdão n2  2745/2010 do TOE-Tribunal de Contas do Paraná; 

ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n2  1273953-

4/Paranavaí-PR-4g Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade Pregão Presencial n2  60/2019, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, 

dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso  III,  do  art.  92  da Lei 

8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Chopinzinho — PR, 17 de junho de 2019. 

Antortiaie 
Ei6firizos 

ililWr(VI‘Rt,.\!'• • 
ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS lRELI EPP. 14  de r.. -:,n:71;,:0,41.325 
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CNPJ t 07.005.073/0001-15 ire,0480  
ANTONIO LUZZA 

CPF N2  487.018.409-59 
RG N2  3.596.044-9  
ADMINISTRADOR  /

Crtil2PAZIS410 - PLI 

CNPJ n2. 07.005.073/0001-15 INSC. EST. 90318955-00 - Rua: 14 de  Novembro,  4235, Centro, 
Chopinzinho — PR. CEP: 85.560-000 —  Fone:  (46) 3242-3038 e-mail: 

eletroluzchopinzinho@hotmail.com   



ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI  
la  ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO COM CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ: 07.005.073/0001-15 
NIRE N° 41600727436 

Folha 1  

271 
\roi 

ANTONIO  LUZZA, brasileiro, casado por comunhão universal de bens, empresário, residente A 
Rua 14 de Dezembro, n° 4325, Bairro Centro, CEP 85560-000, Chopinzinho-PR, portador do RG 
N° 3.596.044-9 SSP-PR, emitido em 19/02/1982 e CPF N° 487.018.409-59, titular da Eireli que 
gira sob o nome de ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, com sede A Rua 14 de 
Dezembro, n° 4325, Bairro Centro, CEP n°85560-000, Chopinzinho, PR, com seu contrato social 
registrado na JUCEPAR sob nire n° 41600727436 em 29/06/2018, devidamente inscrita no CNPJ 
sob n° 07.005.073/0001-15, a qual resolve alterar e consolidar o seu contrato social, em 
conformidade com as cláusulas seguintes: 

Cláusula  la  — Fica alterada a atividade econômica da empresa, para: 4742-3-00 - Comércio 
varejista de material elétrico; 4741-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 
4744-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas e telas; 4744-0-99 - Comércio varejista 
de materiais de construção; 4753-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de  audio  e  video  e ar condicionado; 4757-1-00 - Comércio varejista especializado 
de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico; 4789-0-99 - Comércio 
varejista mangas, mangueiras, canos; 4754-7-01 - Comércio varejista de móveis; 4321-5-00 - 
Instalação e manutenção elétrica; 4322-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de  gas;  4322-3-
02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. 
9521-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 
doméstico; 9511-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta; 7112-0-00 - Serviços de 
engenharia; 4330-4-04 - Serviços de pintura de edifícios, casas e rodovias; 4120-4-00 
Construção de edifícios, prestação de serviços de construção civil, de aterro sanitário; 4211-1-01-
Construção de rodovias e ferrovias e de estradas, de pavimentação poliédrica e asfáltica; 4313-4-
00 - Obras de terraplenagem; 4213-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4311-8-
02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 37.02-9-00 - Prestação de serviços de limpeza de 
esgoto, galerias, caixa d'água; 8129-0-00 - Atividades de limpeza e conservação, roçadas, capinas, 
podas de árvores; 8130-3-00 - Atividades paisagísticas, plantio de grama, árvores e flores; 8121-4-
00 - Limpeza em prédios e em domicilios, limpeza de calçadas, pisos, janelas e instalações; 81.22-
2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas e rurais, dedetização, desinsetização e 
desratização; 8230-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas e  

shows;  77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e andaimes; 6201-5-01 - Desenvolvimento de 
programas de computador sob encomenda; 1830-0-03 - Reprodução de  software  em qualquer 
suporte; 4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias; 4618-4/99 
- Representantes comerciais e agentes do comércio; 4613-3/00 - Representantes comerciais e 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 01/08/2018 09:40 SOB N°  20183397711. 
PROTOCOLO: 183397711 DE 25/07/2018. C6DIGO DE VERIFICAÇAO: 
11803076563. MIRE: 41600727436. 
ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 01/08/2018 
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DO PARANÁ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito  it  comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos c6digos de verificação 
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ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
1' ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO COM CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ: 07.005.073/0001-15 
NIRE N° 41600727436 

Folha 2 2 7 2  
agentes do comercio de material de construção e ferragens; 4614-1/00 - Representantes comerciais 
e agentes do comercio de maquinas, aparelhos e equipamentos, maquinas operatrizes, hidráulicas,  
de uso agrícola ,informática e comunicação. 

Cláusula 2': Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidem com as 
disposições do presente instrumentos. 

Cláusula 3°: A vista da modificação ora ajustada, o sócio RESOLVE, por este instrumento, 
atualizar e consolidar o contrato social, conforme segue: 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
CNPJ N° 07.005.073/0001-15 

NIRE N° 41600727436  

ANTONIO  LUZZA, brasileiro, casado por comunhão universal de bens, empresário, residente 
Rua 14 de Dezembro, n° 4325, Bairro Centro, CEP85560-000, Chopinzinho, PR, portador do 

RG N°3.596.044-9 SSP-PR, emitido em 19/02/1982 e CPF N°487.018.409-59, titular da Eireli 
que gira sob o nome de ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, devidamente 
inscrito no CNPJ n° 07.005.073/0001-15,com sede à Rua 14 de Dezembro, n° 4325, Bairro 
Centro, CEP n° 85560-000, Chopinzinho, PR, com seu contrato social registrado na JUCEPAR 
sob nire n° 41600727436 em 29/06/2018, devidamente inscrito no CNPJ sob n° 
07.005.073/0001-15, resolve consolidar o presente contrato mediante as cláusulas seguintes: 

Cláusula 1' — A empresa girará sob o nome empresarial ANTONIALE MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI com sede à Rua 14 de Dezembro, n° 4325, Bairro Centro, CEP 
n°85560-000, Chopinzinho — PR. 

Cláusula 2' — O capital da Eireli é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), totalmente 
integralizado neste ato, em moeda corrente do Pais. 

Cláusula 3' — 0 objeto da Eireli 6: 4742-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 4741-
5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 4744-0-01 - Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas e telas; 4744-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção; 
4753-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de dudio e  
video  e ar condicionado; 4757-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios 

[
N.MEX..= 
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NIRE N° 41600727436 

Folha 3 

para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico; 4789-0-99 - Comércio varejista mangas, 
mangueiras, canos; 4754-7-01 - Comércio varejista de móveis; 4321-5-00 - Instalação e 
manutenção elétrica; 4322-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de  gds;  4322-3-02 - 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. 
9521-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 
doméstico; 9511-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos; 33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta; 7112-0-00 - 
Serviços de engenharia; 4330-4-04 - Serviços de pintura de edifícios, casas e rodovias; 4120-4-
00 - Construção de edifícios, prestação de serviços de construção civil, de aterro sanitário; 
4211-1-01- Construção de rodovias e ferrovias e de estradas, de pavimentação poliédrica e 
asfáltica; 4313-4-00 - Obras de terraplenagem; 4213-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças 
e calçadas; 4311-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 37.02-9-00 - Prestação de 
serviços de limpeza de esgoto, galerias, caixa d'água; 8129-0-00 - Atividades de limpeza e 
conservação, roçadas, capinas, podas de árvores; 8130-3-00 - Atividades paisagísticas, plantio 
de grama, Arvores e flores; 8121-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios, limpeza de 
calçadas, pisos, janelas e instalações; 81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas e 
rurais, dedetização, desinsetização e desratização; 8230-0-01 - Serviços de organização de 
feiras, congressos, exposições e festas e  shows;  77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e 
andaimes; 6201-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 1830-0-
03 - Reprodução de  software  em qualquer suporte; 4619-2/00 - Representantes comerciais e 
agentes do comércio de mercadorias; 4618-4/99 - Representantes comerciais e agentes do 
comércio; 4613-3/00 - Representantes comerciais e agentes do comercio de material de 
construção e ferragens; 4614-1/00 - Representantes comerciais e agentes do comercio de 
maquinas, aparelhos e equipamentos, maquinas operatrizes, hidráulicas, de uso agrícola 
,informática e comunicação. 

Clausula 45  — A Eireli teve inicio com o Registro na Junta Comercial do Paraná em 
17/09/2004, e o prazo de duração é indeterminado, sendo garantida a continuidade da pessoa 
jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário, ou permanente do 
titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

Clausula 5' — A administração da Eireli caberá o titular  ANTONIO  LUZZA com os poderes e 
atribuições de administradora, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor do titular ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da Eireli. 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 01/08/2018 09:40 SOB N°  20183397711. 
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Cláusula 6' - Faculta-se ao administrador, no limites de seus poderes, constituir, em nome da 
sociedade, procurador para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados, no caso de mandato judicial, poderá ser por 
prazo indeterminado. 

Cláusula 7' — Poderá ser designado administrador não sócio, na forma prevista no  art.  1061 da 
lei 10.406/2002. 

Cláusula 8' — Declara o titular da Eireli, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo 
não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

Cláusula 9' — 0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  (art.  
1.011, § 1°, CC/2002). 

Clausula 10' — A empresa declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Clausula 110  - A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência 
mediante deliberação assinada pelo titular. 

Clausula 12° - Ao término de cada exercício social, em 31/12 de cada ano, o administrador 
prestará contas justificada de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societdria, 
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todas 
as sócias dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que 
possuem na sociedade. 

Clausula 13° - Falecendo ou interditado o Titular, a empresa continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou de 
Outros, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
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Clausula 14° - 0 Titular poderá, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas 
as disposições regulamentares pertinentes. 

Clausula 15° - Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco-PR para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim, justos e acertados, datam, lavram e assinam o presente instrumento, 
em via única, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus 
termos, sendo levando a Registro na Junta Comercial do  Parana.  

Pato Branco - PR, 23 de Julho de 2018. 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pdaina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
•ANTONIALE MATE RIAIS ELETRICOS EIRELI 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA  
Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do ' Data de Inicio 
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade 
41 6 0072743-6 07.005.073/0001-15 17/09/2004 17/09/2004 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro/DIstIto, Município, UF, CEP) 
RUA 14 DE DEZEMBRO, 4325, CENTRO, CHOPINZINHO, PR, 85.560-000 

Objeto 
4742-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 4741-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 4744-
0-01 - Comercio varejista de ferragens e ferramentas e telas; 4744-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção; 
4753-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  video  e ar condicionado; 
4757-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso domestico; 
4789-0-99 - Comércio varejista mangas, mangueiras, canos; 4754-7-01 - Comércio varejista de moveis; 4321-5-00 - 
Instalação e manutenção elétrica; 4322-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 4322-3-02 - Instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. 9521-5-00 - Reparação e manutenção 
de equipamentos eletroeletronicos de uso pessoal e doméstico; 9511-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e 
de equipamentos periféricos; 33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta; 7112-0-00 - Serviços de 
engenharia; 4330-4-04 - Serviços de pintura de edifícios, casas e rodovias; 4120-4-00 - Construção de edifícios, prestação 
de serviços de construção civil, de aterro sanitário; 4211-1-01- Construção de rodovias e ferrovias e de estradas, de 
pavimentação poliédrica e asfaltica; 4313-4-00 - Obras de terraplenagem; 4213-8-00 - Obras de urbanização - ruas, pragas 
e calçadas; 4311-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno: 37.02-9-00 - Prestação de serviços de limpeza de 
esgoto, galerias, caixa dLegua; 8129-0-00 - Atividades de limpeza e conservação, roçadas, capinas, podas de arvores; 
8130-3-00 - Atividades paisagisticas, plantio de grama, arvores e flores: 8121-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios, 
limpeza de calçadas, pisos, janelas e instalações; 81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas e rurais, 
dedetização, desinsetização e desratização: 8230-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas e  shows;  77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e andaimes; 6201-5-01 - Desenvolvimento de programas de 
computador sob encomenda; 1830-0-03 - Reprodução de  software  em qualquer suporte; 4619-2/00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de mercadorias;4618-4/99 - Representantes comerciais e agentes do comércio; 4613-
3/00 - Representantes comerciais e agentes do comercio de material de construção e ferragens; 4614-1/00 - 
Representantes comerciais e agentes do comercio de maquinas, aparelhos e equipamentos, maquinas operatrizes, 
hidraulicas, cle_uso agricola ,informática e comunicação. 

Microempresa ou Prazo de Duração 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n,  123/2006) 

rCapital: R$ 120.000,00 
(CENTO E VINTE MIL REAIS) 

Capital Integralizado: RS 120.000,00 
(CENTO E VINTE MIL REAIS)  

Indeterminado 
Empresa de pequeno porte 

Titular Jnicio do Termino do 
Nome CPF Administrador Mandato Mandato  

ANTONIO  LUZZA Sim 17/09/2004 XXXXXXXXXX 
487.018.409-59 

Ultimo Arquivamento 

Data: 01/08/2018 Número: 20183397711 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status- 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 28 de maio de 2019 
19/317753-6 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 193177536 na Consulta de Autenticidade 

Consulta dsponivel por 30 dias 

Crum,  • Attex.......440. a 
.., 

Documento Assinado Digitalmente 28/05/2019 
l 

Junta Comercial do  Parana 
 Prestdemia da R00 e01i. 7 ONPJ:77.968.170/0001-99 

Casa 0,1 
Medida Provi$6. 002200-2, Vocé' de 24 de agosto de 2001. deve instalar o certificado da JUCEPAR 

www.juntacomercial.prgov.bricertificado 



17/06/2019  Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

07.005.073/0001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/09/2004 

NOME EMPRESARIAL 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ELETRO LUZ MATERIAS ELETRICOS 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

18.30-0-03 - Reprodução de  software  em qualquer suporte 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
41.20-4-00 - Construção de edificios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e  video  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R 14 DE DEZEMBRO 
NÚMERO 

4325 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.560-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

CHOPINZINHO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
rekTA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/09/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
...tr.**. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/06/2019 as 11:31:06 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/2 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2 



17/06/2019  Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE iNscRtoiko 
07.005.073/0001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/09/2004 

NOME EMPRESARIAL 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de pegas e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
71.12-0-00 -Serviços de engenharia 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagisticas 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl 

LOGRADOURO 

R 14 DE DEZEMBRO 
NÚMERO 

4325 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.560-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

CHOPINZINHO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
H..* 

1 
 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/09/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

273 

'frd 

Aprovado pela Instrug"áo Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/06/2019 as 11:31:06 (data e hora de  Brasilia). Página: 2/2 

  

Voltar I Consulta QSA / Capital  Social 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 2/2 



17/06/2019 Emissão do CICAD 

RECEITA ESTADUAL 

279  
it:1) 

PARANÁ  
G<PAPNO rO EVA10 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS Inscrição CNPJ Inicio das Atividades 

90318955-00 07.005.073/0001-15 10/2004 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial 

Tftulo do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento 

Município de Instalação 

Situação Atual 

Natureza Jurídica 

Atividade Econômica Principal do 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundaria(s) do Estabelecimento 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

ELETRO LUZ MATERIAS ELETRICOS 

RUA 14 DE DEZEMBRO, 4325 - CENTRO - CEP 85560-000 

CHOPINZINHO - PR, DESDE 10/2004 

( Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 

ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018 

230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) 

4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 

1830-0/03 - REPRODUCAO DE  SOFTWARE  EM QUALQUER SUPORTE 

4741-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 
GERAL 

4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS 
E EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO  

4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

4757-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E 
ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA 
USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICAC 

4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB 
ENCOMENDA 

4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 

4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 

4322-3/01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE  GAS  

4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificagão 

CPF 487.018.409-59 ANTONIO  LUZZA TITULAR PESSOA FÍSICA 

Este CICAD tem validade até 17/07/2019. PARANÁ 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

CAD/ICMS No 90318955-00  

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via  
Internet  www.fazenda.pr.gov.br  

Emitido Eletronicamente via  Internet  
17/06/2019 11:45:37 

Dados transmitidos
c
d
E
e
L
f
E
o
p
r
A
m

R
a segura 

Tecnologia 

https://www.arinternet.pr.gov.bricadicms/_ce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFaci1=S&eCadicms=90318955008.eUser=BIAVA  1/1 



17/06/2019 ReceitaPR - Cadastro de Inscrições Estaduais  (Parana)  

Cadastro de Inscrições Estaduais 

Informações do Contribuinte 

Inscrição Estadual 90318955-00 Inscrição CNPJ 07.005.073/0001-15 

Nome Empresarial Antoniale Materiais Eletricos Eireli 

Rua 14 de Dezembro, 4325. Centro 
85560-000 - Chopinzinho - PR 

Telefone NAO CADASTRADO  

E-mail NÃO CADASTRADO 

Endereço 

233  

Data/Hora Host CELEPAR 
17/06/2019 -11 44 51 

Atividade Econômica 
Principal 

Atividade(s) 
Econômica(s) 
Secundária(s) 

Características do 
Estabelecimento 

Formas de Atuação 

Inicio das Atividades 

Código SRP Atual: 

Situação Cadastral 
Atual: 

Regime  Pagamento 
Atual:  

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e): 

4742-3/00 - Comercio Varejista de Material Eletrico 

1830-0/03 - Reproducao de  Software  em Qualquer Suporte 

4741-5/00 - Comercio Varejista de Tintas e Materiais para Pintura 

4744-0/01 - Comercio Varejista de Ferragens e Ferramentas 

4744-0/99 - Comercio Varejista de Materiais de Construcao em Geral 

4753-9/00 - Comercio Varejista Especializado de Eletrodomesticos e 
Equipamentos de  Audio  e  Video  

4754-7/01 - Comercio Varejista de Moveis 

4757-1/00 - Comercio Varejista Especializado de Pecas e Acessorios para 
Aparelhos Eletroeletronicos para Uso Domestico, Exceto Informatica e 
Comunicac 

4789-0/99 - Comercio Varejista de Outros Produtos não Especificados 
Anteriormente 

6201-5/01 - Desenvolvimento de Programas de Computador Sob 
Encomenda 

4120-4/00 - Construcao de Edificios 

4211-1/01 - Construcao de Rodovias e Ferrovias 

4213-8/00 - Obras de Urbanizacao - Ruas, Pracas e Calcadas 

4311-8/02 - Preparacao de Canteiro e Limpeza de Terreno 

4313-4/00 - Obras de Terraplenagem 

4321-5/00 - Instalacao e Manutencao Eletrica 

4322-3/01 - Instalacoes Hidraulicas, Sanitarias e de  Gas  

4322-3/02 - Instalacao e Manutencao de Sistemas Centrais de Ar 
Condicionado, de Ventilacao e Refrigeracao 

Unidade Produtiva com Atividade no Local 

Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível,  Etc)  

10/2004 

1.1011.112 - Desde 01/2018 

Ativo - Desde 10/2004 

1011.112 - Regime Normal / Normal - Dia 12 do Mes+1 - Desde 01/2018 

Maiores informações  clique  aqui 

1/1 https://www.arinternet.pr.gov.bricadicms/_c_cadicms2.asp?eVolta=S&eUser=BIAVA&eCad=9031895500  
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Chopinzinho - Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Rua 14 de Dezembro, 3615- CEP 85.560-000 - Telefone: (46) 3242-1543 
0 Senhor é meu Pastor e nada me faltará. Guia pelas veredas da Justiça, por amor do seu Nome. SI 23 

CERTIDÃO NEGATIVA 

II II II II  II III 
Número: 201906041439072500944 

** RAQUEL TEIXEIRA DE LIMA DALMUT **, Distribuidor e anexos da Comarca 
de Chopinzinho, Estado do  Parana. etc...  

CERTIFIC A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo no Cartório a 
seu cargo, os livros de registro e distribuig5o de feitos CIVEIS,nos mesmos constatou a INEXISTÊNCIA, de 
quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei n° 
11.101/2005) contra: 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP 

CNPJ: 07.005.073/0001-15 

Observações: 

Não Ha. 

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 40 anos. 

*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a). 

0 referido é verdade e de fé. 

Chopinzinho/PR, terça-feira, 4 de junho de 2019. 

Raquel Teixeira de Lima Dalmut 
" titular  

COM o original. 
L ) (()I  

MOT 
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26/07/2019  Cadastro impedidos Licitar e Contratar 

TCE PR 
71,BUNA.CRCQN7A-SW ES,ALC 00 PARANA  

Consulta de Impedidos de Licitar 

Pesquisa Impedidos de Licitar 

fornecedor 

Tipo documento 1CNPJ 'r I Número documento 04357137000159 

Nome  

Período publicação: de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até 

Pesquisar 

ilkHum ITEM ENCONTRADO PARA 0 CNPJ: 04357137000159! 

https://seNcos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarkpedidosWeb.aspx 1/1 



CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.005.073/0001-15 

Razão Social:ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP 

Endereço: RUA 14 DE DEZEMBRO 4325 / CENTRO / CHOPINZINHO / PR / 85560-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/07/2019 a 10/08/2019  

Certificação Número: 2019071201341712955220 

Informação obtida em 26/07/2019 14:16:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
wvvw.caixa.gov.br  

26/07/2019 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 263  

tittps://consulta-crtcai>a.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 



26/07/2019 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 
284 

   

-NocNci 

CA1XA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 04.357.137/0001-59 

Razão Social: RESFRIEL IND E COMERCIO PRODUTOS EM FERRO E INOX LTDA 

Endereço: RUA ROQUE GONCALVES SN CHÁCARA / DISTRITO DE DEZ DE / 
TOLEDO / PR / 85920-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/07/2019 a 23/08/2019  

Certificação Número: 2019072503325369998381 

Informação obtida em 26/07/2019 14:17:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crtcabe.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



26/07/2019  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional N  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
CNPJ: 07.005.073/0001-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dMdas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (Cm), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Mida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do MN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rib.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 11:09:32 do dia 25/07/2019 <hora e data de  Brasilia>.  
Valida até 21/01/2020. 
Código de controle da certidão: BE75.415D.23EB.A433 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 60/2019 

A partir das treze horas e trinta minutos do dia vinte e seis de julho do ano de dois mil e dezenove, reuniram-se 
na sala de Licitações e Contratos da Prefeitura de Chopinzinho, o Pregoeiro e sua equipe de apoio, designados 
pelo Decreto n° 581/2018, para continuidade do Pregão Presencial Edital n° 60/2019, para Aquisição de 
Equipamentos Agrícolas Tipo Tanques de Expansão para Resfriamento de Leite. Aberta a Sessão Pública o 
Pregoeiro salientou que o Edital de Convocação foi encaminhado via  e-mail  à todos os participantes e que este 
mesmo Edital foi publicado no Jornal Diário do Sudoeste, DIOEMS e  AMP  no dia 24 de julho de 2019, no 
entanto não houveram representantes presentes. Dando continuidade aos trabalhos e após parecer da 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente e deliberação da Autoridade Competente pela contratação 
das empresas detentoras dos menores pregos, foram abertos os envelopes contendo a documentação de 
habilitação e estas foram consideradas de acordo com o Edital. Nada mais havendo foi lavrada esta ata e os 
membros da equipe de apoio, ao assinarem esta ata, atestam sua participação e colaboração, não lhes 
aplicando as atribuições e obrigações de que trata o inciso IV do  art.  3° da Lei 10.520. 

Onerio Cambruzzi Filho — Pregoeiro 
Micheli  Leticia Dietrich  — Equipe de Apoio 
Luciana Coelho de Souza — Equipe de Apoio 
Clécia Steilmann  Weber  — Equipe de Apoio 



01/08/2019 

Ej  

Prefeitura de Chopinzinho I 1Doc Governo 

293 g CHOPINZINHO  

Assunto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS TIPO TANQUES DE EXPANSÃO 
PARA RESFRIAMENTO DE LEITE 

Memorando 911/2019 

Chopinzinho/PR, 31 de Julho de 2019 

Encaminho para a divisão de Licitação para providências e prosseguimento na contratação da empresa 
vencedora, com a retificação de valores dos tanques de resfriamento de leite para 4 ordenhas, de 3001, de 
R$ 4.880.00 para R$ 4.550.00 conforme acordo verbal com a contratada. 

Alvaro Danis Ceni Scolaro  
Prefeito  Municipal  

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procópio Kurpel 3811, Bairro São Miguel, CEP 85560-000 • 1  Doc  • www.1doc.com.br  

Impresso em 01/08/2019 08:04:43 por Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

"As criticas são a motivação para o sucesso." - Vitorio Furusho 

https://chopinzinho.ldoc.com.br/?pg=doc/via&hash=5D8B1685D045C5ADC13C9CA78,itd=1 1/1 



GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 01/08/19. 

eni Scolaro 
Pre Ito 

29 4 

' Município de Chopinenho'  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

HOMOLOGAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N° 60/2019 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
• licitatário, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço Item - Compras n° 60/2019, de 30/05/19, e após expirado 

o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO 
do procedimento licitatário em epigrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto 6(s) empresa(s): 

Empresa(s) Valor Total — R$ 
ANTONIALE MATERIAIS ELÈTRICOS LTDA - EPP 54.600,00 
RESFRIEL - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EM FERRO E INOXS 
LTDA EPP 

16.200,00 

TOTAL HOMOLOGADO 70.800,00  

Que apresentaram os Menores Pregos por item. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 

Ê A DECISAO.  
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Extrato dos Pregão Presencial n° 60/2019. OBJETO: Aquisição de Equipamentos Agrícolas Tipo Tanques de 
Expansão para Resfriamento de Leite. PRAZO DE EXECKAO E VIGÊNCIA: 90 dias a partir da assinatura. 
Elementos de despesas: 639/F504. GESTOR: ldevaldo Peretti. Partes: Município de Chopinzinho e: Contrato 
n° 296/2019 — ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP, VALOR GLOBAL: R$ 54.600,00. 
Contrato n° 297/2019 — RESFRIEL — INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EM FERRO E INOX LTDA 
EPP, VALOR GLOBAL: R$ 16.200,00. Chopinzinho-PR, 01 de agosto de 2019. Alvaro Dênis Ceni Scolaro — 
Prefeito 

• 

S 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procbpio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

2 -2 

   

CONTRATO N° 296/2019 

CONTRATANTE: MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob n°76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, nesta 
cidade, representada por seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 
009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n° 07.005.073/0001-15, Inscrição Estadual n° 903318955-00, 
estabelecida na Rua 14 de Dezembro, n° 1325, Centro, CEP: 85.560-000, Fone (46) 3242 - 3038,  
e-mail:  eletroluzchopinzinho@hotmail.com  neste ato representada Legalmente pelo Senhor 
Antônio Luzza, brasileiro, inscrito no CPF n° 487.018.409-59, portador do RG n° 3.596.044-9 
SSP/PR, ora denominado CONTRATADA. 

As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente contrato de prestação de serviços, em decorrência do processo de licitação n° 
127/2019, realizado através do Pregão Presencial n° 60/2019, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Item Quant. Unid. Descrição  Unit.  R$ Total R$ 

01 12 Unid. 

Tanque de resfriamento de leite, novo, para 
4 ordenhas, capacidade  minima  de 300 litros 
de leite, fabricado em AÇO INOX 304, 
vertical redondo, isolamento com poliuretano 
injetado, válvula de dreno em aço inox de 2 

sistema de refrigeração em expansão, 
controlador digital de temperatura,  timer  para 
agitador e termômetro programável, chave 
contactora, fusíveis de proteção, unidades 
condensadoras com capacidade 
dimensionada para cada tanque, entregue e 
instalado na propriedade, sem majoração de 
preço e o equipamento em pleno 
funcionamento nas propriedades. Marca: 
Refribel —  Rix.  

4.550,00 54.600,00 

TOTAL - R$ 54.600,00 

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1 - 0 prazo de entrega dos produtos/equipamentos será de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 
2.2 — Os produtos/equipamentos deverão ser entregues instalados, funcionando e pronto para 
uso, nas propriedades rurais dentro do perímetro do Município de Chopinzinho indicadas pela 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, sem qualquer acréscimo de despesas com 
mão de obra, frete e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 
previdenciários e comerciais. 
2.3 - Os produtos/equipamentos serão recebidos e analisados pela Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 
2.4 - A desconformidade do objeto ás condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a 
contratada As sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não 
aceitação dos produtos ou da necessidade de rep6-los, todas as despesas relativas, tais como 
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impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na 
legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e 
civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
2.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
encaminhando cópias A Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
2.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, As suas expensas, no todo 
ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 
rescisão unilateral do contrato. 
2.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 
o órgão solicitante  dart  ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de 
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e 
alterações, para aplicação das penalidades. 
2.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o 
disposto no item acima, sujeitando-se o licitante As cominações legais. 
2.9 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1 — A vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias a contar de sua assinatura. 
3.2 — Os prazos dos contratos gerados desta licitação, poderão ser prorrogados nas hipóteses 
do §1° do  art.  57 da Lei n° 8.666/93. 
3.3 - 0 prazo de entrega poderá ser prorrogado a qualquer tempo pela Contratante e solicitado 
pela Contratada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de 
execução contratual. 

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - Fica estipulado o valor de R$ 54.600,00 (cinquenta e quatro mil e seiscentos reais) para a 
fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
4.2 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
4.3 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
4.4 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring.  
4.5 - A Nota Fiscal devera estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
4.6 - 0 pagamento efetuado A adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente Aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

CLAUSULA QUINTA — DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES 

5.1 - Os pregos contratados não sofrerão qualquer forma de repactuagão ou reajuste. 

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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6.1 - Os recursos para pagamento do referido objeto, será das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: 
10.01.206080022.1.012.4.4.90.52 (639/F504). 

CLAUSULA SETIMA - DA TRANSFERÊNCIA 

7.1 - Fica vedado A CONTRATADA, a transferência, subcontratação ou cessão total ou parcial 
do objeto deste Edital. 

CLAUSULA OITAVA — DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES E 
ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

8.1 sao obrigações da Contratante: 
8.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
8.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3 comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5 efetuar o pagamento A Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

8.3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.3.1 - A Contratada deverá cumprir ainda: 

8.3.1.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

8.3.1.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

8.3.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

8.3.1.4 - Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.3.1.5 - Comunicará Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

8.3.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.3.1.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
8.3.1.8 - 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, de acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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9.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o disposto 
nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuizo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo 6 Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do Ultimo 
faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula 
por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando 
verificada distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando 
verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do 
contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial 
injustificada do contrato, por parte da Contratada, nos termos da Lei n. 8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na 
hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em 
conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais A Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

9.2 - Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 
8.666/1993. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 - 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos 
artigos de 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.2 - Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE 
autorizado a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela teria 
direito. 
10.2.1 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 

face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará A CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres do Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do 
recebimento a inserção do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

t7/ 
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10.2.2 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem 
anterior, o valor correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE será 
cobrado judicialmente, a critério deste. 

10.3 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 - A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor ldevaldo Peretti, CPF: 469.672.579-00 a 
quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato 
e ainda: 

a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no 
caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes A execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências 
relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela 
fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 

11.2 - A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Servidor Sr. Claudiomiro  Cenci,  CPF: 
788.199.629-34, que será a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de 
atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os 
serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência. Na sua 
ausência, a Fiscal substituta será a Servidora Sra. Cristiane Adrieli Salomão, CPF: 074.426.699-
80. 
11.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

12.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

C) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
As pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção ou auditoria. 

ct) 
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12.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

12.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registros relacionados A licitação e à execução do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

13.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em 
relação ao presente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através 
do  e-mail:  licita@chopinzinho.pr.gov.br,  ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no 
endereço indicado no Preambulo deste Edital, no horário das 08:00 As 12:00 e das 13:00 ás 
17:00 horas. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 

14.1 - Uma vez firmado, o extrato do Contrato será publicado no Jornal Oficial do Município, pelo 
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

15.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na 
Lei n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 — 
Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA SUCESSÃO E FORO 

16.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, não obstante 
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um 
representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito 
permitidas neste referido foro. 0 Instrumento Contratual será firmado em 03 (três) vias 
(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) 
testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ficar ajustado. 

Chopinzinho, PR, 01 de agosto de 2019. 

ipio de  Cho  .nzinho 
aro - Prefeito 

Contratante 



aldo Peretti 
Gestor do Contrato 
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Antoniale  Mat  nais Elétricos Ltda  Epp  
Antonio Lu — Representante Legal 

ontratada 

f 

Cristiánerneli Salomâo 
Fiscal su, stRuto  

Testemunhas: 
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CONTRATO N° 297/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, 
nesta cidade, representada por seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: RESFRIEL — INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EM FERRO E 
INOX LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Roque Gonçalves, s/n — 
Chácara n° 20, Dez de Maio, CEP 85920-000, na Cidade de Toledo — PR, telefone (46) 3543-
2815,  e-mail:  joaoterraviva@gmail.com  com CNPJ n° 04.357.137/0001-59, neste ato 
representada Legalmente pelo Senhor  Joao  Batista Panazzolo, portador do CPF n° 
44.590.410-49 e do RG n°6036164272, ora denominado CONTRATADA. 

As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente contrato de prestação de serviços, em decorrência do processo de licitação n° 
127/2019, realizado através do Pregão Presencial n° 60/2019, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

Item Quant. Unid. Descrição  Unit.  R$ Total R$ 

02 03 Unid. 

Tanque de resfriamento de leite, novo, para 
4 ordenhas, capacidade  minima  de 500 
litros de leite, fabricado em AÇO INOX 304, 
vertical redondo, isolamento com 
poliuretano injetado, válvula de dreno em 
aço inox de 2", sistema de refrigeração em 
expansão, controlador digital de 
temperatura, timer para agitador e 
termômetro programável, chave contactora, 
fusíveis de proteção, unidades 
condensadoras com capacidade 
dimensionada para cada tanque, entregue e 
instalado na propriedade, sem majoração 
de preço e o equipamento em pleno 
funcionamento nas propriedades. Marca: 
Resfriel RG 500-4 

5.400,00 16.200,00 

TOTAL - R$ 16.200,00 

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1 - 0 prazo de entrega dos produtos/equipamentos será de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 
2.2 — Os produtos/equipamentos deverão ser entregues instalados, funcionando e pronto para 
uso, nas propriedades rurais dentro do perimetro do Município de Chopinzinho indicadas pela 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, sem qualquer acréscimo de despesas 
com mão de obra, frete e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 
previdenciários e comerciais. 
2.3 - Os produtos/equipamentos serão recebidos e analisados pela Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 
2.4 - A desconformidade do objeto As condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a 
contratada As sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não 
aceitação dos produtos ou da necessidade de repti-los, todas as despesas relativas, tais como 



, 

Município de Chopinzinho , 
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impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na 
legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e 
civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
2.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
encaminhando cópias A Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
2.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, As suas expensas, no todo 
ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 
rescisão unilateral do contrato. 
2.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 
o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de 
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 
e alterações, para aplicação das penalidades. 
2.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o 
disposto no item acima, sujeitando-se o licitante As cominações legais. 
2.9 - E vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA 

3.1 — A vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias a contar de sua assinatura. 
3.2 — Os prazos dos contratos gerados desta licitação, poderão ser prorrogados nas hipóteses 
do §1° do  art.  57 da Lei n° 8.666/93. 
3.3 - 0 prazo de entrega poderá ser prorrogado a qualquer tempo pela Contratante e solicitado 
pela Contratada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de 
execução contratual. 

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - Fica estipulado o valor de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais) para a fiel e 
perfeita execução do objeto desta licitação. 
4.2 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
4.3 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 
4.4 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  
4.5 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ 
n° 76.995.414/0001-60. 
4.6 - 0 pagamento efetuado A adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas ao fornecimento, especialmente Aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

CLAUSULA QUINTA — DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES 

5.1 - Os preços contratados não sofrerão qualquer forma de repactuação ou reajuste. 

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

6.1 - Os recursos para pagamento do referido objeto, será das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: 
10.01.206080022.1.012.4.4.90.52 (639/F504). 

ESTADO DO PARANÁ 
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CLAUSULA SÉTIMA - DA TRANSFERÊNCIA 

7.1 - Fica vedado A CONTRATADA, a transferência, subcontratação ou cessão total ou parcial 
do objeto deste Edital. 

CLAUSULA OITAVA — DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES E 
ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

8.1 São obrigações da Contratante: 
8.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 
8.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3 comunicar A Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados A execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.3.1 - A Contratada deverá cumprir ainda: 

8.3.1.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

8.3.1.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

8.3.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

8.3.1.4 - Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.3.1.5 - Comunicar A Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

8.3.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.3.1.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
8.3.1.8 - 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal n°8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o 
disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo 
ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
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empregados públicos, nem em ato lesivo A Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 
11 - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, 
omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e 
adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último 
faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula 
por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal 
e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do 
contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, 
quando verificada distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato, quando verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do 
contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial 
injustificada do contrato, por parte da Contratada, nos termos da Lei n. 8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do 
contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa 
praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais A Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

9.2 - Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 
8.666/1993. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 - 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas 
nos artigos de 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente 
conhecer. 

10.2 - Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE 
autorizado a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela teria 
direito. 
10.2.1 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para 

fazer face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará A CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres do Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do 
recebimento a inserção do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da 
rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.2.2 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem 

anterior, o valor correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE será 
cobrado judicialmente, a critério deste. 
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10.3 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 - A Gestão do Contrato ficara a cargo do Senhor Idevaldo Peretti, CPF: 469.672.579-00 a 
quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no 
Contrato e ainda: 

a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no 
caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes 6 execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios 
apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 

11.2 - A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Servidor Sr. Claudiomiro  Cenci,  CPF: 
788.199.629-34, que  sera  a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de 
atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os 
serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência. Na 
sua ausência, a Fiscal substituta  sera  a Servidora Sra. Cristiane Adrieli Salomão, CPF: 
074.426.699-80. 
11.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

12.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "pi-Mica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pi-Mica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatário ou afetar a execução do contrato. 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica 
prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção ou auditoria. 

12.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
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para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

12.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registros relacionados A licitação e A execução do contrato. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

13.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre 0 CONTRATANTE e a CONTRATADA em 
relação ao presente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, 
através do  e-mail:  licitaechooinzinho.or.aov.br  ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados 
no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 As 12:00 e das 13:00 As 
17:00 horas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICIDADE 

14.1 - Uma vez firmado, o extrato do Contrato será publicado no Jornal Oficial do Município, 
pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

15.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na 
Lei n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 — 
Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA — DA SUCESSÃO E FORO 

16.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, não 
obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a 
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras 
em direito permitidas neste referido foro. 0 Instrumento Contratual será firmado em 03 (três) 
vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02 
(duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ficar 
ajustado. 

__Chopinzialle, PR, 01 _de agosto de 2019. 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGA0 ELETRÔNICO N• 65/2019- PROCESSO N• 193/2019 
UASG N• 4509% 

0 Municipio de Pato Branco. Moves da pregoeira  Mariano  Aparecida Mar/anel/o. 
torna público aos interessados, devidamente inscritos no sou cadastro de fornece-
dotes ou que atenderem a todas as condições exigidas para eadastramento e devi. 
demente cadastrada no Portal COMPRASNET, através do  site  www  comma.  go-
vernamentaisgov br  gut  realkara licitação no modalidade de Pregão E'er/mien 
destinado a participaolo de empresas de qualquer porte, objetivando a contra.  

tacit)  de emprese pare a prestação de serviços  dc  instalação e manutenolo de 
equipamentos pare  video  monitorarnento na rede de iluminação pública, com o 
fornecimcnto de  cameras  c  seas  periféricos, insumos, materiais e  denials  equipa-
mentos  en  regime de comodato; atendendo as necessidades da Secretaria de En-
genharia e Obrase da Secretaria de Ciéncie e Tecnologia, conforme especificações 
e  exigencies  descritas no edital, sendo a licitação do tipo "menor prego", com cri-
tério de julgamento "menor preço global'. corniderando a apresenmOo de des-
conto linear para todos os item,  ern  conformidade com as disposições  confides  na 
Lei M10.520/2002, Decreto Municipal n°5.170/2007 e alterações, Decreto Mimi-
c/pal  or  5.081, Decreto Municipal n*8441/2019. Lei Complementar no 123/2006 e 
allerações, e subsidiariamente a  Les  n°8.606/1993 suas alterações e demais legis-
lações pertinentes i mat6ria.0 recebimento das propostas, abertura e disputa de 
preços  sera  exclusivamente por meio ektrtinko, no endereço: WlYw conigraszo-
vernamentais 00v /se bore...to oficial de Bruilia - DE conforme segue: A SESSÃO 
PUBLICA SE INICIARA AS 09 MORAS DO DIA 22 DE AGOSTO DE 2015. 0 
inteiro teor do Edital e seus anexos poderio ser retirados gratuitamente (em  mi-

dis  digital) junto a Divisão de Licitações. na  Prefeitura Municipal de Pato  Bran. 

co.  no horario  dc  expediente, na Rua Caramuru,  or  271, Centro, em Pato Branco 
- PR. ou pelos  sites:  vnew.patobranco  ingot. be/  wwwcomprariovernamentai,  

gst.y.k. Demais informações,  (ones:  (46) 3220-1511/1534.  e-mail:  jigitalgpato- 
Air - - • . Pato Branco. 05 de Agosto de 2019. Marlene Aparecida  Mar- 

ti Pregoelra. 

CAMARA MUNICIPAL DE  PATO BRANCO.  E91A00 DO  PARANÁ 
MAIO  DE RAT/4080.00E MEXIGNBUDADE DE UCITAÇÃO IP1612019 

Corn figlamento or art. 25.1, tic Sri 13, VI, Mt* dales  Federai  n'06001193.  
RATIFICO  o Hagen n.103,2019. regent. it Inesigtildade de Lang n.1012019, de 05 
de Agog 0.2019, cup gigs 6 a Prestnio de amigos  técnicos  de eperlaiçoemento  falso  
P.0190x 1-99181090  Iticimo Bilinsne a Para 0 Assam »Saco  da  Presigncie Jog 

Renato  Monteiro  do Rosiga, referents a perk:Ong no  'XX  Corigrego Pargeanse de 

311/6

,0 
nisIntrei, 8  ser  reeked, ern Ca PR noe dies 27a 3000 Aegis de 2019. 

1PDA • INSIITUTOPSRANAENSE OE DIREITOADMIASTRATIVO. no valor 
1.980.00 ( ma  novecentos  e °iterate reès  ).Pato  Branco. 08 de Agrato de 2019. 

VLIAARMACCNI.1 •  PRESIDENTE  

SOMULA DE PEDIDO DE LICENÇA PREVIA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SAUDADE DO IGUAÇU. torna público que requereu as IAP (lnatituto Ans. 
biental do  Parana),  Licença Previa para a atividade de Instalndo do tanques rede, 
para engorda de peixes da espécie tilapias, no reservatório de Salto Santiago. st..  
toad*  na Linha Porto Pereira,  cotta  rural. music/pio de Saudade do lguaçu. Es-

tado do Parani. 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
A VISODELICITAÇÃO 

PROCESSO N• 186/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N• 103/2019 

Regido  pets  Lei n• 10.520/02 e  pets  Lei n• 8.666/93 
OMER): Aquisição de eletrodomésticos (fogão) para atender as Secretaries Mu- 
nicipais, conforme carackristios  minima'  descritas em  take!.  
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 
ABERTURA: Dia 19 de agosto de 2019 as 14:00 horas. 
INFORMAÇÕES  ROPES'  'E AO EDITAL Na Secretaria de Admlnistraçáo - 
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Saudade do 
Iguaçu.  it  Rua Frei  Yam  Berscheid. 708- Censos. Saudade do Iguaçu• Pr.. tekfone 
No. (046)3246-1166. pelo ate: saudadedoiguacuprgovbrilicitapies.br polo  e- 

-mail:  licitaocoesomsicavahoo  corn lit. 
Salida&  do Iguaço. 06 de agosto de 2019. 
MAURO CESAR CENCI 
Prefeito Municipal  

MINION() DE 'TAMARA DUESTE - PR  
PORTARIA  1572/2819 

DATA: 90E1819 

SUNIULA: bearer a pgir do die 05.08.20190 curapiskelo di  JORNADA  EM REGIME 
SVPLEMEDIAR  COM CARGA  RORARIA DE 20 BORAS SE,MANAI¡  oo *Jo de  
Coordenadora  Polagógica nsCMSl  Criança da  Stokes .10CEI AINE ZUCCIII. A Integra 

dens patina se Dioxin D3 Site: walchoermcornt  

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
1. TERMO ADITIVO AO CONTRATO EMPREITADA POR PREÇO GLO- 

BAL N. 052/2019 
(Vinculado ao Tomada de Preços n°00(32019) 
CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Renascença 
CONTRATADA Alberto Afonso Guollo  Ebel'  
ACRÉSCIMO: Ficam acrescidos materiais e serviços na execução da obra de re- 
forma/readequação de salas no centro de saúde (na pane de recepção)  ens  oram 
toda de  sail&  (sala de reunbio), conforme planilha em  Mess.  
VALOR: O valor total mamado do  present<  aditivo de across/ass  A do  52 5.097,54 
(cinco mil. noventa o Sete  reels  e cinquenta e quatro centavos). Diante da altera. 

o valor global  canine&  do contrato pasta a ser 52 24.273,87 (vinte e quatro 
mil, duzentos c setenta e  tees mist entente  e sete centavos). 
DATADO ASSINATURA DO ADITTVO 06 de agosto de 2019. 
FORO: Comarca de Marateleiro, Estado do  Parana.  
Renascença. 06 de agosto de 2019.  
Leask Conan Bondi  
Prefeito Municipal 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO PREÇOS 066/2019 - PM R 
LicrracÃo EXCLUSIVA PARA MICROEMPRFSA. MICROF.MPRE.ENDE-
DOR INDIVIDUAL E EN1PRFSA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS 1.30 
INCISO 1,00 ARTIGO 48, DA  LC  123/2006. 
MODALIDADE: Pregos Presencial do tipo menor preço unitário. 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento c instalação de vidros e todos os  materials  necess.irios a prefeita  tro-

ts,  nas dependincias dos Orgios solicitantes. 
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: dos 08:30 is 09:00 do 
dia 22 de agosto de 2019, no Departamento de Compras e Licitações, da Prefeitu-
ra Municipal de Renascença,  it  Rua Gendio Vargas, n• 901. 
ABERIVRA  VAS  PROPOSTAS. das 09:01 do dia 22 de agosto de 2019. junto a  
sale  de reuniOrs da AdminIstrgio na Prefeitura Municipal de Renascença - PR. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL O Edital e seus anexos poderio ser adquiridos na 
Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas. n°001. Centro. Fone (46) 
3550-8300 (Pre(eltura) / 3550-8316 (Departamento de Licitações),  Renascence,  
Estado do  Parana, dc  2. a 6.  (eke,  nos hotirkw das 07:30 as 1130. e  des  15.0000 
17:00 horas. °ode poderio ser consultados e adquiridos gratultarnente. e polo  site  
www.renascenceprgovkir. 
INFORMAÇÕES. Informações e esclarecimentos adkionals, no endereço e tele-
fone acima  cited.  
Re Imecenga, 06 de agosto de 2019. 
LUANA KRUG 
Pregoeira 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIA N• 73/2019 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM-EXCLUSIVO PARA MEL ME E EPP 
ORIFT0- REGISTRO DF. PREÇOS PARA FUTUROS li EVENTUAIS FORNO. 
CIMENTOS DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. ELÊTRICOMIDRAULICO, 
FERRAGENS E FERRAMENTAS PARA SUPRIR TODOS OS SETORES DA  AD.  
MINISTRAÇ,ÁO POBLICA MUNICIPAL JOÇAI E HORÁRIO Praça Angelo 
Meuorno,  stn.  as 09:00 horas do dia 21 desgosto de 2019 VALOR TOTAL MA. 
=AO ESTIMADO RS I 829 663 03 Prazo de vigincia: 12 meses. D elitel po-
deri ser  °Midis  junto ao Monos/pio de Coronel Ver/da, das 08:00 is 12:00  Isom  c 
das 13:3010 17:30  bores  ou  waves  do  site vex,.  comnavivida vrgovha. Informa-
ções (46) 3232.8300. Coronel Vivida, 06 de agosto de 2019. Ademir Antonio  Arl-

berg  Presidente da  CPL  

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
PARECER E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 81' 68/2019 

DATA: 18/07119 ABERTUIUL 01/08/19 110R/CIUO: MOO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA PROTEÇÃO DE 
PONTES PARA CONSERVAÇÃO DAS NASCENTES E CURSOS  VACUA  NO 
MEIO RURAL: conforme discriminado no  *blew  do presente edital 
A publicação na Integra do ato acima estarii disponivel no seguinte endereço ele' 
Irônico: hup.//vra-wdiariooficialmonicirunsoronel,ivide.orgov bt, na edição de 
07 de agosto de 2019 . conforme autorizado pela Lei Municipal n°2759/2017 e 
suas alterações. 

MUNICIPIO DE CORONEL VI VIDA - PR 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N" 68/2019 

DATA: 18/07/19 ABERTURA: 01/00/19 HORÁRIO. 09:00 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  PARA FUTURA E EVENTUAL EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA PROTEÇÃO DE 
FONTES PARA CONSERVAÇÃO DAS NASCENTES E CURSOS D'ÁGUA NO 
MEIO RURAL conforme discriminado no objeto do presente  edge!.  
A publicaçáo na Integra do ato acima estará disponivel no seguinte endereço ele 
tronko: luipq/www.lisitooficialmunicioio coronelvivida  pr  gov br na edição de 
07 de agosto de 2019- conforme autorizado pela Lei Municipal n• 2759/2017 e 
suas alterações. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
PARECER E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO >I* 67/2019 

DATA: 10/07/19 ABERTURA. 24/07/19 HORARIO: 09.30 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA AQUISIÇÃO DE COMPO. 
NENTFS PARA USO DE  AUTOCLAVE  HORIZONTAL PARA ESTERILIZA-
ÇÕES DE MATERIAIS UTILIZADOS NA UNIDADE DE PRONTO ATENDI-
MENTO - UPA 24 HORAS: confollno discriminado no objeto do presente editaL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 67/2019 
DATA: 10/07/19 ABERTURA: 24/07/19 HORÁRIO: 09:10 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA AQUISIÇÃO DE CON1PO• 
NENTES PARA USO DE  AUTOCLAVE  HORIZONTAL PARA ESTERILIZA-
ÇÕES DE  MATERIALS  UTILIZADOS UNIDADE DE PRONTO ATENDI-
MENTO - UPA 24 110RAS: conforme discriminado no objeto do presente edital 
A publicação na Integra dos atos acima  uteri  disponlvel no seguinte ere:keno 
ektrCinko: jEtr/nrtvw dianoonammoicipio coronelvivida 11o5ovbo. na  edição 
de 07 de agosto de 2019. conforme autorizado pela Lei Municipal 50 2759/2017 
e sues alterações. 

MUNICIPIO DE MARIOPOLIS 
Decreto N• 40/2019. Datai 02/08/2019 

StImulaAbre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Municfpio de 
Markipolts, para cesses/cio de 2019. 
A publkaçio no Integra, do ato acima, encontra-se disponivel rio seguinte ende- 
reço drin5nko: ainsop.dioems.com.br, edrOo do  die  07/08/2019, reipteUvamerm  
le,  conforme Lei Autorizativa 5006/2012 de 25/01/2012. 

&Mao dos Ns* Rommel if 600019. MVO. Noe* ds Eau Armies Too Tram*, 
Experstee pre Restrtagen de gin PRAM DE  EXECUÇÃO  E 90 dea a oat,  aa gamma 
Bongos* Omega 03957591  GESTOR  idmft Pm*: Parter Munkieta do Mgr**. a Ogg 
O 2563019 - AMTOMALE  MATERIAIS  ELETRICOS VOA EPP. VM-OR MEAL RS 54400,02 
Cortnie n.  2912019 - RERAN& - eaDVSTMA E  COMERCIO  OE P9000/IC6 EM  FERROE  NOS  LIDA  
EPP, vAl.cr 510001. 01 1625000. OMMbeboRft,  Sb.  /.9.1. dORIs. Akre err cir SARo. 
Prefer 

055.5510200 crotramorr  
AVISO  DE L(aTArA0 

ItodiNdatle Snob EMI rA 780019. Mom BANN. 06 04. Letaces Da 23 drt mom de 2055.1 
1050 (der) keac Oman CONTRATAC,AG DE 0940500 215  HOSPEDAGEM PARA  INCIENTES EM  
TRATAMENTOS  09c0i00ICOS im MADE DE CaSCAvEt • PARANA Genera Serves* Cosmos. 
Valor Macro muted,  da  IMO. RI 65.603.50 0 &MI teconlone a Moos* dos reereseados  15 
05400 0. Melee. do Cropkairlso. tenses On Lesa//os 5 Caroms. Ns MINN Fum/so Kw* ite 
3811 - CboontremoR. die 0119011200N 5 1902510551 .5 Sim sum /Mort.* 10 50:  Sc  
tr. InIonracess pee Res Nei 32426610. 

0100tat90.12E11016012121WELS 
Precereo Adralriarnenx 147/2019 
Pegg guard& n' 720019 
Mtge Cogan& de Dripme  pese  Farneirento • Wing de Paging pre Adage 
Weigle soES/Indo Sesnlia de &Oda 

Ers  faca  de nib gonna...la ea iresnissados  na  Maack am mimeo. CECLARO 

0153ERTA a Amigo, confon•no Ate meomorga  ao  Picasso. 

Onerriers. 036 mole de Mt 

Nero Dank CIA Sage 
Pregla 

MENSPODECROISMISINO 

RIEFERÊNCIA I0901014 OE -  MAL  IV WO* 

ORETM COIMMTA(MO 0 E sszeas MR4 cm!~ o E ova an 
MIFORMIE A00114440 XI 00001= mdcuo ESPOIMVO MMVISPAI. COMMIT° IS 
IMPAIMEN•SOM*20f7RECAJYA 

COAANICADO 

A Cagár PARmard• * LW* ** Anew gage en a** Oit rimaisres* • Rom • 
Poem do "Swan 9% comb • akfts• 0.m4.umAR 9% Ap***PRAMNIA 
dal!" prnradintsplealm kfmasirk.imel* .0"am 

SA***Em OS * web * NIA 

13/ 4•10•041sCombek,ParrrefOd Lb** 

.51159•AD4/2  

DATA C01062019 
REEDING* RRF-G40 ELETRONICO N.  7012019 
METES: AllAINCAO OE VEICIA0 A  SER  OESTINADO AO CONSELND TUTELAR 00 
MUMCIPIO DEONOPUTISCAPR. 

Tend* rmetido tempestremente. pideer de MOOS* 101.0558 00 Edtal eupreetado. 
Mode. 

Dagger remperanarrener o °gam remade MN IS MI 05 de MONO de 2019. 
Agers NM.* MOON. 6 NMI&  prosemo  sere republeado. 

OrreNs Carnbrune Mho 
Premebe 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO N' 01 ao Contrato n° 59/2019 - Tomada de Preços n°07/2019 - Con-
tratante: Munkipio de  Coronet  Vivida, Contratada: PRISMA CONCRETOS 
LTDA • ME,  CNN  n• 08.361.259/0001-70. Considerando o Oficio da Divisio de 
Estudos e Projetos, junto  corn  projeto, a planilha oromentirla e cronograma 
reprogramados. fio de comum acordo entre as  parks,  aumentando a mete Bri- 
o financeire para execuOo do trecho 8, no total de 471,27m0.  Flea  aumentado o 
valor de ES 23.227,52. Permanecem inalleradas as demais  cilium'. Coronet Vi-

vid.,  24 de julho de 2019.  Frank Arid  Schlavini, Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

HOMOLOGAÇÃO-REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N°60/2019 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatbrio, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço Item—Compras n°60/2019, 
de 30/05/19, e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Ddnis Cerni Scolaro, Prefeito, 
tomo público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 
epigrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto A(s) empresa(s): 

Ernprese(s)  WIC! TOW  - RS 

ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-EPP 54.600.00 

RESFRIEL-INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EM FERRO E INOXS LIDA EPP 16.200.00 

TOTAL HOMOLOGADO 170.800.00 

Que apresentaram os Menores Preços por item. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do 
Contrato. 

A DECISÃO. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 01/08/19. 
Alvaro D8nis Ceni Scolaro-Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 07/08/2019. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Extrato dos Pregão Presencial n° 60/2019. 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos Agrícolas Tipo Tanques de Expansão para 
Resfriamento de Leite. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 90 dias a partir da assinatura. 
Elementos de despesas: 639/F504. GESTOR: ldevaldo Peretti. Partes: Município de 
Chopinzinho e: Contrato n° 296/2019 — ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 
EPP, VALOR GLOBAL: R$ 54.600,00. Contrato n° 297/2019 — RESFRIEL — INDÚSTRIA 
E COMERCIO DE PRODUTOS EM FERRO E INOX LTDA EPP. VALOR GLOBAL: R$ 
16.200,00. Chopinzinho-PR, 01 de agosto de 2019. Alvaro Dênis Ceni Scolaro — Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 07/08/2019. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 
3.811 — Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00hs e 13:00/17:00hs. e no  
Site  www.chopinzinho.nr.eov.bre www.comprasnetgov.br. 
Informações pelo fone: (46) 3242-8614. 

PATRII MA GARI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Regina Céli Lopes Golinelli 

Código Identificador:59C3B4E7 

ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 60-2019 

HOMOLOGACÃO  
REF.:  LICITACÃO NA MODALIDADE Pressão N° 60/2019  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo ficitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item - Compras n° 60/2019, de 30/05/19, e após expirado o 
prazo recursal, eu Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, Prefeito, torno público 
o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto i(s) 
empresa(s): 

EmPresgs) Valor Total — RS 
ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS  LT  DA - EPP 54.600,00 

FRIEL - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EM FERRO E 
OXS LTDA EPP i

i

r 

 

16.200,00 

OTAL HOMOLOGADO 70.800,00 

Que apresentaram os Menores Preços por item. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração do Contrato. 

É A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 01/08/19. 

ÁLVARO DÊNIS CEM SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Ident1ficador:3D7B3F40 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO CONTRATO - PREGÃO 60-2019 

Extrato dos  Pre)*  Presencial n° 60/2019. OBJETO: Aquisição de 
Equipamentos Agrícolas Tipo Tanques de Expansão para 
Resfriamento de Leite. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 90 

es a partir da assinatura.Elementos de despesas: 639/F504. 
STOR: Idevaldo Peretti. Partes: Município de Chopinzinho e: 

Contrato n° 296/2019 — ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS 
LIDA EPP, VALOR GLOBAL: RS 54.600,00. Contrato n° 297/2019 
— RESFRIEL — INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EM 
FERRO E INOX LTDA EPP, VALOR GLOBAL: R$ 16.200,00. 

Chopinzinho-PR, 01 de agosto de 2019. 

ILVARO De NIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:A520D752 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PE 78-2019 - PE SERV. HOSPEDAGEM PACIENTES 

ONCOLÓGICOS - CASCAVEL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 78/2019. Forma: Eletrônica. Data da 
Licitação: Dia 23 de agosto de 2019, As 10:00 (dez) horas. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM PARA 
PACIENTES EM TRATAMENTOS ONCOLÓGICOS NA CIDADE 
DE CASCAVEL - PARANÁ. Gênero: Serviços Diversos. Valor 
máximo estimado da licitação: RS 65.600,00. 0 Edital encontra-se  

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:193F46A4 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO DESERTA PP 72/2019 

DECLARACÃO DE LICTTACAO DESERTA  
Processo Administrativo: 147/2019 
Pregão Presencial: n°72/2019 
Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento e Instalação 
de Persianas para Próprios  Municipals  no  Ambit°  da Secretaria 
de Saúde. 

Em face da não aquiescência de interessados na licitação em epígrafe, 
DECLARO DESERTA a licitação, conforme Ata incorporada ao 
Processo. 

Chopinzinho, 05 de agosto de 2019. 

ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:4F404DC4 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMUNICADO TP 8/2019 

REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS - EDITAL N. 8/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONSTRUÇÃO DE OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO 
DO COMPLEXO MÓDULO ESPORTIVO MUNICIPAL, 
CONTRATO DE REPASSE N'' 863629/2017/ME/CA1XA. 
COMUNICADO 
A Comissão Permanente de Licitação, após Parecer Técnico da 
Divisão de Planejamento e Projetos e Parecer da Procuradoria 
Geral, comunica a abertura do prazo de cinco dias úteis, a partir da 
publicação deste, para manifestação das interessadas garantida vista 
aos autos. 

Chopinzinho, 06 de agosto de 2019. 

JOSIANE MOSCHEN 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:55EDF922 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SUSPENSÃO PP 70/2019 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITA CÃO 

DATA: 06/08/2019 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N°70/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEICULO A SER DESTINADO AO 
CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO- 
PR. 
Tendo recebido, tempestivamente, pedido de Impugnação referente ao 
Edital supracitado, decido: 
Suspender temporariamente o certame marcado para o dia 07 de 
agosto de 2019. 
Após análise e decisão, o referido processo será republicado. 

ONERIO CAMBRUZZI FILHO 
Pregoeiro 

53 www.diariomunicipalcom.br/amp  
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